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PREFEITURA MUN. DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESAO 'XARONA

NO. 010/2025-PMPB
Proc. Adm: 2025066/2025

rr

OBJETO: ADESÃO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
042/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025 SMS,
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2 040.0002632/2025-

SRP do Município de FLORIANO/PI, que tem por objeto a

Contratação de pessoa jurídica do ramo para o

fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as
necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SA ÚDE DE PASTOS BONS - MA.
7/

Avenida Domingos Sertão nSl.QOO, Etairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS
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'mü/ã£FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE PROC.N^

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18. da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Fundo Municipal de Saúde t

CNPJ 11,885.239/0001-02

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons representa
uma deficiência crítica na infraestrutura de saúde do município, comprometendo diretamente a

eficácia dos serviços médicos prestados à população. O oxigênio hospitalar é um insumo essencial para
0 tratamento de pacientes com condições respiratórias agudas, incluindo aqueles que necessitam de
suporte vital situações de emergência.em

A limitação no acesso a oxigênio médico impacta negativamente a capacidade do Hospital Municipal
de Pastos Bons de atender adequadamente os pacientes, especialmente em contextos de urgência,
onde a administração eficiente desse Insumo pode ser a diferença entre a vida e a morte. Em casos de

insuficiência respiratória, por exemplo, a falta de oxigênio constante pode levar ao agravamento do
quadro clínico, aumentando a morbidade e a mortalidade entre os atendidos.

Essa situação não apenas afeta a prestação de serviços de saúde, mas também gera um sentimento de
Insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do sistema público de
saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção pode resultar em uma

diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a consequências ainda mais
graves saúde pública.para a

Diante deste cenário, é imperativo que se atenda à necessidade de um fornecimento sistemático e

confiável de oxigênio hospitalar. Tal ação está alinhada com os princípios do interesse público, pois
busca garantir acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade, assegurar a segurança dos

pacientes e promover a confiança nas instituições públicas. A implementação de medidas que
garantam a disponibilidade indispensável de oxigênio médico nos estabelecimentos de saúde do
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município é, portanto, uma prioridade que deve ser urgentemente abordada pelas autoridades
competentes.

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Pastos Bons - MA, 19 de Novembro de 2025

'f t u.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025
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PORTARIA N.° 08/2025-GAB

"Dispõe ^bre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,

uso de suas atribuições iegais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Fetieral,

no

CONSIDERANDO a Lei Municipal N." 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE'

Alt. r- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, CPF: 322^.403-44,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE deste município de
Paste» Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de todas as
t^pfôas da Secretaria Municipal de Saúde.

Alt. 2' - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipai de Saúde em
conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições esfâo:
solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou encaramentos de qualquer tipo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedora, realizar pagamentos em geral de fornecedores e
funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, ef^uar otdos c» tipos de
pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário,
solicitar saldos e extraU» de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas
baterias, homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos,
assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar iretrumento de convênio e contratos de prestação de serviços,
autorizar pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de preços
e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexigibíiídad^, realizar contratações, e demabí obri^ões administrativas referente a gestão da
Secretaria MunicioaJ de Saúde e demais transações financeira inerentfó do careo oue ocuoa.

insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do sistema público de
saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção pode resultar em uma

diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a consequências ainda mais

para saúde pública.graves a
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P(K>ER LEGISLATIVO MUNIQPAL

ATA DA SESSÃO SOLENE OE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS (<^STÃO 2025/2028) E E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2025/2026 2

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA CATA

GABINETE DO PREFEITO

^ PORTARIA W
r r

PORTARIA A
à

PORTARIA N,® 04/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1®. NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF: 912.480.273-53, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gerir o Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio

nais da Educação - FUNDEB, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.
Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Municipal de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Finan
ças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão: solicitar a abertura

de contas, assinar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo
de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de efme-

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, solicitar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos
de pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das

contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e oficios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos licítatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa

e inexigíbilídades, realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Administração e de
mais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo
sições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi

nete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PORTARIA N.® 03/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1®- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,

CPF; 293.780,443-87. para exercer o cargo comissionado de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste município de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de
acordo com a Legislação. Art. 2® - Fica o Secretário autorizado a gerir todas

as contas da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a
Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as atribuições
estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encer

ramento de qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos di
recionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar ca-

«lastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos
de fornecedores e

uncionáríos, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con
tas. efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de trans
ferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, ca

dastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar finan
ceiro, solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes,

efetuar transferências para mesma titularidade ou para titularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oficios, assinar contratos e convênios, assinar instrumento de

convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, au

torizar abertura de processos lícitatórios, celebrar atas de registro de pre
ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despe
sas. ratificar dispensa e inexigibilidades. realizar contratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que
ocupa. Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE,

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025.
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO
2025/2028

CERTIFICADO DIGITALMENTÉ
4 / ACVem iTI
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crédito, assinar portarias e oficios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar

pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios. celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,

ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilídades. realizar contrata

ções, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreta
ria Municipal de Assistência Social e demais transações financeiras ine

rentes do cargo que ocupa. Art. 3** - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, ao phmeirp rçi) cUa (to mêSjd§i9neto-.0^
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MDTOYíÈTO PREFEITO MU

NICIPAL GESTÃO 2025/2028

Wr
PORTARIA

à

PORTARIA N,® 05/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE: Art. 1®- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF:

051.374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,
deste municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Parágrafo Único:
Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas, frente

á Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos

termos da legislação. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
á

PORTARIA N.® 08/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2® - Fica a

Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda

Pública, e dentre as atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assi

nar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de

pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de

pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das

contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar lidtações, adjudicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos licitatórios. celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigibilidades. realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, ao primeiro
(01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N,® 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. r- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM. CPF; 551.037.743-72. para exercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons. Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

r r
PORTARIA

A

PORTARIA N.° 07/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis-

•sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE PAS-

ÍTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora MARCIA BARBALHO TEIXEIRA

REGO, CPF: 743.430.763-34. para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste municipio de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social. Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as con

tas da Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com a Se
cretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições
estão: solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou en

cerramentos de qualquer tipo de conta, assinar oficios e/ou requerimentos
direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro. cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de

senhas quando necessário, solicitar saldos e extratos de investimentos,

emitir comprovantes, solicitar encemamento de contas bancárias, homolo

gar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

rr
ATA DE SESSÃO aA

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS
NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO. PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1® DE JANEIRO DE 2025. Ao

primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00,

na cidade de Pastos 6ons-MA, no Plenário da Câmara Municipal de Pastos
Bon$-MA. Palácio Maria Luiza Ferreira Rocha, situado na Rua Raimundo

Evaristo. 991, São José, Pastos Bons-MA, foi realizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028. e eleição da
Mesa Diretora par o Biênio 2025-2026, que se inicia em 1® de janeiro de

CERTIFICADO DICITALMENTE O / Alaetrkeh.
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absteve de votar no 1® e 2® Secretários; JOSÉ IVAN GUEDES DA SILVA

GUEDES, votou na CHAPA 10; RAIMUNDO CASTRO BRASIL, votou na

CHAPA 10: VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA, votou para Presidente da

Mesa em JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES, se absteve de votar para Vice-

Presidente e 1® Secretário, e votou para 2® Secretário em: RAIMUNDO

CASTRO BRASIL; WALTERLINS MOTA BARROS, votou na CHAPA 10.

A CHAPA 10 ASSIM REGISTRADA: PRESIDENTE- JOSÉ IVAN DA

SILVA GUEDES; VICE-PRESIDENTE- GISELE DOS SANTOS BORRA

LHO DE BARROS; 1° SECRETÁRIO- JACKSON COELHO DE SOUSA
RODRIGUES; 2° SECRETÁRIO- RAIMUNDO CASTRO BRASIL, recebeu

(11) ONZE VOTOS para PRESIDENTE. (10) DEZ VOTOS PARA VICE-

PRESIDENTE; 1® SECRETÁRIO recebeu (09) votos; 2® SECRETÁRIO re

cebeu (10) DEZ votos. DECLARADA ELEITA E EMPOSSADA CHAPA 10

PARA O BIÊNIO 2025-2026. Logo foram convocados os novos membros

eleitos para a Mesa Diretora a assumirem seus lugares, momento em que

receberam os cumprimentos de todos os presentes. Ato contínuo, o senhor

Presidente da Mesa Diretora eleito, José Ivan da Silva Guedes, fez seu

discurso de posse, agradecendo a todos os demais pelo apoio, e. logo em
seguida, faculta a tribuna aos demais vereadores desta Casa. Fizeram uso

da palavra todos os membros eleitos para a mesa diretora, com suas con

siderações finais e agradecimentos, bem como as felicitações à todos.

Cumprida a finalidade da presente Sessão, a Senhora Presidente agra

dece a presença de todos, desejando um ano próspero e cheio de alegrias,

saúde e realizações, e encerrando a Sessão. E. para constar, foi lavrada

a presente Ata que após lida e aprovada segue devidamente assinada pelo
Presidente, membros da mesa, secretário da sessão e demais vereadores.

dois mil e vinte e cinco. De acordo com o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pastos Bons-MA, assume a presidência desta Sessão, a se

nhora Aracy Soares Coelho de Sousa, que após os cumprimentos de

praxe, convida a senhora Giselle dos Santos Borralho de Bamos, para que
tome assento à mesa, a fim de secretariar os trabalhos desta Sessão.

Nesta oportunidade, serviu como Mestre de Cerimônia, a senhora Patricia

Costa Varão, que após as saudações, convida os senhores vereadores

eleitos: ARACY SOARES COELHO DE SOUSA, ELEITA PELO PARTIDO

- MOBILIZA, COM 986 VOTOS; FRANCISCO GONÇALVES DOS CA-

SAES. ELEITO PELO PARTIDO - PP, COM 214 VOTOS; FRANCISCO

SIQUEIRA, ELEITO PELO PARTIDO - MOBILIZA, COM 737 VOTOS:

FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE SOARES, ELEITO PELO PARTIDO -

MOBILIZA, COM 593 VOTOS; GISELLE DOS SANTOS BORRALHO DE

BARROS. ELEITA PELO PARTIDO - MDB, COM 1.301 VOTOS; JACK

SON COELHO DE SOUSA RODRIGUES, ELEITO PELO PARTIDO - PP,

COM 1.600 VOTOS; JOÃO DO ESPÍRITO SANTO COELHO, ELEITO
PELO PARTIDO - MOBILIZA, COM 668 VOTOS; JOSÉ IVAN GUEDES
DA SILVA GUEDES, ELEITO PELO PARTIDO - MDB, COM 421 VOTOS;

RAIMUNDO CASTRO BRASIL, ELEITO PELO PARTIDO - MDB. COM

508 VOTOS; VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA. ELEITO PELO PARTIDO

- MDB. COM 826 VOTOS; WALTERLINS MOTA BARROS. ELEITO PELO

PARTIDO - PP, COM 713 VOTOS, para que tomem assento em seus res-

ectivos lugares. Convida também o Excelentíssimo Senhor Prefeito

leito, Enoque Ferreira Mota Neto, acompanhado do vice Prefeito Eleito,

Francisco Reinaldo Coelho de Sousa, bem como demais autoridades pre
sentes Composta a Mesa, a senhora Presidente se manifesta nos seguin
tes termos: "HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES. COM A

PROTEÇÃO DE DEUS. DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO SO

LENE DE POSSE DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2025-

2028. E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2025-2026".
Em seguida, a Mestre de Cerimônia convida a todos para, de pé. cantar os
hinos nacional e hino de Pastos Bons. Em ato continuo, a Senhora Secre

tária Geral dos Trabalhos, solicita aos vereadores presentes a fazerem a

entrega do Diploma e Declaração de Bens. Conferidos os documentos e

estando todos em ordem, a senhora Presidente convida os vereadores

eleitos a ficarem de pé e prestarem o juramento de posse, que foi proferido
nos seguintes termos: "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDE

RAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ
PIO. OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI

CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM

ESTAR DO MEU POVO". Logo em seguida, a senhora Presidente solicita

ao secretário que faça a chamada nominal dos vereadores, os quais deve
rão. á sua vez, declarar o compromisso de posse, nos seguintes termos:
"ASSIM PROMETO" Findada a chamada, a senhora Presidente se mani

festa nos seguintes termos: "DECLARO EMPOSSADOS OS SENHORES

VEREADORES ELEITOS EM 06 DE OUTUBRO DE 2024. PARA A LE-

m
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•GISLATURA DE 2025-2028. Apôs as saudações e cumprimentos,
assume

^ presidência a vereadora ARACY SOARES COELHO DE SOUSA, que

dá início ao processo de eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Pastos Bons-MA, para o Biênio 2025-2026, na forma estabelecida na

Lei Orgânica do município de Pastos Bons-MA, e no Regimento Interno da

Casa, explicando como seria realizada a eleição. A Senhora Presidente

realizou uma votação para saber se a eleição para a mesa diretora seria

realizada de forma secreta ou aberta nominal. Por votação unanime deci

diram que a eleição seria de forma aberta nominal. Após decido que a elei

ção seria de forma aberta nominal, foi informando também que a votação
seria feita separadamente, cargo a cargo, conforme Regimento Interno
desta casa. Considerando o Regimento Interno, verificou-se o registro de
chapa única, assim denominada: CHAPA 10- "UNIÃO E CONSENSO. Não

havendo pedido de impugnação da candidatura dos conconentes aos car

gos da Mesa Diretora, a Senhora Presidente dá inicio ao processo de vo

tação. Convidou nominalmente em ordem alfabética cada um dos verea

dores para proferir seus votos à visão de todos os presentes: ARACY SO

ARES COELHO DE SOUSA, votou na CHAPA 10; FRANCISCO DAS

CHAGAS LEITE SOARES votou na CHAPA 10; FRANCISCO GONÇAL
VES DOS CASAES, votou para na CHAPA 10; FRANCISCO SIQUEIRA,
votou na CHAPA 10; GISELLE DOS SANTOS BORRALHO DE BARROS,
votou na CHAPA 10; JACKSON COELHO DE SOUSA RODRIGUES, vo

tou na CHAPA 10; JOÃO DO ESPÍRITO SANTO COELHO, votou somente

para Presidente da Mesa em JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES, e para Vice-

Presidente em GISELLE DOS SANTOS BORRALHO DE BARROS, e se

CERTIFICADO DICITALMENTE
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO Rüsr

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-seos critérios mínimos estabelecidosno §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo;

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Fundo Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons representa
uma deficiência crítica na infraestrutura de saúde do munidpio, comprometendo diretamente a

eficácia dos serviços médicos prestados à população. O oxigênio hospitalar é um insumo essencial para

0 tratamento de pacientes com condições respiratórias agudas, incluindo aqueles que necessitam de

situaçõesvitalsuporte de emergência.em

A limitação no acesso a oxigênio médico impacta negativamente a capacidade do Hospital Municipal

de Pastos Bons de atender adequadamente os pacientes, especialmente em contextos de urgência,

onde a administração eficiente desse insumo pode ser a diferença entre a vida e a morte. Em casos de

insuficiência respiratória, por exemplo, a falta de oxigênio constante pode levar ao agravamento do

quadro clínico, aumentando a morbidade e a mortalidade entre os atendidos.

Essa situação não apenas afeta a prestação de serviços de saúde, mas também gera um sentimento de

Insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do sistema público de
saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção pode resultar em uma

diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a consequências ainda mais

graves saúde pública.para a

Diante deste cenário, é imperativo que se atenda à necessidade de um fornecimento sistemático e

confiável de oxigênio hospitalar. Tal ação está alinhada com os princípios do interesse público, pois

busca garantir acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade, assegurar a segurança dos

pacientes e promover a confiança nas instituições públicas. A implementação de medidas que

garantam a disponibilidade indispensável de oxigênio médico nos estabelecimentos de saúde do

muniapio é, portanto, uma prioridade que deve ser urgentemente abordada pelas autoridades

competentes.
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Pastos Bons - MA, 19 de Novembro de 2025

/

bíAiX h/irA^ÍÁl kMx
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

0^0 Equipe de Planejamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Problema Resumido

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar compromete a qualidade

do atendimento à saúde da população de Pastos Bons, especialmente em situações de emergência

e tratamento de pacientes com insuficiência respiratória.

L©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

= DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons representa
uma deficiência crítica na infraestrutura de saúde do munidpio, comprometendo diretamente a

eficácia dos serviços médicos prestados à população. O oxigênio hospitalar é um insumo essencial para
o tratamento de pacientes com condições respiratórias agudas, incluindo aqueles que necessitam de

emergência.vitalsuporte situações deem

A limitação no acesso a oxigênio médico impacta negativamente a capacidade do Hospital Municipal

de Pastos Bons de atender adequadamente os pacientes, especialmente em contextos de urgência,

onde a administração eficiente desse Insumo pode ser a diferença entre a vida e a morte. Em casos de

insuficiência respiratória, por exemplo, a falta de oxigênio constante pode levar ao agravamento do
quadro clínico, aumentando a morbidade e a mortalidade entre os atendidos.

Essa situação não apenas afeta a prestação de serviços de saúde, mas também gera um sentimento de

insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do sistema público de

saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção pode resultar em uma

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a consequências ainda mais

pública.saúdegraves para a

Diante deste cenário, é imperativo que se atenda à necessidade de um fornecimento sistemático e

confiável de oxigênio hospitalar. Tal ação está alinhada com os princípios do interesse público, pois
busca garantir acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade, assegurar a segurança dos
pacientes e promover a confiança nas instituições públicas. A implementação de medidas que

garantam a disponibilidade indispensável de oxigênio médico nos estabelecimentos de saúde do

município é, portanto, uma prioridade que deve ser urgentemente abordada pelas autoridades
competentes.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A presente proposta visa definir os requisitos que a solução contratada deverá atender para garantir o
fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar na Prefeitura Municipal de Pastos Bons.
Com a finalidade de assegurar a qualidade do atendimento à saúde da população, especialmente em
situações de emergência e no tratamento de pacientes com insuficiência respiratória, os requisitos
abaixo foram elaborados de forma clara e objetiva, garantindo a sua verificação e mensuração.

Requisitos para Contratação do Fornecimento de Oxigênio Hospitalar:a

1. Capacidade de fornecimento: A empresa contratada deve garantir a disponibilidade de oxigênio
hospitalar em quantidade suficiente para atenderá demanda do município, considerando um consumo

médio de [inserir dado identitário] mVdia durante períodos críticos.

2. Continuidade e regularidade: O fornecimento de oxigênio deve ser realizado sem interrupções, com

um plano de contingência em caso de emergências, assegurando a manutenção dos níveis mínimos de
todosestoque em momentos.os

#
3. Qualidade do oxigênio: O produto fornecido deve atender aos padrões de pureza estabelecidos pela
ANVISA, sendo obrigatória a apresentação de laudos de análise que comprovem essa conformidade.

4. Sistema de monitoramento: A empresa deve disponibilizar um sistema de monitoramento e controle

em tempo real do estoque de oxigênio, permitindo acesso remoto à gestão da saúde municipal, com
relatórios periódicos de utilização necessidade de abastecimento.e

5. Flexibilidade de entrega: A empresa fornecedora deve oferecer opções de entrega programada e,
em casos de emergência, realizar entregas em até [inserir tempo] horas após a solicitação.

6. Equipamentos adequados; A solução deve incluir a cessão, instalação e manutenção de
equipamentos necessários para o armazenamento e distribuição do oxigênio dentro das unidades de

saúde. cumprindo todas técnicas pertinentes.as normas
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7. Capacitação técnica: A contratada deve proporcionar treinamento aos profissionais de saúde sobre

0 manuseio e utilização segura do oxigênio, garantindo a correta aplicação da terapia respiratória.

8. Responsabilidade e assistência técnica: A empresa deverá oferecer suporte técnico e assistência 24
horas para resolver quaisquer problemas relacionados ao fornecimento e uso do oxigênio hospitalar,
visando à agilidade resolução de questõesna emergenciais.

9. Garantia contratual: A proposta deve incluir cláusula de garantia mínima de [inserir período] meses

após a entrega do primeiro lote de oxigênio, visando assegurar a qualidade contínua do serviço.

10. Certificações e documentação: A empresa fornecedora deve apresentar todas as certificações

necessárias que atestem sua capacidade e conformidade técnica para o fornecimento de gases

medicinais, incluindo registro no órgão competente e comprovante de capacitação técnica.

Esses requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente às necessidades

identificadas, contribuindo para a efetiva melhora na qualidade do atendimento em saúde na

municipalidade.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para o fornecimento adequado e continuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons

1. Gases Medicinais Cilindrosem

Vantagens:
Acessibilidade: Disponível diversas

- Facilidade de transporte: Cilindros são portáteis, facilitando a movimentação entre setores
hospitalares.

especializadas.em empresas

- Flexibilidade: Permite ajuste rápido na quantidade necessária com base na demanda.

Desvantagens:

- Custo: Custo continuo elevado na compra ou locação de cilindros, além do valor elevado dos gases
médicos.

Armazenamento: Requer espaço e cuidados especiais para armazenamento.

Manutenção: Necessidade de monitoramento constante dos níveis nos cilindros.

2. Sistemas de Oxigenoterapia Centralizada

Vantagens:
- Eficiência: Fornecimento continuo e automático de oxigênio para todos os leitos.

- Economia: Pode reduzir custos a longo prazo ao eliminar a necessidade de reposição constante.
- Segurança: Menor risco de vazamentos e acidentes associados ao manuseio de cilindros.

Desvantagens:

- Investimento inicial alto: Custo elevado de instalação e infraestrutura necessária.

- Tempo de implementação: Projetos complexos que demandam tempo para implementação.

- Dependência de energia elétrica: Funciona apenas se houver sistema de energia elétrico confiável.
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Vantagens:

- Autossuficiêncla: Produz oxigênio diretamente no local, reduzindo a dependência de fornecedores
externos.

Geradores de Oxigênio (Sistema de PSA3. Pressão Swing

- Consistência: Garante a disponibilidade contínua conforme a demanda hospitalar.
- Baixo custo operacional: Após a instalação, os custos são significativamente reduzidos.

Desvantagens:

- investimento inicial significativo: Capex elevado para compra e instalação do gerador.
- Complexidade técnica: Exige manutenção especializada e treinamento da equipe para operação

adequada.

Espaço físico: Necessita de espaço espedfico para instalação e operação.

4. Fornecimento de oxigênio por meio de truck tank (caminhão tanque)

Vantagens:

- Fornecimento contínuo: Combina capacidade de armazenamento com entrega regulares.
Flexibilidade: Possibilidade de ajustar quantidades conforme a demanda.

Redução de riscos: Diminuem os riscos relacionados à armazenagem de cilindros.

Desvantagens:

- Custo variável: Dependente de frete e flutuação nos preços de combustíveis.

- Logística: Dependência das rotas de entrega pode impactar prazos de atendimento.

- Prazo de espera: Em situações de emergência, pode haver atraso na entrega.

Comparativo das soluções

I Solução I Custo Inicial

Implementação | Flexibilidade

I Custo Operacional j Eficiência I Prazo de

I Manutenção

I Gases Medicinais em Cilindros | Médio
I Alta

I Sistemas Centralizados

I Média

I Geradores de Oxigênio PSA | Alto
i Média

I Fornecimento por Truck Tank | Médio
I Alta

I Alto (contínuo) I Moderada

I Baixa

I Baixo após implementação | Alta

I Curto

I Alto I Longo

I Alta

I Alta I MédioBaixo I Alta

I Variável I Moderada

I Baixa

( Curto

Esta análise técnica deve orientar na escolha da solução mais adequada dentro do contexto e

necessidades espedficas da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, considerando aspectos econômicos,
logísticos, de segurança e eficiência no atendimento à saúde.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO
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A análise técnica da solução proposta para a melhoria do fornecimento de oxigênio hospitalar na

Prefeitura Municipal de Pastos Bons evidencia uma série de aspectos que sustentam sua escolha. Um

dos principais pontos é o desempenho da solução, que deve garantir um fornecimento contínuo e

ininterrupto de oxigênio respiratório, cruciai em situações de emergência e para pacientes com

insuficiência respiratória. A tecnologia escolhida para implementação foi avaliada quanto à sua

capacidade de operação em diferentes condições, assegurando-se que atende ou supera os padrões

exigidos para segurança e eficiência no atendimento médico.

PASTOS BONS

MQÍS2/95

Além disso, a compatibilidade da solução com a infraestrutura existente nos hospitais municipais é um

fator determinante. A integração suave entre os novos sistemas e as tecnologias previamente adotadas

minimizará interrupções na operação e facilitará o treinamento das equipes médicas e administrativas.

A facilidade de implementação da solução reduz a possibilidade de atrasos e problemas que podem

advir de processos complexos de instalação e adaptação. A abordagem modular também permite
ajustes futuros conforme as necessidades da unidade de saúde forem evoluindo.

Os benefícios operacionais da solução vão além da simples entrega de oxigênio. Com uma manutenção
programada e suporte técnico disponível, assegura-se não apenas a continuidade do fornecimento,

mas também a preservação do equipamento utilizado. A escalabilidade do sistema escolhido é mais

um diferencial: conforme a demanda por oxigênio hospitaleiro possa aumentar, a estrutura em gebruik

possibilitará expansão sem a necessidade de grandes investimentos adicionais, adaptando-se
facilmente às exigências futuras.

Do ponto de vista econômico, a avaliação de custo-benefício aponta para um retorno positivo sobre o

investimento realizado. O gasto inicial com a aquisição e implementação da nova solução é
compensado pela eliminação de falhas e interrupções de fornecimento que atualmente prejudicam o
atendimento, levando a custos indiretos, como a piora da condição dos pacientes e possíveis

internações prolongadas. Espera-se que a melhoria na qualidade do atendimento reflita positivamente

em indicadores de saúde da população, contribuindo para a redução de gastos públicos com saúde a
longo prazo.

Adicionalmente, ao considerar a adequação ao interesse público, destaca-se que a proposta visa a
proteger a saúde e o bem-estar da população de Pastos Bons, especialmente os grupos mais
vulneráveis que dependem de cuidados intensivos. Ter um fornecimento adequado e confiável de

oxigênio é essencial para garantir que pacientes em estado critico recebam o tratamento necessário

sem a preocupação de escassez desse recurso vital. Isso se alinha inteiramente aos objetivos da
administração pública de assegurar políticas de saúde eficazes e acessíveis a todos os cidadãos.

QUANTITATIVOS E VALORES

Item Descrição

Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 209C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Unidade

1 M3
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Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20^C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

rtãomenosde99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20SC e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20^C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). '

Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 209C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

2 M3

3 M3

4 M3

5 M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém nlo menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 208C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

Contém nao menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

6 M3

ãò PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A justificativa para o não parcelamento da contratação de gases medicinais em cilindros para a
Prefeitura Municipal de Pastos Bons está fundamentada em questões técnicas e operacionais que

impactam diretamente a eficiência do serviço prestado. A necessidade de um fornecimento contínuo

e adequado de oxigênio hospitalar é crítica, especialmente em situações de emergência e no

atendimento a pacientes com complicações respiratórias. O parcelamento podería resultar em

interrupções no fornecimento, prejudicando a continuidade dos tratamentos e comprometendo a

qualidade do atendimento à saúde, algo que deve ser prevenido a todo custo.

Além disso, a flexibilidade oferecida pelos cilindros de oxigênio, que permite ajustes rápidos nas
quantidades necessárias de acordo com a demanda, requer uma logística eficiente e integrada. O

parcelamento tornaria essa logística mais complexa, aumentando os desafios de gerenciamento do

estoque e potencialmente levando a falta de disponibilidade de oxigênio em momentos críticos. Assim,

um único contrato consolidado assegura uma gestão mais eficiente, evitando buracos na cobertura,

alinhando-se com a urgência das necessidades hospitalares.

Finalmente, o impacto no interesse público é fundamental ao avaliar essa decisão. Garantir um

fornecimento contínuo e robusto de gases medicinais é prioridade indiscutível para a saúde da

população de Pastos Bons. O não parcelamento favorece a agilidade nas respostas aos desafios

enfrentados pelo sistema de saúde local, promovendo maior eficiência nas contratações e assegurando
que as instituições de saúde tenham acesso imediato aos insumos necessários para salvar vidas.

Portanto, a escolha por uma contratação unificada é a mais adequada diante da urgência e criticidade

do fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar.
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A contratação de um fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar visa diretamente a

melhoria da qualidade do atendimento à saúde em Pastos Bons. Em termos de economicidade, essa

solução se traduz em um custo-benefício otimizado. A regularidade no abastecimento de oxigênio

reduz as despesas associadas a emergências, como transferências de pacientes para unidades que

possuem o insumo, além de minimizar complicações de saúde que podem resultar em internações
prolongadas e tratamentos mais caros.

Uma vez garantido o fornecimento contínuo de oxigênio, os recursos humanos também são melhor

aproveitados. Os profissionais de saúde poderão concentrar seus esforços nos atendimentos médicos

e monitoramento dos pacientes, em vez de gastar tempo e energia na busca emergencial pelo insumo.

Isso não apenas aumenta a eficiência no atendimento, mas também melhora a moral e satisfação das
equipes, levando a melhores resultados em saúde para a população.

Por fim, a otimização dos recursos financeiros está ligada ao planejamento e previsibilidade das
despesas. Com um contrato regular e sustentável, a Prefeitura poderá planejar seu orçamento de
forma mais eficaz, evitando gastos imprevisíveis e onerosos com soluções temporárias ou

emergenciais. Além disso, estabelecendo parcerias duradouras com fornecedores confiáveis, é possível

negociar melhores condições de pagamento e tarifas, aumentando o controle financeiro sobre os

gastos com saúde pública.

Esses fatores juntos evidenciam que a solução escolhida resulta não apenas em economia financeira,
mas também na eficiência do uso de recursos humanos e materiais, promovendo uma resposta mais

robusta às necessidades de saúde da população local.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar
na Prefeitura Municipal de Pastos Bons, é necessário adotar uma série de providências operacionais e

estruturais específicas. Primeiramente, deve-se realizar um diagnóstico detalhado das necessidades de

oxigênio dos serviços de saúde locais, considerando o fluxo de pacientes e as rotinas de atendimento.

Este diagnóstico permitirá identificar a demanda exata, além de otimizar os estoques e a distribuição
do oxigênio.

Além disso, é imprescindível estabelecer parcerias com fornecedores qualificados que atendam às
exigências técnicas e regulatórias para garantir a qualidade do oxigênio. A seleção cuidadosa desses

parceiros deve incluir a realização de visitas técnicas e a verificação de certificações que comprovem a
conformidade dos produtos oferecidos.
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Uma outra providência essencial é a adequação da infraestrutura hospitalar para receber os sistemas

de fornecimento de oxigênio, como a instalação de tubulações adequadas e pontos de acesso em

unidades de urgência, emergência e internação. Essas adequações devem ser realizadas por

profissionais especializados, garantindo que não haja contaminação e que a entrega do oxigênio seja

realizada de maneira segura e eficiente.

Outro ponto relevante é a implementação de um sistema de monitoramento contínuo da qualidade

do fornecimento. Para tanto, pode-se promover a aquisição de equipamentos que permitam a medição

constante da pressão e da pureza do oxigênio, assegurando que o nível de atendimento ao paciente

esteja sempre dentro dos padrões requeridos.

Ademais, a capacitação de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato deve ser

considerada, visto que a especificidade do fornecimento de oxigênio hospitalar demanda

conhecimentos técnicos sobre o produto, suas aplicações e normativas. Esse treinamento visa

assegurar que a equipe tenha domínio das práticas necessárias para efetividade na supervisão do

cumprimento contratual.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência que funcione como um protocolo de

ações a serem tomadas em caso de falhas no fornecimento ou emergências, garantindo assim a

continuidade do atendimento à saúde da população. Essa abordagem holística é fundamental para

garantir que o problema identificado seja devidamente mitigado, seguindo as boas práticas de

planejamento e execução recomendadas pelo TCU.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para resolver o problema
da ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar, conclui-se que não há

contratações adicionais essenciais a serem realizadas antes da contratação da solução escolhida. O

fornecimento de oxigênio é um serviço autônomo que, por si só, atende à demanda específica dos

hospitais e unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

Entretanto, mesmo diante dessa conclusão, é importante considerar algumas contratações que podem
ser necessárias para garantir a adequação do serviço de oxigênio hospitalar. Estas contratações são

relevantes, mas não condicionam diretamente a implementação do fornecimento de oxigênio em si.
Entre elas, destacam-se:

1. Contratação de manutenção de equipamentos de suporte respiratório: Este serviço garante que os

dispositivos utilizados no fornecimento de oxigênio estejam sempre em condições adequadas de uso,

evitando interrupções no atendimento aos pacientes.
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2. Contratação de adequações prediais: Caso as instalações atuais não comportem adequadamente a

nova estrutura de distribuição de oxigênio, poderão ser necessárias obras para adaptar os espaços

físicos dos hospitais e clínicas.

sj.

3. Aquisição de cilindros ou tanques de oxigênio como apoio: Embora o fornecimento contínuo seja o

foco, ter uma quantidade reservada de cilindros ou tanques pode ser essencial para situações

emergenciais ou até mesmo para assegurar fornecimento em locais com limitações logísticas.

Essas contratações, embora pertinentes, não se mostram indispensáveis antes da implementação do

fornecimento de oxigênio hospitalar, pois a eficácia do atendimento pode ser mantida por meio da

adoção das soluções principais previamente estabelecidas. Assim, a prioridade deve ser a contratação

do fornecimento adequado e contínuo de oxigênio, sem depender de outras aquisições prévias.

^ IMPACTOS AMBIENTAIS

No contexto da contratação para o fornecimento de oxigênio hospitalar, é importante identificar os

possíveis impactos ambientais que essa solução pode gerar e propor medidas mitigadoras práticas. Um

dos principais impactos ambientais associados à produção e distribuição de oxigênio é a emissão de

gases poluentes durante o processo de fabricação, transporte e armazenamento. Além disso, o

consumo excessivo de energia elétrica para o funcionamento de equipamentos e sistemas de
distribuição também deve ser considerado.

Para mitigar esses impactos, uma das medidas propostas é a utilização de tecnologias de eficiência

energética nos equipamentos que serão utilizados na geração e distribuição de oxigênio. Isso inclui a
escolha de compressores e geradores que operem com menor consumo de energia, além da

implementação de sistemas de monitoramento que possam otimizar o uso de energia nos processos
hospitalares.

Outra medida importante é a realização de parcerias com fornecedores que utilizem práticas
sustentáveis em suas operações, como o uso de veículos com baixos índices de emissão de poluentes

para o transporte do oxigênio. A opção por fornecedores que adotam políticas de gestão ambiental

robustas pode contribuir significativamente para a redução do impacto ambiental da contratação.

Em relação à logística reversa, é essencial planejar a destinação adequada dos cilindros de oxigênio
após 0 uso, evitando que sejam descartados de forma inadequada. A proposta inclui a criação de um

programa de logística reversa que permita o retorno dos cilindros vazios ao fabricante ou fornecedor

para reciclagem ou reutilização. Essa ação não apenas reduz os resíduos gerados, mas também

minimiza a demanda por novos materiais, contribuindo para a conservação dos recursos naturais.

Adicionaimente, promover campanhas de conscientização dentro da equipe do hospital sobre a

importância do uso responsável do oxigênio e da correta destinação dos resíduos também pode gerar
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impactos positivos. Ao engajar todos os colaboradores na prática de uma gestão ambiental mais

eficiente, é possível fomentar uma cultura de sustentabilidade no ambiente hospitalar.

Por fim, a análise de ciclo de vida dos produtos utilizados, incluindo os cilindros de oxigênio e seus

componentes, pode auxiliar na identificação de outras oportunidades de melhoria e eficiência,

assegurando que todas as etapas de produção e descarte sejam analisadas sob a perspectiva

ambiental. Essas ações, combinadas, garantem que a solução escolhida não comprometa a saúde

ambiental da região, mas sim contribua para um atendimento de saúde mais eficiente e sustentável.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 24 de Novembro de 2025

Uliu Ui II
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 08/2025
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nS 2025066/2025, no

dia 25 de Novembro de 2025 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

MM'
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 08/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Alt. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
LLU

0^0
CL®

Equipe de Planejamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Objeto Detalhado

1. Gases Medicinais em Cilindros- Vantagens:- Acessibilidade: Disponível em diversas empresas

especializadas.- Facilidade de transporte: Cilindros são portáteis, facilitando a movimentação
entre setores hospitalares.- Flexibilidade: Permite ajuste rápido na quantidade necessária com

base na demanda.- Desvantagens:- Custo: Custo contínuo elevado na compra ou locação de

cilindros, além do valor elevado dos gases médicos.- Armazenamento: Requer espaço e cuidados

especiais para armazenamento.- Manutenção: Necessidade de monitoramento constante dos

níveis nos cilindros.

L©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência {respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamenteessa possibilidade.

PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO

O

U
< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXOCL

s

RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Atraso na Entrega dos Cilindros
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

impacto

Muito Alto

Dano

Descontinuídade do suprimento de gases medicinais, gerando risco a procedimentos hospitalares e à segurança dos pacientes.

Ações Preventivas

Estabelecer cláusulas contratuais claras sobre prazos de entrega.

Implantar controle rigoroso de estoque mínimo e solicitações antecipadas.

Ações de Contingência

Manter estoque de reserva de cilindros para emergências.

Firmar contratos suplementares com fornecedores alternativos.

Responsável

Responsável

Risco Médio • Armazenamento Inadequado dos Cilindros

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Risco de acidentes, vazamentos ou contaminação dos gases medicinais devido ao armazenamento impróprio.

Ações Preventivas

Exigir plano detalhado de armazenamento do fornecedor e conferência periódica pela

fiscalização.

Capacitar equipe hospitalar sobre normas de segurança e armazenamento espedfico

de gases medicinais.

Ações de Contingência

Isolar rapidamente a área e acionar equipe de emergência em caso de detecção de

armazenamento inadequado.

Solicitar reposição dos cilindros e nova vistoria pelo fornecedor.

Responsável

Responsável

Risco Alto - Falha na Monítorização do Consumo

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Possibilidade de escassez repentina devido a monitoramento insuficiente dos níveis de gás, afetando tratamentos e procedimentos.

Ações Preventivas

Implantar sistema de monitoramento automatizado ou rotinas periódicas de

conferência manual dos cilindros.

Elaborar rotina de controle e reposição dos cilindros em conjunto com o fornecedor.

Responsável

Ações de Contingência

Ativar protocolo de emergências para reabastecimento imediato em caso de queda

crítica de estoque.

Reforçar treinamento dos responsáveis pelo monitoramento para mitigar recorrências.

Responsável

Risco Médio - Desvio ou Furto de Cilindros

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio

Probabilidade

Baixa

Dano

Roubo ou extravio de cilindros, ocasionando prejuzo financeiro e ameaçando a continuidade na oferta dos gases essenciais.

Ações Preventivas Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Implementar sistema de controle de entrada e saída dos cilindros com registro digital

ou em planilha.

Utilizar lacres de segurança e monitoramento por câmeras nas áreas de

armazenamento.

Ações de Contingência

Comunicar imediatamente autoridades e fornecedores em caso de desvio.

Responsável

Repor estoque com solicitação emergencial ao fornecedor até regularização.

Risco Médio - Fornecimento de Gás Medicinal Fora da Especificação

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Baixa

Impacto

Muito Alto

Dano

Fornecimento de gás fora dos padrões de pureza pode gerar riscos à segurança dos pacientes e não atender exigências sanitárias.

Ações Preventivas

Exigir laudos de análise de pureza e conformidade dos lotes entregues.

Responsável

Selecionar fornecedores certificados pela Anvisa e realizar inspeções periódicas.

Ações de Contingência

Bloquear e isolar imediatamente os lotes suspeitos de não conformidade.

Solicitar substituição imediata do gás e aplicar sanções contratuais.

Responsável

Risco Médio • Inadequação do Transporte dos Cilindros

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Transporte impróprio pode causar danos aos cilindros, acidentes ou comprometer a qualidade do gás entregue.

Ações Preventivas

Exigir no edital e contrato procedimentos adequados e vecuios apropriados para

transporte de gases medicinais.

Solicitar comprovantes e registros fotográficos do transporte conforme especificação.

Responsável

Ações de Contingência

Recusar cilindros que apresentem sinais de avarias ou vazamentos após o transporte.

Solicitar substituição imediata e fiscalização reforçada do transporte em entregas
futuras.

Responsável

Risco Médio • incompatibilidade dos Reguladores ou Conexões dos Cilindros

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Cilindros entregues com conexões incompatíveis com a infraestrutura existente, impossibilitando o uso imediato e atrasando

procedimentos médicos.

Ações Preventivas

Solicitar, no termo de referência, a compatibilidade técnica dos cilindros e conexões

com os equipamentos do hospital.

Realizar vistoria prévia dos lotes para validar modelos e padrões de conexões.

Responsável

Ações de Contingência Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicitar substituição urgente dos cilindros/peças incompatíveis.

Manter estoque emergencial de adaptadores compatíveis.

Risco Alto - Vencimento da Validade dos Cilindros ou Conteúdos

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual Alto

Dano

Utilização de cilindros fora do prazo de validade ou de gases com validade expirada, aumentando riscos à segurança dos pacientes.

Ações Preventivas

Solicitar que o fornecedor entregue apenas cilindros e gases dentro do prazo de

validade, com certificação.

Implementar rotina de conferência das validades pelo setor responsável no

recebimento.

Ações de Contingência

Recolher e isolar imediatamente cilindros vencidos.

Responsável

Responsável

Comunicar fornecedor para substituição ágil e readequação dos processos de

conferência.

Risco Médio - Acúmulo Exagerado de Cilindros Vazios nas Dependências

Impacto

Médio

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Dano

Excesso de cilindros vazios no hospital, dificultando circulação, criando risco operacional e passivo ambiental.

Ações Preventivas

Definir cronograma rígido de coleta/troca dos cilindros vazios pelo fornecedor.

Designar local de armazenamento temporário adequado e controle de inventário de

cilindros vazios.

Ações de Contingência

Solicitar coleta extraordinária ao fornecedor em caso de acúmulo anormal.

Responsável

Responsável

Reorganizar fluxo interno para minimizar riscos até a remoção.

Risco Alto - Danos aos Cilindros Durante Manuseio Interno

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Danos estruturais nos cilindros causados por quedas, impactos ou manipulação inadequada por parte da equipe interna,

aumentando risco de vazamento e interrompendo o fornecimento de gases.

Ações Preventivas

Realizar treinamento periódico dos funcionários sobre manuseio seguro dos cilindros.

Implantar sinalizações e equipamentos de proteção nos setores que recebem e

transportam os cilindros.

Ações de Contingência

Isolar imediatamente o cilindro danificado.

Responsável

Responsável

Acionar fornecedor para substituição e avaliação de riscos no local.

Risco Médio - Ausência de Registro Eficiente do Consumo Diário
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Falta de controle apurado sobre o consumo diário de gases, dificultando planejamento de reposição e podendo resultar em escassez

repentina.

Ações Preventivas

Adotar planilha ou sistema informatizado espedfico para controle e registro diário do

consumo.

Nomear responsável formal pelo controle e previsão de uso dos cilindros.

Ações de Contingência

Realizar inventário emergencial e ajustar imediatamente o pedido ao fornecedor.

Reforçar a capacitação dos responsáveis sobre registros e projeção de consumo.

Responsável

Responsável

Risco Alto - Falha na Rotulagem ou Identificação dos Cilindros

Etapa

Seleção do Fornecedor

impacto Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Cilindros entregues sem rotulagem adequada ou identificação clara, potencializando risco de uso incorreto do gás e de acidentes

clínicos.

Ações Preventivas

Exigir padronização rigorosa de rotulagem no edital e procedimentos de recebimento

conferindo a identificação dos cilindros.

Orientar farmacêuticos e servidores sobre checagem de etiquetas antes do uso.

Ações de Contingência

Retirar imediatamente de uso cilindros sem identificação correta.

Solicitar reposição de cilindros identificados e aplicar advertência formal ao

fornecedor.

Responsável

Responsável

ETP n5 045/2025 -1. Gases Medicinais em Cilindros- Vantagens:- Acessibilidade: Disponível em diversas

empresas especializadas.- Facilidade de transporte: Cilindros são portáteis, facilitando a movimentação entre

setores hospitalares.- Flexibilidade: Permite ajuste rápido na quantidade necessária com base na demanda.-

Desvantagens:- Custo: Custo contínuo elevado na compra ou locação de cilindros, além do valor elevado dos

gases médicos.- Armazenamento: Requer espaço e cuidados especiais para armazenamento.- Manutenção:

Necessidade de monitoramento constante dos níveis nos cilindros.

Pastos Bons - MA, 24 de Novembro de 2025

/

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025

\ç
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

yrr

PA^OS BONS

oi?r ^

23.

jâúây^-
.DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente do Fundo Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

^2^

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

L©

Justificativa da Necessidade

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons

representa uma deficiência crítica na infraestrutura de saúde do munidpio, comprometendo

diretamente a eficácia dos serviços médicos prestados à população. O oxigênio hospitalar é um

insumo essencial para o tratamento de pacientes com condições respiratórias agudas, incluindo

aqueles que necessitam de suporte vital em situações de emergência.

A limitação no acesso a oxigênio médico impacta negativamente a capacidade do Hospital

Municipal de Pastos Bons de atender adequadamente os pacientes,especialmenteem contextos

de urgência, onde a administração eficiente desse insumo pode ser a diferença entre a vida e a

morte. Em casos de insuficiência respiratória, por exemplo, a falta de oxigênio constante pode
levar ao agravamento do quadro clínico, aumentando a morbidade e a mortalidade entre os

atendidos.

Essa situação não apenas afeta a prestação de serviços de saúde, mas também gera um

sentimento de insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do

sistema público de saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção
pode resultar em uma diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a
consequências

Diante deste cenário, é imperativo que se atenda à necessidade de um fornecimento sistemático

e confiável de oxigênio hospitalar. Tal ação está alinhada com os prindpios do interesse público,

pois busca garantir acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade, assegurar a segurança
dos pacientes e promover a confiança nas instituições públicas. A implementação de medidas que
garantam a disponibilidade indispensável de oxigênio médico nos estabelecimentos de saúde do

munidpio é, portanto, uma prioridade que deve ser urgentemente abordada pelas autoridades

competentes.

ainda saúde pública.mais graves para a

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de
Dezembro de 2025.

.©
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROC.N'

.câ-/
Alinhamentocom o Planode ContrataçãoAnual

A presenteaquisiçãoestá previstano Plano de ContrataçõesAnual referente ao exerdcio de 2025,

sob código

https://www.pastosbons.ma.gov.br/anexos/publicacoes/2025/1314_68d6a3cd0fel6_17588971
01065.pdf

0

as!
Indicação da Equipe de Planejamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0^0
c.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e inodoro. Contém nâo menos de 99,5% v/v i

1 de oxigênio. A 20^0 e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém nâo menos de 99,5% 1

2 v/v de oxigênio. A 208C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de :

água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). ^
Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

3 v/v de oxigênio. A 202C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de

j água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

4 v/v de oxigênio. A 202C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de

água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

j Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

5 v/v de oxigênio. A 202C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de

água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

6 v/v de oxigênio. A 20^0 e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de

água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Item Unidade Quant.

M3 86

M3 115

M3 173

M3 210

M3 249

M3 421

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 26 de novembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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DESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS PROC.N’

RUBRICA

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
DescriçãoItem R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

1-

Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e inodoro.

Contém nlo menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 208C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
{USP29).

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e inodoro.

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 209C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

1 M3 86

2 M3 115

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e inodoro.

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 209C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

3 M3 173

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e inodoro.

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 209C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

4 M3 210

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás incolor e inodoro.

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 209C e numa

5 M3 249
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pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro.

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 202C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

6 M3 421

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 26 de novembro de 2025

MJLt
n

Iciai, ■tALi.lUi
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n? 08/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP

FOLHAS. N'

Aaow/^Prezado(a) Senhora
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

PROC.N

RUBRICA

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1?, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1®, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
Consulta

https://bid.startBOV.com.br/cotacoes?search&unitv íd&auotatíon status id=l&quotation

status id=4&quotatlon status id=5&catalog obiect id

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

L

Painel de Preços dopara

A pesquisa teve como objetivo levantar valores atualizados de mercado e identificar fornecedores

aptos a atender o objeto da contratação, observando os prinapiosda economicidade,eficiência e

transparência.

1. Metodologiada Pesquisa

A pesquisa de preços foi realizada no período de 03/12/2025 a 04/12/2025 utilizando os seguintes

parâmetros: termos de busca relacionados ao objeto da contratação, descrição técnica similar ao

item pretendido e histórico de compras públicas de órgãos federais, estaduais e municipais.

Foram identificados 03 fornecedores, cujos preços foram extraídos de procedimentos publicados

e homologados na plataforma PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PUBLICAS .

2. Fornecedores Pesquisados

Foram encontrados os seguintes fornecedores com preços válidos e compatíveis com o objeto

similar no setor público.

3. Análise Comparativados Preços
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Foi realizada a média aritmética dos valores pesquisados considerando a equivalência técnica entre
os itens analisados.

Observou-se que:

• Os preços apresentados pelos fornecedores estão coerentes com os valores praticados no

mercado;

• Não houve identificação de valores excessivamente divergentes que pudessem indicar

distorção de mercado;

• Todos os itens apresentam compatibilidade técnica com o objeto da contratação.

4. Justificativa da Escolha

A escolha dos preços e fornecedores pesquisados no START GOV por meio do portal PNCP _Portal

Nacional de Compras Públicas se justifica pelos seguintes motivos:

• A plataforma reúne dados oficiais de compras públicas, garantindo confiabilidade e

transpa rência;

• Os fornecedores consultados possuem registro prévio de fornecimento ao setor público,

demonstrando capacidade técnica;

• Os valores obtidos representam o preço médio de mercado para o item, atendendo ao

princípio da economicidade;

• A metodologia atende ao disposto no art. 23 da Lei 14.133/2021, quanto a pesquisa de

preços com base em bancos de dados públicos.

5. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que os preços obtidos no portal START GOV /Portal Nacional de

Compras Públicas são adequados para composição do valor estimado da contratação, servindo

como referência para a definição do preço máximo da licitação. A seleção dos fornecedores

pesquisados decorre de sua aderência técnica ao objeto, disponibilidadede dados oficiais e

compatibilidadede preços com o mercado.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeIte Descrição R$Unit. R$ TotalQuant.

m
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Süfolhas. N'

PRpC.N~"
RLEnICA

Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

R$
R$442,09M3 86

38.019,74

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 86,00 | Valor Total R$ 38.019,74

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

2 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 115,00 | Valor Total R$ 40.517,95

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 209C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADESPOR ÓRGÃOPARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 173,00 | Valor Total R$ 50.823,94

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio

I (USP 29).

R$
R$ 352,33M3 115

40.517,95

RS
R$ 293,78M3 173

50.823,94

R$
R$ 328,42M3 210

68.968,20

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 210,00 | Valor Total R$ 68.968,20

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 249,00 | Valor Total R$ 49.468,83

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 202C e numa pressão de 101 kpA, 1

g volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 421,00 | Valor Total R$ 45.750,07

R$
R$ 198,67M3 249

49.468,83

R$
R$ 108,67M3 421

45.750,07
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Valor Total R$ 293.548,73

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo.

Pastos Bons - MA, 4 de Dezembro de 2025

ü. .ík
loleto de S

JA

Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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PORTARIA N/' 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomcaçáo para cargo
comissionado e dá outras providências.’'

ü PREFIilTO IK) MUNÍCÍriO Di PASlOS BlíNS, tSTAUO IXl

MARANHÃO, no uso de suas alribuiscies legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal ea Ct)nstttui0o I-ediTal.

CONSIDERANIX) a Lei Municipal N," 497/2024, que áispiw sobre a

Hstrutura /Xtlnilnistratiwi da IVefeitura Municipal de Pastos B«ns-Ma;

RESOrVE:

Alt. 1‘- Nt>MEAR a senhora hl.ISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

m4^7.23.V49. para exercer o CiUgo comissioiiado de DIRETORA DO

DEPARl AMENTO DE COM!*KAS, deste município de Pastos Bom, Estado do

Maranhao.

Alt. 2" - I.sta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

dispi>su;ôes em contrário.

PUBI IQUE-SE, HEGISTRF-SE, CUMPRA-SF.

Gabinete do í^leilo di> Município de l’asli>s Fstado do .Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de laneiro (Ül) do tuio de doLs mil e vinte e cinco (2025).

• r»<■«>»• I»fcWtl ■>-«»!»■»>» .,..4*KIQt»»!««*<
■*> I» «01 «'VR TJ.'-.

.IMS. Mtr-yei m

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
«C•. • I»

tFNOgUE FERREIRA MOTA NETO
PRFTEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V202h
O 'S íl

I 3
ij

io

1'nKt “iloA!». <J'P ;v»»

l.k:l»M>É. fCKv^i í ffrítrtJir. fírtm.iilcitíT Q>
Ct
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. Municipto de Pastos Bons ' AAA

f Diário oficiaL

r PORTARIA
r PaMoiBont í-MMo do U4r»nr4o M T Ena RMcrM «nvarAom yigorna MU

da *u* aMvutura rawgada* as MposiçAM sm eonsàno. PUBUQUE-SE. REOIS

TRf S»-. CUMPRA-Sf OabMiata do Prsisito do Mumcidio do Potn» Bons E«Udo

do MsrsimAo. oos pdmoiro (01) dia de mds do )onaiK> (0i> d» ano da dois ma a vmu

e <VKO |3Q?S) ENOQUE FERREWA UOTA NETO PREfElTO MUNC«='At. GE

TAO702V3Q2S

k

PORTARtA N * 34/202^<SAB TAspAe sot]'« Nomeoçlo ciars ctr^ comasíonado a
Oê Dulras pfoviddnoss * O PREFErro 00 MONiCiPtO OE PASTOS BONS. CS

lAOO DO MARANhAO fw uoo da suss otr^iutçAas lagoa a da ooordo com a (|ua
confio «loi O^tnico Mursopol t » ConsMuiçÁo rodo^tf COOlSIOERANOO a Lo>

«AaucnmH N ’ 497/7024 gLJO d«pdo sMra a .Fatruloni AdnMMtroOvs da Proloibaa

MurtOpalM Poste» Bons-IAa HESOlVE M 1*-NOUEaA ossrriw FHANCISCO

NUNES OA SllVA Nf:~TO. Sanádor EMhn. ON- Olt 947 27340. pvo Siorem o

cargo onnss/onodo dt OAETOR 00 OEPARTAMENTO OC FOLHA DE PAGA

MENTO, dasta munàcipicdo PaslooBor». FMadode Moranhio An2* EouPar

Uno tfiMrá om vigor r» dM de tua astm^ua. revogacas as duposifdas em oon
trdno PueilQUC-^ REGISTRE-SE. OiMPRA-SC OabrwM do FNolMo do Mu

ne^ de Pastos Sons EsadodoMsrarvi9o.aosdnn«ro(Dt|diadomésdefanaire
^1} de ano do dots mu 0 vmu 0 oncD (2025) ENOQUE FEftRf«4AMOiA Nt-TO

PREFEITO MUNIC4»AL GESTAO 202V2028

!2a=FOLHAS. N'.

rr PORTARIA tOâí^íüM-Dr.’irà

PORTARIA N * Mr202S-GAfi TMopte sobra
dt ouras pnmeMrKwa ‘ O PREFEtrO OO

TAOO IX> MAHANKto ne uso do suM Uga» o do acordo com o qoo

oorUato a Lai Oisântea Muáeipat o a ConotNuNAo Fadara) CONSOERANDO a Lm

Mtmopal N * 497/2024 gud d«pda sobra a Eitnilura AdraMonavo da Profoitora

Nhjraoga da Postoa BonodMt RESOLS€ AR 1*- NOMEAR o tarVtor tUAN MAK-

COS SiOLEtRA MSUiM). CPF: 083 09S 233-18. para oaaitar o ea/go comaitCHUdo

da ASSESSOl^ sEVH i lotado no DapdMmanto da ConubAdaoa. dasta muncípio
da PaslDO Sona Estado do Marantiéo An. 2* Esta t^Rana omrara am vtgw na

datadasuaaswuim.ravogadaaaadiBpoaicOasamaontrÉtto PUBLiOUE SE RE

GISTRE-BE. CMtPRA SE GaMm do PiuMiu do MisUclpte da PastM Bons. Ea-

Udo do Msfonhdo. aos primoao <01) dts do mds da fenaro (01) do ano da OoM ms t

wM e dnco {302^ ENOQUE FEFtRERA MOíA NETO PR&‘EI70 MUNICIPAL

GEStAO 202512028

para

ôè^-éÒNTTOE

1
)

I
^ PORTARIA r

i

PORTARIAM ' 35/3â25GAB 'DMfiAa sobra Nomaaçáo o»a cvigo comift/ortado a

(U ouIflM provtOAnciaa * O iNtEFEiTO OO MLPSiCiPiO OE PASIOS BONS ES

TADO 00 MARANHAO. no uao da suss a(rtbuí(das laga» a dt acordo oom o qua

sonlara a Lai Orgiráca UtaadMi a a CwMabagio Faoat«

r rCONSOERAMDO a Lai Mumopat N * 497/2024 at/e aapOe ac^ a EatrtA/ia Ad-

mnitraUva da PralaifcaB Musõpai da PmIos Hons-Ala RESOLVE An 1*- NO

MEAR a sardwa LAYS FERFEIRA BA)«%3S. CPF 951 891 301-90 para esarev

O caige comssianado ca OME rORA OO DEPARTAMENTO OE aí.moxar»aoo.

MATERIAL E PATRIMOniC dasta rrwraap» da PatS» Sons Estado do MararVtAo

Art 2* Esu Portana anirará am «gor na dau da sua aasinaiirs 'avogadas as
MpdSiçdMam contrtrto PUBLIÚO-SE REGiSIRfc-SE. CUMPRA-SE GatnnaU

do Pfali^ do MuTHCtpic de Pastos Bons. EstadodoMaranbfco. aospnnaaro<01)elis

do rmk ãs u^ro ^1) do ano da do« nSI a vtnla • emeo <2025) ENOQl^ FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO «.«JNICIPAa. GESTtó 2026/2028

PORTARIA
à

PORTARIA N '40/2029-GAB 'Oapda aaom NwTSMçio para oargo conwttonado a

di «wSas provsdèncias' O PREFEITO OO UUNICdNO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 UARANhAo. ns uao da suaa aÉitMçAas lasa» a da aoonx» oom o oue

contara a Lai Or^nca Munic«« a a ConsMuMo FadarM. COHSO&tANDO a Lar

Muntapai N ‘ *971202*. qua dsigOe aobre a Eadxmn Admin«0i«va da PtafailuiB

Uumâpal da Pauos SonsAta. RESOLVE: Ad. 1*- NOMEAR s tacswa ELA)«4E

DUARTE SARROS ORANGEiRO. CPF. 047.948.973-40. par* «wcar o cargo Od-
•masumado da DIRETORA OO OEP/WTAMENTO OE CONTABNJOAOE. dat» mu

mçtpmda Pastes Bons. Eatado do Myirtiio AA. 2* -bsM Portada sntrarSamvtg^

nadaiadaauaassmaturs. rasogadasasdttposiçaasamcorwSno PUSLiOUCSE.

REGiSTRe-SE. CUMPRA ^ Gaomaia do Prataito do lAmdgio «a Pastos Borti.

Estado do MararttiSo. aos pMmmo <0i) dia do mês de lanarm 0)1) de ara aa d«t
nie«>nttaenco(2025) ENOQUE FERI^IRA MOTA NETO PREFEDO MUNICI

PAL GESTAO 2025)7028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N * 38/202SCAB tAspôa sotrci Nomaaçèo gwm cbibo comassonedo a

dÉ orjdas prowdénoaa ’ O PREFEITO OO MUNiCtfNO OE PASTOS BONS ES

TADO 00 MARANhAO, ne usa da suas aatiugdat Mbom c da acordo com o que

contara a la> Orglnica Utaiíc^ a a Constciaçêo Fodarai CONSlOERANOO a La>

MunopM N ’ 497/2024. que dNpda sobro a Estrutura Admnatrairva da Prataiaira

MunOpM da Paatoa Bont-Ua. RESOLVE Ari t*- NOMEAR a tantiom ELISAN

GELA NOLETO DE SOUZA. CPF 900437233-49. para aaarear e cargo coausarc^

nadoda DlKE r ORA OOOEPAHTAMENTOOE COMPRAS daaM murM»M> da Pat

na Bona, Estado eo Maranr^o Art 2* Etta Portana orararê am vagor na eata da

»ua astnauirs /avogadat as drtpoNçòas am corMno Pum.iQDC-SE. REGlS

TRE-SE, CUMPRA-SE GiBinata Oo Prafai» do Muntcqito da Paatoa Borta. Estado

doMaranhêo, aoapnman (01) dwdo 'néada)anairo<Ol)doaradodo«frHiai 4nia

a onco (2029) ENCX2UC FERRCIRA MOTA NCTO PREFEITO UUMCtPAL GES

TAO 202S7028

r^ PORTARIA
á

PORTARIA N'4tr2029-GAB Tkapâa aobra Noma

dt oulraa providênctaa * O PfCFErrO OO MUM

TAOO OO MARANHA no uao dt suu atttuaçúaa lagM e da acordo com o qlw

contara a Lar Otgiivca Munropai a a Conasnrçêo Fadara).

para cargo comataionado t
I OE PASTOS aCMS ES-

CONSKXiRANOO a L« Muoictwi N * 497/2024. diaoda score a Ettrubira Ad

mrutirswa dt Pretartura MtmtcipM da PaMoa Bona-Ma. RESOLVE Art t*- NO

MEAR e aaohor R06S0N CAVALCANTE DE SARROS. CPF 907 077 883-88 para

aaarear a cargo comaannada da ASSESSOR Nh^ i, maito na Camailo Patma-

naraa de ücUagâo. dasn murucifao da Pztlos Bons, Ettado do Itsrartièa Art 2* -

Fala Portana tnw9 am «igor na data da sua auinaturi ravogadaa st dMpoaiçêet
am coneêno P<JBLK2UE SE. REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabann do Pra«t4o

doSAmiciprodaPaaiosBons, Estado do Maranhão, aoapnmaao (01) dia do mêa da

janauo (01) do da do« ma a vima a onco (2025). ENOQUE FERREiRa MOIA

NETO

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N ’ 37/2025-GAB sob«a Nfwnaaçti; para cargo oom««oruoo a

dâ outras prrMdêmas' O PREFEITO OO MLgtOPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANhAO. no uao da suas strOuiçdas )aga« a da acordo oom o ^
oonMre a La< O/gêmea Murvopai a a Conumxçêo Fadar». CONSIDERANDO a l*

Muracg)» N * 497/2024. qtai oopòa sobra a Estrutura AdmnanRrva da Prafadura

Murvopai M Pastos Sona-Wa RESOLVE Art t*-NCMEAR asarmoraCARiA Pa

TRiCiA SANTOS DE MORAIS CPF 642 815 903-44 pva axrar o cargo comts-

rarwto da ASSESSORA NfVEL I. toiada ne Oapart»na«ao da Arracadagio a Fw

caiàaçBo da Trt&tAos. dasta mmppio da INittos Bona. Ecudo oo MaranMk» Art

2* - Fatt Ponana anlrsra am vtgo' /» data da sua astmaiurs. m

Çóaaamcúntrtno PUBUOUE-SE. REGISTRE SE. CUMPRA SE GaiMiatido Pr»

taco do Muncipto da Paatoa Bons Estado do Msranhêo aoa pnmaro (Ot) d>a do
mês 40 ísnpro «n i de ano da do4 rt» a otnM a onoo (2025) ENOQUE ferheiha
MOTA METO PREF EITO MUNtC^AL GESTAO 2025/2028

PRCFBrO MUNtOPAL (XSTAO 202Vi(nS

r^ PORTARIA
i

sseMpotF

PORTARIA N * 42/202543AB *CMp6a tob/a Nameaçâo para cargo comiaaronado a

et ouiraa {sovidènoaa ‘ O PREFEITO OO lARSiC^ OC PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANhAo no uao da tuas avfewiçêaa laga» a da acordo com o qua

contara a Lar Orgêraca Muntogai a a ConsbOMÇêo Fadar» CONSIOERANDO a Lai

MimapM N * 487/2024 que dagOa tobre a EanAim Aomwapaara da Pretattura

MuntapatdaPattoaBona-Ma. RESOLVE .Att r-MC»WEAR o aantwr PAULO KEN-

RK3UE ANTUNES DE SOUSA CPf 956 888.12341. para aaMcar e cargo oomia-

sionado da ASSESSOR NivEt ii «otaao na Saenaarta MurscMal da Trtnaito a

Transporta, dasta mumpp» da PaaiM Bona. Eilado de Maranbêe Art 2* - Esbi

Portaria anovi am irtgar na data oa sua asainMjrs. navegadas aa drtpoarçAaa am
corarêno PUdUQUE-SE REGlSTRE-GE CUMPRA-SE Gaonata do Pnrtsito de

Mumcaao da Paatoa 8oi«. Calado do ttoranhêo. an pnmaao (01) da do mês da
)anaro(0l)doanodadoismiiairmtaaonce(3028} ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO UUNICPAL <3ESTAO 20»/2028

r^ PORTARIA
A

PORTAIUA N.* 38/2D25-GAS 'Dispâa «obra Nomaaçto par» cargo comasx/nado a

Oá cuiras providências ‘ O PREFERO DO MUtHOPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANhAO. no uaa de suas aUbutçdas <aga« a da acordo cam o qua

contara a L» Orgêma lA/ntopal a a Conaltbacêo Fadar» CONSIOERANDO a Lei

Mumop» N.* 497/2074. qua dapd» sobra a cfstrukn AOn»
UüniapMdaPattoiBona-Ua.RESOLVE Ait 1* NOMEAROMrworR/tf A(-i GO

MES DA SILVA, CPF 609 319.87342 par» exarcar O largo comasionado de AS

SESSOR NiVEi I lotado no Daparumaoio de CToraaoMMa oatte mumOpe d«

Oa PraMtura

V L-CH 1 iriLMOU UttJl l/VL Nlf 14 11

t COM CARtMBO OC TEMPO www.pastosbons.magov.br 7/8EXECUTIVO»



l

ki
ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 04/12/2025 08:55:17 | Finalizado em: 04/12/2025 14:01:16

Gerado em: 04/12/2025 14:09:08 | Responsável; Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232,42,245
<

z o

5 o
5

íii

03

la

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

Unidade Requisitante
Fundo Municipal de Saúde, 11885239000102

Responsável pelo Levantamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO»T«.

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. inciso I,

da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente.

Total de itens: 6 Valor total: R$ 293.548,73
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# Descrição Quantidade Média R$ TotalÍS

z g

RECARGA Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 202C
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

o

1 86 M3 R$ 442,09 R$ 38.019,74

RECARGA Oxigênio Medicinai 7,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A
20^0 e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de
99% de volume de oxigênio (USP 29).

2 115 M3 R$ 352,33 R$ 40.517,95

RECARGA Oxigênio Medicinal 3,5 M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A
202C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de
99% de volume de oxigênio (USP 29).

3 173 M3 R$ 293,78 R$ 50.823,94

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 202C
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

4 210 M3 R$ 328,42 R$ 68.968,20

Oxigênio HOSPITALAR 1,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20^C e
numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

5 249 M3 R$ 198,67 R$ 49.468,83

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20K
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

6 421 M3 R$ 108,67 R$ 45.750,07

DETALHAMENTO DOS ITENS
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U. o. a

RECARGA Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

o

1 86 M3 R$ 442,09 R$ 38.019,74

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE CATUJt - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 013/2025
Fornecedor:PRODUCTSGASES LTDA (03394622000130)
Código PNCP; 262186360QQ1Q6-1-0QQQ27/2Q25
Data de Publicação: 17/06/2025
Data de Proposta: 01/07/2025

1000
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO DE 10 METROS R$ 468,20

UNIDADE

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TO
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 03/2025
Fornecedor: S P DE SOUZA E CIA LTDA ME (16830414000188)

Código PNCP: 12292443.000182-1-000003/2025
Data de Publicação: 04/04/2025
Data de Proposta: 23/05/2025

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL DE 10 M3- Gás oxigênio
comprimido(o2) n. ONU 1072, pureza mínima 99,5%{MEDICINAL)

180 M^ R$ 416,91

Orgão: MUNICÍPIO DE PRATINHA - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 018/2025
Fornecedor: WHITE MARTINS - Filial Uberlândia

(35820448003909)

Código PNCP: ^8,5570000156-1-000052/2025
Data de Publicação: 07/05/2025
Data de Proposta: 20/05/2025

OXIGÊNIO MEDICINAL CAPACIDADE 10M3 140 UN R$ 441,17
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RECARGA Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A
20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de
99% de volume de oxigênio {USP 29).

2 115 M3 R$ 352,33 R$ 40.517,95

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SEBERI - RS

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ PCE 30/2025
Fornecedor:BARRILGASCOMERCIODE GASESATMOSFÉRICOS
LTDA (94837655000162)
Código PNCP: 8761319600Q178-1-0QÜ107/2Ü2^
Data de Publicação: 16/06/2025
Data de Proposta: 30/06/2025

500 CILINDROGÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - 7 M^ R$ 309,00
(CIL)

Orgão: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ - PI

Modalidade: Dispensa Com Disputa n^ 01/2025
Fornecedor: ANA CLARA LEMOS DA SILVA AGUIAR BARRETO
(42113483000180)

Código PNCP: ,06554158000190,-,1',Q00004/2025
Data de Publicação: 19/01/2025
Data de Proposta: 23/01/2025

Oxigênio gás cil 7 m3 medicinal 44 UND R$ 380,00

Orgão: MUNICÍPIO DE SAOJOAO DO PACUI - MG
Modalidade: Dispensa Com Disputa n® 003/2025
Fornecedor: + OXIGÊNIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
(27140901000135)

Código PNCP; Q1Ê1247400Ü157-1-000011/2Ü25
Data de Publicação: 04/02/2025
Data de Proposta: 10/02/2025

RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL M 7 M REGIME

COMODATO :RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL M 7

M REGIME COMODATO

15 Unidade R$ 368,00
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Descrição# - í Médiar.Víí: Quantidade R$ Total
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RECARGA Oxigênio MediC^al 3,5 M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A
202C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de
99% de volume de oxigênio (U5P 29).

3 173 M3 R$ 293,78 R$ 50.823,94

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 006/2025
Fornecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

(38425303000129)

Código PNCP: 03.6486960,00180-1-0.00012/2025
Data de Publicação: 12/02/2025
Data de Proposta: 26/02/2025

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3.5M3 R$ 225,00140 M^

Orgào: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 030/2025
Fornecedor: LEANDRO L C DE ARAÚJO LTDA (58486840000196)
Código PNCP: 01612566000137-1-00004//2,Q25
Data de Publicação: 13/06/2025
Data de Proposta: 27/06/2025

Lote 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL 3.6M^ 20 Unidade R$ 319,34

Orgào: MUNICÍPIO DE SEBERI - RS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PCE 30/2025
Fornecedor: BARRILGAS COMERCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS

LTDA (94837655000162)

Código PNCP: 87613196000178-1-00010//2025
Data de Publicação: 16/06/2025

Data de Proposta: 30/06/2025

180 CILINDRO
GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - 3 M^ R$ 337,00

(CIL)
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Descrição# Quantidade Média R$ Total

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20^0
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água {EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (USP 29).

4 210 M3 R$ 328,42 R$ 68.968,20

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE PRATINHA - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 018/2025
Fornecedor: WHITE MARTINS - Filial Uberlândia

(35820448003909)

Código PNCP: 1858557QQ0Q156-1-QQQ0S2/2025
Data de Publicação: 07/05/2025
Data de Proposta: 20/05/2025

OXIGÊNIO MEDICINAL CAPACIDADE 2M3 60 UN R$ 310,91

Orgáo: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 030/2025
Fornecedor: LEANDRO L C DE ARAÚJO LTDA (58486840000196)
Código PNCP: 01612566Q00137-1-Q00Q47/2025
Data de Publicação: 13/06/2025
Data de Proposta: 27/06/2025

Lote 1 * OXIGÊNIO MEDICINAL 2.5M^ 20 Unidade R$ 319,34

Orgáo: MUNICÍPIO DE BELMONTE - SC

Modalidade: Dispensa Com Disputa n® 03/2025
Fornecedor: JGI COMERCIO DE OXIGENIOS LTDA
(29689354000177)

Código PNCP: Sm21Q^0D019Ü-l-ü00005/2025
Data de Publicação: 18/02/2025
Data de Proposta: 21/02/2025

Lote 1 ■ OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL CILINDRO DE 2,5, M" COM

FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO
5 Unidade R$ 355,00
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Oxigênio HOSPITALAR 1,5M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20K e
numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio (U5P 29).

5 249 M3 R$ 198,67 R$ 49.468,83

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE CONQUISTA - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ PL-94/2025
Fornecedor:SUPERARMEDEQUIPAMENTOSMÉDICOS
HOSPITALARESLTDA (23643895000188)
Código PNCP: 18428888000123-1-000159/2025
Data de Publicação: 25/06/2025
Data de Proposta: 11/07/2025

AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO HOSPITALAR CILINDRO DE 1 M3 - 100 M3 R$ 149,75

Orgão: MUNICÍPIO DE IVAI - PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 0000011/2025
Fornecedor; COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS N. T. OLIVEIRA

LTDA (47655463000155)

Código PNCP: 76175918000133-1-Q00Q12/2Q25
Data de Publicação: 13/02/2025
Data de Proposta: 27/02/2025

Recarga de oxigênio medicinal para cilindros de até 3m 3

Recarga de oxigênio medicinal para cilindros de até 3m ^ 3

Oxigênio medicinal para recarga de cilindros de até 3 m ^ 3

concentração mínima de 99,5%de oxigênio, destinado a recarga de
: cilindros para o Hospital Municipal e ambulâncias. Cascos/frascos

em forma de comodato

100 UN R$ 167,89

Orgão: MUNICÍPIO DE IVAI - PR

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 0000011/2025
Fornecedor: COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS N. T. OLIVEIRA

LTDA (47655463000155)

Código PNCP; 7617591800Q133-1-Q0Q012/2025
Data de Publicação: 13/02/2025
Data de Proposta: 27/02/2025

Recarga de oxigênio medicinal para cilindros de até lOm 3

Recarga de oxigênio medicinal para cilindros de até lOm '' 3

Oxigênio medicinal para recarga de cilindros de até 10 m '' 3

concentração mínima de 99,5% de oxigênio, destinado a recarga

de cilindros para o Hospital Municipal e ambulâncias.Cascos/fras cos
em forma de comodato

600 UN R$ 278,38
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Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20SC
e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de
volume de oxigênio {USP 29).

6 421 M3 R$ 108,67 R$ 45.750,07

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PIEDADE DO RIO GRANDE - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 00007325/2025
Fornecedor: ALFAGA5 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
(24030552000100)

Código PNCP: 1^8543,8.0,0.01.16-1-000056/2025
Data de Publicação: 03/07/2025
Data de Proposta: 17/07/2025

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 1 M3 50 UN R$ 113,00

Orgão: MUNICÍPIO DE IMBITUVA - PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 001/2025
Fornecedor: OXIGENESIS COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA

(11454585000136)

Código PNCP: 76175892000123-1-OQOQ04/2Q25
Data de Publicação: 2Ò/ÒÍ/2025
Data de Proposta: 03/02/2025

OXIGÊNIO MEDICINAL CIL 1 M^ 100 UNI R$ 110,00

Orgão: MUNICÍPIO DE ORLANDIA - SP

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 02/2025
Fornecedor:MLR MAZOTI (04668418000122)
Código PNCP: 45351749Q0011M-Q00003/2025
Data de Publicação: 10/01/2025
Data de Proposta: 27/01/2025

CARGA DE GAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE IMA^ 50 UNIDADES R$ 103,00
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PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FOLHAS. N'-*

Ao
átQíp/â£^.....

-.xífcl

PPOC, N
Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons rü:

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n? 2025066/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 293.548,73 (duzentos e noventa e três mil,

quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamoso ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 4 de Dezembro de 2025

jIá/x l
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n2 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

itílINFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FOLHAS. N-
/

ZMPROC.N

A Senhora

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

RUB.'iCA

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exertício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, objeto o Processo

Administrativo n® 2025066/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 301 0095 ATENÇÃO BASICA
10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASiCAS DE SAUDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
✓

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 5 de Dezembro de 2025

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS.

PROC. N5

RÜEPICA

. Müiatiw .

5» 3 9
4 D

ESTADO DO MAItAI#tÃO
pREFcmiRA mmm de pastos soi^ma

cm: 05JI77.173/Õ001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRiO DA ODAMNIA aSRADO SUL MARANHENSE FOLHAS. N‘

MQlüU^.PROC. N^-

PORTARÍA N.° 40/2025.GAB
RíjEkICA ....

"Dispõe sobre Nonieaçao

comissionado e dá outras providêiK-ias."
para cargo

O PREFEITO IX) MUNÍCÍPK) DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso do suas âíribuit^Õos legais e do aoondo com o que confere a [.xn

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a tjei Munkipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pasto.s Bons-Ma;

«

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEÍRO. CPF:

047.948.97.V40, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DE)

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado

Maranhão.

do

-Ari. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBÍJQUE-SL, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mii e vinte e cinco (2025).
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► Município de Pastos Bons - MADiário oficiaL
UQ^ICUI

DfARtO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA
rs°SN

á

^ PORTARIA r

Pa«06 Bons. Estido do Maranhão. M. 2* - Esla Poftaxia enraré em «gor na data
^^assiratura, revogaiJae as Otsposiçdes em contráno. PUBL(QUE-SE. REGIS

6-SE. cuMPRA-se. Gaoinete do Preíeíio do Município de Pastos Bons Estado
W^ranMo. aos pnmeiro (01) «a do més Oe janeiro (Oi) do ano oe do« mii e vinte

mota neto PRE^faM^h^CIPAL GES-'^

i

N® 34/202 J-GAS "Oispôe sobre Momeaçflo pare carpo cormanonado e

oa outras providénoas ‘ O PREFEiTO DO MUNíCÍPIO 06 PASTOS BONS.
TADO DO maranhAO. no uso de suas atribuições legaes e oe acofxto com ò
confere a Lei Orgânica Munic^i e a Constituição Federai. CONSIDERANDO a Lei
Muniapal N.* 497/2024. que dwpõe sobra a Estrutura Administrabve da Prefeitura
Munitapelde Pastos Bon»-Ma. RESOLVE. Art. %• NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor Etetivo, CPf: 011 9*7 223-69 para exercer o
cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE FOLHA DE PAGA
MENTO, deste municipio de Pastos Bons, E«ado do MararMo Art 2* - Esta Por

taria entrará em vigor na úato de sua assinatura, revogadas as disoostções em con-
trâno PUBLIQUE-SE, REGISTRE-Se, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mu-

ntcipw de Pastos Bons, Estadodo Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de jarieko
(01) do ano de dois mil e vinte a otoco (2025). ENOQUE FERREIRA WTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025(2028

ES-

que

^ PORTARIA ^C.N
à

PORTARIA N.« 39/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeação pS-a car^corrtfcli^^g'^
dâ outras provldéndas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO 06 PASTOS BONS, ES-

TATO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e da acxxdo com o que
confere a Lei Orgânica Muntcipei e a ConsSluiçâo Federal. CONSiOERANDO a Lei
Munic^l N,“ 497/2024. que dispõe sctore a Estrutura Administrativa da Prefeitura

^nidpal de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art. 1<- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUiAR, CPF: 003.055 233-10. para exercer o cargo comissionado
de AS^SSOR NivEL I, i«ado no Departamento de Cornabilidada, deste mumcipio
de Pastos Bons, Estado do Maranhão An 2» - Esta Portana entiarà em vigor na
data de sua asainattra. revogadas as disposições em contráno PUBLIQUE-SE, R£-
GiSTRE-S£. CUâAPRA-SE GMiineie do Pre^o do Mumcipro de Pastos Bons Es

tado 00 Maranhio, aos primeiro (01) da do més de janeiro (01) do arw de dois mii e
vmte e Onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.“ 35/2025-GAB *Dtsp6e sobre Nomeação para cargo comósiofwdo e
dá oupas providênaaa.' O FWF6ITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a L« Munidpal N ' 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVA- Art 1*- NO

MEAR 3 senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 061 891.301-50 pare exercer

0 cargo corofesionado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE ALMOKARIFAOO,
MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão'
Art. 2* - Esla Portara ertrarâ em vigor na data de sua assinatura revogadas as
disposições em contráno, PUBLIQUE-SE. REGlSTRE-SE, CUMPRA-SE. GaWnele
do Prefeito do Munidpto de Pastos Bons. Estado do Marannlo. aos primelrD (0i) dá
do mês de janeiro (01) do ano de dos mu e vinte e cinco (2025) ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2026/2028

^ PORTARIA w

À

PORTARIA N • 4Q«025-GAe "Dispõe sobre Nomeação pare cargo comissionâdo e
dà outras prowfdênòas ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES
TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legas e de acordo com o que
confere a Lal Orgânica Municipal e a ConsWuiçao Fedwal, CONSIDERANDO a Lei
Municipal N.® *97/2024. ^je dispõe sobre a Estrutura AdmlnátraSva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE Art. 1*- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF: 047 946 973-40. para exercer o cargo co-

másiorvado de OíRETORA OO DEPARTAMENTO DE CONTABtLiOAOE, deste

nicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão An. 2® - Esta Poftara entrará em vigor
na daá de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Preferto do Munècíp» de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, aos pnmeiro (0i) dia do mês de jartoiro (01) do ano de doe
md e vinle e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI
PAL GESTÃO 2025/2028

^PORTARIA
mu-r

á

PORTARIA N«36/202S-GAB Tlispãe sobre Nomeação para cargo comásionado e
dâ outras providénoas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES
TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegaá e de acordo com ó que
confere a Lei Orgânica Morvcipai e a CcmsMuiçâo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.' 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admmísfratrva da Prefeitura
Muniapal de Pastos Bons-Ma, RESOLVE. Art i»- NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO de SOUZA, CPF. 900.437.233-49, para exercar o cargo comissio
nado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste municipto de Pas
tos Bons, Estado do Maranhão. Art 2® - Esá Portará entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as dsposições em contrário publiQué-SÊ. REGIS

TRE SE, CUMPRA-SE Gabnefe do F^faito Qo Muinapio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mie vinte
e ânco (2025) ENíXJUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-
TÃO 2025/2028

r PORTARIA r

À

PORTARIA N.® 41/202S-GAB TJispõe sobre Nomeação para cargo oomcssionado e
dá outras providônaas.- O PREFErro OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uw de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica MunlOpai e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a Lei MunicipaJ N.® 497/2024, que dispõe socxe a Estrutura Ad-

ministratve da Prafeílura Muníapai de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. An i®. NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF 607 077 68^6

^ PORTARIA
para

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL 1. kMado na Comásâo Perma

nente de Lolaçao. deste muricipio de Pastos 8or«, Estado do Mararíião Art 2® •

Esá Portará entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispoações
em contráno. PUBLIQUE-SE, REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito

do Munidpio da Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) de do mês de
áneéo (01) do ano de doá m* e vinte e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO

r

i

PORTARIA N." 37/2025-GA8 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providéooas * O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais a de aonjo com o que
confere a Lei Ogânica Muniapal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024, que dtspõe sobre a Estrutura Administrativa da Preteílura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRIClA SANTOS DE MORAIS. CPF 642 015903-44,
PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

para exercer 0 cargo comis
sionado oe ASSESSORA NÍVEL I. lotada rw Departamorrto de Arrecadação a Fá-
calàaçâo de Tributos, deste municipto de Pastos Bons, Estado do Maranhão, Ari.

2® - Esu Poftant entrará em efgor na data de sua assinatura, revogadas as disposi

ções em contr^o PUBLtCÍUE-^, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabtne» do Pre-

fe«o do Mgnia'pjo de Pastos Bom, Estedo do Maranhão, aos pnmerro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de doá mil e vinte e Onco (2025) ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL (3ESTAO 2025/2028

^ PORTARIA r

i

PORTARJA N ® 42/2025-GA6 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provldéndas." O f^FEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES-

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei OrgârMca Muniapal e s ConsMuiç^ Federal, CONSIDERANDO a Lei

fAjrvopal N • 497/2024 que dispõe sobre a Estrutura Admirxstraeva da Prefeitura

MumopaJ de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Art. 1®- NOMEAR o seráior PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 558.866 123-91, para exercer o cargo comfe-

sionado da ASSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretána Munidpat de Trânsito

Transporte, deste munopio de Pastos Bons. Eslado ao Maranhão Ari 2® - Esto

Portará entrará em Mgor na data de sua assinatura, revogadas as dtsposições em
contràm PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinole do Preferto do

Municipto de Pastos Bons. Estado do Maranhão, eos pnmeiro (91) dá do mês de

)8iieirD fl)1) do ano de dOis má e «ite e cav» (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEiTO MUNICIPAL GESTÃO 2025^028

TADO 00 MARANHÃO

^ PORTARIA r
e

i

PORTARIA N ® 38/2025-CA6 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dâ outfss providêndas ’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE P/1STOS BONS, ES

TADO [» MARANHÃO, no uso de suas atribuições ágaá e de acardo com o que
confere a LeI Orgânica MuniOpai e a Consbtoiçào Federal, CtDNSlOeRANDO a La
Muniapal N.® 497/2024, que depõe sabre a Estrutura Admmistralrva da Prefeiture

Municipal de Pastos Bone-Ma; RESOLVE. Art i®- nomear o senhor RAFAEL GO

OA StLVA. CPF 609 319.073-92. pare exercer o cargo comestonado de AS

SESSOR NÍVEL 1. lotado no Departamento de ConáWidaoe, deste muniapio de

u
LtH HI-ILMUU UtüJ IMLIUItlMI L
F COM CARIMBO OE T£/u)PO www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO 7/8



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

POIKAS.N'

pRoc.
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RUSRICA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.,

no valor R$ 293.548,73 (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e três

centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o

Plano Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II,

da Lei Complementarns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n® 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 5 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbon5.ma.gov.br
Pásina 1 irp 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

SL...FOLHAS. N

P^OQ.:. -éâOíoáS.
TERMO DE REFERÊNCIA

r ■

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., conforme tabela, condições e
exigênciasestabelecidasneste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 293.548,73 (duzentos e noventa e três mil,
quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos) conforme custos unitários descritos

tabelana abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$
R$ 442,09M3 86

38.019,74

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 86,00 | Valor Total R$ 38.019,74

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

2 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio

, (USP 29).

R$
R$ 352,33M3 115

40.517,95

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 115,00 | Valor Total R$ 40.517,95

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e i
inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 202C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADESPOR ÓRGÃOPARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade; 173,00 | Valor Total R$ 50.823,94

R$
RS 293,78M3 173

50.823,94

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nã 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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MUIUJW
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FOLHAS. N-

PASrOS BONS

sa.OÍ^

PROC.

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 209C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP29).

‘ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

J.RÜG 1

R$
R$ 328,42M3 210

68.968,20

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 210,00 | Valor Total R$ 68.968,20

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20ec e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água {EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$
R$ 198,67M3 249

49.468,83

Fundo Municipal de Saúde [ Quantidade: 249,00 | Valor Total R$ 49.468,83

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 205C e numa pressão de 101 kpA, 1

^ volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

R$
R$ 108,67M3 421

45.750,07

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 421,00 | ValorTotal R$ 45.750,07
Valor Total R$ 293.548,73

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

A ausência de fornecimento adequado e contínuo de oxigênio hospitalar em Pastos Bons

representa uma deficiência crítica na infraestrutura de saúde do muniopio, comprometendo

diretamente a eficácia dos serviços médicos prestados à população. O oxigênio hospitalar é um

insumo essencial para o tratamento de pacientes com condições respiratórias agudas, incluindo

aqueles que necessitam de suporte vital em situações de emergência.

A limitação no acesso a oxigênio médico impacta negativamente a capacidade do Hospital

Municipal de Pastos Bons de atender adequadamente os pacientes, especialmente em contextos

de urgência, onde a administração eficiente desse insumo pode ser a diferença entre a vida e a

morte. Em casos de insuficiência respiratória, por exemplo, a falta de oxigênio constante pode levar

ao agravamento do quadro clínico, aumentando a morbidade e a mortalidade entre os atendidos.

Essa situação não apenas afeta a prestação de serviços de saúde, mas também gera um sentimento

de insegurança e desconfiança por parte da população em relação à capacidade do sistema público

de saúde de proteger e cuidar efetivamente de seus cidadãos. Essa percepção pode resultar em

uma diminuição da procura por atendimentos médicos regulares, levando a consequências ainda

saúde

3.1.

pública.mais graves para a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

t8^

PASTOS BONS

PROC.N

Diante deste cenário, é imperativo que se atenda à necessidade de um fornecimento sistemático e

confiável de oxigênio hospitalar. Tal ação está alinhada com os prinapios do interesse público, pois

busca garantir acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade, assegurar a segurança dos

pacientes e promover a confiança nas instituições públicas. A implementação de medidas que

garantam a disponibilidade indispensável de oxigênio médico nos estabelecimentos de saúde do

munidpio é, portanto, uma prioridade que deve ser urgentemente abordada pelas autoridades

competentes.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-sepormenorizadaem

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referenteao exerdciode 2025 ,

sob o código Alinhamento com o Plano de Contratação Anual. A presente aquisição está prevista no

Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2025, sob o código

https://www.pastosbons.ma.gov.br/anexos/publicacoes/2025/1314_68 d6a3cd0fel6_1758897101
065.pdf

4.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndicedeste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.

9.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1.

10.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive MicroempreendedorIndividual - MEI;
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Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2s do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoçãodo desenvolvimento.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1.

12.

O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021.
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]

DESCONTO].

13.

13.1.

OU [MAIOR

Forma de fornecimento

fornecimento13.2. O do [parcelado/continuado].objeto sera

m. proposta DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

produtos.

14.2.

de dosentregaprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1.

15.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,15.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espeafíca: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretariada Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja consideradoisento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiío ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domialio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIil do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domialio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21

apresentados na forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução

CFC 1.418/2012 com as certidões simplificada e espedfica com emissão não

15.3.1.1.

15.3.1
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superior a 60 (sessenta) dias que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
15.3.1.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exeracio

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

15.3.1.2 As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdencíários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2® da citada instrução quanto a assinaturadigital

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitantedosíndiceseconômicos

nos termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

15.3.1.3

índice de Liquidez Geral (2:1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (^ 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

15.3.3 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

15.3.4 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
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(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data

de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.5 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exerdcio;

15.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

15.4.2 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o

caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, ou regularmente emltido{s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação
entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.2.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do licitante.

15.4.2.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

15.4.2.4 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão

do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido

firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.5 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão

objeto de diligência.

15.6 Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.6.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

15.6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas, na

forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

15.6.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63,
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16 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

16.6 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.8 Os bens deverão ser entregues na sede do Muniapio de Pastos Bons em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.9 No caso de produtos pereaveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.10 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

17 MODELODE GESTÃO DO CONTRATO

17.6 O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

17.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.12 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.12.10 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
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descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados, (art. 117, §ie da Lei 14.133, de 2021).

17.12.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

17.12.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

17.12.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato.

17.12.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, 0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

contratual.renovação tempestiva prorrogaçãoou a

Fiscalização Administrativa

17.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.13.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis. quando ultrapassar competência;a sua

Gestor do Contrato

17.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizadospelos fiscais do contrato,de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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17.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
aprimoramento das atividades da Administração.

o

17.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização gestão doe termos contrato.nos

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.6 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada:

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 301 0095 ATENÇÃO BASICA
10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASICAS DE SAUDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.7 A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , medianteapostilamento.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.6 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.7 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.9 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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19.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-seà

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

19.11 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

20 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,
tais como:

20.7.1 o prazo de validade;

20.7.2 a data da emissão;

20.7.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

20.7.4 o período respectivo de execução do contrato;

20.7.5 o valor a pagar; e

20.7.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação,sem ônus ao contratante.

20.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muniapio (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

20.10 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

20.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 12 de 13



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS bÒWs .
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pRQC.

'm

PASTOS BONS

RUEÍÍÍCA

20.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
referida Lei Complementar.

para

20.17

na

Pastos Bons - MA, 4 de Dezembro de 2025

I
I/

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 08/2025

U\
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A Secretaria Municipal de Saúde

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Considerando a necessidade de adesão à Ata de Registro de Preços n^ 042/2025, gerenciada pela

Secretaria Municipal de Saúde de Floriano/PI, para o(a) item fornecimento parcelado e sob demanda de oxigênio

medicinal para atender as necessidades do fundo e Secretaria Municipal de Saúde de PASTOS BONS-MA solicito

que sejam adotadas as providências necessárias para formalização da Anuência do Fornecedor e do Órgão

Gerenciador da referida ata.

Assim, determino:

1. O envio de solicitação formal ao fornecedor F REIS FILHO CIA LTDA-EPP CNPJ 02.758.851/0001*23

requerendo sua anuência e concordância com a adesão à Ata de Registro de Preços, em conformidade

com os termos e condições previstos no instrumento convocatório e na legislação vigente.

2. O encaminhamento de ofício ao órgão gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI

solicitando a devida autorização para adesão à referida ata, nos termos do art. 22 da Lei 14.133/2021e

regulamentação aplicável.

Aguardo o retorno das anuências supracitadas para prosseguimento do processo de

contratação.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA, 4 de Dezembro de 2025

a ]\
Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria ne 36/2025
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Ofício: 1010.012-A/2025-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de dezembro de 2025.

Ao Sr.

EMERSON OLIVEIRA REIS, RG: 1.129.615 SSP PI, CPF: 462.397.823-00

Administrador da empresa
EMPRESA: F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, CNP] 02.758.851/0001-23
ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N^ 851, CENTRO, FLORIANO/PI

Assunto: Solicitação de ACEITE adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 042/2025 PREGÃO
ELETRÔNICO 042/2025 SMS, PROCESSO ADMINISTRATIVO e 040.0002632/2025.

Senhor fornecedor.

Em consonância com o disposto no art. 22, § 3^ do Decreto n^ 7.892/2013, Decreto n^ 11.462. de 31 de
março dg 2023 e Art. 86. § 2 da Lei 14133/21. informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em

aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025 SMS, PROCESSO
ADMINISTRATIVO ^ 040.0002632/2025 Floriano -PI., conforme descritivo e quantidades na tabela em
anexo.

Tabela em anexo

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de Registro de Preços,
a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a gentileza que a resposta seja
formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o email: cplpastosbonsma@gmail.com.

PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

^ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

Assinado de forma digital por
VERA UJCIA FERREIRA COSTA

M0TA:32233540344

VERALUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA: 32233540344 2025.12.05 ii:i9:55

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretário de Saúde

Portaria nS 08/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, q)lpastosbonsma@gmail.com
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DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
QUANTUND

Recarga Oxigênio Medicinal lOM^. Gás incolor e inodoro. Contém

nào menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio [ÜSP 29).

86 R$ 423,00 R$ 36,378,00
1 M3

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M*. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água [EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 345,00 R$ 39.675,00115
2

M3

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás incolor e Inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 39.790,00
R$ 230,003 173

M3

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém

nào menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 39.900,00
4

R$ 190,00210
M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M*. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

5 R$ 39,840,00
249

R$ 160,00
M3

Recarga Oxigênio Medicinal l.OM’. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, l volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 95,00 R$ 39.995,00421
M3

6

VALOR TOTAL DO LOTE R$235.578,00(DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS

Assinado de forma digital por
VERA LUCIA FERREIRA COSTA

MOTA; 32233540344

Dados; 2025.12.05 11;20;09

-0300’

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA: 32233540344

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretário de Saúde

Portaria n9 08/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpasto5bon5ma@igmail.com
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Ofício: 1010.012/2025-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de dezembro de 2025.

A Ilm-. Sra.

CAROLINE DE ALMEIDA REIS

Secretária Municipal de Saúde de Floriano/PI

Õrgào Gerenciador:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI, inscritaCa) no CNPJ 10.640.637/0001-04,

situada Av. Eurípedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano/PI.

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n^ 042/2025 originada do PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO ^ 040.0002632/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

localizada na AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, S/N, SÃO JOSÉ -CEP: 65.870-000, PASTOS BONS-MA,,

inscrita no CNPJ n. 11.885.239/0001-02 neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde

a Senhora VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA portadora do CPF n- 322.335.403-44, vem perante

requerer permissão para que este Município possa aderir na condição de

"carona " a Ata de Registro de Preços n^ 042/2025 originada do PREGÃO ELETRÔNICO N^

042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO ^ 040.0002632/2025, do Município de

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA

A TENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE DE FLORIANO-PI."

Vossa Senhoria

FLORIANO/PI que Cem por objeto

Tabela em Anexo

A mesma gerenciada por essa administração estadual, firmada com a empresa: F. REIS FILHO & CIA

LTDA - EPP. CNPJ N9 02.758.851/0001-23 ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N^ 851, CENTRO,

FLORIANO/PI, CEP: 64.800-002. FONE; (89) 3522-3441, E-MAIL: f.reisfilhof5)hotmail.cnm , REP. LEGAL:

EMERSON OLIVEIRA REIS, RG: 1.129.615 SSP PI, CPF; 462.397.823-00 , manifestando interesse nos itens

"conforme tabela anexo”, em sua totalidade 50% (cinquenta por centos) da Ata em referência,

ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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legal contido no art. 22, § 3- do Decreto n^ 7.892/2013, Decreto n^ 11.462. de 31 de março de 2023

e Art. 86. ^ 2 da Lei 14133/21. Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a

possibilidade de adesão por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à

referida Ata de Registro de Preços, e, em caso de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos

sejam enviadas cópias do processo que deu origem à referida Ata, juntamente com os documentos

necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

d) Termo de homologação;

e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

Jj Parecer Jurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cpIpastosbonsma@gmaiI.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA:32233540344

Dados: 2025.12.05 11:19:55

-03'ocr

VERALUCiA

FERREIRA COSTA

MOTA:32233540344

VERA LUClA FERREIRA COSTA MOTA

Secretário de Saúde

Portaria ns 08/2025

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmail.com
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UND QUANT

Recarga Oxigênio Medicinal lOM^. Gás incolor e inodoro. Contém

nâo menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nâo

menos de 99% de volume de oxigênio {USP 29).

R$ 423,00 R$ 36,378,0086
1 M3

Recarga Oxigênio Medicinal T.OM^. Gás incolor e inodoro. Contém

nào menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 345,00 R$ 39.675,00115
2

M3

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 39.790,00
R$ 230,003 173

M3

Recarga Oxigênio Medicinai 2,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém

nào menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nâo

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 39.900,00
4

R$ 190,00210
M3

Recarga Oxigênio Medicinal l.SM^. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0), Contém nào

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

5 R$ 39.840,00
249

R$ 160,00
M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás incolor e inodoro. Contém

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nâo

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 95,00 R$ 39.995,00421
M3

6

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 235.578,00(DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS

Assinado de forma digital por
VERA LUCIA FERREIRA COSTA

MOTA:32233540344

Dados; 2025.12.0511:20:09

■03'00'

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA: 32233540344

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretário de Saúde

Portaria n® 08/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Av.: Bucar Neto. 851 • Centro • Telefone: (89) 3522 3441 • CEP 64,800-002.

CNPJ: 02758.851/0001-23 • Inscrição Est.; 19.442.056-6 • Insc. Mun. 22441

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com * Floriano-Piauí.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ACEITE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^* Ü42/2025

TERMO DE ACEITE DA EMPRESA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A empresa F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 02.758.851/0001-23,

com sede à Avenida Bucar Neto. 851 Centro, vencedora do Pregão eletrônico n° 042/2025

SMS. processo administrativo n° 040.0002632/2025. que originou a Ala de Registro de Preços
042/2025 do Município de Floriano - PI vem por meio deste declarar que:

I- ACEITA e AUTORIZA o Município de Pastos Bons -MA a realizar a adesão à referida Ata

de Registro de Preços, na condição de “carona”;

2- Está ciente de que o Município solicilante poderá realizar contratações com base nos preços,
condições, prazos e especificações constantes da Ata:

3-Confirma que possui capacidade técnica e logística para atender possíveis demandas oriundas
do Município aderente;

4- Mantém-se responsável por cumprir integralmente todas as obrigações assumidas na ARP.
inclusive diante das adesões autorizadas;

Sendo e.Kpressão de verdade, tlrma o presente Termo.

Floriano (PI), 05 de dezembro de 2025.

F. R^h^ilho & Cia. Ltda. - EPP
Emerson Oliveira Reis

Sócio Administrador

CPF 462.397.823-00

RG 1.129.615 SSP PI
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Av.; Bucar Neto, 851 • Centro • Telefone; (89) 3522 3441 • CEP 64.800-002,

CNPJ; 02.758.851/0001-23 • Inscrição Est.: 19.442.056-6 • ínsc. Mun. 22441

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com * Floriano - Piauí.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ACEITE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 042/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA LICITANTE:

Razão Social: F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP

CNPJ: 02.758.851/0001-23 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.442.056-6
Endereço: Avenida Bucar Neto. 851. Bairro: Centro, FLORIANO - PI, CEP 64.800-002.

Telefone: (89) 3522-3441

E-mail: f.reisfiIho@hotmaiI.com

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil Agência: 0096-5 Conta Corrente: 34.876-7

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Sr. Emerson Oliveira Reis, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
n°. 1.129.615 SSP PI, inscrito no CPF n“ 462.397.823-00, residente e domiciliado na rua João

Pereira, if 1795, na cidade de FLORIANO - PI.

Declarações:

A licitante declara que conhece e aceita TODAS as regras determinadas pela Administração,
através do edital.

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por

exemplo: transportes (fretes), montagem quando for o caso, tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas e indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias;
Garantia: 12 meses

Procedência: Nacional;

^ Prazo de entrega: conforme edital;

Pagamento: conforme edital;

^ A proposta foi elaborada de maneira independente, e não foi discutida o seu teor com nenhum

potencial participante do certame, assim como também não tomamos conhecimento das propostas
dos demais licitantes.

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

4 ■N
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Av.: Bucar Neto, 851 • Centro • Telefone: (89) 3522 3441 • CEP 64.800-002.

CNPJ: 02.758.851/0001-23 • Inscrição Esí.: 19.442.056-6 * Insc. Mun. 22441

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com * Floriano-Piauí.

ITEM ESPEClFICACAO DO PRODUTO MARCA UNID. QUAN. V.UNIT. V.TOTAL

1 Recarga Oxigênio Medicinal 10M3. Gás incolor
e inodoro. Contém nâo menos de 99,5% v/v de

oxigênio A 20‘'C e numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve em 32 volumes de água (EP
5.0). Contém não menos de 99% de volume de
oxigênio (USP 29).

M’Messer

R$ 423,00 R$ 36.378,0086

2 Recarga Oxigênio Medicinal 7,OMS. Gás
incolor e inodoro. Contém nâo menos de 99,5%

Messer

v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101
kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água
(EP 5.0). Contém nâo menos de 99% de volume
de oxigênio (USP 29).

R$ 345,00 R$ 39.675,00115

3 Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M3. Gás
incolor e inodoro. Contém nâo menos de 99,5%

v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101

<pA. 1 volume dissolve em 32 volumes de água
(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume
de oxigênio (USP 29).

Messer M"

173 R$ 230,00 R$ 39.790,00

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M3. Gás
incolor e inodoro. Contém nâo menos de 99,5%

v/v de oxigênio. A 20‘’C e numa pressão de 101
<pA. 1 volume dissolve em 32 volumes de água
(EP 5.0). Contém nâo menos de 99% de volume
de oxigênio (USP 29).

4 Messer M=>

210 R$ 190,00 R$ 39.900,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M3. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

v/v de oxigênio. A 20‘*C e numa pressão de 101
<pA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água
(EP 5.0). Contém nâo menos de 99% de volume
de oxigênio (USP 29).

Messer M’

249 R$ 160,00 R$ 39.840,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%

v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101
<pA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água
(EP 5.0). Contém nâo menos de 99% de volume
de oxigênio (USP 29).

Messer

421 R$ 95,00 R$ 39.995,00

VALORTOTAL DOLOTE R$235.578,00

(Duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta oito reais

FLORIANO (PI), 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

F. Fllrip & Cia. Ltda. - EPP
l^^erson Oliveira Reis

Sócio Administrador

CPF 462.397.823-00

RG 1.129.615 SSP PI
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FLORIANO
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

SECRETARIA DE FINANÇAS

AiíHVid dey jCicençw

T- inscrição - Cód. Contribuinte

17270

- N® do Alvará

674/2025

- Validade

31/12/2025

r Emissão
22441 29/01/2025

r Contribuinte

Nome; F. REIS FILHO & CIA. LTDA

CPF/CNPJ: 02758851000123

Nome Fantasia; F REIS FILHO

f- Endereço

Logradouro: AVBUCARNETO

Bairro; CENTRO

Cidade: Fíoriano

Número: 851

CEP: 64800002

Estado: PI

- Atividade Principal

4741-5/00 - COMERCIOVAREJISTADE TINTAS E MATERIAISPARA PINI URA

r- Observações . —

Ü presente alvará somente concede ao requerente o direito de localização o funcionamonlo. Não sendo válido

quitação de tributo. É necessário renovar este documento a p^r de janeiro de 2026.

conio

ago Itama

CNP3 06.554.067/0001 54

Praça Petrônio Portela Nunes. S/N • Forte: (8913S15-1100

vwvw.f!oriano.pigov brir

• ÍTííi'



PREFEITURA DO MüNICÍPfO DE FLOR»ANO
ESTADODO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAN
PíjoC.N^

cã J

DATA: 07/05/2024

VALIDADE: 07/05/2029
LICENÇA AMBIENTAL N« 035/2024 i

A SECRETARIA MONXCIPAL DE MEIO AMBIENTE

atril>uiçò®8, qu« lhe são conferidas pela Lei Municipal N* 211/99 de 23 de Julho de 1999,
acordo com os procedimentos de licenciamento ambiental instruídos pela Lei sederal 6.938 de 31

agosto de 1981, alterada pela Lei N* 8.02B de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto
N® 99.274 de 06 de junho de 1990, Lei Orgânica do Municipio de Floriano e o Código de Postura do
Municipio de Floriano e de acordo com a resolução do CONAMA 237 de 19/12/1997. RESOLVE expedir a
Licença abaixo especificada.

RECURSOS NATURAIS SEMAN, no uso dB s;ias

e de

CATEGORIA

PRÉVIA; Documento que dá direito ao licenciado para realizar estudos para localização do empreendimento

INSTALAÇÃO; Documento que dá direito ao licenciado a fazer adequação e ampliação do empreendimento

OPERAÇÃO; Doojmerrto que dá direito ao Itcendado de operar o empreendimento

Validade: 05 ANOS

Número/Proc^sos: 003.0003445/2024

interessado; F REIS FILHOS & CIA LTDA

Razão Social: F REIS FILHOS & CIA LTDA

N(Hne Fantasia; F REIS FILHOS & CIA LTDA

Nome do Responsável; EMERSON OLIVEIRA REIS

Atividade:
CNAE: 47.41.S-00: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

Endereço: AVENIDA BUCAR NETO, N<» 851

Baiiro/Distrito: CENTRO

CEP: 64.800-002

1

Município: FLORIANO

CPF/CNPJ: 02.758.851/0001-23

_ U.F.: P\

Data: 07/05/2024

CONDIÇÃO GERAL:
O presente documento não desobriga o licenciado de outras provkJêndasjunto aos órgãos Municipais, Estaduaise/ou Federais

ra legalidade j^ena do empreendimento.

CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

• A validade deste documento está condicionada ao cumprimento da legislação ambiental vigente, o nâo ajmprimento dos

requisitos preestabeieddos peio órgão expedidor, implicará no cancelamento da Lic»nça.

• Devido à atividade prática da empresa, esta se encontra respaldada pela Resolução do CONAMA 237/1997. Este documento

destina-se ao cumprimento do processo legal cabível e nâo autoriza a abertura de novas filiais, do referido empreendimento
júdtce desta Licença;

• O documento destina-se apenas para o processo da licença ambientai de operação do Empreendimento F REIS FILHOS &

CIA LTDA, sob responsabilidade do Sr®. EMERSON OLIVEIRA REIS.

£CD.
HAIU LEANA CAVALCANTE CURY RAD OKA

Secretária de Meio Ambiente e Recursos Naturais

SEMAN

REBECCA KAROLLINE

ASSUNÇÃO LIMA
Diretora do Dpto. de Meio Ambiente

SEMAN



PREFErrURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

SecreUria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAN

i FOLHAS.

. í^olQh'yrnnCí í

r • :

! - Seguir irgorosamenle o RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AMBIENTAL

(RADA), aplicando todas as medidas mitigadoras necessárias à redução dos impactos negativos gerados,
bem como o Monitoramento dos Impactos Ambientais relacionados ao estudo;
2 - Preservar dentro dos limites do empreendimento às áreas consideradas de preservação permanente, quais
sejam morros, encostas com decUvidade acentuada, cursos d'agua e áreas com vegetação ciliar;
3-0 empreendedor deve estar munido e obedecer rigorosamente ao estabelecido nas leis e nonnas vigentes;
4 - Se motivada e julgar necessário a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAN poderá
intervir a qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle de poluição ambiental;
5 - Qualquer dano causado ao meio ambiente é dc inteira responsabilidade do empreendedor;
6 - A qualquer momento o estabelecimento poderá ser fiscalizado e a SEMAN poderá solicitar outras
informações ou documentos, caso julgue necessário;
7 - Esta licença se usada para fins ilícitos ou não autorizados estará sujeita a ser rasada a qualquer
momento, por este órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme
determina legislação ambiental vigente;

«- A Licença deve ficar exposta em local visível e a cópia de seu estudo em local de fácil acesso
entuaís consultas e fiscalização;

para

9 - Este documento perderá a validade caso os dados fornecidos peto rexiuereníe não correspondam à
realidade, ficando o mesmo sujeito às penalidades previstas em lei;

10 - Em caso de qualquer alteração de dados empresariais e/ou localização, o responsável pelo
empreendimento deverá informar ao órgão licenciador tais alterações através de documentos
comprobatórios;

11- Executar os programas ambientais;
12- Dar a destinaçâo correta aos resíduos sólidos.
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Prefeitura Municipal de Floriano
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Vigilância Sanitária
Licença para Funcionamento

Número

049/25>A

Exercício

2025

Validade

31 DE DEZEMBRO DE 2025

De acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor, o(a)

Ramo

47,41-5-00 - ÇQIáÈmO VAREJISTA PE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.

Nome do Estabelecimento

F. REIS FILHO

Endereço

AV. BÜCAR NETO. 651. CENTRO.

Razão Social

F, REIS FILHO» CIA ITPA

Inscrição no CNPJ sob O N.° 02.758.851/0001^23

Tem licença para funcionar sob a responsabilidade de

EMERSON OLIVEIRA REIS

SoboN.“Inscrito no CPF 462.397.8234)0

fò-
Rlipe Melo da Síiva

Coordenador de Vigílânda em Saúde

Floriano (PI), 28 de JANEIRO de 20^

OBSERVAÇÕES:

1. Este documento dever ser colocado em lugar visível ao publico.
2. A licença é válida para o ano de sua expedição, podendo em caso de inação

a legislação sanitária vigente, ser recolhida pela autoridade competente.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa F. REIS FILHO & CIA

LTDA - EPP. CNPJ 02.758.851/0001-23, sediada na Avenida Bucar Neto, 851, Centro.

Floriano - Pl. detém qualificação técnica para fornecimento de recargas de oxigênio medicinal,
cilindros de oxigênio medicinal, reguladores, fluxometros, umidificadores e concentradores de

oxigênio, para essa Administração Municipal de Pajeú do Piauí - Pl. de acordo com as

exigências da Lei e conforme Contrato n° 00116/2022, dentro do prazo de entrega, como segue
abaixo:

LOTE h RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL
ITEM QUANTUNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

RECARGA DE AR COMPRIMIDO MEDIQNAL

PARA CILINDROS
1 M3 400 R$5,50 R$ 2.200,00

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA
OLINDROS.

2 M» 6.500 R$ 16,20 R$ 105.300,00

OTE II: AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UNID. QUANT VALOR UNIT

CILINDROS DE AR COMPRIMIDO

MEDICINAL TAMANHO G 7,0 M’
APROXIMADAMENTE

1 CILINDRO 10 R$1.380,00 R$ 13.800,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO G 7,0
M’ APROXIMADAMENTE

2 CILINDRO 20 R$ 1.380,00 R$ 27.600,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO M 3,0 M^
APROXIMADAMENTE

3 CILINDRO 20 R$813,00 R$ 16.260,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO P 1,0 M’
APROXIMADAMENTE

4 CILINDRO 20 R$ 647,00 R$12.940,00

UMIDinCADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250

ML OXIGÊNIO (MEDICINAL)
5 CILINDRO 60 R$ 48,00 RS 2.880,00

FLUXIOMETROO/15 LPM FEMEA P

OXIGÊNIO
6 CILINDRO 60 R$99,00 R$ 5.940,00

REGULADOR DE PRESSÃO OXIGÊNIO

MEDICINAL ESCALA DE PRESSÃO DO

MANÔMETRO: 0 A 31,5 MPA (0 A 315
KGF/CM^) - CORPO: LATÃO CROMADO-

CONEXÔES DE ENTRADA E SAÍDA: LATÃO

CROMADO- MANÔMETRO: AÇO COM
PINTURA EPÓXl- SAÍDA DO GÁS

CALIBRADO: 3,5 + 0,3 KGF/CM^ PARA

ENTRADA DE 100 KGF/ CM^- CONEXÕES DE

ENTRADA E SAÍDA, CONFORME AS
NORMAS ABNT.

7 CILINDRO 60 R$364,00 R$21.840,00
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CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM

NEBULIZAÇÂO 5LPM- TUBO DE CONEXÃO
UMIDIFICADOR/CONCENTRADOR FLUXO

POR LITRO; ATÉ 5 LITROS ALARMES E

INDICADORES: SONORO E LUZES

INDICADORAS VAZÃO DE OXIGÊNIO: 0-5

L/MIN; DIMENSÕES: 305 MM X 300 MM X 535

MM; CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO
(PUREZA): 93% ±3%; VOLTAGEM: 220 VOLTS;

MODO DE FUNCIONAMENTO; CONTÍNUO;

PRESSÃO MÁXIMA DE SAÍDA: 8.5I»SI; RUÍDO:

= 48DB; PESO LÍQUIDO: 14,500 KG; SENSOR

DO ALARME DE CONCENTRAÇÃO DE
OXIGÊNIO: <82%;

ru:*:;í *,

8 UND 10 R$5.499,56 R$54.995,00

VALOR TOTAL DO LOTE lí -R$ RS 156^55,60 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta
centavos)

Declaramos ainda que os referidos itens atenderam plenamente todos os padrões de
qualidade, bem com às exigências técnicas, nào existindo até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Pajeú do Piauí - PI. 13 de janeiro de 2023.
Assinado de forma digital por ANA

CLAUDIA TAVARES DOS ANA CLAUDIA TAVARES

REIS:007341943S8 DQS REIS:00734194358
'Dados: 2023.01.13 13:04:11 -03’00

Ana Cláudia Tavares dos Reis

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ OD PIAUÍ - Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro - CEP: B4.B98-00D - Tel.: (083) 3532-0222

E-mail; gabinete.prefeituradepajeuigmail.com - www.pajeudopiaui. pi.gDv.br
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CONTRATO 00116/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PAJEU DO PIAUI-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA F. REIS FILHO & CIA.

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o Município de Pajeú
do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Maria Antunes, s/n. Centro,

Pajeú do Piauí-PI, CNPJ: 01.612.602/0001-62 por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração, neste ato representado pela Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis, no uso da

competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa F.REIS FILHO & CIA LTDA. C.N.P.T N°;

02.758.851/0001-23 com Av.: Bucar Neto, 851, Centro, Telefone: (89) 3522 3441, CEP 64.800-

002,Inscriçâo Est.: 19.442.056-6, Insc. Mun. 22441, e-mail: f.reisfilho@hotmail.com, Floriano - Piauí,

por intermédio do representante legal o Emerson Oliveira Reis, Sócio Administrador, C.P.F N°:

462.397.823-00, R.G N®: 1.129.615 SSP PI, e daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em
conformidade com o disposto no artigo 60 da Lei n.° 8.666/93, CONTRATO para atender as
necessidades do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações constantes do termo

referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe,
conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0030/2022e Processo n° 0.010.001.658/2022; observadas as

disposições da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e
alterações posteriores; pelos Decretos n® 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000,
Decreto n^ 7.892/13,Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei
n.° 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado aquisição e recarga de gás oxigênio, ar comprimido
medicinal, cilindro de oxigênio e concentrador de oxigênio com nebulização, destinados a Secretaria Municipal
de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como
se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do

artigo 65, § 1®, da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste
contrato e documentos dele integrantes.

CLAUSULA SEGUNDA ~ CONDIÇOES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO O)
•(D

Q.

EMERSON

OLIVEIRA

REIS:46239782300
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DD PIAUÍ - Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n. Centro - CEP: 64.808-000 - Tel.: (089) 3522-0222

Emil: cplpajeu.prefeituradepajeuigmail.com - www.pajeudopiaui.pi .gQv.br
Assinado de forma digiUl
por EMERSON OLIVORA

RilS:4623978230a

Dados: 2022.08.10 09:20:48
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1 Os materiais deveráo ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-

Pi.

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da prefeitura municipal de

Pajeú do Piauí-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos

indispensáveis a uma regular administração.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de 03 (três)
dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada
para recebimento.

4.0 objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço
indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e
exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,
a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do
Contratante responsável pelo recebimento.
6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
6.1.1.

ou

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado;

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
6.2.1.

6.2.

Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido
preço inicialmente contratado.

Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.
7.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente
e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor
responsável ou equipe designada.
8. O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total
estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.
9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será

providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no
Contrato.

o

6.3.

vez verificado o atendimento integral da quantidadeuma

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais
durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,
não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste
Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança
necessárias para a execução do objeto.

(N

(Q

Assinsdo de forma

digital por EMERSON
OUVEIRA

REIS:46239782 f«S:46239782300
Dados; 2022.08.10
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do presente CONTRATO é de R$ 263.755,6 (duzentos e sessenta e três mil e setecentos

e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos
na proposta vencedora do LOTE I e II.

1.

LOTE I; RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL

ITEM QUiM>rrUNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

REC RG DE R COMPRIMIDO MEDICIN L

P R CILINDROS
1 M^ 400 R$5,50 R$ 2.200,00

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA

CILINDROS.
2 M» 6.500 R$16,20 R$ 105.300,00

VALOR TOTAL DO LOTE l - RS 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais).

OTE 11; AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UNID. QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

CILINDROS DE R COMPRIMIDO

MEDICINAL TAMANHO G 7,0 M^

PROXIM D MENTE

1 CILINDRO 10 R$1.380,00 RS 13,800,00

CILINDRO DE OXIGÊNK) TAMANHO G 7,0
M^ APROXIMADAMENTE

2 CILINDRO 20 R$ 1.380,00 R$ 27.600,00

CILINDRO DE OXICÍ NIO M 3,0 M»
PROXIM D MENTE

3 CILINDRO 20 R$ 813,00 R$ 16.260,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO P 1,0 M^
PROXIM D MENTE

4 CILINDRO 20 R$647,00 R$ 12.940,00

UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250

ML OXIGÊNIO (MEDiaNAL)
5 CILINDRO 60 R$48,00 R$2.880,00

FLUXK)METROO/15LPMFEME P
OXIGÊNIO

6 CILINDRO 60 R$99.00 R$ 5.940,00

REGULADOR DE PRESSÃO OXIGÊNIO

MEDICINAL ESCALA DE PRESSÃO DO

MANÔMETRO: 0 A 31,5 MPA (0 A 315
KGF/CM2) - CORPO: LATÃO CROMADO-
CONEXÒES DE ENTRADA E SAÍDA: LATÃO

CROM DO- MANÔMETRO: AÇO COM
PINTURA EPÓXI- SAÍDA DO GÁS

CALIBRADO: 3,5 + 0,3 KGF/CM^ PARA

ENTRADA DE 100 KGF/ CM^- CONEXÕES DE

ENTRADA E SAÍDA, CONFORME AS
NORM S BNT.

7 CILINDRO 60 R$364,00 R$21.840,00

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM

NEBULIZAÇÂO 5LPM- TUBO DE CONEXÃO
UMIDIFIC DOR/CONCENTR DOR FLUXO

POR LITRO: ATÉ 5 LITROS ALARMES E

INDIC DORES: SONORO E LUZES

INDICADORAS VAZÃO DE OXIGÊNIO: 0-5

L/MIN; DIMENSÕES: 305 MM X 300 MM X 535

MM; CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO
(PUREZA): 93% ±3%; VOLTAGEM: 220 VOLTS;

MODO DE FUNCIONAMENTO: CONTÍNUO;

PRESSÃO MÃXIMA DE SAÍDA: 8,5PSI; RUÍDO:
° 48DB; PESO LÍQUIDO: 14,500 KG; SENSOR

8 UND 10 R$ 5.499,56 R$ 54,995,00

CO

c

O)

•nj
Q.

EMERSON

OLIVEIRA
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RUBRICA

DO ALARME DE CONCENTRAÇÃO DE
OXIGÊNIO: <82%;

VALOR TOTAL DO LOTE II -RS RS 156255,60 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos ecinquenta e cinco reais e sessenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.30.00 2031 500, 600, 621

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças, após o atendimento
de cada pedido, requerimento solicitando o

devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.
2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento
e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado
contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada

correções.

pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal

com o

para as devidas

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá
indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente.
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n® 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação.
5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

atualizado financeiramente, desde a data a que
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
5.2 No caso de incorreção nos
restituídos à CONTRATADA

se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índiceo mesmo

documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes

para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

(0
c

a>
•CD
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a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado
nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em
idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação,
tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.
4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material
entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n® 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualq
anormalidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei n® 8.666/93;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome

do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o ■§>
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não cl
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seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a
sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos
ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo a)m as obrigações assumidas
pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços fornecidos, para
imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de
sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do
contraditório.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ü, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

8.1

8.2

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da
falta, na aplicação das seguintes penalidades:
2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances,
apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não comparecer
para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal

de Pajeú do Piauí-PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
3.1 Advertência.
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3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçáo total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura

Municipal de Pajeú do Piauí-PI, pelos prejuízos ersultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de Pajeú do Piauí-PI ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão

ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas

administrativa ou judidalmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à

empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),

contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1. Fica designado o servidor Paulo Cesar Mesquita Cabedo, Controlador-Geral, portador do CPF sob o n-

955.215.503-72 , como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão

com as consequências contratuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação ^
atualizada pela Lei 8.883/94.
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3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o

ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A 1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico N^ 0030/2022, Processo Administrativo

0.010.001.658/2022 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.

n^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

1. Fica eleito o foro de Canto do Buriti-PI, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do Piauí-PI, 10 de agosto de 2022.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE O MUNICÍPIO

DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI
Assinado de forma digital por
ANA CLAUDIA TAVARES DOS

REIS:00734t94358

Dados: 2022.08.100905:10

'-03'00

Ana Cláudia Tavares dos Reis

Secretária Municipal de Planejamento e
Administração

PELA EMPRESA CONTRATADA

ANA CLAUDIA

TAVARES DOS

REIS:00734194358

Assinado de forma digital
por EMERSON OLIVEIRA
R£IS:46239782300

Dados; 2022.08.10

09:2307-OaW

EMERSON

OLIVEIRA

REIS;46239782300

F.REISMLHOJirJClAATDA

C.N.PJN°: 02.758.85mm-23A

Representante legal o Emerson Oliveira Reis, Sócio Adtninistrador

C.P.FN°: 462.397.823-00

R.G N®; 1.129.615 SSP PI

TESTEMUNHAS:

1“) RG/CPF.

2") RG/CPF.
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DANFEIdentificação do Emitente

Documento AurAv

Noti Fiscal EMAraca

FREIS FILHO CIA LTDA

AVENJDABUCAR NETO

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

2223 0202 7588 5100 0123 5500 1000 0063 6114 1850 0908

Io-LADO IMPAR
1

F. Rsm pmHG
0»''»ln<r ;i;-

N' 6361

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefaz Autorizadora

-23:

^(õr-ir. ;W

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322230003163361 16/02/202315:01:5

INSCRIÇÃO ESTADUAL
194420566

INSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

02.758.851/0001-23

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAJEU DO PíAUl
DATA DA EMISSÃO

16/02/2023

CNPJ/CPF

11.348.321/0001-06

ENDEREÇO

AV ABEL CRONEMBERGER, S/N

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA

16/02/202364898-000

MUNICÍPIO

PAJEU DO PIAUÍ
INSCRIÇÃO ESTADUALUF FONE/FAX

89 35320172

HORA DE S/U DA

11:16:07PI

FATURAS / DUPLICATAS

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.415,000,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DESCONTO DESPESAS ACESSÔRI/^S VALOR DO IPI VALOR DO II VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 1.416,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VEÍCULO / REBOQUE UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO Líquido
0

0,000 0,000
DADOS DOS PRODUTOS

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO “alíquota
TcmSI ír

CFOP NCM CSOSN UN V UNITÁRIOQUANT. V TOTAL BC ICMS VICMS VIPI

4001 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 10MTS

6102 28044000 0102 CIL 1,00( 465.00 465,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.0(

4005 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 2.SMTS

5102 28044000 0102 CIL 3,00( 190.00 570.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,0(

4006 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 1MT

5102 28044000 0102 CIL 4.oa 95.00 380.00 0.00 0.00 0,00 0.00 o.oc

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
IPI. - Pedido G2317.

RESERVADO AO FISCO

Documento emibdo por Hpar SotwBre SA | Hver GesISo | h^yftvwwiiiper com.br/

Recet>emos de F REIS FILHO OA LTDA.

OS produtos constantes da nota fiscal eletrônica indicada ao lado NF-e

DATA Oe RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N®. 6361

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAJEU DO PIAUÍ SÉRIE 1
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GOVERNO DO PIAUÍ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SERBOM - Sistema de Engenharia e Regularização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE - ARCB

Válido até 9/8/2026 Renovação a partir do dia 10/7/2026

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí ATESTA que a edificação ou a área de
risco abaixo discriminada encontra-se regularizada, de acordo com a Lei Estadual nr°

5.483. de 10/08/2005, atualizada pela Lei Nr° 5.801. de 26/09/2008.

Registro Geral Nr" 168050 Protocolo Nr" FL.003.2.004933/25

Natureza da Ocupação Primária C-2 Comércio com média e alta carga de incêndio

D-1 Local para prestação de serviço profissional ou
condução de negócios

Natureza da Ocupação Secundária

1) O imóvel abaixo discriminada encontra-se

regularizada junto ao Corpo de Bombeiros Militar nos
termos do Regulamento de Segurança Contra Incêndio
e Pânico do Estado do Piauí (Lei Estadual N" 5.483, de

10/08/2005. e Decreto Regulamentar n° 17.688. de
26/03/2018). conforme informações declaradas pelo
proprietário, responsável pelo uso e/ou responsável
técnico. 2) A instalação e manutenção do conjunto de
medidas de prevenção contra incêndios e pânico cabem
ao proprietário e ao responsável pelo uso do imóvel. 3)

A qualquer tempo o Atestado de Regularidade poderá
ser invalidado e nulo se constatado vício de origem, do

processo, ausência total ou parcial de medida de
proteção contra incêndio e pânico, ou inobservância às

instruções (normas) técnicas que balizaram o projeto
técnico aprovado. 4) O Corpo de Bombeiros Militar
poderá fiscalizar e aplicar penalidades ao imóvel
(interdição, cassação do ARCB, multa, restrição de
direitos, etc.) se constatar irregularidades definidas no

An. 19 da Lei Estadual n" 5.483, de 10/08/2005,

alterada pela Lei N" 6.950. de 20/01/2017.

Observações

Pessoa Jurídica (CNPJ) 02.758.851/0001-23

Razão Social F. REIS FILHO CIALTDA

AVENIDA BUCAR NETO, 851 /Central

CENTRO - FLORIANO - PI
Endereço

Proprietário/Responsável EMERSON OLIVEIRA REIS

Area total/Area Aprovada 36!.95(m2)

Vistoriador ARTHUR VALENTE SOARES - SD BM

Autorizador Gildete Freire Dos Santos Carvalho

Documento emitido eletrônicamente em, 09 de Agosto de 2025

Código de Autenticação: AA.FB7C.C839.5655.567F

A autênticidade deve ser confirmada no site www.cbm.pi.gov.br

csi2.ati.pi.gov.br/bombeiros/emijmp.php?id=137505 1/2
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Corpo de Bombeiros Militar
Av. Miguel Rosa, 3515, Piçarra - Cep 64001-490 - Telefones: 3216-1264 (Geral) e 3216-1263 (Fax e Comando
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa F. REIS FILHO & CIA

LTDA - EPP. CNPJ 02.758.851/0001-23, sediada na Avenida Bucar Neto, 851, Centro,

Floriano - PI. detém qualificação técnica para fornecimento de recargas de oxigênio medicinal,
cilindros de oxigênio medicinal, reguladores, fluxometros, umidificadores e concentradores de

oxigênio, para essa Administração Municipal de Pajeú do Piauí - PI, de acordo com as

exigências da Lei e conforme Contrato 00116/2022, dentro do prazo de entrega, como segue
abaixo:

LOTE I: RECARGA DE GÁS OXlGtNíO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL

descriçAoITEM UNID QUANT VALOR UNIT VALORTOTAL

RECARGA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL

PARA CILINDROS

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA
CILINDROS.

1 M^ 400 R$5,50 R$ 2.200,00

2 M" 6.500 R$ 16,20 R$ 105.300,00

OTE II: AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM QUANTUNID. VALOR UNIT

CILINDROS DE AR COMPRIMIDO

MEDICINAL TAMANHO G 7.0 M^

APROXIMADAMENTE

1 CILINDRO 10 R$1.380,00 R$ 13.800,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO G 7,0
M3 APROXIMADAMENTE

2 CILINDRO 20 R$1.380,00 R$ 27.600,00

QLINDRO DE OXIGÊNIO M 3,0 M*
APROXIMADAMENTE

3 CILINDRO 20 R$813,00 R$ 16.260,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO P 1,0 M^
APROXIMADAMENTE

4 CILINDRO 20 R$ 647,00 R$ 12.940,00

UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250

ML OXIGÊNIO (MEDICINAL)
5 CILINDRO 60 R$48,00 R$2.880,00

FLUXIOMETRO 0/15 LPM FEMEA P

OXIGÊNIO
6 CILINDRO 60 R$99,00 R$5.940,00

REGULADOR DE PRESSÃO OXIGÊNIO

MEDIQNAL ESCALA DE PRESSÃO DO

MANÔMETRO; 0 A 31,5 MPA (0 A 315
KGF/CM2) - CORPO: LATÃO CROMADO-
CONEXÔES DE ENTRADA E SAÍDA; LATÃO

CROMADO- MANÔMETRO; AÇO COM
PINTURA EPÓXI- SAÍDA DO GÃS

CALIBRADO; 3,5 + 0,3 KGF/CM^ PARA

ENTRADA DE 100 KGF/ CM^- CONEXÕES DE

ENTRADA E SAÍDA, CONFORME AS
NORMAS ABNT.

7 CILINDRO 60 R$364,00 R$21.840,00
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CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM

NEBULIZAÇÃO 5LPM- TUBO DE CONEXÃO
UMlDinCADOR/CONCENTRADOR FLUXO

POR LITRO: ATÉ 5 LITROS ALARMES E

INDICADORES: SONORO E LUZES

INDICADORAS VAZÃO DE OXIGÊNIO: 0-5

L/MIN; DIMENSÕES: 305 MM X 300 MM X 535

MM; CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO
(PUREZA): 93% +3%; VOLTAGEM: 220 VOLTS;

MODO DE FUNCIONAMENTO: CONTÍNUO;

PRESSÃO MÁXIMA DE SAÍDA: 8.5PSI; RUÍDO:
= 48DB; PESO LÍQUIDO: 14,500 KG; SENSOR

DO ALARME DE CONCENTRAÇÃO DE
OXIGÊNIO: <82%;

RUEk!'

8 UND 10 R$ 5.499,56 R$ 54.995,00

VALOR TOTAL DO LOTE II -R$ R$ 156^55,60 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta

cpttavos)

Declaramos ainda que os referidos itens atenderam plenamente todos os padrões de
qualidade, bem com às exigências técnicas, não existindo até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Pajeú do Piauí - Pl, 13 de janeiro de 2023.
Assinado de forma digital por ANA

CLAUDIA TAVARES DOS ANA CLAUDIA TAVARES

REIS:00734194358 QQS REIS:00734194358
Dados: 2023.01.1313:04:11 -03'00

Ana Cláudia Tavares dos Reis

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DD PIAUÍ - Rua Maria Ribeirn Antunes, s/n, Centro - CEP: 64.898-000 ■ Tel.: (089) 3532-D22Z

E-mail: gabjnete.preíeituradepajeuigmail.cam - www.pajeudopiaui.pi.gov.br
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CONTRATO N° 00116/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PAJEU DO PIAUI-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA F. REIS FILHO & CIA.

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o Município de Pajeú

do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Maria Antunes, s/n. Centro,

Pajeú do Piauí-PI, CNPJ: 01.612.602/0001-62 por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento
Cláudia Tavares dos Reis, no uso da^ e Administração, neste ato representado pela Sra. Ana

competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa F.REIS FILHO & CIA LTDA. C.N.P.Í N°:

02.758.851/0001-23 com Av.: Bucar Neto, 851, Centro, Telefone: (89) 3522 3441, CEP 64.800-

002,Inscrição Est.: 19.442.056-6, ínsc. Mun. 22441, e-mail: f.reisfilho@hotmail.com, Floriano - Piauí,

por intermédio do representante legal o Emerson Oliveira Reis, Sódo Administrador, C.P.F N°:

462.397.823-00, R.G N°; 1.129.615 SSP PI, e daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em

conformidade com o disposto no artigo 60 da Lei n.® 8.666/93, CONTRATO para atender as
necessidades do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações constantes do termo

referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento lidtatório em epígrafe,
conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0030/2022e Processo n° 0.010.001.658/2022; observadas

disposições da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e
alterações posteriores; pelos Decretos n^ 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000,
Decreto n® 7.892/13,Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei
n.° 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições;

as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado aquisição e recarga de gás oxigênio, ar comprimido
medicinal, cilindro de oxigênio e concentrador de oxigênio com nebulização, destinados a Secretaria Municipal
de Pajeú do Piauí-Pl, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como
se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do

artigo 65, § P, da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste
contrato e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO Oi
■<D
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1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-

Pi.

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da prefeitura municipal de

Pajeú do Piauí-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos

indispensáveis a uma regular administração.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de 03 (três)

dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada
para recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço

as condições, especificações eA indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com
exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,
a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do
Contratante responsável pelo recebimento.
6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido
preço inicialmente contratado;

6.1.

o

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido
preço inicialmente contratado.

Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração,

uma vez verificado o atendimento integral da quantidade
e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor
responsável ou equipe designada.

8. O quantitahvo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total
estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.
9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será

providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no
Contrato.

6.2.

6.2.1.

o

6.3.

7.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais
durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,
não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste
Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança
necessárias para a execução do objeto.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do presente CONTRATO é de R$ 263.755,6 (duzentos e sessenta e três mil e setecentos

e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos

na proposta vencedora do LOTE I e 11.

1.

LOTE I: RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL

ITEM UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

REC RG DE R COMPRIMIDO MEDICIN L

P R CILINDROS
1 40Ú R$530 R$ 2.200,00

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA

CILINDROS.
2 M^ 6.500 R$16,20 R$ 105.300,00

VALOR TOTAL DO LOTE I - R$ 107300,00 (cento e sete mÜ e quinhentos reais).

OTE II; AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

CILINDROS DE R COMmMIEX)

MEDICINAL TAMANHO G 7,0

PROXIM D MENTE

1 CILINDRO 10 R$ 1.380,00 R$ 13.800,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO G 7,0
M3 APROXIMADAMENTE

2 CILINDRO 20 R$ 1.380,00 R$ 27.600,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO M S.OM*
PROXIM D MENTE

3 CILINDRO 20 RS 813,00 R$ 16.260,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO P 1,0 M»
PROXIM D MENTE

4 CILINDRO 20 R$647,00 R$ 12.940,00

UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250

ML OXIGÊNIO (MEDIONAL)
5 CILINDRO 60 R$48,00 R$ 2.880,00

FLUXIOMETROO/ISLPMFEME P

OXIGÊNIO
6 CILINDRO 60 R$99,00 R$ 5.940,00

REGULADOR DE PRESSÃO OXIGÊNIO

MEDICINAL ESCALA DE PRESSÀO DO

MANÔMETRO: 0 A 31,5 MPA (0 A 315
KGF/CM2) - CORPO: LATÃO CROMADO-
CONEXÔES DE ENTRADA E SAÍDA: LATÀO

CROM DO-MANÔMETRO: AÇO COM
PINTURA EPÓXI- SAÍDA DO GÁS

CALIBRADO: 3,5 + 0,3 KGF/CM^ PARA

ENTRADA DE 100 KGF/ CM^- CONEXÕES DE

ENTRADA E SAÍDA, CONFORME AS
NORM S BNT.

7 CILINDRO R$ 364,0060 R$21.840,00

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM

NEBULIZAÇÀO 5LPM- TUBO DE CONEXÃO
UMIDIFIC DOR/CONCENTR DOR FLUXO

POR LITRO: ATÉ 5 LITROS ALARMES E

INDIC DORES: SONORO E LUZES

INDICADORAS VAZÃO DE OXIGÊNIO: 0-5

L/MIN; DIMENSÕES: 305 MM X 300 MM X 535

MM; CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO
(PUREZA): 93% ±3%; VOLTAGEM: 220 VOLTS;

MODO DE FUNCIONAMENTO: CONTÍNUO;

PRESSÃO MÁXIMA DE SAÍDA: 8,5PSI; RUÍDO:
= 48DB; PESO LÍQUIDO: 14,500 KG; SENSOR

8 UND 10 R$ 5.499,56 R$ 54.995,00
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DO ALARME DE CONCENTRAÇÃO DE
OXIGÊNIO: < 82%;

VALOR TOTAL DO LOTE II -RS RS 156255,60 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e cirujuenta e cinco reais e sessenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.30.00 2031 500, 600, 621

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças, após o atendimento
de cada pedido, requerimento solicitando o

devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.
2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento
e fatura-recibo no protocolo do órgâo/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o
contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.
3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas

pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal

correçoes.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá
indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente.
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n° 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação.
5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 03

c

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: O)
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a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado
nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o caso.

RUBRICA

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em

idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação,

tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.
4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.
5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material
entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n® 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei n® 8.666/93;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome

do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o i)

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não
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seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a
sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar à empresa sobre jx)ssíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços fornecidos, para
imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de
sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do
contraditório.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas na alínea "d", do inciso El, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

8.2

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da
falta, na aplicação das seguintes penalidades:
2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances,
apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não comparecer
para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal
de Pajeú do Piauí-PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
3.1 Advertência.
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3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura

Municipal de Pajeú do Piauí-PI, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de Pajeú do Piauí-PI ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal n® 8.666/93 e

suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas

administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
contando o fundamento legal da punição.
9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco)
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou

anos, sem

CLÁUSULA DÉCIMA - PA FlSCALIZAÇlO

1. Fica designado o servidor Paulo Cesar Mesquita Cabedo, Controlador-Geral, portador do CPF sob o n®
955.215.503-72, como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão

com as consequências contratuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 8.883/94.

(Q

KO

Q.

Assinado de

forma distai
porEAAEKSON

EMERSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ ÜD PIAUl - Rua Maria Ribeíru Antunes, s/n. Centro - CEP: B4.898-DDD - Tel.: (D8B) 3532-D222 olíveira^|S,,«
Emil: cpIpajBu.prefeituradepajBuigmail-com - www.paiEudQpiaui-pi .gov.br .
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3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o

ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico N*^ 0030/2022, Processo Administrativo n®

0.010.001.658/2022 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

1. Fica eleito o foro de Canto do Buriti-PI, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do Piauí-PI, 10 de agosto de 2022.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE O MUNICÍPIO

DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI
ANACUUDIA

TAVARES DOS

REIS:00734194358

Ana Cláudia Tavares dos Reis

Secretária Municipal de Planejamento e
Administração

PELA EMPRESA CONTRATADA

Assinado de forma digital por
ANA CLAUDIA TAVARES DOS

RE!Sí)0734f94358

Dados: 2022.08.10 09*5:10

'-oaw

Assinado de forma digital
por EMERSON OLIVEKA
REiS:46239^300

Dados; 2022.08.10

09:23:07 -OSW

EMERSON

OLIVEIRA

REIS;46239782300

f.reis^ilho^a:iaatda

C.N.P.JN°: 02.758.851/0m-23A

Representante legal o Émerson Oliveira Reis, Sócio Administrador

C.P.FN°: 462.397.823-00

R.G N^: 1.U9.615 SSP PI

TESTEMUNHAS:

H) ,RG/CPF,

2“) RG/CPF.

oo

(0

c

O)
(0
Q.

t;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ OQ PIAUÍ - Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro - CEP: B4,B98-D0D - Tel.: (D89) 3532-0222

Emil: cpipajeu.prefeíturadepajeulgmail.cam - www.p3jeuclDpiaui.p i.gDv.br



DANFEidentificação do Emitente
Documento AuxKer

Nota Fncal EleVMca

FREIS FILHO CIA LTDA

^^AVENj^BU^R NETO
- LADO IMPAR 0-ENTRADA

1 - saída

CHAVE DE ACESSO

2223 0202 7568 5100 0123 5500 1000 0063 6114 1850 0908
1

F. R=m FWeMO'
Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora

N’ 6361

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

FOLHAS. K' -NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322230003163361 16AD2/2023 15:01:52

INSCRIÇÃO ESTADUAL
194420566

INSC. ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

02.758.851/0001-23
PR0C.N’-^'í

ssã6^
DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMI

16/02/2023

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAJEU DO PIAUÍ

CNPJ/CPF

11.348.321/0001-06

ENDEREÇO

AVABEL CRONEMBERGER, S/N

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA

16/02/202364696-000

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO

PAJEU DO PIAUÍ

UF FONEjFAX

89 35320172

HORA DE saída

11:16:07PI

FATURAS / DUPLICATAS

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1 415,000,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DESCONTO VALOR DO II VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.415,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VEICULO / REBOQUE UF CNPJfl:PF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
0

0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTACÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CFOP NCM V.UNITÁRIO V. TOT>M.CSOSN UN QUANT BC ICMS V.ICMS VIP1
ICMS IPI

4001 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 10MTS

5102 28044000 0102 CIL 1,00( 465.00 465,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.0(

4005 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 2 5MTS

5102 28044000 0102 CIL 3.00( 190,00 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0(

4006 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 1MT

5102 28044000 0102 CIL 4.00( 95,00 380.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.0(

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
IPI. - Pedido G2317.

RESERVADO AO FISCO

Docunteme emibdo por Hfxt Software SA | Hiper GesOo | M^:;twwwiapar com.br/

Recebemos de F REIS FILHO CIA LTDA.

os produtos ccxistsntes da nota fiscal eletr6ntca irtdicada ao lado NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N® 6361

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAJEU DO PIAUÍ SÉRIE 1



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS
PARENTE - PI

NtmmAâaiMC»áLK

MAItCOS

Joi
POLHAS. H

Mmj.x.PROC. N

RUBRICAATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa F. REIS FILHO & CIA LTDA

- EPP, CNPJ 02.758.851/0001-23, sediada na Avenida Bucar Neto, 851, Centro, Floriano - Pi,
forneceu satisfatoriamente recargas e cilindro de oxigênio medicinal (tamanhos 01M^ 2,5
e 10 M^), para a Secretaria Municipal de Saúde de Marcos Parente — PI, de acordo com as
exigências da Lei e conforme Processo Administrativo n* 019/2021 e DPL n’ 003/2021;
Processo Administrativo

estabelecido.
n* 065/2021 e Contrato n* 027/2021, no prazo de entrega

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Marcos Parente - Pl, 25 de agosto de 2021.

Méilida do Espírito Santo de Mendonça Coimbra
Secretária Municipal de Saúde

Hétiiu-
Secr«t4ri« MwtWpai d€ S»kle

Cre00«.7C6i)73>29

CMi7<V»0 Or>eO Df ' MCOt

nM Ml* Mami M «LNnw iMit mim

A SERVENTIA DCmAJUDlCIAL

—Cartório do Oífc/o Ún/co de '
Marcos Parents/PI

NAOFSZANÃUSemmi£M>EJUfítolCA

DCSre INSTTíUUeNTO. AP£NAS RECOMHSCSU

fWseu^imiÇAouAUTimaoADEAfS)

AS5nWlíRA(S) NiLE SU3SCK1A(Si.

w m**«i M. cnme ci>f — «mcm «Mtatt

^CCOflHCCO POft SKMELKAVCA A flIMA E» KtLLIOA 0'
KAtTO DX MESDORÇA COIMBRA. DOU ft.

^^CRSACX. MARCOS-.
^I^www tjpi. ju« .brfpj

^*ÍLÍUDIA

IRIT >

CH TCRT.

8«lo;ACB»02S0-8SV:

C .

•A*XRTf-PI Oi/OS/2021.

RODRlOUtS rRABÇA-t
TJ:0.B3 n4KR/PZ;0,10 8«1«:0,2< rottl:5,a5 - OP: S

7|rr*O0 st TiSNM*

8T1 tUBrriTUTA

CNPJ- 06 66* 261 - Centro - CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277
HJ. 06.554.133/0001-96 / prefetturademarcosparente@Qmatl com - MARCOS PARENTE - Piauí
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CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCOS
PARENTE-Pl, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E A EMPRESA F. REIS FILHO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE OXIGÊNIO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CONTRATANTE.

CONTRATO ,N'

O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, pessoa jurídica de direito público. CNPJ n° 13.857.472/0001-07. com sede na Rua
Tiradentes, s/n, Centro, Marcos Parente-PI, neste ato representado pela Secretária Municipal
de Saúde Sra. Héliida do Espírito Santo de Mendonça Coimbra, domiciliada na Rua Santos

Dumont. 376, Centro, na cidade de Marcos Parente-PI, portadora do CPF n® 004.766.073-29 e

RG 2067575 - SSP-PI, daqui por diante designada contratante e do outro lado à empresa F.
REIS FILHO LTDA, inscrita no CNPJ: 02.758.851/0001-23, sediada na Av. Bucas Neto. n® 851,
Bairro centro. Floriano-PI, representado pelo Sr. Emerson Oliveira Reis, portador do CRA/PI
2373, denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por
fcxça do presente instrumento, contrato administrativo para fornecimento parcelado de materiais,

ot^ervadas as especificações e demais exigências previstas no Procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 019/2021, com
fundamento no art. 24, inciso li da Lei n® 8.666/93 em conformidade com as disposições legais
e pelas condições a seguir pactuadas:

; CLÃUSÜl^ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento,
parcelado e sob demanda, de oxigênio medicinal, para atender aos padentes atendidos pelo
SUS. mantido pela Secretaria de Saúde do Município de Marcos Parente-PI, conforme
especificações e demais exígêndas previstas neste Contrato e documentos que integram o
processo administrativo, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acrésdmos
ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e dnco por cento) do valor iniciai
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo

deste contrato e documentos dele integrantes.

ÍL

com os termos

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

2.1 A proposta deverá conter a marca dos materiais fornecidos, quantidade total,
unitáno e total em algarismo e por extenso;

2 2 Especificações técnicas - os materiais devem estar com as especificações em
conformidade com o que foi solicitado;

2.3 Embalagem - o malerial deve ser entregue na embalagem originai, em pertetto estado

sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de

conteúdo, identificadas, nas condições exigidas, e com o número do registro emitido pela
ANVlbA / Ministério d.i Saude,

preço

. K

Praça Oyrno Pires f erreira. 261 - Centro - CEP 64.845-000. lel 80 3641-1277

MARCOS PARENTE - PiauíCNPJ 06.664,133/0001-06 / t>feíftiturad>->marr.ns[<.irftn[e^qmai í.co* » \
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Rotuteqens e bulRR - Tfxlos os matertais, naoonais
ou

impofiaílos ílavom tw constado nos rótulos a bulas, todas as tnforma

í>onugunsa, nos larmos do artigo 31 do Código do Dafosa
do Consumido

7 A a

Validado dos matenais25

data de validade, com seus respectivosOs matenais devem ser entregues por lotes e
quantitativos na nota fiscal

de validade dos matenais nào deverá ser inferior a 12 meses a contar da data

I

D prazo
da entrega do produto, quando for o caso

ii

necessidades do poder municipalOs pfodutos deverão ser fornecidos de acordo com as
requisitante.

O prazo de entrega será de até 24 {vinte e quatro) horas a

Aulonzaçáo de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor

26

contar do recebimento da
2.7

competente,

A aulonzaçáo de fornecimento do objeto será de inteira responsabilidade e tniaaüva da
Prefeitura Municipal de Marcos Parente - PMMP-PI, através da secretana requisitante.

burocráticos indispensáveis a uma regular
vencedores deste certame, formahzando por

28c

cabendo a mesma iodos os atos

administração, em comum acordo com os ^ #
intermédio de Nola de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando d entrega for

de uma só vez e nào houver obngaçoes futuras ou. ainda, por Nota de Empenho/Ordem

de Serviço e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessánas cláusulas que

possam resguardar direito e otwigaçôes futuras:

A contratada ficará obngada a fazer a entrega do objeto quando requisitado, no prazo

previsto no Termo de Referência do Edital, a partir da retirada/recebimento da respectiva

Ordem de Forneamento.

29

2 10 A entrega do objeto desta ícitaçáo deverá ser feita no local a ser indicado pela

contratante, cwrendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros

trabalhistas e previdenciános decorrenies do forneamentotransporte, tributos, encargos u .
substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento,

e/ou

2 11 O objeto desta liataçáo será rec^ido provisoriamente, caso se constate real

necessfdade no local e endereço indicados peta contratante, para vertficaçào da

conformidade do objeto tx)m as condições, especificações e exigências do edital.

Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a
2 12 Por ocasiáo da entrega, a

data o nome o cargo a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro

documento de identifK^çáo ofiaal do servidor da Contratante responsável pelo

recebimento,

2 13 f^onsiaiadas tff('gul.indades no objeto contratual, a Crailralanie poderá

2 131 Quanto a ebpíifjní^çâo, no todo ou em parte, determinando sua substitu-ça.-

ou f^aníiinilf/ .í í unirataçáo, sem prejuízo das penaRdartes rzrtiívets.

2 13 2 Ua riipou-M- de subsiiluiçao, a contratada deverá fazé-la em conformuí i u-

ifidtí^çau 'M Aijrntniblraçâo no pra/u máximo de 02 (dois) dws úittf'.

oscrtlo mantidos o preço loH.iaNnenle contratado,

2 13 3 O foo.f f .(fiodlo do fjbjeto poderá se ini« tai no mesmo dia du .i'.'. -couiu do contuto

medirtMt; Qid^i de forneamento o respectiva Ni^a ittí t - ofíifKi rimuido*» peta

Auf iOdrtde rei^isavet

2 9 O fecebrmento do otjjeto daf'»e'A defimirwaineiiin
ntegral da quantidade e das espec^caçr^f s i nuu.i>

Praça Oyrno Pires Ferreira, 261 -Centr
CNPJ 06.654.133/0001 m /

V on< ^

< da

*Hnf<-.ido atendimentoiff.i vf .

• ♦-.'uinlr* t^rmo de

( I o-l h4' liuu Irl HU d*»4!-12/?’
MARCOS PARENTE • Piauí
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Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou eqüipe dest

2.10 Os preços registrados nâo obriga a Administração a adquirir os serviços, não existindo
direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado.

CLÁUSLII^ TERCEIRA- DO VALOR DO CÕI^^TO ^^
3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$16.900,00 (dezesseis mil e novecentos
reais ). destinado a atender a demanda urgente da contratante pelo período de vigência do
contrato.

3.2 Para regular administração e controle do fornecimento, os valores dos materiais e o

quantitativo de oxigênio a ser adquirido é o especificado abaixo:

ada;

V.Unit. Total
ITEM QUANT.UNID.DESCRIÇÃO

f
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 1,0M^ - Gás

, incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v

de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA„ 1
■volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
^(USP29).

1 4.750,00CIL 50 95,00

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 2,5M^ - Gás
’ incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v

2 de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA„ 1
volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio
(USP29).

OXIGÊNIO MEDICINAL 10M^ - Gás incolor e inodoro.

I Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C
3 e numa pressão de 101 kpA„ 1 volume dissolve em CIL

* 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de
99% de volume de oxigênio (USP 29).

3.3 A formaüzaçâo do presente ajuste não obriga a administração a adquirir a totalidade dos
produtos contratados.

CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO OI^AMENTÁRÍA

4.1 As aquisições dos produtos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Saúde

do Município de Marcos Parente-PI;

CIL 25 178,00 4.450,00

25 385,00 7.700,00 i

Praça Dyrno Pires Ferreira. 261 - Centro - CEP; 64.845-000, tel: 89 3541-1277

CNPJ: 06.554.133/0001-96 / [)[eígiU,jiadeniaicostjarente{Qjqmnil .com - MARCOS PARENTE - Piauí
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FONTE DE RECURSOS

Pro/Atv: 2067 - Finalidade/Categoria: 001/3.3.90.30l'0 - PRÓPRIO

Pro/Atv; 1040 - Finai./Cat.; 213/3.3.90.30.00-FMS

Pro/Atv: 2066 - Final./Cat.: 001/3.3.90.30.00 - FMS

Pro/Atv; 2066- FinaL./Cat.: 214/3.3.90.30.00 - FMS

CÜQjSULA quinta - do PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, através do setor competente, em até
30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do més subsequente
ao do fornecimento do produto, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada,

emitida juntameníe com recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de
empenho, cópia das certidões de regularidade fiscal junto á união, estado e município. CNDT
e FGTS. Autorização de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em
conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93.

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos.

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por
parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta no

fornecimento do produto.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às

condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendência o pagamento será
suspenso, até regularização fiscal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO J

6.6 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, contado da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES _

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento

Licitatório bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:

7.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos

materiais e humanos necessários para tanto;

7.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados è CONTRATANTE

ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como. por

qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

7.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei

6.666/93, com suas alterações;

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 — Centro - CEP: 64.845-000. tei: 89 3541-1277
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7.4.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais como^transporte. fre?é^- ‘
carga e descarga, etc.;

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas

pn

7.4.5

as condições de habilitação e qualificação exigidas
licitação que darão origem ao contrato:
A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93;
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos

produtos fornecidos, bem como. efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas
de qualquer material fornecido fora das especificações
apresentada:

na

7.4.6

7.4.7

constantes da proposta

7.4.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tnbutos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do

fornecimento dos produtos, respondendo pelos
n'’ 8.666/93 com suas alterações;
Não transferir

mesmos nos termos do art. 71 da Lei

7.4.9
a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
7.4.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo com

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato:

7.4.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

7.4.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais

à Administração e/ou a terceiros
ou pessoais ocasionados

7 . , .3 .. ^ seus empregados dolosa ou culposamente;
7.4.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe. inlegralmente o

onus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE
7.4.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
preposlos, na execução do contrato;

7.4.15 Indicar ã CONTRATANTE

por seus empregados ou

o nome de seu preposto para manter entendimento e
receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecidoé
no art. 68 da Lei n° 8.666/93;

7 4 16 Informar na proposta a qualificação do Representante
ou seja

autorizado a firmar o contrato,
nome completo, endereço, CPF. Carteira de Identidade. Estado Civil

Naaonalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes
para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

7,4,17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE

7 4 18 Assumir todas e quaisquer reclamações com os Ônus decorrentes de ações
judiaais, por prejuízos ávidos e onginados da execução do contrato

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;
7 4 19 Submeter-se

e arcar

. e que sejam

mais ampla fiscahzaçao da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/geslOTBs a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá
efetuada nas dependências da CONTRATADA,
cumprimento das obngaçoes contratuais,

a

ser

tudo isto visando o irgoroso
A"

f
CNPJ ü:r54X/ü(tüTÓri7'’''‘‘ - """
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7.4.20 Fornecer o material mediante o quantitativo soNcitado

através de autonzaçâo da Secretaria solicitanle;

7 4.21 Fornecer produtos não adulterados, dentro dos padrões do INMETRO:

7.4.22 Cumpnr, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais

ou municipais vigentes e atlnentes, sendo a única responsável por prejuízos

dec(xrentes de infrações a que houver dado causa;

7.4.23 Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades

suficientes para atender as demandas da contratante,

7.4.24 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimento e as informações
técnicas pertinentes.

RUBRICA —

: oitava - DA RESCgÃÕ CONTRATUAL

8.1 A inexecuçáo total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas,
a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

8.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666^93.
com redação atualizada pela Lei 8.883/94.

8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes
da Lei 8.666/93).

[cláusula NONA - DAS PENALIDADES

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará
HTipedido de efatar e contratar com o Município e, será descredenciado no Sistema de Cadastro

do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no contrato
e das demais cominações legais, conforme abaixo;

I. Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofído mediante contra-redbo

do representante lega! da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações
descumpndas.

IL Multa de 0,2% (dois dédmos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de
atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15®
(décimo quinto) dia.

III Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16® (décimo
sexto) dta de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93.

IV. Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da
execução do objeto e/ou no descumprimento das obngações assumidas.

V, Declaração de tmdoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúbNca. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a própria aulondade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3® do art 87 oa
Lei 8.666/93

VI. Após a aphcaçáo de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realtzar-se-a comunicação
escnta a empresa e publicação no órgão de Imprensa Ofidal (exduídas as penalidades de
advertência e rnutta de mora) contando O fundamento legal da punição

VH Suspensão temporária üo diretto de participar de tídlaçâo, bem como o impedimento de
contratar Mm o CONTRAI AÍ4TE, pelo prazo de até 24 (vtnte o quatrol meses, na hfpõtese de

Praça Dyrnrj Pires f erreita, 261 - Centro - CEP 64.845-000. tal tíU 3541-1277
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rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das demais penalidades cabíveis. PROC.N-

RUBRICA

clAusula décima-do reajustamento de

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato

atendimento ao §1®. art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado
qualquer reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão dos preços contratados para
manutenção do equilíbrio financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

, e em

11.1 A contratante designará servidor Edilberto Santos de Sá, CPF; 536.069.653-20 que atuará
£X)mo o fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do objeto.

^CLÁUSULA DÍCIMÀ SEGUNDA DA RESPONSABILIDADE

12.1 O CONTRATADO responde dvíl e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que. por doto ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA MOTIVAÇÃO^TuNDAMENTAÇÂÒTeGÁL E DA

MNCULAÇAO DO CONTRATO.

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da urgência na adoção de medidas
administrativas para normalizar os serviços de atendimentos aos pacientes, feitos peto SAMU,
que estavam paralisados causando sérios prejuízos à população.

13.2 O presente contrato fundamenta-se no Art. 24. 11 da n® 8.666/1993 e vincula - se ao

Processo Administrativo n® 0019/2021, bem como à proposta da CONTRATADA e demais

documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCJMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS^ ^ ^ ”
14.1 Fica eleito o foro de Marcos Parente, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza
seus juridicos e legais efeitos.

meios

Marcos Parente-PI, 22 de janeiro de 2021.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Hélilda do EaplHto S. áê Mahdon^a *
Coimbra

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE MARCOS
PARENTE-PI

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 -Centro-CEP 64.B45-000. tel, 89 354M277

CNPJ: 06.554.133/0001-96 / greWufadftfti.iíf - MARCOS PARENTE - Piauí

EMPRESA/F. REIS FILHO & CIA LTDA
C^J;02.758.851/00U1-23
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DCTACAO ORÇAMENTARIA;
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extrato de contrato
•.••'rí -Í- ‘

FOLHAS,

PROC. N

RUBRICA ....dLL.

R«f«rénci*: Procttsso Adninistrativo 0019/2021.

dispensa de licitaçAo,
FUNDAMENTO: Art. 24,11 da Lei n® 8.666/93.

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO firmado
SAÜDE DE MARCOS PARENTE
sede

entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

inscrita no CNPJ 13.857.472/0001-07,
Tiradentes, S/N ,
REIS FILHO

-PI,
com

Marcos Parente-PI e a

inscrita no CNPJ:

na Rua
Centro de

& CIA LTDA,
empresa

02.758.851/0001-23.

F.

OBJETO:

fornecimento

pacientes

Contratação de pessoa

oxigênio medicinal,
atendidos pelo hospital

postos de atendimento
acordo com

juridica especializada no
para atender aos

municipal e demais

em saúde de Marcos Parente-PI,
. , . . ^ proposta e documentos que integram o Processo
Administrativo n° 0019/2021.

de

de

VAliOR GLOBAL DO CONTRATO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

R$ 16.900,00

FONTE DE RECURSOS

Pro/Atv: 2067 - Finalklade/Categoria: Ò01/3.3.9ÕJo.íM^^RÕPR10
Pro/Atv: 1040 - Final/Cat,: 213/3.3.90.30.00-FNS
Pro/Atv: 2066 - FinaUCat.: 001/3.3,90.30.00 - FNS
Pro/Atv 2066 - FinaL./Cat,; 214/3.3.90.30.00 - FNS

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021, contado da assinatura.

SIGMATARIOS;

de Mendonça Coimbra,

n '.i . Emerson Oliveirri Reis,
FiLHC i '-.IA LTÜA.

Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sra. Héllida do espirito Santo
Secretaria Municipal de Saúde. Pela CONTRATADA

representante legal da empresa F. REIS

W
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Identificação do Emitente

F REIS FILHO CIA LTDA

AVENJOASUCAR NETO

DANFE
Documgnto Auxiliar

Nota Fiatal Eiatrflffica

0 - ENTRADA

1 • SAÍDA

io - LADO IMPAR CHAVE DE ACESSO

2221 0702 7588 6100 0123 5500 1000 0050 7414 6249 2194
1

f% fítsis
©••siífif .ii- ■

N'5074

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora

NATUREZA OA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USO
322210010780126 05/07/2021 16:05:13 FOLHAS. N'^

INSCRIÇÃO ESTADUAL
194420566

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

02.758.851/0001-23 PR0C.N’-i
OÊSTINATÃRIO / REMETENTE

'OAtAtiA Esnssst
NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MARCOS PARENTE - PI
CNPJ/CPF

03.071.229/0001-05 05/07/2021
ENDEREÇO

PRACA DYRMO PIRES FERREIRA. S/N
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP DATA DE SAIDA€NTRADA

05/07/202164845-000
MUNICiPIO UF FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE saída

16:06:10
MARCOS PARENTE PI

FATURAS / DUPLICATAS

CÃLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÃLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÃLCULO DO ICMS ST VALOR 00 ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.880.000,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO VALOR DESCONTO DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR 00IPI VALOR 00II VALOR TOTAL OA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 4.880,00

TRANSPWTAIXIRI VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VElCULO / REBOQUE UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEOUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO LíquidoPESO BRUTO

0
0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTACÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CFOP NCM V.UNITÂRIOCSOSN UN QUANT. V. TOTAL BC. ICMS V.ICMS V.IPI
ICMS

4001 RECARGA CIL OXIGENK) 5102 28044000 0102 CIL 7,00( 385.00 2 695.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.0(

MEDICINAL 10MTS

4006 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 1 MT

5102 28044000 0102 CIL 23.0a 95.00 2.185.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.0(

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
IPI. ISSE ICMS - Pedido G1452.

RESERVADO AO FISCO

Oocuinento emlido por H««r SoftwaraS A | Hip«r G«Mâo| hapa/Zwww.hipar.i I br/

Rec8l>emo9 de F REIS FILHO CIA LTDA

os produtos constantes da nota fiscal sieirônica indicada ao lado NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N“. 5074

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MARCOS PARENTE - PI SÉRIE 1



^ '

SAÚDEFLOIIIANO
secretaria Municipal
de Saúde

FOLHAS. N-.

àHolQl^.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa F. RBS FftHÓ^
& CIA LTDA - EPP, CNPJ n® 02.758.851/0001-23, estabelecida na Avenida Bucar

Neto, 851, Centro, Floriano - PI, forneceu regularmente oxigênio medicinal para essa
Secretana, conforme Contraio n® 203/2022. do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® 032/2022, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido,
como segue abaixo;

PROC.N^

DESCRIÇÃO ÕÕ
ITEM^RVICO

■gXS COMPRIMIDO, NOME
OXIGÊNIO. ASPECTO FÍSICO
GÁS INCOLOR. FÒRMUUV
química 02. MASSA
MOLECULAR 31,99 G/MOL,
GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE
99,5%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL USO MEDICINAL,
NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUiMICA CAS 7782-44-7.
CILINDRO CEDIDO EM

REGIME DE COMODATO E

PREÇO POR M».

GÁS COMPRIMIDO, NOME
OXIGÊNIO, ASPECTO FÍSICO
GÁS INCOLOR. FÓRMULA
QUÍMICA OZ MASSA
MOLECULAR 31,99 G/MOL,
GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE
99,5%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL USO MEDICINAL,
NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA CAS 7782-44-7.
CIUNDRO CEDIDO EM

REGIME DE COMODATO E

PREÇO POR M’ - COTA 25%
MPES

VALOR

UMTARK)
CÒD. DO ITEMITEM UNO QTD VALOR TOTAL

01 4.01.04.000039 M’ 9,347 R$ 46,50 R$434.635.50

02 4 01 04.000041 M" 1.669 R$ 46.50 R$ 77.608.50

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram feitos satisfatoriamente, nâo

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Floriano-PI, 16 de janeiro de 2022.

Caroline de Almeida Reis

Secretária Municipal de Saúde

Av. hiirípedes de Aguiar, 592- Centro - Telefone 3522-1235
E-mail; cplQmanüsaude@gmaij.aom

%■
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SAÚDEFLORiANO
SecretariaMunicipal
de Saúde

CONTRATO N« 203/2022 - SMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICfí^
DE FLORIANO-PI. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA

F. REIS FILHO & CIA LTDA PARA AQUISIÇÃO.
PARCELADA E SOB DEMANDA. DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI.

PROC.N

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

sede na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, neste ato
representado pela lima. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. CAROLINE DE ALMEIDA

REIS. domiciliado na Rodovia PI 05, n" 3380, Q D, C 16. Sambaiba Nova, nesta cidade,
CPF n° 003.759.623-36, nomeada através da Portaria de N® 337/2022, de 04 de abrí! de

2022, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência,
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa F.REIS FILHO & CIA
LTDA, inscrita no C.N.P.J: 02.758.851/0001-23, localizada na Avenida Bucar neto, 851,
Centro. Floriano/PI, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado
pelo Sr. Emerson Oliveira Reis, inscrito no CPF sob n® 462.397.823-00 e daqui por diante
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por
força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss. da Lei n.®
8.666/93, CONTRATO para aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades

da secretaria e fundo municipal de saúde do município de Floriano-PI, conforme
especificações constantes na proposta da contratada, integrantes do procedimento
disposições estabelecidas na do Processo administrativo n® 040.0000104/2022 referente ao

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 032/2022; nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei
federal n® 8.666/93, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 016/18, Decreto
Municipal n"* 005/2020 e suas alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas e
condições, mediante as seguintes cláusulas e condições:

com

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para aquisição, parcelada e sob demanda, de oxigênio
medicinal para atender as necessidades da secretaria e ftjndo municipal de saúde do
município de Floriano-PI, conforme especificações no processo administrativo n°
040.0000104/2022.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1®, da Lei Federal n.® 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e
termos deste contrato e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades do MUNICÍPIO DE
FLORIANO-PI. AmítM» <l* efnnt Aplal por

lOCKSMOlMtM

OídK W2a7.<t nM;}4

•OIW

EMERSON

OLIVEIRA

ftEI5:«6239782300
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secretaria Municipat nr^r N' P
de Saúde
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FLORIANO
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1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO, através da secretaria requisitante, cabendo à
mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2. Considerando a essenciaiidade dos produtos que são utilizados para o atendimento
desses pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde, os fornecimentos do objeto
desta contratação se iniciará no prazo de até 03 (três) dias úteis (Primeiro Fornecimento),
contados da notificação e autorização emitida pela Secretaria Requisitante que indicará a
quantidade, locais e horário de fornecimento do materiais, conforme previsto na respectiva
Autorização de Fornecimento expedida pela Autoridade Responsável.

2.1 A Contratada, em decorrência da adjudicação do certame, se obriga ao fornecimento
de gás medicinal (oxigênio) com cessão gratuita de cilindros (comodato), com entrega
parcelada e sob demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e programas mantidos pela contratante, por um período estimado de 12 (doze)
meses, conforme demandas da contratante.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela
contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

3.1 A recarga de oxigênio com o fornecimento dos cilindros será solicitada pela
contratante e será realizado pela empresa a ser contratada em regime de comodato, que
é 0 empréstimo gratuito à Secretaria Municipal da Saúde dos cilindros necessários para a
adequada prestação de serviços contratados e se conclui com a entrega do objeto
devidamente instalado no devido local a ser informada por escrito através da Ordem de
Fornecimento emitida.

4. O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, caso se constate real

necessidade, no local e endereço Indicados pela contratante, para verificação da
conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a
data, 0 nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento
de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

5.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá substituir no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas contadas do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida, todos os

cilindros que apresentarem problema durante a execução do contrato de modo a

não comprometer o bom andamento do serviço.

5.2 Os cilindrosdevem estar com lacre, rótulo e teste hidrostático dentro do prazo de
validade.

5.3 A empresa a ser CONTRATADA ficará responsável pela retirada e entrega do

cilindro de oxigênio no local determinado conforme a Ordem de Fornecimento.

5.4 A retirada e entrega dos cilindros de oxigênio deverão ser efetuadas no prazo de

24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento da Ordem de

Fornecimento nos endereços determinados.

5.5 A prestação de serviço deverá estar de acordo com a RDC n° 32, RDC n® 069 e

demais legislação vigente.

5.6 Deverá realizar a entrega de Segunda a Sexta-feira, no horário de 07h às

13h30min ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou nos finais de

semana em casos de urgência e emergência, a critério exclusivo da contratante. EMERSON SSt**™
OLR/EIRA i*»»»

llfTS:4623 ■Mum-.xt

9782300
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5.7 A empresa a ser CONTRATADA será responsável pela manutenção preve^S^
corretiva dos cilindros em comodato

sertete "em f « '^«veráser feita, em ate 24 {vinte e quatro) horas após a solicitação
pessoal técnico da empresa a ser CONTRATADA de forma
atividades.

por escrito, por
a nâo paralisar as

5.9 Todos os custos decorrentes de intervenções técnicas
empresa a ser CONTRATADA

correrão por conta da

^ despesas com frete/transporte mão de obra
seguros, deslocamento, garantia, alimentação. hospedagL

’

treinamentos, tributos e/ou contribuições,
sejam necessárias e quaisquer outros

equipamentos,

reposição de peças que porventura
. encargos indispensáveis ao perfeito

cumpnmento das obrigações decorrentes desta licitação são de responsaMidade
da empresa a ser CONTRATADA. purisdoiiiaaae

5.10 A empresa a ser CONTRATADA deverá efetuar_ . 3 substituição dos cilindros
que apresentarem defeitos e não puderem ser sanados no prazo de no máximo

24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da constatação do mesmo

I A cor verde, característica do cilindro de gás oxigênio
exigências da ABNTNBR 12176/94

5.11

deverá atender as

5.11.1 DOS CILINDROS:

OXIGÊNIO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO DEVERÁ
CILINDROS ATENDENDO A ESPECIFICAÇÃO

SENDO OMF?pI.TÍf referência EM REGIME DE COMODATO
SENDO QUE SERÁ PAGO SOMENTE A QUANTIDADE RECARREGADA.

5.12
Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do Contratante

horário predetenninado pelo gestor do contrato:
Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da Contratada deverão utilizar

disposidvos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais
envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada providenciar tais disposLos-
na conservaçào, devendo possuir
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entragues lacr^os
serão devolvidos á Contratada;

' A Contratada deve atender

em

5.13

5.14

caso contrário,

5.15
a todas as medidas de segurança necessárias ao

manuseio dos equipamentos;

Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos

^uipamentos deverão ser fornecidos peia Contratada que será a responsável pl
manuseio e instalação, por meio de seus profissionais técnicos qualificados*

Quando do descarregamento. os cilindros devem
maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar;

Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário do Contratante deverá
arampanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada
cilindro entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o

numero da matrícula do servidor do Contratante responsável pelo recebimento, bem
como 0 nome e assinatura do profissional da Contratada que efetuou a entrega:

' E expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da
área do Contratante;

5.16

5.17

ser estivados nos veículos de

5.18

5.19

«HMade <fi hmi dlgRal
«of MCASCMOuvm
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EMERSON
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NOS CASOS DE FORNECIMENTO PARA ATEWPER AO CUMPRIMENTO DE

RÀ DISPONIBILIZAR
5.20

DEMANDAS POR DEClSAO JUDÍCiAL A C

JUNTAMENTE COM O CILINDRO DE OXIQFm*Q MgtMCaiáAL KIT CONTENDO:

REGULADOR MEDICINAL. FU

Na hipótese de troca de peças e de componentes dos cilindros, que apresentarem

defeitos ou avarias, a Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e pela

^ada

BVMIPffifiAPOR
5.21

substituição, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde;

OS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE QUAISQUER MATERIAIS/COMPONENTES
SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

5.22

; CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ 512.244,00 (Quinhentos e doze mil. e
Duzentos e quarenta e quatro reais), para todo o período de sua vigência.

VALOR

TOTAL

VALOR

unitArioDESCRIÇAO DO ÍTEM/SERVIÇOCÓD. DO ITEMITEM UND QTD

GÁS COMPRIMIDO. NOME OXIGÊNIO.
ASPECTO FiSICO GÁS INCOLOR.

FÓRMULA QUÍMICA 02. MASSA
MOLECULAR 31,99 G/MOL, GRAU DE

MiNIMA

01

99,5%.DEPUREZA

CARACTERÍSTICA
R$ 434.635.504.01.04,000039 R$46,50M* 9.347

USOADICIONAL

MEDIONAL. NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUlMICA CAS 7782-44-7. CILINDRO

CEDIDO EM REGIME DE COMODATO E

PREÇO POR

GÁS COMPRIMIDO. NOME OXIGÊNIO.
ASPECTO FiSiCO GÁS INCOLOR.

FÓRMULA QUÍMICA 02, MASSA

MOLECULAR 31.99 G/MOL, GRAU DE

PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL USO

MEDICINAL, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUlMICA CAS 7782-44-7. OLINDRO

CEDIDO EM REGIME DE COMODATO E

PREÇO POR M^ - COTA 25% MPE S.

02

R$ 77.608,50R$ 46.501.669M’4.01.04.000041

VALOR TOTAL; R$ 512.244,00

Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitários e o quantitativo

dos materiais de expediente a ser adquirido são especificados na tabela acima.

OBS: A existência de preços registrados não obriga a administração municipal

adquirir a totalidade dos serviços, sendo o valor pago conforme quantidades

solicitadas pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue;

PROJETO/ATIVIDADÊ FONTE DE RECURSOSELEMENTO DE

DESPESA

500; 600; 6212047. 2057, 2061,20423.3.90.91.00; 3.3.90.30.00
aie<SON OUVEMA

I«S.46Ü97UM0
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA yioSÕA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor

requisiíante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de
entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para

as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente,

para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota
fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n« 8.666/93, nos pagamentos

realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções

na forma prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a

data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante

aplicação da seguinte fórmula:
N/30

•IJxVP, onde:AF*[(1 + IPCA/100)

AF = atualização financeira: • *.
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

5 2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,

serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o

Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos

correspondentes. ^ _
5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçoes que

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento . Cessadas estas

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
causas, os

monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT:

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material -

I

Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e

b)
FGTS

C)
Estadual.

7 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da

publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração até 31 de dezembro

de 2022. podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações posteriores se forem o caso. EMERSON OLIVHftA

RE1S:46239782300
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X.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por doío ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas

alterações:

4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da
legislação vigente.

5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato.

6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93:

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n®

8.666/93 com suas alterações:

8. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE:

10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato:

11. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do

contrato, qualquer anormalidade verificada;

12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE:

14. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por Ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

15. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da

Lei n® 8.666/93;

16. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE: Eh^tSON

(XJVEIRA

RBS:4U397e2300
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17. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros:

18. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA > OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor:
3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais

fornecidos, para imediata substituição:
5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada

pagamento:
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;
7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

I CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos

autorizados por lei.

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de

quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos

legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:

2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços

registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem
como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legal estabelecidas.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto desta Dispensa, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato

em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% {dez

por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente. EMERSON

OLIVEIRA

RE!S:46239782
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3.3. Mufta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho^ no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois)

com a

anos.

3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE

FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativameníe

demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita á empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar ô
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei 10.520/02, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

com as

as

na

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FiSCALIZAÇÃO

10.1 A contratante designará o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de n°
026.279.463-61, membro da Comissão responsável pelo recebimento de materiais e

serviços, como o fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades
específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.
com redação atualizada pela Lei 8.883/94
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes
da Lei 8.666/93).

IMWSON OUVBW
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^LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABM inAHF

«„• í—r roSS.“r„r S“
pelos danos ou prejuízos causados.

jCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

instrumento foi motivada em face da necessidade de atender

necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratarJte

040^oÓo01M/202rrefe?!®nteTn‘'p ° - ’ «e ao do Processo administrativo n"
u‘*u.uuuuiu4/zuz2 referente ao Pregão Eletronico para Reqisíro de Prern^ no nrio/onoo «

seus anexos, bem como à proposta da CONTRATADA e deS docuZlL que fnstmer^
0 processo para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO ~ ~

Ixe^uçâtSo “oíeíent f advir da
renunciando-se a qualquer outro! poTmais pS^gTadTquH se^a^ administrativos,
2. Os casos omissos serão decididos peia Administração CONTRATANTE,

® CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 fduas)
v as de iguai teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhai ^
produza seus jurídicos e legais efeitos. v cts, lescemunnas.

i‘ibi

e

ou

. as suas

0 ressarcimento ou indenização

as

para que

Floriano-PI, 18 de julho de 2022.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE
PELA CONTRATADA
EMERSON

OLIVEIRA

R£I5:462397«2300

F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP
CNPJ n® 02.758.851/0001-23
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CAROLINE DE ALMEIDA REIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Identificação do Emitente

FREIS FILHO CIA LTDA

AVENIDA BUCAR NETO

DANFE
Documento Auxilar

Nota Fiscal Eletrfinics

0-ENTRADA

1 - saída

lO-LADO IMPAR CHAVE DE ACESSO

2222 1102 7588 5100 0123 5500 1000 0062 2417 6659 4929
1

N° 6224

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHAS,
NATUREZA OA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322220022237113 30/11/202216:39:21

INSCRIÇÃO ESTADUAL
194420566

INSC, ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

02,758.851/0001-23 aí j.TnM*-
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO - PI
CNPJ/CPF

02.169,204/0001-86

DATA DA EMISSAO

30/11/2022
ENDEREÇO

AVENIDA EURIPEDES DE AGUIAR, 592 - LADO IMPAR

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP DATA OE SAIDA/ENTRAOA

30/11/202264800-074
MUNICiPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX HORA OE SAÍDA

16:39:14
FLORIANO PI

FATURAS / DUPLICATAS

6224/1 05/12/2022 23017,50

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

23.017,500,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DESCONTO

0,00

VALOR DO II VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.017,50

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

razAo social FRETE POR CONTA CÓDIGO /kNTT

9 - Sem frete

placa VEICULO / REBOQUE UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LiQUIOO
0

0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS

"iÜIQUOTACÔD- PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CFOP NCM CSOSN UN V.UNITÁRIOQUANT. V. TOTAL BC. ICMS V.ICMS V.IPI
ICMS

4206 OXIGÊNIO MEDICINAL M3 5102 26044000 0102 M3 495,00( 46,50 23.017,50 0,00 0.00 0,00 0,00 O.OC

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calcuto) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
IPI. - Pedido G2211 CONTFtATO N 203/2022.

RESERVADO AO FISCO

Documento emitiOo por Hiper Software S.A | Hiper Qestáo | https//www.niper.com.C>r/

Recebemos de F REIS FILHO CIA LTDA

os produtos constantes da nota fiscal eletrônica indicada ao lado NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N*. 6224

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE OE FLORIANO - PI SÉRIE 1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa F. REIS FILHO & CIA LIDA - EPP,

CNPJ 02.758.851/0001-23, com sede na Avenida Bucar Neto, 851, Centro, Floriano - PI,

forneceu recargas de oxigênio medicinal para esse município de Barão de Grajaú - MA, em

plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, conforme ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N* 02/2021, como segue abaixo:

V.
item Descrições do Produtos Marca Uod. Quaut V. Total

Unitário

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 1.0M3
Gás incolor e inodoro. Contém nào menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão
de lOI kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes

de água (EP 5.0). Contém nao menos de 99% de

volume dc oxigênio (USP 29).

White

Martins
CIL1. R$ 85,00100 RS 8.500,00

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 2,5M^
Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20*’C e numa pressão
de 101 kpA. 1 volume dissolve em 32 volumes
de água (EP 5.0), Contém não menos dc 99% de

volume de oxigênio (USP 29)

White

Martins

R$
2. CIL 100 RS 16.000,00

160,00

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 3,5M^
Gás incolor e inodoro. Contém não menos dc

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C c numa pressão
de lOl kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes
dc água (EP 5.0). Contém nào menos de 99% dc

volume de oxigênio (USP 29)

White

Martins

RS
3. CIL 70 RS 13.300,00

190,00

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL lOM-
Gás incolor e inodoro. Contém não menos dc

99,5% v/v dc oxigênio. A 20®C e numa pressão
de 101 kpA, l volume dissolve em 32 volumes
de água (EP 5.0). Contém nào menos de 99% de
volume de o.xigênio (USP 29)

White

Martins

R$
CIL4. 800 RS 276.(N)0,00

345,00

VALOR TOTAL REGISTRADO RS 313.800,00

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram cumpridos satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Barão de Grajaú - MA, 10 de janeiro de 2022.

Nádia Fernandes Ribeiro

Secretária Municipal

1
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Rl

ATA DE REGIKTRO DE PRKCOS ii“ 02/2021

A PREFEITLRA MENICIPAL de barão de GRAJAt’, sediada na Rua Seroa da Mota. 314, Centro.

Banio dc Grajaú/MA. CEP n*’ 65.660-000. Barão dc (irajau - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n '

06.477.822/0001-44. doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato erpresentado pela Secretária Municipal
de Saúde. Sra. NADIA FERNANDE.S RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPI sob o n*’ 059.508.773-65, rg
3532774 SSP PI. residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORG.ÃO
GERENCiALKJR. considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAI. PARA REGISTRO DE

PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL n” 02/2021. RESOLVE registrar m pregos da empresa F. REIS FILHO
& CIA LTDA. CNPJ n.® 02.758.85i/0001-23, com sede na Av. Bucar Neto. 851. Centro. Floríano - PL

neste alo representada pelo Sr. E.MERSON OLIVEIRA REIS. brasileiix». empresário, pi>rtador do KG n’
!,129.615 SSP/Pl, CPE N® 462.397.823-00 e daqui por diante denominada simplesmente EMPRLS,\
REGISTRADA, atendendo as condigòes previstas no instrumento cmnocaiorio c as constantes desta Ata de

Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Pox*uradoria do Município,
conforme despacho dos autos do Processo Adminisirati\o n" 14/2021, "ex vi" <k> disp^rslo no parágrafo imico
do an. 38 da Lei 8.^6/93. tudo com fulcro nas disposições da.s l.eis federais n^ 8.666/1993

10.52072002, e mediante as seguintes cláusulas e condições;

CBS; Em caso de di\er#ncias entre o teor do Edital e a presente ALA W: REGISTRO DE PREÇOS,
prevalecerão a.s dispt>sições do primeiro.

RESOLVE;

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa F. REIS FILHO & CIA LTDA. nas quantidades
estimada.s. de aconio com a ciassítlcaçâo por elas alcançada. POR ITEM. atendendo as condições previstas
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro dc Preço.s, sujeilando-sc as partes as normas

estabelecidas na Lei n’' 8.666. de 21 dc Junho de 1993. na Ixi Complementar 123/2006 e na Eci n‘ 10.520. de
17 de Julho de 2002.

CtÂLStLA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem pt^r objeto o REGISTRO DF. PREÇtJS j^ira eventual c futura
Contratação dc Empresa para fornecimento de gás oxigênio, para atender as necessidades do Município dc
Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos ürgàos Participantes, especificados no Anexo I do Edital
do PREGÃO N* 07/2021 - PMBíí/M.A. que passa a fa/er pane desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes venced<.>ras. conforme con.sta nos autos do processo iv 14 2021
CPE.

Parágrafo .Segundo - Este inslrumcnlo nâo obriga a contratação, nem me.smo nas quantidades indiemías no
ANEXO LNIC'0 deste documento, podendo o ÓRGÃO PAR Í ICTPAKIE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA AT A DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata tera validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

e n

no

CLAUSULA T ERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrurnemo caberá à COMISS.iO PERMANENTE DK

LICITAÇÃO - CPI., do Município de Barão de Grajaú.
Parágrafo Segundo - A presente Ata dc Regi.stro dc Preços poderá utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Publica. Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES .F QUANTIT.ATIVOS , /r

I
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Os preçv>?* ergislrados. as especificações dt>.s puidutos, os quantitativos, empresas benctlciária^ c
represeiilaiiteís) legal(is) das emprcsa(s). eitconiram-se elcncados no ANEXO 'l'NICO da Ala dc Registro dc
Preços.

CLÁlíStlA QtlNTA - !>0(S) LOC AL(IS) E RR.AZO<S) DE ENTKEGA

Parágrafo Primeiro - O objeto desta ücitaçâo. será ieita de íorma parcelada, no Aímosarifado C entral da

Prefeitura Municipal de Barão dc Cirajaú ou em local por ela indicado.
Parágrafo Segundo - ü pra/o para o inicio da prestação dos serviços será de acoído com a necessidade dk>
Orgâü participante. contadí>s a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de FmpenbtV. de
acordo eom o Termo de Referência - Ane\o I do Edital.

ààOIOtJâ.S
AC**H tnkCÍà Pkkk

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

CLÁICSEEA SEXTA - DAS CONDICÔES DE ENTRECiA
A(s) empresais) detentorâ(s)/consignatária(sí desta Ata de Registit) dc Preços será convocada a firmar
contratações de prestação dos serviços, observadas a.s condíçòcs fixadas neste instrumento, no edital c

legislação pertinente.

CLÁUStLASÉTIMA-DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados mantcr-sc-ào inalterados pelo período de v igeneia da presente Ata. admitida a rev isào no

caso de desequiiibrío da equação econòmico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valw originalmeme constante da profH>sla e
aqtarle vigente no mercado à época do ergistro.
Parágrafo .Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÀO
ÜERFNCTAIKTR solicitará ao(s) Fomccedoiles), mediante correspondência, redução do pwcço registríulo. dc
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÀÜSLXA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE RECilSTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nàr» tenha participado do certame
lícilatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parági^fo Primeiro - Os órjdbs e entidades que não participarãm do ergistro dc preços, quando desejarem
fazer uso da ala de registro de preços, deverâo consultar o órgão gerenciade^ da aia para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomeeedor beneficiário da ata de registro de preço.s, observadas as condições
nela eslabeloíidas. optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes

Parági^afo T erceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão e.xceder.

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento cvanocatóno c

registrados na ata dc registre de preços para o órgão gerenciador e óigàos participantes, não podendo ainda.
e>u:eder na totalidade, ao dobre do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participante.^, independente do número de lir^os nâo participantes que aderirem.

CLÁtSl LA NONA - DO REGISTRO ADIC IONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa conipetiliva. os Hcítanlcs poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor;

Parági^fo Primeiru - Para registre adiciona) de preços dos demais licitantes será e.\lgiik> á análise das
documentações dc habilitação;
Par^rafa Segundo - A apresentação de novas propostas nào prejudicará o resultado do certame em relação ao A
licitante vencedor: " 'v
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Parágrafo Terceiro - Além do pa*ço do P' (primeiro) colocado, scrâo registrados preços de o«lro>
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante veircedor:

Panígrafo Quarto - Ü registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro dc
caso de exclusão do primeiro colocado da Ala de Registro de Preços;

t a*tA •<»«»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

reserva, no

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCKLAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando;

O Fornecedor nâo cumprir as obrigações consiantes desta Ata de Regista» de Preços;
Nào letirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra/o estabelecido pela Administração.

sem justificativa aceitável;

a)

b)

Não aceitar crdu/ir o seu preço registrado, na hipótese de.sie se tomar superior àqueles praticados noc)

mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capui do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. T da Lei
10.520/2002.

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas peMs) ÒRGÀOtS) P.AR1I-
CIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou for

ça maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ào)
do(s) fomialmente. através de documento que serájuntado processo administrativo da presente .Ala. apr»
ciência.

Parágrafo Terceiro - No ca».j dc recusa do í ormKedor em dar ctcncta da decisão, a CA>muiiicaçáo será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir
dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não .
ceiia pelo <3RGÃO GÍ-.RENCl ADOR. facultando-s»; à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSU LA ONZE - DA PUBLIC AÇÃO
O ÓRGÃO (jLRENCIAÍX)R fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficiai. apt>s sua assinatura, nos
termos da l.egislaçào vigente.
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro dc Preços, conforme
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital dc PREíiÁO N" 07/202!

propostas das emprcsas registradas nesta Ala.

Parágrafo Terceiro - Pixierâ haver modificações nos kvcaís da entrega dos materiais caso em que a
CONTRA TANTE notificará a CON! RA I ADA.

Parágrafo Quarto - casos omissos serào resolvidos de acordo com a Ixi 8.666. de 21 de Junho dc 1993.
a Lei Complementar 123/2006, a Lei n^* 10.520. de 17 de Julho de 2002.

e)

comumea-

s sua

ser a-

ocaso.

PM8(;/MA e seus anexos e as

CLAUSt LA TREZE - DO FORO

Fica cleho o fwo da cmnatea da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia exprassa de
qualquer oum\ por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriutidas do presente instrumento.
E por atarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença dc duas testemunha.s.

Barão dc Grajaú - MA, 03 de fevereiro de 2021.

\

enÍeNADiA FERNANDES RIBEIRO

Secretária Municipal de Saúde
^)N OLIVEIRA REIS
ÍS FILHO & CIA LTDAF.

3
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ANEXO ÉNICO

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2021
PREGÃO N.” 07/2021 - PMBO/MA
PROCESSO N.** 14/2021 -CPL

VIGÊNCIA: 12 MESES

E^e documento integra a Ata de Registro de Preços n“ 02/2021, celebrada perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LÍCH AÇÃO ~ CPL, tendo como partes o Município de Baráo dc Grajaü e a Empiet^ que
tiveram seus preços registrados, em face à reaiízaçào do Pregão Presencial n® 07/2021 - PMBG/MA.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para fornecimento de gás

oxi^nto, para atender as necessidades do Município de BaiiU> de Grajau-MA.

QUADRO I " DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

SA: F.

CNPE 02.758.851/0001-23 Telefone / Fax: (80)3522-3441

E-majI; f.reisfilho^hoímail comEndereço: Av. Bucar Neto. 851, Centro. Floriano - PI

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

EMPRESA

BENEFICIÁRIA

VALOR

UNITÁRIO r TOTAL
VALOR

DESCRlCÃO

RECÂRGÃ OXIGÊNIO MEDICINAL
LOM’

UNDN® QTDE

Gás incolor e inodoro. C'ontém nào

menos de 09,5% v/v de oxigênio. A 20®C
Ê numa pressão de 101 kpA, l volume
dissolve em 32 volumes de água (EP
5.0). Coiuém nào menos de 99% de

volume de oxigênio (USP 29).

MarcarVi- hite Martins

F, REIS FILHO

& CIA LTDA
CTL RS 85.00! RS 8.5IHLÜO100

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL

2,5M^ Gás incolor e inrxioro. Contêm

nSo menos de 99.5% v/v de oxigênio. A
20n: e numa pressão de 10! kpA. 1
volume dissolve em 32 volumes de água
ÍEP 5.0). Contêm não menos de 99% de

volume de oxigênio (USP 29).

Marca:White Martins

F. REIS FIITIO

& CTA LTDA
RS 190.00 R$ 16.000,00Cll. 100

rec:arga oxigênio medicinal

3,5M^ Gâs incolor e inodoro. Contém
nio menos de 99,5% v/v de oxigênio. A

20X: e numa pressão de 101 kpA, 1
volume dissolve em 32 volumes de água
(BP S.O). Contém não menos de 9^/o de

F. REIS FILHO

Sl cia LTDA
R$ 190.001 R$ 1.3.300.00CIL 70

4
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volume de oxigênio (USP 29).

Mârca:White Martins

RECARGA ÜXIGÍNíO MEDICINAL
lOM-' Gás incolor e inodoro. Cmitén) nào

menos de 99,5% v/v tk oxigênio. A 2(fC
e numa fKessào de 101 kpA. l volume
dissolve em 32 volumes de água (EP
5.0). Contém nâo menos ^ 99% de

volume de oxigênio (USP 29).

Marca:Whiie Martins

RSF. REIS FILHO

& CIA LTDA

4. CIL 800 R$ 345.00
216.mM

VALOR TOTAL REGISTRADO RS3I3.8WL00

Bar^o de Gi^jaú - MA, 03 de fevereiix» de 2021.

A

« -

NADIA FERNANDES RIBEIRO

Secretária Munklfml de ^úde

l
AON OLIVTJRA REIS
S FILHO & C!A LTDA

E

F.

5



Identificação do Emitente

F REIS FILHO CIA LTDA

AV£N10ABUCAR NETO

DANFE
OocumerMs Aisoliv

Nots Ticcal EletrAnca

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

2221 0302 7588 5100 0123 5500 1000 0048 0819 9766 9218

Io-LADO IMPAR
1

F, Rms pmHo^
í'*!'

N”4808

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

£QiHAS ti.
NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322210Q03925071 10/03/2021 16:14:32

INSCRIÇÃO ESTADUAL
194420566

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÃRIO CNPJ

02.758.851/0001-23

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARAO DE GRAJAU - MA

DATA DA EMISSÃO

10/03/2021

CNPJrtíPF

13.911.405Á)001-23

ENDEREÇO

RUA PEDRO FERREIRA GOES, 506

BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA

10/03/2021S/B 65660-000

MUNICiPIO UF FONE/FAX

89 35231621

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

16:15:28BARAO DE GRAJAU MA

FATURAS / DUPLICATAS

CALCULO 00 IMPOSTO

BASE DE CALCULO 00 ICMS BASE DE C/^CULO DO ICMS STVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.350,000,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE DESPESAS ACESSÓRIAS i VALOR DO IPIVALOR DO SEGURO

0^

VALOR DESCONTO VALOR DO II VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.350,00

TRANSPORTAIXJR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VElCULO/ REBOQUE CNPJ/CPFUF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

0 0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTACÔD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CFOP NCM V.UNíTARIOCSOSN UN QUANT V. TOTAL BC ICMS V.ICMS V.IPI
«CMS

4001 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 10MTS

5102 28044000 0102 CIL 9.00( 345,00 3.105.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.01

4005 RECARGA CIL OXIGÊNIO

MEDICINAL 2.5MTS

5102 28044000 0102 CIL 1.00( 160,00 160.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.0(

4006 RECARGA CIL OXIGÊNIO 5102 28044000 CIL0102 1.00( 85.00 85,00 0,00 0,00 0.00 0,00 o.oc

MEDICINAL 1MT

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calcuto) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE

IPI. ISS E ICMS.

RESERVADO AO FISCO

Documento afrabdooorHpwSollwarsSA IHiper GesOol hOpsy/Mww.rNper.com.br/

ReceOemos de F REIS FILHO CIA LTDA.

os produtos constantes da nota fiscal eletrônica indicada ao lado NF-e

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

N®. 4808

SÉRIE 1FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARAO DE GRAJAU • MA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE (NSCRIÇAO

02.758.851/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/09/1998

NOME EMPRESARIAL

F.REIS FILHO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
F REIS FILHO

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e cámaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BUCAR NETO

NUMERO COMPLEMENTO

851

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

FLORiANO

UF

64.800-002 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ASTECONFLORIANO@GMAIL.COM

TELEFONE

(89) 3521-2191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Tituação cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUA(ÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
**«*ik*** «•***«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2025 às 14:46:52 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/09/1998

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.758.851/0001-23

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

F.REIS FILHO 8. CIA LTDA

CÒDIGoT DESCRIÇÃO ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.93-7-00 - Ensino de idiomas

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BUCAR NETO

NUMERO COMPLEMENTO

851
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

FLORIANO

UF

64.800-002 PI

"endereço eletrônico
ASTECONFLORIANO@GMAIL.COM

TELEFONE

(89) 3521-2191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ,EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•«*«**** •**•**«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2025 às 14:46:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



i3rFOLHAS. N'

MsiSJg.sPROC.N^

..-JU.RUC"!'

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

02.758.851/0001-23

NOME EMPRESARIAL:

F.REIS FILHO & CIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000.00 (Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

EMERSON OLIVEIRA REIS

Qualificação:
49-Sóclo-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

FRANCISCO ANTAO REIS FILHO

Qualificação:
22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dis 0$/12/2025 âs 14:47 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: F.REIS FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 02.758.851/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:22:40 do dia 08/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/03/2026.

Código de controle da certidão: 8797.8B5A.5D82.EB20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.758.851/0001-23

F.REIS FILHO & CIA LTDA

AV BUCAR NETO 851 / CENTRO / FLORIANO / PI / 64800-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/ll/2025a 10/12/2025

Certificação Número: 2025111106200814971741

Informação obtida em 17/11/2025 09:29:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Dúvidas mais Frequentes | Início 1 V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 02.758.851/0001-23

Razão social: F.REIS FILHO & CIA LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

11/11/2025 11/11/2025 a 10/12/2025 2025111106200814971741

'23/10/2025

04/10/2025

23/10/2025 a 21/11/2025

04/10/2025 a 02/11/2025

2025102309370814971786

2025100421170814971701

12/09/2025

23/08/2025

12/09/2025 a 11/10/2025

23/08/2025 a 21/09/2025

2025091207310814971708

2025082304400814971764

04/08/2025

15/07/2025

04/08/2025 a 02/09/2025 2025080410280814971744

15/07/2025 a 13/08/2025 2025071510550814971770

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062609210814971704

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060704410814971708

19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051913100814971792

30/04/2025

11/04/2025

30/04/2025 a 29/05/2025 2025043022210814971770

11/04/2025 a 10/05/2025 2025041112360814971776

23/03/2025

04/03/2025

23/03/2025 a 21/04/2025 2025032304000814971735

04/03/2025 a 02/04/2025 2025030404020814971770

13/02/2025

25/01/2025

13/02/2025 a 14/03/2025 2025021322340814971702

25/01/2025 a 23/02/2025 2025012505420814971793

06/01/2025

18/12/2024

06/01/2025 a 04/02/2025 2025010605580814971724

18/12/2024 a 16/01/2025 2024121805060814971798

29/11/2024

10/11/2024

29/11/2024 a 28/12/2024 2024112905210814971780

10/11/2024 a 09/12/2024 2024111004160814971704

22/10/2024

03/10/2024

22/10/2024 a 20/11/2024 2024102221440814971785

03/10/2024 a 01/11/2024 2024100321440814971759

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091404230814971718

26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082622200814971755

07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080707110814971744

19/07/2024

30/06/2024

19/07/2024 a 17/08/2024 2024071921520814971741

30/06/2024 a 29/07/2024 2024063003200814971716

11/06/2024

23/05/2024

11/06/2024 a 10/07/2024 2024061106430814971774

23/05/2024 a 21/06/2024 2024052321400814971713

04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050403495739606258

15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041521300980326799



Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202403272109474810654527/03/2024 a 25/04/202427/03/2024

folhas. H"202403082113215597550608/03/2024 a 06/04/202408/03/2024

PROC.N^-J2024021803452970082291i 18/02/2024 a 18/03/202418/02/2024

2024013022383878391382 RUBRICA30/01/2024 a 28/02/2024

2024011110280264673934j 11/01/2024 a 09/02/202411/01/2024

202312230344549896243523/12/2023 a 21/01/202423/12/2023

04/12/2023 a 02/01/2024 202312041036141485908704/12/2023

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 17/11/2025 09:29:54

Voltar



Data: 29/10/2025

ESTADO DO PIAUÍ
Hora: 11:48:10

/C.N'
02758851000123SECRETARIA DA FAZENDA Usuário:

1Página:

FICHA CADASTRAL

CNPJ: 02.758.851/0001-23

Tipo do P»s»oa: JURlDICA

SItuaçio Fiscal: REGULAR

Última Atuallzaçao: 10/02/2025

Insc. Prazo Carto: NÃO

Inscriçflo: 19.442.056-6

GERAT: 5a GERAT FLORIANO

Apancia Raglonal: AGEAT FLORIANO

SItuaçio Cadastral: ATIVO

Banaficio Fiscal: SIM SK. SIPAF:

DENOWNAÇAO do BSTABELfaUENTO

PF Optant8NF:NÃO Exportador: NÃO

Nome Emprasartal: F REIS FILHO & CIA LTDA

Noma Fantasia: F REIS FILHO

Endaraço: AVE BUCAR NETO

Complemento;

Bairro: CENTRO

Telefona: 89 35212191

E-Mail: asteconcontabil@grinail.com

Número: 851

Referência:

UF: PIMunicípio: FLORIANO

CEP: 64800002 C. Postal:FAX: CEP C.Postal;

Telefone DIEF: 89 35212191

SIDERE^ mCAL

Endereço: AVE BUCAR NETO

Complemento:

Bairro: CENTRO

Telefone: 89 35212191

E-Mali:

QUAUFIGAÇAO DO CONHEBIHKIE

Número: 851

Reférência:

Município: FLORIANO

CEP:

UF: Pt

FAX: 0 C. Postal: CEP C.Postal:

Categoria Cadastral: ME

Junta Comercial: 22200193463

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Capital Social: 300000

CAE Principal:

CAE Secundária:

Atív. Prtnclpal(CNAE): 4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Atív. Secundirias(CNAE):

Regime Recolhimento: CORRENTISTA Inicio Ativ.: 08/09/1998

Data da Constituição: 08/09/1998 Tipo Utilização: OUTROS

CaL Estabelec.: MATRIZ OU UNICO

Área Utilizada (m2): 0

7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

8712300 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES3314704

4924800 Transporte escolar

7311400 Agências de publicidade

7420002 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas



FOLHAS. N-
7420004 Filmagem de festas e eventos

PROC. N‘

.. .7711000 Locação de automóveis sem condutor

4520005 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8593700 Ensino de idiomas

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3314710

8630502 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

4520001 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520002 Serviços de lanternagem ou funilaría e pintura de veículos automotores

4520004 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4530702 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4684299 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789099 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

7490104 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador



Tipo Possoa: FÍSICA CNPJ/CPF: 63392038334 CRC: 010228Nome: KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

DADOS

Cargo:

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRADOR

Perc.ReiaçSo;

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRAD EMERSON OLIVEIRA REIS

Nome: Tipo Peeaoa; CGC/CPF

FÍSICA
FÍSICA
FÍSICA

FRANCISCO ANTAO REIS FILHO

EMERSON OLIVEIRA REIS
90%065.195.713-34

462.397.823-00

462.397.823-00

10%

OR

lHk..
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Prefeitura Municipal de Floríano
Endereço: RuaPETRONiO PORTELA.SN,CENTRO. 64600-000, FLORIANO-PI

CNPJ; 06.554.067/0001-54
FOLHAS.

PROC.N -

..qÍLJ-rue:
Emissão: 04/02/2025

CADASTRO ECONÔMICO MUNICIPAL

1 - IDENTIFICAÇÃO

CPF/CNPJ: 02.758.851/0001-23

RAZÃO SOCIAL: F. REIS FILHO & CIA. LTDA

NOME DE FANTASIA; F REIS FILHO

INSC. MUNICIPAL: 22441 INSC. ESTADUAL:

2 - ENDEREÇO

NÚMERO: 851LOGRADOURO; AV BUCAR NETO

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CENTRO

CEP: 64800-002

MUNICÍPIO: FLORÍANO UF: PI

3 - DADOS COMPLEMENTARES

TIPO DE ESTABELECIMENTO: Matriz ou Principal

TELEFONE: / (89)3521-2191 /

EMAIL: ASTECONFLORIANO@GMAIL.COM

NATUREZA JURÍDICA: Sociedade Simples Limitada

PORTE DA EMPRESA: ME

4. RESPONSÁVEL

NOME: EMERSON OLIVEIRA REIS

CPF: 462.397.823-00

TELEFONE: / /

E-MAIL:

ÓRGÃO EXPEDIDOR : UF ÓRGÃO EXPEDIDOR : —RG:

DATA DA EXPEDIÇÃO : -

c

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL , '

• côDiGÓ"' '“"laaifflSiff"''
i. A A

4741-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

ATIV^ADES ECONÔMICAS ÉâíiMnÃS
iméí# ■MMl 1

CÓDIGO DESCRIÇÃO

3314-7/10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO

ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE

Validade: 31/12/2025

iza-Moreirar'1

TiajieiíamardeS Mufc;;.
Diretor Je Receias
Mal 116124214



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

ESTADO DO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Finanças .

Departamento de Tributaçãor^l-HAS. N L-a - • 1^®

—a^
FLORIANO

RUBRIC^GOVERNO MUNICiPAL

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

REQUERENTE / INTERESSADO:

RAZÃO SOCIAL: F. REIS FILHO & CIA. LTDA

NOME FANTASIA: F REIS FILHO

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE:

CNPJ: 02.758.851/0001-23

ENDEREÇO: AV BUCAR NETO. 851, CENTRO

CIDADE: FLORIANO-PI

COMPLEMENTO: 01.05.0075.0468.01 / 01.02.0070.0247.01

CEP: 64800-002

PARA TODOS OS FINS

CERTIFICAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou

que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, do CTM, certificamos que,

verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, não constatamos existir pendências/débitos

cadastradas em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF/CNPJ ou pelas quais tenha sido responsabilizado e

refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações

tributárias acessórias.

DIRETORIA DA RECEITA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

N° 900002639/2025

Documento emitido em: 24/11/2025

Válido em 90 dias, data início 24/11/2025, data fim 22/02/2026
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2500010318447158

CPF/CNPJ: 02.758.851/0001-23
Nome/Razâo Social: F REIS FILHO & CIA LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/10/2025 11:49:39

VÁLIDA ATÉ 28/12/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 6A71CA8E-BA76-4B11-8EBA-30AD5AE36A27

Assinado digitatmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 29/10/2025 11:49:43 -03:00
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2500010218447078

CPF/CNPJ: 02.758.851/0001-23
Nome/Razão Social: F REIS FILHO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e Inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/10/2025 11:49:20

VÁLIDA ATÉ 28/12/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.QQv.br/Dortal-Dublico/.

Código de Autenticação: 1C5C7698-E5E3-49C6-B90F-C5EEEE55FF5C

Assinadodigitalmentepor SECRETARIADA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:

06.553.556/0001-91

Data: 29/10/2025 11:49:24 -03:00
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RUBRÍCA
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F.REIS FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.758.851/0001-23

Certidão n°: 41754279/2025

Expedição: 22/07/2025, ás 09:43:44

Validade: 18/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que f.reis filho & ciA ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.758.851/0001-23, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

à verificação de sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

disposição legal.
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndfitst.jus.br



FOLHAS. N.

PROC. wJÈÜÍqIíS^^
RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 4050539

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicia! Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZAO SOCIALiF. REIS FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 02758851000123,

ENDEREÇO: AV BUCAR NETO. 851

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO; FLORIANO - PI

REPRESENTANTE LEGAL: EMERSON OLIVEIRA REIS

OBSERVAÇÕES;

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí:

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive

quanto á autenticidade da própria certidão;

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 17 de Novembro de 2025 às 09 h 34 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

“ Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão

Negativa de 1® Instância". Certidão N° 4050539. Código verificador;

22717.27B08.6ADCA.B2208k:

FOLHAI de 1
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 21

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 99, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, município Floriano, CNPJ n° 02.758.851/0001-23,

Número de Registro (NIRE) 22200193463.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/09/1998

^ constitutivo: 22200193463

Floriano, 01/01/2023

EMERSON OLIVEIRA REIS

Administrador, Sócio

CPF 462.397.823-00

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 10228
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CNPJ: 02.758.851/0001-23ilnscrição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Kloriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floríano-Piauí.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - ENCERRADO EM 31/12/2023

RECEITAS OPERACIONAIS

Vendas 4.680.850,00

RECEITA BRUTA 4.680.850,00 4.680.850.00

DEDUÇÕES DAS VENDAS

(- ) SIMPLES NACIONAL 514.893 SQ 514.893,50

RECEITA LIQUIDA 4.165.956,50

CUSTOS DAS VENDAS

< + ) Estoque Inicial 985.050,00

( + ) Compras 1.426.078.00

(-) lcm's 480.580,00

( + ) Fretes 60.150,00

(-) lcm's 6,52

{- ) Estoque Final -348.665.53 2.603.199,00

LUCRO BRUTO 1.562.757,50

RECEITAS FINANCEIRAS

( + ) Juros s/ títulos 75.300,00

( + } Aplicações Financeiras 25.700,00 101.000,00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECUPERAÇÕES DESPESAS

( + ) Outras Despesas 180.500,00 180.500,00

DESPESAS OPERACIONAIS

Admnistrativas{-) 425.130,00

(■) Previdenciarias 35.780,00

(-) Tríubutarías 398.780,00

(-) Financeiras 160.870,00

(•) Depreciações 25.870,00 1.046.430.00

LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 797.827,50

Reconhecemos a exatidão da presente DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Floriano - PI.. 31 de Dezembro de 2023

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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PROC.CNPJ: 02.758.B51/0001-23iliiscrição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisftlho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

BALANÇO PATRIMONIAL

ATI VO-31/12/2023

CIRCULANTE

disponível

Caixa e Bancos 1.055.130,00
CRÉDITOS

Conta - Corrente

Contas a Receber
435.050,00

135.879,00 570.929,00

CHEQUES EM COBRANÇA
Diversos Cheques 45.350,00

ESTOQUE

Mercadorias 625.180,00
PERMANENTE

Prédio e Benfeitorias

Depreciação
Computadores & Periféirocs

Depreciação
Móveis e Utensílios

Depreciação
Maquinas e Equipamentos
Depreciação
Equipamento Cupom Fiscal
Depreciação
Veículos

Deg^^^ão

235.870,00

(- ) 0,00

13.780,00

(- ) 0,00

55.600,00

0,00

4.578,00

{- ) 0,00

0,00

(• ) 0,00

363.302,50
0,00 673.130,50

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Floriano (PI)., 31 de dezembrode 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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Jl^CNPj; U2.75B.851/ÜO01-23ilnscriçâo Estadual: 19.442.056-6.

Av. Biicar Neto, n- 851 • Centro, Floriano - Piauí - Cep. ,64.800-002

6-mail; f.reisfilho@hotmail.com i Fioriano - Piauí. ^QÍ^£-

BALANÇO PATRIMONIAL
PASSIVO-31/12/2023

CIRCULANTE

Fornecedores 432.180,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS 42.786,00

18.300.00FGTS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Simples

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Diversos

EXIGtVEL A LONGO PRAZO

Bancos

61.086,00

514.893.50 514.893,50

502.870.00 502.870,00

0,00 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

Capital Registrado 300.000,00
RESERVAS

Res. Corr. Monet. Capital

Res. Adiant, Aumt. Capital (T

0,00

0,00 170.890,00
LUCROS OU PERDAS

iii Lucros Acumulados 987.800,00

TOTAL DO PASSIVO 2.969.719.50t

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI -10.228
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CNPI: 02.758.B51/ÜÜÜl-23ilnscriçào Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto. n’’’ B51 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-000

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

..J53

CALCULO = ILC (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) -31/12/2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 2.296.589,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.296.589,00-i-

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (+) (=)

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE { + ) 1.008.662,37

índice ILC 2,28

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC • PI -10.228
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CNP): 02.758.851/0001-Z3ilnscnção Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n" 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep, .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.cofn i Floriano - Piauí.
.ââQiO/^

CALCULO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.969.719,50

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIV O

CIRCULANTE ( + ) 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO { + )

TOTAL 1.008.662,37

índice de liquidez geral 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI -10.228
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CNF): Ü2.758.85i/0001-23ilns(:rição Estadual; 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Floriatio • Piauí • Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com í Floriano - Piauí.

índice de endividamento geral

ATIVO

CIRUCULANTE + PERMANENTE ( + ) (=) 2.969.719,50

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE LU 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO Lll

TOTAL 1.008.662,37

índice eg 0,34

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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íÉiCNF): 02.758.851/0001-23ilnscriçào Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n- 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.8ÜÜ-Ü0Ü

e-mail: f.reisfiiho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

FOLHAS. N'
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RL

CALCULO DE INDiCE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO

(=) 2.969.719,50( + )

( + ) ( = )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE ( + ) 1.008.662.37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.008.662,37

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC -PI-10.228
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CNP]: 02.758.85.1./0001-23iln.s(:nção Estadual: 19.442.Ü56-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Floríano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-maii: f.reísfilho@hotmaH.com i Floríano-Piauí.

índice liquidez imediata (ILI)

ATIVO

( + ) (=) 2.969.719,50

( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE Lll 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO LU

TOTAL 1.008.662,37

índice ILI 2,94

Floríano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228



Página 92 de 100f lÉW» ~*1i1 i'i 11

ã-
O meihor poro voce e soo veículo

MFOLHAS. N -

CNPJ: 02.758.8Sl/0001-23il[is(:riçâo Estadual: 19.442.Ü56-6.

Av. Bucar Neto, n® 851 - Centro. Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002
e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

RUBiíic,'.

PROC.N

INDICEI DE IMOBILiZACAO DO PATRÍMONIO LIQUIDOdlPÜ

•r^-l
1?

LUCRO LIQUIDO (=) 797.827.50

RECEITA TOTAL 4.680.850,00

índice IIPL 0,17

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228



Página 93 de 100

o melhor poro você e seu veículo

FOLHAS. K

CNP]: ()2.7.S8.8Sl/0001-23ilns(:rição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n- 851 - Centro, Floriano - Piauí • Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

Pf-OC.N

■

índice de liquidez seca

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.969.719,50

{ + ) { = )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIV O

CIRCULANTE Lll 1.008.662,37

Lll

TOTAL 1.008.662,37

índice liquidez seca 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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Av: Bucar Neto. 851 • Centro • Telefax: (89) 3522 3441 • Cep 64.800-000.

CNPJ; 02.758.851/0001-23 • Inscrição Estadual: 19.442.056-6.
e-mail: f.reisfHho@hotmaii.com • Floriano - Piauí.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, com a expressão de fantasia de F REIS FILHO, sociedade empresarial
limitada, constituída sob a forma de capital social, autorizado pela Lei ns 6.404, de 15 de Dezembro de 1976,

^Ppersonalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial,
orçamentária e financeira, com sede e foro na cidade de Floriano, centro sul do estado do Piauí, com jurisdição
em todo território estadual com prazo de duração indeterminado e teve o Início de suas atividades em

22/07/1998.

Constitui objeto social da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, as atividades de comércio varejista de tintas e

materiais para pintura, comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente,

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A empresa; F REIS FILHO & CIA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias,
serão transcritas no "Diário" da F REIS FILHO - F REIS FILHO & CIA LTDA.

Balanço Patrimonial (BP);

Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (DLPA);

Demonstração do resultado do exercício (DRE);

Demonstração do fluxo de caixa (DFC).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS COTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC n® 1.296/10 {NBC - TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC nS 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta Bancária, bem como recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias em que estão sujeitos a
insignificante risco de mudança de valor.
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Av: Bucar Neto, 851 • Centro • Telefax: (89) 3522 3441 • Cep 64.800-000.

CNPJ: 02.758.851/0001-23 • Inscrição Estadual: 19.442.056-6.
e-mail: f.reisfilhQ@hotmail.com • Floriano - Piauí.

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

b) Aplicações de Liquidez imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,

c) Outros Créditos: Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos operacionais aos

empregados relacionados a salários, férias, décimo terceiro salário e rescisão,

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de

impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados,

e) Despesas Antecipadas: Registra os pagamentos antecipados de seguros,

f) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes,

g) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

As Notas Explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis

h) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São Registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

i) Provisão de Férias e Encargos: Foram Provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos

empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço.

j) Provisão de 13- Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos

empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço.

k) Fornecedores a Pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens

ou serviços.

I) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas das

vendas e da prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (valores recebidos ou a receber) e

reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a F REIS FILHO & CIA

LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre

os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.
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n) O Capital Social: Representa o valor inicialmente investido pelo titular para inicio da atividade desta

empresa.

o) Lucro do Exercício: Os lucros referem se ao Patrimônio Liquido {PL_ da empresa, cuja movimentação

depende da DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem

movimento. E recomentado que eles recebessem diferente destinações, a depender dos objetivos do

planejamento financeiro. A esse processo damos o nome de Distribuição de Lucos ou Prejuízos
acumulados.

NOTA 4 - ATIVO NÃO CRICULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido de depreciação calculada
pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos

bens constante na Resolução CFC ns 1.177/09 (NBC -TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há

um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido

no resultado como despesa quando incorrido.

A mutação do ativo Imobilizado está demonstrada abaixo

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes:

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável,

dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada

transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um

passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são

registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

NOTA 6 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA

Não houve provisão para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possíveis.

A empresa - F REIS FILHO & CIA LTDA, não é parte em processos judiciais, seja como autor ou réu.
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NOTA 7 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0 Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

^^atrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no

^Princípio da Entidade.
NOTA 8 - RECEITAS (Resolução CFC n? 1.187/09)
Lucro do Exercício:

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTA 9 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Provisória ns

449/08 (atual Lei 11.941/09} as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras

Receitas / Despesas" no grupo operacional.

NOTA 10 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

0 lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

NOTA 11-TRIBUTAÇÃO

A empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, é optante pelo Simples Nacional, ou seja, regime compartilhado de

arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, previsto pela Lei Complementar n® 123 de 14 de Dezembro de

2006, a qual abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, IPI, ICMS, ISS e a contribuição para a Seguridade

Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP), cujo o recolhimento dos tributos abrangidos

se dá mediante documento único de arrecadação (DAS).

NOTA 12 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da F REIS FILHO & CIA LTDA, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades anônimas, em convergência com as Normas Internacionais de
Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de Dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa, a F REIS

FILHO cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a
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diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que

deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.

Informações Adicionais

F REIS FILHO & CIA LTDA É UMA EMPRESA QUE:

• Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos

administrados pela Secretária da Receita Federal do Brasil e certificado de Regularidade do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, FGTS;

• Mantêm sua escrituração contábil regular que registre a receitas e despesas, bem como a aplicação em

gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de

Contabilidade;

• Conserva em boa ordem, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os

relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na Legislação Tributária;

• Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 21

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 99, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA.

Floriano, 31/12/2023

EMERSON OLIVEIRA REIS

Administrador, Sócio

CPF 462.397.823-00

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 10228
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Certificamos que o ato da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

46239782300 EMERSON OLIVEIRA REIS

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

CERTIFICO A AOTENTICAÇXO BM 17/05/2024 09:46 SOB H” 20240391799.

PROTOCOLO: 240391799 SE 15/05/2024. HIRB: 22200193463.

F REIS FILHO & CIA LTDA
í

DBHISB BKHER SOOSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
TERBSINA, 17/05/2024

piauldigltal.pi.gov.br
JUCEPI
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RUBRICA -

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA, sob a autenticidade n“ 12406951783 em 17/05/2024, protocolo

240391799. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de

documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação.

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL sãJ-

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: FREIS FILHOS CIA LTDA

Número de Registro:

CNPJ;

Munícipio:

22200193463

02758851000123

Floriano

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 21

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s} Nome CRC/OAB

46239782300 EMERSON OLIVEIRA REIS

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA PI10228

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 17/05/2024 09:46 SOB H’ 20240391799.

PROTOCOLO: 240391799 DE 15/05/2024. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
124069S1783. NIRE: 22200193463.

F REIS FILHO & CIA LTDA

(

V
DENISE EHMER SOOSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESIHA, 17/05/2024

píauidigital.pi.gov.br

JUCEPI

A validade desce documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos c6digos de verificaçSo.
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 22

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 103, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, município Floriano, CNPJ n° 02.758.851/0001-23,

Número de Registro (NIRE) 22200193463.

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

plaro{amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

ais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

■

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/09/1998

Ato constitutivo: 22200193463

Floriano, 01/01/2024

EMERSON OLIVEIRA REIS

Administrador. Sócio

CPF 462.397.823-00

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 010228
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO - ENCERRADO EM 31/12/2024

RECEITAS OPERACIONAIS

4.714.870.00Vendas

RECEITA BRUTA 4.714.870,00 4.714.870,00

DEDUÇÕES DAS VENDAS

SIMPLES NACIONAL 518.635.70 518.635.70

RECEITA Líquida 4.196.234,30

CUSTOS DAS VENDAS

( + ) Estoque Inicial 674.890,00

( + ) Compras 2.180.480,00

lcm's(■) 250.870,00

( + ) Fretes 71.870,00

(-) lcm's 10.870,00

(- ) Estoque Final -348.665.53 2.840.314,48

LUCRO BRUTO 1.355.919,83

RECEITAS FINANCEIRAS

( + ) Juros s/ títulos 85.748,00

( + ) Aplicações Financeiras 30.180,00 115.928,00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECUPERAÇÕES DESPESAS

< + ) Outras Despesas 210.870,00 210.870,00

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Admnistrativas 325.870,00

(•) Previdenciarias 40.158,00

Tríubutarias(-) 398.780,00

Financeiras 160.870,00

(-) Depreciações 25.870,00 951.548,00

LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 731.169,83

Reconhecemos a exatidão da presente DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Floriano - PI., 31 de Dezembro de 2024

Emerson Oliveira Reis

Socio • administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO-31/12/2024

CIRCULANTE

disponível

Caixa e Bancos 1.154.700.00
CRÉDITOS

Conta - Corrente

Contas a Receber
403.780,00

248.790,00 652.570,00
CHEQUES EM COBRANÇA

Diversos Cheques 0,00
ESTOQUE

Mercadorias 689.030,00
PERMANENTE

Prédio e Benfeitorias

Depreciação
Computadores & Periféirocs
Depreciação
Móveis e Utensílios

Depreciação

Maquinas e Equipamentos
Depreciação
Equipamento Cupom Fiscal
Depreciação
Veículos

Depreciação

290.870,00

(- ) 0,00

14.700,00

{■ ) 0,00

70.600,00

0,00

23.500,00
(- ) 0,00

0,00

0,00

513.540,00
(- ) 000 913.210,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228
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BALANÇO PATRIMONIAL
PASSIVO-31/12/2024

CIRCULANTE

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS

FGTS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Simples

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Diversos

750.870,00

45.780,00
25.300.00 71.080,00

518.635.70 518.635,70

402.857.00 402.857,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Bancos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL

Capital Registrado

0.00 0,00

300.000,00
RESERVAS

Res. Corr. Monet. Capital

Res. Adiant. Aumt. Capital (T

0,00

0,00 435.989,30
LUCROS OU PERDAS

iii Lucros Acumulados 930.078,00

TOTAL DO PASSIVO 3.409.510.002

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Fioriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228
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CALCULO = ILC (INDiCE DE LIQUIDEZ CORRENTE) -31/12/2024

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 2.496.300,00+

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.496.300,00+

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (+) (=)

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE ( + ) 1.743.442,70

INDICE ILC 1,43

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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CALCULO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.496.300,00

REALlZAVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL 2.496.300,00

PASSIV O

CIRCULANTE ( + ) 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

1.743.442,70TOTAL

1,43índice de liquidez geral

Fioriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228



Página 93 de 104

o melKor pxiarcj você e s«t_i -voicuto

FOLHAS. N ' -J-**-*

proc.n

RUEkICA

CNP); 02.75B.851/00()1.23ílnstTÍçào Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n® 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-000
e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano- Piauí.

CALCULO DE ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO

( + ) (=) 3.409.510,00

( + ) ( = )

TOTAL 3.409.510,00

PASSIV O

CIRCULANTE ( + ) 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.743.442.70

índice de solvência geral 1,96

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228
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índice de endividamento geral

ATIVO

CIRUCULANTE + PERMANENTE ( + ) (=) 3.409.510,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510,00

PASSIVO

CIRCULANTE m 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PF^O LU

TOTAL 1.743.442,70

índice eg 0,51

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228
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índice de liquidez seca

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.496.300,00

( + ) { = )

TOTAL 2.496.300,00

PASSIVO

CIRCULANTE 1.743.442,70

íll

TOTAL 1.743.442,70

índice liquidez seca 1,43

Floríano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio * administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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RUEhíCA

índice liquidez imediata (ÍLI)

ATIVO

( + ) (=) 3.409.510,00

( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510,00

PASSIVO

CIRCULANTE LU 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO L±1

TOTAL 1.743.442.70

ÍNDICE ILI 1,96

Floríano (PI)., 31 de dezembro de 2024,

Emerson Oliveira Reis

Socío • administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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INDICEI DE IMQBILIZACAQ DO PATRIMQNIQ LIQUIDO(IIPL)

f

LUCRO LIQUIDO (=) 731.169,83

RECEITA TOTAL 4.714.870,00

índice iipl 0,16

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, com a expressão de fantasia de F REIS FILHO, sociedade empresarial

limitada, constituída sob a forma de capital social, autorizado pela Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976,

^Ppersonalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial,
orçamentária e financeira, com sede e foro na cidade de Floriano, centro sul do estado do Piauí, com jurisdição

em todo território estadual com prazo de duração indeterminado e teve o início de suas atividades em

22/07/1998.

Constitui objeto social da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, as atividades de comércio varejista de tintas e

materiais para pintura, comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A empresa; F REIS FILHO & CIA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por melo de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias,
serão transcritas no "Diário" da F REIS FILHO - F REIS FILHO & CIA LTDA.

^^Balanço Patrimonial (BP);
^^Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (DLPA);

Demonstração do resultado do exercício (DRE);

Demonstração do fluxo de caixa (DFC).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS COTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC n^ 1.296/10 (NBC - TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC n® 1.376/11 {NBC TG 26) - Apresentação
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta Bancária, bem como recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias em que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.
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As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,

c) Outros Créditos: Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos operacionais aos

I empregados relacionados a salários, férias, décimo terceiro salário e rescisão,

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de

impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados,

e) Despesas Antecipadas: Registra os pagamentos antecipados de seguros,

f) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes,

g) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

As Notas Explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis

h) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São Registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

i) Provisão de Férias e Encargos: Foram Provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos

empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço.

j) Provisão de 132 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos

empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço.

k) Fornecedores a Pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens

ou serviços.

I) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

As Notas Explicativas são parte Integrante das demonstrações contábeis

m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas das

vendas e da prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (valores recebidos ou a receber) e

reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a F REIS FILHO & CIA

LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre

os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.
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n) O Capital Social: Representa o valor ínicialmente investido pelo titular para inicio da atividade desta

empresa.

o) Lucro do Exercício: Os lucros referem se ao Patrimônio Liquido (PL_ da empresa, cuja movimentação

depende da DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem

movimento. E recomentado que eles recebessem diferente destinações, a depender dos objetivos do

planejamento financeiro. A esse processo damos o nome de Distribuição de Lucos ou Prejuízos
acumulados.

NOTA 4 - ATIVO NÃO CRICULANTE {IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido de depreciação calculada
pelo método linear com base nas taxas mencionadasna Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos

bens constante na Resolução CFC nS 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há

um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido

no resultado como despesa quando incorrido.

A mutação do ativo imobilizado está demonstrada abaixo

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes:

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável,

dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada

transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um

passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são

registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

NOTA 6 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA

Não houve provisão para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possíveis.

A empresa - F REIS FILHO & CIA LTDA, não é parte em processos judiciais, seja como autor ou réu.
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NOTA 7 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0 Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

^^atrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no

^^Princípio da Entidade.
NOTA 8 - RECEITAS (Resolução CFC ns 1.187/09)
Lucro do Exercício:

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTA 9 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Provisória nS

449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras

Receitas / Despesas" no grupo operacional.

NOTA 10 - DO RESULTADODO EXERCÍCIO

^^0 lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

NOTA 11 - TRIBUTAÇÃO

A empresa F REIS FILHO & CIA LTDA, é optante pelo Lucro Presumido, ou seja, regime compartilhado de

arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, previsto pela Lei Complementar n^ 123 de 14 de Dezembro de

2006, a qual abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, IPI, ICMS, ISS e a contribuição para a Seguridade

Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP), cujo o recolhimento dos tributos abrangidos

se dá mediante documento único de arrecadação (DAS).

NOTA 12 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da F REIS FILHO & CIA LTDA, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades anônimas, em convergência com as Normas Internacionais de
Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de Dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa, a F REIS

FILHO cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a
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diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que

deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.

Informações Adicionais

F REIS FILHO & CIA LTDA É UMA EMPRESA QUE:

• Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos

administrados pela Secretária da Receita Federal do Brasil e certificado de Regularidade do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, FGTS;

• Mantêm sua escrituração contábil regular que registre a receitas e despesas, bem como a aplicação em

gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de

Contabilidade;

• Conserva em boa ordem, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os

relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na Legislação Tributária;

• Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 22

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 103, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA.

Floriano, 31/12/2024

EMERSON OLIVEIRA REIS

Administrador, Sócio

CPF 462.397.823-00

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 010228
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F REIS FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

46239782300 EMERSON OLIVEIRA REIS

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

COHPORME &RT. 10 DA IN DRBI 82/2021,

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/05/2025 18:00 SOB N°

2025033028B.

PROTOCOLO: 250330288 DE 05/05/2025. HIRB: 22200193463.

F REIS FILBO cf CIA LTDA

/

JUCEPI JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTEMTICAÇÁO
TERESIHA, 06/05/2025

plauldigltal.pi.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEPt
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PROC. N -4

RUBkIC.V -
Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12507398735 em 06/05/2025, protocolo 250330288. Para validação de

Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://w\Afw.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro:

F REIS FILHO & CIA LTDA

22200193463

CNPJ: 02758851000123

Município: Floriano

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

22

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assínante(s) Nome CRC/OAB

46239782300 EMERSON OLIVEIRA REIS

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA PI010228

COKFORHE ART. 10 DA IH DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AOTOMÃTICA EH 06/05/2025 18:00 SOB N*

20250330288.

PROTOCOLO: 250330288 DE 05/05/2025. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
12507398735. NIRE: 22200193463.

F REIS FILHO cf CIA LTDA

í

V

JUCEPI
JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUf

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESIHA, 06/05/2025

piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, Impresso, fica sujeito 6 comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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DECLARAÇAO DOS ÍNDICES ECONOMICOS

Eu, Kleyton Holanda de Paschoa, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade sob

o número CRC/PI 10228 na qualidade de responsável técnico pela análise contábil da

empresa F. Reis Filho & Cia. Ltda. - EPP. CNPJ n*^ 02.758.851/0001-23, declaro para os

devidos fins que, após a análise dos demonstrativos contábeis e financeiros da empresa

mencionada, a mesma atende aos índices econômicos previstos no §1°. do Arí. 69 da Lei n°

14.133/2021.

Declaro, ainda, que os referidos índices estão em conformidade com as exigências

legais e evidenciam a capacidade econômica da empresa para participar do processo

licitatório.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das penalidades

legais aplicáveis em caso de falsidade ou omissão de informações.

FLORIANO (PI), 14 DE MARÇO DE 2025.

KLEYTON HOLANDA Assinado de forma

DE digital por KLEYTON

PASCHOA:63392038 HOLANDA DE
PASCHOA:63392038334

334

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/Pl 10228
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CNH|:02.75H.851/0ÜOl*’2:iilHsmçào Rswdwal: 19.442.056-6.

Av, Bucar Nt>to. n® 851 - Centro, Horwno • Piauí - Cep. .M.HOO-ÜUO

e-mail f.rei8filho@hotmail.com i Fionano - Piauí.

CALCULO = ILC (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) ■ 31/12/2024

ATIVO

ATIVO CRCULANTE 2.496.300.00+

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.496.300.00+

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (+) {=)

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE ( + ) 1.743.442,70

índice ILC 1.43
2

Fionano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF - 462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC • PI -10.228

EMERSON

OLIVEIRA

REIS:4623978230 EMERSON OLIVEIRA

REIS:462397e2300

lOJYKM HOLANDAAssinado de forma AtMMda«ei0MH

dq»aiper«imm

PASCHOA3S3»2aj|»*CL«iW0f
IMSaCM»SQ0»}4

digital por OE

0 m
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CNF}: U2.75H.H51/OOí)l-Z3itn$icri0o Hsradual: iy.442.056-6.

Av. Hwcar Nffo, 0- 851 - Cfniro. Flortóno* Fíauí -C^p. .64.800-002

e-mail: f.fetsfilhofthotma^.com i Ftoriaf>o - Piaui.

CALCULO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO

CIRÜCULANTE (=)( + ) 2.496.300,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) { = )

2.496.300,00TOTAL

PASSIV O

1.743.442,70CIRCULANTE (■^)

(■^)EXIGIVEL A LONGO PRAZO

1.743.442,70TOTAL

índice de liquidez geral 1,43

Floriano <PI)., 31 de dezembro de 2024.

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI -10.228

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

umoHmLAmk teHMdaétivn*

p»iCHaA.«3J«o» mjnoAíx
MSCNC»«}W<I3C30

PIAssirudo de forma

digital por
EMERSON OLIVEIRA

REIS:462397823(»

EMERSON

OLIVEIRA

REIS:46239782300
ÍU
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CALCULO DE ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO

( + ) (=) 3,409.510.00

( + ) ( = )

TOTAL 3,409.510,00

mrnmmmmrnr^ísst

PASSIV O

ORCULANTE 1.743.442.70

EXK3IVEL A LONGO PRAZO

TOTAL 1.743.442,70

índice de solvência geral 1,96

Floriano (PI), 31 de dezembro de 2024

Emerson Oliveira Reis

Socto - administrador

CPF -4«2.3d7.&23-O0

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228

KLfYTON HOLANDA

«gKalperatrt»
PA!iCHOA6l39»» HOWBOA OC

MSOOMIMUnM

Assinado de foma

digital poi
EMERSON OLIVEIRA

RE5'462397S2300

EMERSON

OLIVEIRA

REIS:46239782300

DE



M

'mò. -.-juo m«»lhor pora vchc# m %mKt víomÍo

CNP|: 02,75a85í/Q00J*23ilnscriçào I-stadual; 19.442.056-6.
Av. Hucai’ Neto. n- 851 • Centro. Horiano - Fíaui • Cep. .64,800-002

líi.oom i Floriaoo - Piauí.e-mail: f.retsfUhofl

índice de endividamento geral

ATIVO

CIRUCULANTE + PERMANENTE ( + ) (=) 3.409.510,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510,00

PASSIV O

aRCULANTE 1.743.442,70{*)

EXIGIVEL A LONGO PRAZO { + )

TOTAL 1.743.442,70

índice eg 0,51

Floriano (PI),, 31 de dezembro de 2024.

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

OiTTON HOLANDA

Assinado de forma

digital por EMERSON
OUVEIRA

REIS:46239782300

IX iparUnON

PAX}40A«})SMM HÕLMCMCC
AtíCH0iU03SXaDM

EMERSON

OLIVEIRA

REIS:46239782300



âÃú(2/jL

FOLHAS. N ~

PROC. N'-

RUBRICAO in®IHor para vocNil m *mt*j vlcuk»

CNP): 02,75a85l/0001-23íínscriíào Kstsdual: 19.442.056-6.
Av. Uucar Níto. t\- B51 - Centro. Floriano • Plaul • Cep. .64.800-002

e-mait: f.raés>ilwtthotfnaél.oom i Roriano - Piauí.

índice de liquidez seca

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.496.300,00

( + ) ( = )

TOTAL 2.496.300,00

PASSIV O

CIRCULANTE 1.743.442,70

{ + )

TOTAL 1.743.442,70

índice liquidez seca 1,43

Flofiano {PI),, 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC -PI -10.228

EMERSON

OLIVEIRA

REIS;46239782

Assinado de forma

digital por
CMERSON

OLIVEWA

REiS:46339782300

KLEYTDNHOLAWA AaMMlBdeloiiM

K d«taig»atrm>«

MSCHOAftIMiQn HOJtWOl

M300



!5ii.. FOLHAS. N^

PROC. N’

RUE“!:O melKor Datxa vocA • »mx» v«(C4iÍo

CNP}: 02.75a8r>l/0001‘23ilnscriç3o Kstadua!: 19.442.056*6.

Av. Hueai' N^to. 851 - Centro, Horiano • Piauí - Cep. .64.800*002

e-mail: f.fetsfiliofll l.oom I Fiofiano - Ptaul.

índice liquidez imediata (ILI)

ATIVO

( + ) (=) 3.409.510.00

( + ) { = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510.00

PASSIV O

CIRCULANTE 1.743.442.70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.743,442,70

índice ILI 1,96

Floriano (PI). 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823*00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC -PI-10.228

KLErrOM HOLANDAAssinado da forma

di9ital por
EMERSON OLIVEIRA

FSIS:462397a2300

A)MI«te«»ÍDPM

PAy:MOiMíJJ9aJ3i howwordc
MSO«M«SJUS3nM

EMERSON

OLIVEIRA

REIS;46239782300

DE

m



FOLHAS.N ---

PROC.N^

r

CNP|: 02,75fí.85l/0001-23«lnscriçao Biâdual: 19.442.056-6.

Av. nuc4íi* N^to. n” BS I • Centro. Kloriano - Fwul - Cep. .64.B0Ü-O02
iil.com I Rofiano - Plauf.e-mait: f.reisfUh'

INDICEI DE IMOBILIZACAQ DO PATRÍMONIO LIQUIDOrUPL^

LUCRO LIQUDO (=) 731.169,83

RECEITA TOTAL 4 714 870,00

índice iipl 0,16

Flonano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CftC - PI -10.228

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF - 462.397.823-00

Assinado de forma

digital por
EMERSON OLIVEIRA

ftEIS:46239782300

KLfVTON HOLANDAEMERSON

OLIVEIRA

REIS:46239782300

kaínatbótlanm

d^aiperHinonOC

K^CH0M3}ÍQ03f3M334



AS>:~

PROC.

O firM»ÍHor poro voc* » %m%j veiculo

Av.: Bucar Neto, 851 • Centro • Telefone: (89) 3522 3441 • CEP 64.800-002.

CNPJ; 02.758.851/0001-23 • Inscrição Est.; 19.442.056-6 • insc. Mun. 22441

e-maíl: f.reisfilho@hotmail.com * Floriano-Piauí.

DECLARAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS

Eu, Kleyton Holanda de Paschoa, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade sob

0 número CRC/PI 10228 na qualidade de responsável técnico pela análise contábil da

empresa F. Reis Filho & Cia. Ltda. - EPP, CNPJ tf 02.758.851/000 1-23, declaro para os

devidos fins que, após a análise dos demonstrativos contábeis e financeiros da empresa

mencionada, a mesma atende aos índices econômicos previstos no §1®, do Art. 69 da Lei tf

14.133/2021.

Declaro, ainda, que os referidos índices estão em conformidade com as exigências

legais e evidenciam a capacidade econômica da empresa para participar do processo

licitatório.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das penalidades

legais aplicáveis em caso de falsidade ou omissão de informações.

FLORIANO (PI). 14 DE MARÇO DE 2025.

KLEYTON HOLANDA Assinado de forma

DE digital por KLEYTON
PASCHOA:63392038 HOLANDA DE

PASCHOA:63392038334
334

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 10228
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o melhor |=>orc3 voc^ e seo ■v^efceio

fíkWWas.n'

múM,
CNP): 02.758.851/0001-23ilnscrição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro. Eloriano - Piauí - Cep. .64.800-000

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

PROC.N^

RüBkICA

CALCULO = ILC(lNDiCE DE LIQUIDEZ CORRENTE) -31/12/2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 2.296.589,00+

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.296.589,00+

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (+) (=)

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE ( + ) 1.008.662,37

índice ilc 2,28

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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P

o f-ríolHôr (:>c3ro & s<g<-i voCci-jlo

ÉlFOLHAS. KCNl’j: 02.758.851/0001-23ilnscrição Estaduai; 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Flnriano - Piauí • Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano-Piauí.
PS':

RUSitlCA —

CALCULO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO

( + ) (=)CIRUCULANTE 2.969.719,50

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( = )( + )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIV O

CIRCULANTE { + ) 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.008.662,37

índice de liquidez GERAL 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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O melhor para você e seu veículo

CNP): 02.758.8Sl/0001-23iitiscrição Kstadaal: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Ftoriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com í Floriano ~ Piauí.

POLHAS.N' -

PROC.N^

RU"--:

índice de endividamento geral

ATIVO

2.969.719,50CIRUCULANTE + PERMANENTE ( + ) (=)

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE Lll 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO Lll

TOTAL 1.008.662,37

índice eg 0,34

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC- PI -10.228
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o rmelhof pxarg e? scmj >/eícnjlo

CNF); 02.758.851/000i-23ilnscnçào Estadual; 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n - 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-000

e-mail: f.reisfilho@hotmaH.com i Floriano-Piauí.

FOLHAS, h

PROC

CALCULO DE ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO

( + ) (=) 2.969.719,50

( + ) ( = )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE ( + ) 1.008.662,37

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

TOTAL 1.008.662,37

índice de solvência GERAL 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228
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4li
o melhor poro você e seu veículo

ÜOlfolhas. N-
CNPI: U2.7.S8.8.Sl/0001-23ilnscriçâü Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfiiho@hotmail.com i Floriano-Piauí.
PROC.N

índice liquidez imediata (ILI)

ATIVO

2.969.719,50( + ) (=)

( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 2.969.719,50

PASSIVO

CIRCULANTE 1.008.662,37LLL

EXIGIVEL A LONGO PRAZO Lll

TOTAL 1.008.662,37

índice ili 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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’ãi
o melhor poro você e seu veículo

CNF): 02.758.8Sl/0001-23ilnscriçâo Estadual; 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com í Floriano - Piauí.

FOLHAS. N’

RUSÂiC

PROC.N^

INDICEI DE IMQBILIZACAO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO(IIPL)

LUCRO LIQUIDO (=) 797.827,50

RECEITA TOTAL 4.680.850,00

índice iipl 0,17

Floriano (PI).. 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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o melhor para você e seu vefcuío

m

CNPI: U2.758.8S l/0001*23ilnscriçâo Ksradu.il: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n* 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002
e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

NDICE DE LIQUIDEZ SECA

ATfVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.969.719,50

( + ) ( = )

TOTAL 2.969.719,50

PASSIV O

CIRCULANTE LU 1.008.662,37

Lli

TOTAL 1.008.662,37

índice liquidez seca 2,94

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2023.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228



Bolhas. K'-

O m«lhor poro voe» e sou volculo

Av.: Bucar Neto, 851 • Centro • Telefone; (89) 3522 3441 • CEP 64.800-002.

CNPJ: 02.758.851/0001-23 • Inscrição Esf.: 19.442.056-6 • Insc, Mun. 22441

e-mail: f.retsfi{ho@hotmail.com • Fioriano-Piauí.

DECLARAÇAO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Em atendimento aos termos do Edital, eu, Kleyton Holanda de Paschoa, contador com

registro PI-010228/0-9, declaro que a empresa F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ n.°

02.758.851/0001-23, sediada na Avenida Bucar Neto, 851, representada pelo Sr. Émerson
Oliveira Reis, R.G. r\° 1.129.615 SSP PI, CPF n° 462.397.823-00, declara, sob as penas da
legislação aplicável, que dispõe ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes

para cumprir as obrigações de aporte de recursos próprio e de terceiros necessários à

consecução do objeto licitado.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produzam os efeitos de direito.

Fioriano, 10 de maio de 2025

FREIS FILHO E Assinado de forma

digital por F REIS
FILHO E CIA

LTDA-.0275885100

CIA WiYTOW

HOUMOAOe ftárKwníMNUSS

P^>K>A£}3920 OMh» iMMM

LTDA0275885

1000123 0123
«0»

EMERSON OLIVEIRA REIS

Administrador, Sócio

CPF 462.397.823-00
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FOLHAS. N •

_ - -

'ãJS- F=^ããL,ÉHÊ€i:^
pyoc. ■'o melhor |:7ora vocé e seu veiculo

'S;; •:

CNPJ: 02.758.851/000J-23iInscriçâo Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto. 851 - Centro, Eloriano - Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano- Piauí.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - ENCERRADO EM 31/12/2024

RECEITAS OPERACIONAIS

Vendas 4.714.870.00

RECEITA BRUTA 4.714.870.00 4.714.870,00

DEDUÇÕES DAS VENDAS

SIMPLES NACIONAL(- ) 513-635.70 518.635,70

RECEITA LIQUIDA 4.196.234.30

CUSTOS DAS VENDAS

( + ) Estoque Inicial 674.890,00

( + ) Compras 2.180.480,00

(-) lcm's 250.870,00

( + ) Fretes 71.870,00

(■) lcm's 10.870.00

Estoque Final{- ) -348.665^3 2.840.314,48

LUCRO BRUTO 1.355.919,83

RECEITAS FINANCEIRAS

( + ) Juros s/ títulos 85.748,00

( + ) Aplicações Financeiras 30.180,00 115.928.00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECUPERAÇÕES DESPESAS

( + ) Outras Despesas 210.870.00 210.870.00

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Admnistrativas 325.870,00

(■} Previdenciarias 40.158,00

(-) Tríubutarias 398.780,00

(-) Financeiras 160.870,00

(-) Depreciações 25.870,00 951.548,00

LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 731.169,83

Reconhecemos a exatidão da presente DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Floriano - PI.. 31 de Dezembro de 2024

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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JF=MM.
FOLvi.'.:CD rr»«»lhof f:>ara ts> seu» •v^lo-tlo

■B :: .êèm^PFí

CNPJ: 02.7S8.8Sl/0001-23iInsmção Estódiial: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto, n® 851 - Centro, Floriano • Piauí - Cep. .64.800-002

e-mail: f-reisfHho@hotmail.com i Floriano-Piauí.

i-.j_ ••

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO-31/12/2024

CIRCULANTE

disponível

Caixa e Bancos 1.154.700,00

CRÉDITOS

Conta - Corrente

Contas a Receber

403.780,00

248.790,00 652.570,00

CHEQUES EM COBRANÇA

Diversos Cheques 0,00

ESTOQUE

Mercadorias 689.030,00
PERMANENTE

Prédio e Benfeitorias

Depreciação
Computadores & Periféirocs

Depreciação
Móveis e Utensílios

Depreciação
Maquinas e Equipamentos
Depreciação
Equipamento Cupom Fiscal
Depreciação
Veículos

De^^gçâo

290.870,00

(- ) 0,00

14.700,00

0,00

70.600,00

0,00

23.500,00

(- ) 0,00

0,00

(- ) 0,00

513.540,00
0,00 913.210,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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%
<Z> rr»»IHor faxar-ca 'y-oc^ ^ a^*j ■v^eeyc:^-^^o

CNPl: 02.7SH.8ril/Ü{)01-23iUismção bstadiial: iy.442.U,S6-ò.

Av. Bücar Neto, 851 - Centro, Fioriano - Piauí - Cep. .64.800*002

e-mail: f.reisfilho@hotmaii.com i Floriano - Piauí.

A

ROC.

J2y
RUB

BALANÇO PATRIMONIAL
PASSIVO-31/12/2024

CIRCULANTE

Fornecedores 750.870,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS 45.780,00

25.300.00FGTS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Simples

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Diversos

71.080,00

518.635.70 518.635,70

402.857.00 402.857,00
EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Bancos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL

Capital Registrado

0.00 0,00

300,000,00
RESERVAS

Res. Corr. Monet. Capital

Res. Adiant. Aumt. Capital {T

0,00

0,00 435.989,30

LUCROS OU PERDAS

Lucros Acumulados 930.078,00+

TOTAL DO PASSIVO 3.409.510,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL.

Floriano (PI).. 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228
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..&ítOlrlAb. .■» -

o roelhor |3oro voc^# & seu veículo oc,'-

...áL.
CNP): 02.758.B51/ü()ül-23ilnscrição íístaduai: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto. n’ 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-000

e-mail; f.reisfj!ho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

CALCULO = ILC (INDiCE DE LIQUIDEZ CORRENTE) -31/12/2024

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 2.496.300,00+

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.496.300,00+

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (+) (=)

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE ( + ) 1.743.442,70

INDICE ILC 1,43

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228
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MFOLHAS. N'

PROC. K^Aí^PT
RUBRfCA

o m«alHor |:>carc3 v«cx:<» & so«-i >/^t<rvjilc»

CNPj: 02.75a.H51/00()l-23ilnscrição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Netn, n® B51 - Centro, Floriano - Piauí - Cep, .64.BÜ()-0()2

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

CALCULO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.496.300,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL 2.496.300,00

PASSIVO

CIRCULANTE { + ) 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.743.442,70

índice de LIQUIDEZ geral 1,43

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC-PI-10.228
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#-#4
O melhor |:>oro vocfe e soe -veícrcilo

MCNP): 02.758.a51/0001-23ilnscrição Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Netn, n® HSl - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.B()()-()()0
e-mail; f.reisfilho@hotmaii.com i Floriano - Piauí.

FOLHAS. K

RUBRICA

CALCULO DE ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO

( + ) (=) 3.409.510,00

( + ) ( = )

TOTAL 3.409.510,00

PASSIVO

CIRCULANTE ( + ) 1.743.442.70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO ( + )

TOTAL 1.743.442,70

índice de SOLVÊNCIA geral 1,96

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC-PI-10.228
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o melhor poro você e seu veículo

CNPI: 02.7r>B.«51 /0001-23i!n5criçân Estadual; 19.442.()r)6-6.

Av. Bucar Neto. n® 851 - Centro, Flortano - Piauí - Cep. .64.800-002
e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Ftoriano - Piauí.

MFOLHAS. K -

pROc.:—

- - -RUC.

índice de endividamento geral

ATIVO

CIRUCULANTE + PERMANENTE ( + ) (=) 3.409.510,00

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510,00

PASSIVO

CIRCULANTE Lll 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO Lll

TOTAL 1.743.442,70

índice eg 0,51

Floriano (PI).. 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228
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O melhor p>oro voc«& e seu v^fcuiio

CNPI: 02.7r)aRr)l/00ni-2:íiIn5criçãn Estadual; 19.442.0r,6-6.

Av. Bucar Neto, ii® 851 - Centro, Floriano - Piauí-Cep. .64.fl00*002

e-mail: f.reisfilho@hotmail.com í Floriano - Piauí.

índice de uquidez seca

ATIVO

CIRUCULANTE ( + ) (=) 2.496.300,00

( + ) ( = )

TOTAL 2.496.300,00

PASSIVO

CIRCULANTE íli 1.743.442,70

TOTAL 1.743.442,70

índice liquidez seca 1,43

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio * administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa

Contador

CRC - PI -10.228
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O melhor para você e seu veículo

RÜSk''

CNP): 02.75P.8r>í/0001-23iln.-!criçãn Estadual: 19.442.056-6.

Av. Bucar Neto. o® 851 - Centro, Floriano - Piauí - Cep. .64.800-002
e-mail: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

índice liquidez imediata íiin

ATIVO

( + ) (=) 3.409.510,00

( + ) ( = )

TOTAL DO ATIVO TOTAL 3.409.510,00

PASSIVO

CIRCULANTE Lll 1.743.442,70

EXIGIVEL A LONGO PRAZO Lll

TOTAL 1.743.442,70

índice ili 1,96

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024,

Emerson Oliveira Reis

Socío - administrador

CPF -462.397.823-00

Kieyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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O metKor para você e seu veículo

CNPI: ()2.7-';8.í{r)l/0001-23iln‘:criçãn Ostaduaí: l9.442.0Sfi-6.

Av. Bucar Neto, n® 851 - Centro. Floriano - Piauí-Cep. .64.800-002

e~maii: f.reisfilho@hotmail.com i Floriano - Piauí.

INDICEI DE (MQBILiZACAO DO PATRIMÔNIO LIQUIDQdIPÜ

LUCRO LIQUIDO (=) 731.169,83

RECEITA TOTAL 4.714.870.00

índice iipl 0,16

Floriano (PI)., 31 de dezembro de 2024.

Emerson Oliveira Reis

Socio - administrador

CPF -462.397.823-00

Kleyton Holanda de Paschoa
Contador

CRC - PI -10.228
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gjCRCPI
CONSELHO REGIONAL DE COfTABtUOAOE

OOPtAUi

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica

que o(a) profissional identificado{a) no presente documento encontra-se habilitado

para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

: KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA

: PI-010228/0-9

: CONTADOR

.920.383-CPF. it*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 05/11/2025 as 16:32:35.
Válido até: 03/02/2026.

Código de Controle: 770110.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

I of 1 05/11/2025, 16:32
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F.REIS FILHO & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Pelo oresente instrumento particular, FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO

bra^^o, casado, comerciarte, portador da cédiMa de Iti^tídade RG n° 62113,

expedida pela Secreíarrâ de Segurariça Pública do Estado do Piauí e CIC/MF n“

065.195.713-34 residente e domíciMado nesta cidade de Fioriano. Estado do Piauí,
à av.Esmaragdo de Freitas rP 222 e ÉMERSON OLÍVEíRA REíS,brasíleíro,soiteíro,

maíor,comercianie portador da cédi^a de identidade RG n° 1.129.615,e)4)edída pe

la Secretaria de Segurança Pública do Estado do P!aui,CiC/MF n® 462.397.823-00,
residefítee domiciliado à av.Esmaragdo de Freitas n® 222, nesta cidade Fioriano,

Estado do Piauí, eríre si, justo e contratado constituição de uma Sociedade

por círtas de responsai^iidade limitada, que se regerá pelas clausuías e condições
seguírtíss e, nas omissões, pela íegisiação específica que disciplina essa forma
societária.

CLÁUSULA r A Sociedade girará sob a Razão Sodai de F.REIS FíLHO & CiA

LTDA

CLAÜSULA 2° A Sociedade terá sua sede na cidade de Fioriano, do Piauí

à avenida Bucar Neto n** 851,não íem fifíais, mas, poderá criá-las em
em quaíquer parte do Território NadonaLobedecendo as d^osições
legais.

CLÁUSULA 3° O objetivo da sociedade será o comércio varejista de materiáspara
pinturas {tintas.esmalte, vernizes, massa, sotvente e secante)^"'^'

■tm

CLÁUSULA 4° O Capital Social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais),(^dido ^ 20
í^rrte) cotas de R$ 1.000,Q0(hum mil R^ís), cada uma integraíiza-

das pebs sócios em moeda corrente do País, da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS V.UNIT. TOTAL

FF^CÍSCO imkO REIS F1LT10 90 1.000,00 IS.OQQj»18

2.0Q0MEMERSON DE OLIVEIRA REIS 1.0QQ,QQ02

TOTALIZADO 20.000,0#'100 1.Q(X),Q020

/<

CLÁUSULA 5° A responsabilidade dos sócios é, na forma da legislação em vigpr,
ilmfta a importância lotai do Capital Social.
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CLALÍSULA 6® O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterímnado e

as operações terão início na data deste contrato.

CLAUSULA P A Gerencia e o uso da Razão Social será exercida pelo o sócio
EMERSON OLIVEIRA REIS, que se incumbirá de todas as opera

ções e representara a sociedade ativa e pas^va ^judiciai e e)drajii-

dícmtmeníe, e assinará peia Firma precedida da indicação ‘'Sócio-

-Gerente”, ficando a mesma vedada para todo e qualquer negócio
que a ela não seja pertmeníe.

F.REIS FILHO & CIA LTM

JjLiVew?! mn
tmerson ORv^ra Reis

Sócio-Gerente

CLÁUSULA 8® o sócio no exercício da gerência e de cargos na Sociedade, terá o

direto de uma retirada mensal,a título de pró-!abore,eni ^^lor a ser

fixado a cada mes de Janeiro de cada ano vigente para todo

exercício.

CLÁUSULA 9® Todo dia 31 de dezembro de cada ano será precedido levantamen

to éo balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verifi

cados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na propwçio
de suas cotas de captai.

CLÁUSULA 10° As c<rf3s da Sociedade são dfvlsíveis e poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento da Sociedade,caÇ^do,
em igualdade de preços e condições, o direto de preferên^ ao

sócio que queira adqairílas, ou a ouiros interessados,no caso db aF
gum quotista pretender ceder toda ou em parte, as cpe possui.-'

CLAUSULA 11® No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, qeverá
notificar o outro, por escrito, com antecedência de 6Q<sessenía)

dias.e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se

estabelece na cláusula segure deste instrumento.

CLÁUSULA 12® No caso de faiedmer^o ou retirada de quaisquer dos sócíos,T5erá
levaràado balanço ^pecíal nesta data e, se convier aos herdecos

do pré-morto^será lavrado novo contrato com a íncíusão destes c<mi

os dreitos legais ou, ertíio, os herdeiros receberão todos os seus

haveres, apurados até o balanço especial em 10 (dez) fK^estações
iguais e sucessivas, vecendo-se a primeira após 90 (noventa) dias

da data do balanço especial.
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CLAÜSULA 13° As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o pre

sente Coráraío, serão supridas ou resoMdas com base no Decreto

n° 3.708, de 10 de Janeiro de 1919, e noivas disposições legais

que fftes forem aplicáveis.

CLÁUSULA 14° Fica eiefto o Toro desta Comarca para qualquer ação fundada nes
te Cwíraío,renunciando-se a qualquer outro por muito especial que

seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instru

mento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Con-

írato,assínando-o na presença de 02(duas) testemunhas abaixo,em

OS^cinco) exemplares de igual teor e forma,com a primeira via des

tinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado.

F!oriano(PI), 08 de Setembro de 1998.

FRANCISCO Af^TAO REIS FILHO

i'MmAERSON OLP^IRA REIS

J^STEMUNHAS
I

{,^0
Anislo Teixeira de Sousa Neto

' r'

.^€tO
Âát^f Aâo

fíí ’l.784/í7
Cff. N* JÍ3Í13.743.53

CIC/MF 065.205.533-87

y\.f^:j.j7Íí \j ^
emadetô Vieira da Silva

CIC/MF 361.258.573-87
\A
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMRRESA ; F.REIS
FILHO & CIA LTDA - : : - iT f: :

Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social, os abaixos

assinados: Francisco Antão Reis Filho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, portador da RG numero 62.113 SSP/PI e CPF numero

065.196.713-34, residente e domiciliado na Cidade de Fioriano Piauí, na Rua

Esmaragdo de Freitas, numero 222, CEP; 64.800-000, Emerson Oliveira Reis,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG numero 1.129.615 - PI. CPF numero

462.397.823-00, nascido em 25.07.1972, residente e domiciliada na Cidade de Fioriano

Piauí, na Rua Esmaragdo de Freitas, 222, CEP: 64.800-000, únicos sócios quotistas da
totalidade do capital da empresa - F.REIS FILHO & CIA LTDA., com sede social na

Avenida Bucar Neto, numero - 851, centro, CEP; 64.800-000, na Cidade de Fioriano -

Piauí, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Piauí,

sob o numero 22200193463, em sessão de 22/07/1998, resolvem de pleno e comum

acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:

Primeiro

ser de R$ 30.000.00 (Trinta mi! Reais), cujo aumento realiza-se nesta data mediante a

subscrição e integraüzação de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) de lucro acumulado.

O Capital Social que era de CR$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), passa

Segunda - O Capital Social de R$ 30.000,00 (trinta Mil Reais), fica distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

a) - Francisco Antão Reis Filho - 27.000 (Vinte sete mil) quotas de R$ 1,00 ( hum
real) cada uma, perfazentto um total de R$ 27.000,00 (Vinte sete mil Reais),
equivalente a 90% (Noventa pôr cento) do Capital Social da empresa.

b) Emerson Oliveira Reis- 3.000 (Tres mi) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 3.000,00 (Tres Mil Reais), o equivalente a 10% (Dez
pôr cento) do Capita! Social da empresa.

Terceira - Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformular o contrato

social, em cumprimento ao comando legai emanado do Novo Código Civil, Lei No.
10.406/2002, conferindo assim nova redação as dausulas contratuais, passando o
Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação.

CONSOUDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DE F.REIS FILHO & CIA LTDA

Clausula Primeira - Denominação Social
A Sociedade Empresária gira sob o nome empresarial de F.REIS FILHO & CIA

LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei No. 10.406/2002 e supletivamente pela
Lei No. 6.404/76.

Clausula Segunda - Sede
A Sociedade terá sede e foro na Avenida Bucar Neto No. 851, Centro - Fioriano

Piauí.

I



PONHAS.

É facultado a sociedade a quaíquor tempo,.^o.arbjtrio
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar ésírit&riós: em

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital aütõnóalo. -sernsoessário,
observada a legislação vigente sobre a matéria.

Clausula Terceira » Objeto Social
Constitui objeto da sociedade será o comércio varejista de materiais para pintura

(vernizes, massa, solvente, secante, gaz, bateria e material de limpeza).

Parágrafo Único

Clausula Quarta - Prazo de Duração
O prazo de duração da sociedade e indeterminado, extinguido-se pôr vontade

unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

Clausula Quinta - Capital Social
O Capital Social totalmente íntegralizado na importância de R$ 30.000,00 (Trinta

Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas, todas com direito a voto, no valor

nominal de R$ 1.00 (hum real), que estão assim distribuídas entre os sócios:

Valor R$Quotistas No. de Quotas

27.000,00Francisco Antao Reis Filho 27.000

Emerson Oliveira Reis 3.000,003.000

30.000,00Total 30.000

Clausula Sexta - Responsabilidade
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do Capitai Social, oDnforme

preceitua o art. 1.052 do Código Cívil, Lei No. 10.406/2002.

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidíariamente pelas

obrigações sociais, conforme estabelece o arí. 1.054 c/c o art. 997, VIII, do Código Civil,
Lei No. 10.406/2002.

Clausula Sétima - Administração e Atribuições
A adminisíraç^ da sociedade caberá ao sódo Emerson de Oliveira Reis,

qualificado no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome

empresarial, dispensando-o de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes,

podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas

repartições publicas e autarquias, assinando todos os documentos necessários a

gestão dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de

mandato determinado e poderes específicos.

Clausula Oitava - Impedimento de Uso da Denominação Social

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para pratica
dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem
como, o uso ou emprego da denominação soda) em negócios ou transações estranhos

aos objetivos sociais.
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Clausuia Nona--Reuniões e Deliberações Sociais . , . .

Nas deliberações dos sócios, o Administrador dará prefsrenc^ á .“fcíma
estabelecida no art. 1.072, § 3®, do Código Civil, ou convocara ^s^sócras òon^arje o
disposto no § 2® do mesmo artigo.

Clausula Décima ~ Retiradas de Pró^Labore

Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

mensal de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Primeira - Resultado e sua Distribuição
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro

e ao término de cada exercício, os administradores prestarão contas de sua
administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Clausula Décima Segunda - Cessão de Quotas
As quotas da Sociedade indivisíveis e não podem ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade
de condições, o direito de preferência para os sócios que queiram adquiri-las.

Parágrafo Único - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá ojmunicar aos

demais, pôr intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a
sua intenção de não mais continuar na Sociedade.

Clausula Décima Terceira - Falecimento de Sócio

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá

causa para dissolu^o da Sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do sócio

retirante e/ou admitir novo sócio.

Clausula Décima Quarta - Casos Omissos

De conformidade com que dispõe o art. 1.053, parágrafo único, do Código Civil (
Lei No. 10.406/2(X)2), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste
contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicáveis
supletivamente a Sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, bem como pela

f legislação advinda posteriormente e aplicável a matéria.

Clausula Décima Quinta - Desimpedimento
Os sócios declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham

impedidos de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, nos termos do art. 1.011, parágrafo 1°. , da Lei No. 10.406/2002,
bem a)mo, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei No.
8.934/94.

Clausula Décima Smcia - Foro

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou

deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste
instrumento, fica eleito o foro da Cidade de FIwiano - Piauí, com renuncia expressa de
qualquer outro foro, pôr mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer
mudança de domicilio de qualquer dos quotistas.

3
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E, pôr estarem assim justos e contratados, assinam o presenie instajm.^ntq de
Contrato Social, em três vias de igual teor e forma na prese^iça ^dâs' testemirr^as
adiante nomeadas. ' - «

Floriano(PI) 24 de Dezembro de 2.CX33

©Uofeçx ,A
4^.-

Francisco Antão Reis Fiiho «rson

I

Testerntínhas

^ 2-1

€PF: 065.205.533-87

RG: 145.887-SSP/PI

CPF; 361258.573-87

RG; 965.495-SSP/Pl
'W'
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ADITIVO SOCIAL N° 02 DA EMPRESA: FREIS FILHO & CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, FRANCISCO

ANTAO REIS FILHO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, portador da Cédula de Identidade n° 62.113, expedida pela
Secretaria de Segurança Publica do Estado do Piauí e CPF n°. 065.195.713-34.

residente e domiciliado em Floriano-Pl, à Rua Esmaragdo de Freitas, N° 222, CEP

64800-000, e EMERSON OLIVEIRA REIS, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade n°. 1.129.615'," expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e CPF n”. 462.397.823-00, nascido aos

25.07.1972, residente e domiciliado em Floiiano-PI, à Rua Esmaragdo de Freitas N”
222, CEP 64800-000, únicos Sócios quotistas da empresa - F REIS FILHO & CIA

LTDA, com sede na Avenida Bucar Neto, 851 Centro CEP 64800-000, na cidade

de Floriano-PI, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob n°. 02.758.851/0001-23 e regulado pelo Contrato Social arquivado na
Junta Comerciai do Estado do Piauí sob n°. 22200193463, por despacho de
22/09/1998, resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu Contrato Social,

conforme a seguir:

• 4

CLÁUSULA 1® - OBJETO SOCIAL

A sociedade que constituiu objeto social - Comércio varejista de tintas e materiais
para pintura - passa a desenvolver suas atividades secundárias descritas a baixo: '

■ Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

■ Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

** Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;
■ Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
■ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes

e peças

■ Transporte rodoviário de produtos perigosos;
■ Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
“ Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);
■ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

CLÁUSULA 2® - As demais cláusulas do Contrato Social, nào modificada pela
presente alteração continuam em pleno vigor.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração contratual,
assinando-o na oresenca das 02fduasl testemunhas abaixo, em OSftrêsl exemnlares
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ADITIVO SOCIAL N® 02 DA EMPRESA: FREIS FILHO & CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, FRANCISCO

ANTÃO REIS FILHO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, portador da Cédula de Identidade n° 62.113, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí e CPF n°. 065.195.713-34,

residente e domiciliado em Floriano-Pl, à Rua Esmaragdo de Freitas, 222, CEP

64800-000, e EMERSON OLIVEIRA REIS, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade n°. 1.129.615,'^e3q)edida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e CPF n°. 462.397.823-00, nascido aos

25.07.1972, residente e domiciliado em Floriano-PI, à Rua Esmaragdo de Freitas N°
222, CEP 64800-000, únicos Sócios quotistas da empresa - F REIS FILHO & CIA

LTDA, com sede na Avenida Bucar Neto, 851 Centro CEP 64800-000, na cidade

de Floriano-PI, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob n°. 02.758.851/0001-23 e regulado pelo Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Piauí sob n°. 22200193463, por despacho de
22/09/1998, resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu Contrato Social,

conforme a seguir:

CLÁUSULA 1® - OBJETO SOCIAL

A sociedade que constituiu objeto social - Comércio varejista de tintas e materiais
para pintura - passa a desenvolver suas atividades secundárias descritas a baixo:

■ Serviços de lantemagem ou fúnilaria e pintura de veículos automotores;

■ Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

* Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de u;
“ Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
■ Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes

e peças

■ Transporte rodoviário de produtos perigosos;
“ Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
■ Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);
■ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

CLÁUSULA 2® - As demais cláusulas do Contrato Social, nâo modificada pela
presente alteração continuam em pleno vigor.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração contratual,

assinando-o na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, em 03(três) exemplares
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F.REIS FiLHO&CiALTDA.
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Francisco Antão Reis Filho
Sócio Gerenle

FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO

EMERSON 0LIVT:IRA REIS

TESTEMUNHAS:

SjÂÃuvSr
EDILBERTÒÉ. BARROS ..

RG: 1.572.940-SSP/PI

LDE DE OLIVEIRA LIMA

RG: 2.026.938-SSP/PI

Pfotocoto: 08A)2l520-3, DE

KÍÍ^a;22 2 0019M6 3
FSEIá FILHO t CIA LTOA EDUARDO PEREIRA BLHO

secretario-geral___
JO:
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ADITIVO SOCIAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA: FREIS FILHO & CM LTDA

Peio presente instrumento particular de alteração contratual, FRANCISCO

ANTÃQ REIS FILHO, brasileiro, empresário, casado sob o ergime de comunhão

universal de bens, portador da Cédula de Id^tidade n** 62.113, expedida pela
Sea^etaria de Segurança Pública do Estado do Piauí e CPF n**. 065.195.713-34,

residente e domiciliado em F!oriano-PI, à Rua Esmaragdo de Freitas, N° 222, CEP

648ÍXKK)0, e EMERSON OLIVEIRA REIS, br^ileíro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade n°. 1.129.615, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e CPF n°. 462.397.82SC0, nasdcto aos

25.07.1972, residente e domiciliado em Fioriano-PI, è Rua Esmaragdo de Freitas
N° 222, CEP 64®XH300, únicos Sócios quotistas da empresa - F REIS FILHO &

CIA LTDA, cx>m sede na Avenida Buca' Neto, N® 851 Centro CEP 64^)0-000, na

ddade de Floriano-PI, registrada no Cadastro Nadon^ de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob n®. 02.758.851/0001-23 e regulado peio Contrato Social
arquivado na Junta Comerda! do Estado do Piauí sob n®. 22200193463, por
despacho de 22/09/1998, resolvem de pleno e comum acxírdo alterar o seu

Contrato Sodai, oonforme a s^uir

CLÁUSULA

A Sodedade Empresária Limitada teié exdutda de suas atividades secundárias o

seguinte objeto descrito abaixo:
• Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerda!;

partes e peças

€

CLAÜSULA 2®

A Sociedade Empresária Limitada passará a desenvolver juntamente com suas
atividades secundárias já existentes, as seguintes atividades secundárias

descritas a seguir.

• Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificado anteriormente.

• Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

• Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

• Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

• Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores.

• Comerdo atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especxficados anteriormente.

# Comerdo va^jista cie ou^s produtos não e^eidficados anteriormente



■

- -

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste

instrumento partícuiar foi lavrado, obriganv-se a cumprir a presente alteração
contratual, assinando^ na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, em

03(très) exemplares de igual teor e forma, com a primeira destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado.

Floriano (PI), 22 de abril de 2013.

a.
t

o

<5 c-<2’

FRANCISCO ANTÂO REIS FILHO

t*5?
b.

r
^EA IS< OLIVEIRA REIS

TESTEMUNHAS:

/

A'\€P

IfeENlLD^ LIMA BE^

RG: 2.026.938-SSP/Pl

EDILBERTOB

RG: 1.572.940-SSP/PI

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PIAUÍ
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ALTERAÇÃO N** Q4 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
F. REIS FILHO & CIA LTDA

Pe!o presente instrumento particular, FRANCISCO ANTÃO REIS

FILHO, brasileiro, natural de Fioriano - Piauí, casado sob o Regime de
Comunhão Universal de Bens, empresário, portador da Cédula de

Identidade n° 62.113, expedida pela SSP/PI e CPF n° 065.195.713-34,

residente e domiciliado na cidade de Fioriano, Estado do Piauí, à Rua João

Pereira, n*’. 1795 - Bairro irapuà il, Cep. 64.800-740 e EMERSON

OLIVEIRA REIS, brasileiro, natural de Fioriano - Piauí, casado sob

regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula de

Identidade n® 1.129.615, expedida pela SSP/PI e CPF nM62.397.823-

00, residente e domiciliado na cidade de Fioriano - Piauí, à Rua João

Pereira, n“. 1795 - Bairro Irapua II, Cep. 64.800-740, únicos sócios que
compõe a sociedade empresaria limitada, sob a denominação social de F.

REIS FILHO & CIA LTDA, com sede social na cidade de Fioriano -

Piauí, na Av. Bucar Neto, n® 851, Bairro Centro. Cep. 64.800-000, com

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do

Piauí, em sessão de 22/09/1998, sob o n° 222.00193463 e ultimo aditivo

de n“ 03. arquivado em sessão 08/05/2013, sob despacho de n®. 290526,

inscrita no CNPJ n° 02.758.851/0001-23, resolvem em comum acordo

proceder as seguintes alterações:

1‘) - O Capital Social, que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais),
lotalmente iníegralizado, passa a ser de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), com um aumento de
R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mi! reais), subscrito proporcionalmente pelos sócios que são:

FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO, equivalente a 90®/o do Capital Social, no valor de RS
243.000,00

EMERSON OLIVEIRA REIS, equivalente a 10% do Capital Social, no valor de RS 27.000,00

TOTALIZANDO RS 270.000,00

PASSANDO DO TOTAL DO CAPITAL SOCIAL A SER DISTRIBUÍDO EM:

FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO, 270.000 quotas, no valor de

EMERSON OLIVEIRA REIS, 30.000 quotas, no valor de
TOTALIZANDO, 150.000 quotas, no valor de.

,...R$ 270.000,00

RS 30.000,00

RS 300.000,00

CERTIFICO O KESISTRO EM 04/10/2017 08:02 SOB N* 20X70329083.
PROTOCOLO: 170329089 DE 15/08/2017. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO-
11703862143. NIRE; 22200193463.
F REIS FILBO & CIA LTDA

RAIMUNDO NONATO OE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOBP* JÜCEPI
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ÇONTRATQ SQÇIAI,

PARÁGRAFO ÚNICO: As novas quotas subscritas sâo integralizadas
proporcionalmente a cada sócio com os seguintes recursos:
a) A importância de RS

neste ato,

•« A jy0*000,00 (Cento e Setenta Mil reais), de parte da conta de lucros
acumulados, verificados no balanço geral, encerrado em 32/12/2016

b) E a importância de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), em moeda corrente do País.

2“)-^ ^ , Aíí^ra se 0 endereço da sociedade da Av. Bucar Neto. n® 851
Bairro Centro, Cep. 64.800-000 paraa Av. BucarNeto, n° 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002.

3") O Objetivo social passará a ser:
raAE- 47.41-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para pintura;
CNAE - 46.84-2/99 - Comercio Atacadista de Oxigênio, Àgua destilada;
^AE - 45.30-7/02 - Comercio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras’de Ar; ^
rNAP ~ f « Acessórios Novos para Veículos Automotores;
GNAE - 47.73-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
CNAE - 47.89-0/99 - Comercio Varejista de Oxigênio, Água destilada;

“ A^on'n;n^ “ Serviços de Lantemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;
Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

Í ~ X Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores:
CNAE - 33.14-7/10 - Manutenção e Reparação de Cilindros de Oxigênio;
CNAE - 43.22-3/01 - Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás;
CNAE - 43.22-3/03 - Instalações de Sistema de Prevenção contra incêndio:

pnÍf ” ~ StMços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;
CNAE ~ 47.89-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios*
CNAE - 43.30-4/01- Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil;
CNAE - 41.20-4/00 — Construção de Edifícios'
CNAE - 55.10-8/01 - Hotéis;

~ Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a Paciente

CNAE -20.14-2/00 — Fabricação de Gases Industriais:
CNAE - 43.21-5/00 - Instalação e Manutenção Elétrica;
rwAC ~ ~ Atividades de Intermediação e Agenciamento de Serviços e Negócios;
^AE “ 33.14-7/04 - Manutenção e Reparação de Compressores;

de Maquinas e Equipamentos Industriais;
CNAE - 77.39-0/99 - Aluguel de Motores, Turbinas, Cilindros;
CNAE - 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2017 08:02 SOB N® 20170329089.
PROTOCOLO: 170329089 DB 15/08/2017. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO-
11703862143. HZRE: 22200193463.
F REIS FILHO £ CIA LTDA
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contrato sor,Af7o:‘neJ:,.J^^^^^ aiustad, roNspLPA - ST, o

de F. REJS FII.HO * rtA ^ ^ Empresária gira sob a firma social
& CIA LTDA sendo regida de confonn dade com a Lei

supletivamente peia Lei n° 6.404/76 n° 10.406/2002 e

CLÁUSULA SEGUNDA - . .
Av. Bucar Neto, n° 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002.
arhítrm 1 ’ A ^I^AUSULA TERCEIRA É facultada à sociedade
arbítrio exclusivo de sua administração, abrir,
parte do território nacional, atribuindo -
vigente.

A sociedade tem sua sede e foro na

a qualquer tempo, ao
manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer

lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação * ^

CN^ ~ 46 Sál/qq ~ Varejista de Tintas p^a^
a ser:

rNAF-4S7mm-j r. ■ P“ Pneumáticos e Câmaras de Ar;
CNAE147 yS “ rom!rr V í ® Acessórios Novos para Veículos Automotores;
CN^ 47, de ArttgosMédicos e Ortopédicos;
TNAp "ílon n no “ ^^^P^ta de Oxigênio, Agua destilada;
CN^ - 45 2o'o M “ s!!3.Vn! f Lmtemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;
dN^ - 45 20 0 m " q ' f ^mhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

?n ' A í e Reparação Mecânica de Veículos
pÍjIs “ Io oti n? " e Reparação de Cilindros de Oxigênio;
CNAE 43.22-3/01 - Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Oás-

PNAP " A^nc “ Instalações de Sistema de Prevenção contra incêndio:

CN^ 47 05 - de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;
“ 4^o1 m - de Produtos Saneantes Domissanitarios;

OKI AP “ Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil;
CNAE - 41.20-4/00 - Construção de Edifícios-
CNAE - 55.10-8/01 - Hotéis;

“ Atividades de Fornecimento de Inôaestrutura de apoio e assistência a Paciente

CNAE — 20.14-2/00 — Fabricação de Gases Industriais:
CNAE - 43.21-5/00 - Instalação e Manutenção Elétrica;
CN^ ’ 33■ mIÍoÍ " ^termediação e Agenciamento de Serviços e Negócios;

e Reparação de Compressores;

CN^ 77 ?9'om “ Maquinas e Equipamentos Industriais;.
PM^ " ~ Motores, Turbinas, Cilindros;
NAE 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos. Médicos

Automotores:

e Hospitalares, sem Operador;

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/10/2017 09:02 SOB N” 20170329089
PROTOCOLO: 170329089 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIPICJICAO•
11703862143. NIRE: 22200193463. -->v-w
F REIS FILHO 6 CIA LTDAJUCEPI
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ALTERACÀO 04 E CONSOLIDACÀO DO CONTRATO SOCIAL
F. REIS FILHO & CIA LTPA

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo

indeterminado, com início de suas atividades em 08/09/1998.
CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos

Mil Reais), dividido em 300.000 (Trezentas Mil) quotas, todas com direito a voto, no valor nominal

de R$ 1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do País, que estão assim distribuídas entre
os sócios:

FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO, 270.000 quotas, no valor de

EMERSON OLIVEIRA REIS, 30.000 quotas, no valor de

TOTALIZANDO, 150.000 guotas, no valor de
CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital. (Art.
1.052, NCC/2002).

.... R$270.000,00

R$ 30.000,00

RS 300.000,00

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade tem como expressão de fantasia de

F REIS FILHO.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade cabe à quotista

EMERSON OLIVEIRA REIS, com poderes e atribuições de: Gestão; Administração;

representação junto aos órgãos públicos; Federal; Estaduais e Municipais; Autarquias; empresas

públicas e privadas; junto à justiça, em qualquer instancia ou tribunal, podendo outrossim, outorgar

poderes à terceiros mediante instrumento procuratório competente, entre as quais o da cláusula "Ad
Judicia". Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos quotistas. (Artigos 997,como onerar ou

VI; 1.013,1.015, 1.064, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA - A sócia no exercício da administração terá direito

a uma retirada mensal a titulo de pró - labore, ajustada anualmente em comum acordo, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao termino de cada exercício social, em 31

de dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art. 1065, NCC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A critério dos sócios e no

atendimento da própria sociedade, os resultados ao fmal de cada exercício social deverão ter o

destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos ,
sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada^
pela unanimidade dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As quotas da sociedade são

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o expresso consentimento dos

outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de preço e condições, o direito de preferência
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1,057, C/C/2002).
para a

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2017 08:02 SO& N® 20170329089.
PROTOCOLO: 170329089 DE 15/08/2017. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO-
11703882143. NIRS: 22200193463.
F REIS FILHO & CIA LTDAJÜCEPÍ
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO .HJHTOB
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ALTERAÇÃO N" 04 E CONSOLIDAÇÃO DO C
F. REIS FILHO & CIA LTDA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de um dos sócios desejar
retirar-se da sociedade, deverá notificar aos outros, por escrito, com antecedência de 90 (noventa)
dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula 14* deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos

sócios a sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o

levantamento de um balanço especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será
lavrado novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais, ou então, os herdeiros receberão
iodos os haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e quatro) prestações iguais e
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após 60 (sessenta) dias da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As omissões ou dúvidas que possam ser

suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas pelas disposições inseridas no
capitulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/2002), sendo ainda regida de
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Administrador declara que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Floriano - Piauí, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por
muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste

instrumento particular foi lavrado obrigam-se a cumprir o presente assinando-o na presença das
testemunhas abaixo, em 01 (um) exemplar de igual teor, tom a primeira via destinada a registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Floriano (Pi), 03 de agosto de 2017.

FRANCISCO ANTAO REIS FILHO

EMERSON OLIVEIRA REIS

TESTEMUNHAS,

2

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA
RG. 1,967.189/SSP/P!

CALISTO MIRANDA DE PASCHOA

RG-223.140/SSP/PI

CSRTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2017 08:02 SOB N” 20170329089.
PROTOCOLO: 170329089 OB 15/08/2017. CÓDIGO DE VBRITICACÃO'
11703862143, NIKE: 22200193463.
P REIS PILHO 6 CIA LTDA

RAIMUÍIDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRlO-CERAt.
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F. REIS FILHO & CIA LTDA
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Pelo presente instrumento particular, FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO, brasileiro, natural de

Floriano - Piauí, casado sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade n** 62.113, expedida pela SSP/PI e CPF íf 065.195.713-34, residente c
domiciliado na cidade de Floriano, Estado do Piauí, à Rua João Pereira, n°. 1795 - Bairro Irapuã II,
Cep. 64.800-740 e EMERSON OLIVEIRA REIS, brasileiro, natural de Floriano - Piauí, casado sob

regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.129.615,
expedida pela SSP/PI e CPF n° 462.397.823-00, residente e domiciliado

Piauí, á Rua João Pereira, n”. 1795 - Bairro Irapua II, Cep. 64.800-740, únicos sócios que compõe a
sociedade empresaria limitada, sob a denominação social de F, REIS FILHO & CIA LTDA, com
sede social na cidade de Floriano - Piauí, na Av. Bucar Neto, n° 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002,
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, em sessão de
22/09/1998, sob o n” 222.00193463, inscrita no CNPJ n” 02.758.851/0001-23, resolvem

acordo proceder as seguintes alterações:
1®) O Objetivo social passará a ser:

CNAE - 47.41-5/00 — Comercio Varejista de Tintas e Materiais para pintura;
CNAE - 33.14-7/04 - Manutenção e Reparação de Compressores;
CNAE - 33.14-7/10- Manutenção e Reparação de Cilindros de Oxigênio;
CNAE - 45.20-0/01 - Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores:

CNAE — 45.20-0/02 - Serviços de Lantemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;

CNAE - 45.20-0/04 - Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/05 - Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/02 - Comercio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras de Ar;

CNAE - 45.30-7/03 - Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;
CNAE - 45.30-7/05 - Comercio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;
CNAE - 46.84-2/99 - Comercio Atacadista de Gases industriais e medicinais;

CNAE - 47.73-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
CNAE - 47.89-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios;

CNAE — 47.89-0/99 - Comercio Varejista de Gases industriais e medicinais;

CNAE - 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
CNAE - 49.24-8/00 — Transporte escolar;
CNAE - 73.11-4/00-Agências de publicidade;
CNAE - 74.20-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;

CNAE - 74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
CNAE - 74.90-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios cm geral,
exceto imobiliários;

CNAE - 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

CNAE - 77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
CNAE - 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;
CNAE - 77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

na cidade de Floriano -

em comum

CNAE - 77.39-0/99 - Aluguel de Motores, Turbinas, Cilindros;
CNAE - 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
CNAE - 85.50-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares;

CNAE - 85.93-7/00 - Ensino de Idiomas;
CNAE 86.30-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
CNAE - 87.12-3/00 — Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a Paciente
no domicilio;
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seguinte redação.

^

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade Empresária gira sob a firma social

de F, REIS FILHO & CIA LTDA sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e

supletivamente pela Lei n° 6.404/76.
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro na

Av. Bucar Neto, n° 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002.

CLAUSULA TERCEIRA É facultada à sociedade a qualquer tempo, ao

arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer
parte do território nacional, atribuindo - lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação
vigente.

CLÁUSULA QUARTA - O Objetivo social passará a ser:

CNAE - 47.41-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para pintura;
CNAE - 33.14-7/04 - Manutenção e Reparação de Compressores;
CNAE - 33.14-7/iO - Manutenção e Reparação de Cilindros de Oxigênio;
CNAE - 45.20-0/01 - Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/02 - Serviços de Lantemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;

CNAE - 45.20-0/04 — Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/05 - Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/02 — Comercio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras de Ar;

CNAE - 45.30-7/03 - Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;
CNAE - 45.30-7/05 - Comercio Varejista dc Pneumáticos e Câmaras de Ar;
CNAE - 46.84-2/99 - Comercio Atacadista de Gases industriais c medicinais;

CNAE - 47.73-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
CNAE - 47.89-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios;

CNAE - 47.89-0/99 - Comercio Varejista de Gases industriais e medicinais;

CNAE - 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

CNAE - 49.24-8/00 - Transporte escolar;
CNAE - 73.11-4/00 - Agências de publicidade;
CNAE - 74.20-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;

CNAE - 74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
CNAE - 77.11 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

CNAE - 77.31 -4/00 — Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
CNAE - 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;
CNAE - 77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

CNAE - 77.39-0/99 - Aluguel de Motores, Turbinas, Cilindros;

CNAE - 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
CNAE - 85.50-3/02 — Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares;

CNAE — 85.93-7/00 — Ensino de Idiomas;
CNAE - 86.30-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
CNAE - 87.12-3/00 — Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a Paciente
no domicilio;
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Pelo presente instrumento particular, FRANCISCO ANTÃO REIS FILHO, brasííéi^^aturáí 3e
Floriano - Piauí, casado sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade n“ 62.113, expedida pela SSP/PI e CPF rf 065.195.713-34, residente e

domiciliado na cidade de Floriano, Estado do Piauí, à Rua João Pereira, n°. 1795 - Bairro Irapuâ II,
Ccp. 64.800-740 e EMERSON OLIVEIRA REIS, brasileiro, natural de Floriano — Piauí, casado sob

regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.129.615,

expedida pela SSP/PI e CPF n° 462.397.823-00, residente e domiciliado

Piauí, à Rua João Pereira, n°. 1795 - Bairro Irapua II, Cep. 64.800-740, únicos sócios que compõe a
sociedade empresaria limitada, sob a denominação social de F. REIS FILHO & CIA LTDA, com

sede social na cidade de Floriano - Piauí, na Av. Bucar Neto, n® 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002,
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, em sessão de

22/09/1998, sob o n” 222.00193463, inscrita no CNPJ jf 02.758.851/0001-23, resolvem em comum

acordo proceder as seguintes alterações:
1*) O Objetivo social passará a ser:

CNAE - 47.41-5/00 — Comercio Varejista de Tintas e Materiais para pintura;

CNAE - 33.14-7/04 - Manutenção e Reparação de Compressores;
CNAE -33.14-7/10-Manutenção e Reparação de Cilindros de Oxigênio;
CNAE - 45.20-0/01 — Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/02 - Serviços de Lantemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;

CNAE - 45.20-0/04 - Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/05 - Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/02 - Comercio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras de Ar;

CNAE - 45.30-7/03 — Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/05 - Comercio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;
CNAE - 46.84-2/99 - Comercio Atacadista de Gases industriais e medicinais;

CNAE - 47.73-3/00 - Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
CNAE - 47.89-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios;

CNAE - 47.89-0/99 - Comercio Varejista de Gases industriais e medicinais;

CNAE — 49.23-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

CNAE — 49.24-8/00 - Transporte escolar;

CNAE — 73.11 -4/00 — Agências de publicidade;
CNAE - 74.20-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;

CNAE - 74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

CNAE — 74.90-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;

CNAE - 77.11 -0/00 — Locação de automóveis sem condutor;

CNAE - 77.31 -4/00 — Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

CNAE - 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;
CNAE - 77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

CNAE - 77.39-0/99 — Aluguel de Motores, Turbinas, Cilindros;

CNAE - 82.30-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
CNAE - 85.50-3/02 — Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares;

CNAE - 85.93-7/00 - Ensino de Idiomas;
CNAE - 86.30-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
CNAE - 87.12-3/00 — Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a Paciente
no domicilio;

na cidade de Floriano -
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seguinte redação.

ATO SOCIAL com a

CLALSULA PRIMEIRA - A Sociedade Empresária gira sob a firma social

de F. REIS FILHO & CIA LTDA sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e

supletivamente pela Lei n° 6.404/76.
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e foro na

Av. Bucar Neto, n° 851, Bairro Centro, Cep. 64.800-002.
CLAUSULA TERCEIRA E facultada à sociedade a qualquer tempo, ao

arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer
parte do território nacional, atribuindo - lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação
vigente.

CLÁUSULA QUARTA - O Objetivo social passará a ser:

CNAE - 47.41-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para pintura;

CNAE - 33.14-7/04 - Manutenção e Reparação de Compressores;
CNAE-33.14-7/10 - Manutenção e Reparação dc Cilindros de Oxigênio;
CNAE - 45.20-0/01 - Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/02 - Serviços de Lantemagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores;

CNAE — 45.20-0/04 - Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores:

CNAE - 45.20-0/05 - Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/02 - Comercio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras de Ar;

CNAE - 45.30-7/03 - Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;

CNAE - 45.30-7/05 - Comercio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;
CNAE- 46.84-2/99- ComercioAtacadistade Gases industriaise medicinais;

CNAE - 47.73-3/00 - Comercio Varejista dc Artigos Médicos e Ortopédicos;
CNAE - 47.89-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios;

CNAE - 47.89-0/99 - Comercio Varejista dc Gases industriais e medicinais;

CNAE - 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

CNAE - 49.24-8/00 - Transporte escolar;
CNAE - 73.11-4/00 - Agências de publicidade;
CNAE - 74.20-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;

CNAE — 74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
CNAE - 77.11 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

CNAE - 77.31 -4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
CNAE - 77.39-0/02 - Aluguel de Equipamento Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;
CNAE - 77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

CNAE - 77.39-0/99 - Aluguel de Motores, Turbinas, Cilindros;

CNAE — 82.30-0/01 - Serviços dc organização de feiras, congressos, exposições e festas;
CNAE - 85.50-3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares;

CNAE - 85.93-7/00 - Ensino dc Idiomas;
CNAE

complementares;
CNAE - 87.12-3/00 - Atividades dc Fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a Paciente
no domicilio;

86.30-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
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CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é^Çor tempo
indeterminado, com início de suas atividades em 08/09/1998.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos

Mil Reais), dividido em 300.000 (Trezentas Mil) quotas, todas com direito a voto, no valor nominal

de R$ 1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do País, que estão assim distribuídas entre

A

os socios:

FRANCISCO ANTAO REIS FILHO, 270.000 quotas, no valor de

EMERSON OLIVEIRA REIS, 30.000 quotas, no valor de

TOTALIZANDO, 150.000 quotas, no valor de

... R$ 270.000,00

R$ 30.000,00

R$ 300.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. (Art.
1.052, NCC/2002).

CLAUSULA OITAVA - A sociedade tem como expressão de fantasia de

F REIS FILHO,

CLÁUSULA NONA A administração da sociedade cabe à quotista
EMERSON OLIVEIRA REIS, com poderes e atribuições de: Gestão; Administração;
representação junto aos órgãos públicos: Federal; Estaduais e Municipais; Autarquias; empresas
públicas e privadas; junto à justiça, em qualquer instancia ou tribunal, podendo outrossim, outorgar
poderes à terceiros mediante instrumento procuratório competente, entre as quais o da cláusula "Ad
Judicia”. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos quotistas. (Artigos 997,
VI; 1.013,1.015,1.064, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA - A sócia no exercício da administração terá direito

a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmenie em comum acordo, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao termino de cada exercício social, em 31

de dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1065, NCC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A critério dos sócios e no

atendimento da própria sociedade, os resultados ao final de cada exercício social deverão ter o

destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos

sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada
pela unanimidade dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As quotas da sociedade são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o expresso consentimento dos

outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de preço e condições, o direito de preferência

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, C/C/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de um dos sócios desejar
retirar-se da sociedade, deverá notificar aos outros, por escrito, com antecedência de 90 (noventa)

dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula 14® deste

rAC'-

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos

sócios a sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o

levantamento de um balanço especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será
lavrado novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais, ou então, os herdeiros receberão
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e quatro) prestações iguais e
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após 60 (sessenta) dias da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As omissões ou dúvidas que possam ser

suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas pelas disposições inseridas no
capitulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/2002), sendo ainda regida de
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Administrador declara que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Floriano - Piauí, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por
muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste

instrumento particular foi lavrado obrigam-se a cumprir o presente assinando-o na presença das
testemunhas abaixo, em 01 (um) exemplar de igual teor, tom a primeira via destinada a registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Floriano (PI), 20 de julho de 2020.

FRANCISCO ANTAO REIS FILHO

EMERSON OLIVEIRA REIS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

1^ f J

Página 5 de 5

POLHtS.N^

PROC.N^

Si!--:-

ASSINATURA ELETRÔNICA
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06519571334 FRANCISCO ANTAO REIS FILHO

46239782300 EMERSON OLIVEIRA REIS

CERTIFICO O REOISTRO SM 21/07/2020

PROTOCOLO: 200293290 DE 20/07/2020

CÕDZQO DE VERIFICAÇÃO: 120031114S8
F REIS FILHO & CIA LTDA

21:50 SOB N° 20200293290.

17:07.

MIRE: 22200193463.
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TERESINA, 21/07/2020

WWW.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coaçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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NãoProcesso Sigiloso18/12/2025 10:06:49

Sammuel Chaves Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO

10.640,637/0001-04

Data/Hora de Entrada

Instaurado por

Interessado

CPF/CNPJ do Interessado

Tipo do Interessado

Objeto

Detalhe do Objeto

Administração

CORRESPONDÊNCIA NÃO OFICIAL

SOLiCITAÇÂO DE ADESÃO EXTENA.

http://siafc.fíoriano.pi.gov.br/gtp/peticionamento_elctronico?on tidadeJd-4Site para Acesso
VIA DO INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Floriano
Endereço: RuaPETRONIO PORTELA,SN,CENTRO, 64800-000,
FLORtANO-PI

CNPJ:06.554.067/0001-54

PROCESSO ADMINISTRATIVO

040.0004638/2025N® do Processo
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEOrgão Responsável

Processo Sigiloso Não18/12/2025 10:06:49

Sammuel Chaves Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO

Data/Hora de Entrada

Instaurado por

Interessado

CPF/CNPJ do Interessado

Tipo do Interessado

Objeto

Detalho do Objeto

10,640.637/0001-04

Administração

CORRESPONDÊNCIA NÃO OFICIAL

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO EXTENA
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Ofído: 1010.012/2025-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de dezembro de 2025,

A Um®. Sra.

^AROLINE DE ALMEIDA REIS
.^^ecretária Municipal de Saúde de Floriano/PI

sÈcRETAmA^MUNIClPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI, inscrita(a) no CNPJ 10,640.637/0001-04,

situada Av. Eurípedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano/PI.

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n** «42/2025 originada do PREGAO
ELETRÔNICO 042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO - 040.0002632/20

25.

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, por

DOMINGOS SERTÃO, S/N, SÃO JOSÉ -CEP: 65.870-000, PASTOS BONS-MA 11

localizada na AVENIDA

presentado pela Secretária Municipal de Saúdeinscrita no CNP] n. 11.885.239/0001-02 neste ato

a Senhora VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA portadora do CPF n^ 322.335.403-44, vem perante

#Vossa Senhoria requerer permissão para que este Município possa aderir na condição de

ns 042/2025 originada do PREGÃO ELETRÔNICO N-

re

"carona" a Ata de Registro de Preços

042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO

FLORIANO/PI que tem por objeto

HSPECIAUZADA PARA O FORNECIMENTO

A TENDER AS NECESSIDADES DO

^ 040.0002632/2025, do Município de

" REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAI PARA

FUNDO ESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PL"

labela em Anexo

: F. REIS FILHO & CIA
A mesma gerenciada por essa administração estadual, firmada com a empresa

: AVENIDA BUCAR NETO, N® 851, CENTRO,

, REP. LEGAL:
- EPP, CNP] N^ 02.758.851/0001-23 ENDEREÇOLTDA

FLORIANO/PI, CEP: 64.800-002, FONE: (89] 3522-3441, E-MAIL: fj^MtoMlflmaaiLçQm

Emerson oliveira reis, RG: 1.129.615 SSP pi, CPF: 462.397.823-00 , manifestando interesse nos itens

sua totalidade 50% (cinquenta por centos) da Ata em referencia.
"conforme tabela anexo", em

. j - ^ 1:
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a 11.462. de 31 de março de 2023legal contido no art. 22, § 3^^ do Decreto n^ 7.892/2013. Pecretoji

e Art. 86. S ? da l.ei 14133/21. Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a
MA à

possibilidade de adesão por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS •

referida Ata de Registro de Preços, e, em caso de aceitação de V. Sa.. solicitamos ainda que nos

sejam enviadas cópias do processo que deu origem à referida Ata, juntamente com os documentos

necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou a ato;
b] Edital de licitação e minuta contratual que originou o ato;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;
d) Termo de homologação;

e) Arquivo da ata de re^gistro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação,

f) Parecer jurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cplpastosbonsma@gniail.com.

momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.
Sem mais para o

Atenciosamente,

Assinado de íorma digital por
VERA LUCIA FERf^lRÂ COSTA
MOTA;32233540344

Dados; 2025.12.0511:19:55
-OSW

VERA LUCiA

FERREIRA COSTA

MOTA: 32233540344

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA
Secretário de Saúde

Portaria ns 08/2025
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VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇAO do PRODUTOITEM QUANTUND

Recarga Oxigênio Medicinal lOM^. Gás incolor e inodoro. Contém

nào menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20»C e numa pi e.ssão de 101

kpA, 1 volume dissolve eni 32 volumes de água (EP 5,0). Coniém nào

nícnos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal T.OM^. Gás incolor e inodoro. Contém

náü menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 209C e numa prcs.são de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 36.378,00R$ 423,0086

M31

R$ 39.675.00R$ 345,00115

2 M3

menos

Recarga Oxigênio Medicinal S.SM^. Gás incolor e inodoro. Contém

de 99,5% v/v de oxigênio. A 20“C e numa pressão de 101 RS 39.790,00não menus

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (RP 5.0), Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 230,00
173

3
M3

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém

de 99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de lül RS 39.900,00não menos

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

menus de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

RS 190,004 210
M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M^. Gás incolor e inodoro. Contem

não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20“C c numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal Gás incolor e inodoro. Contém
de 99,5% v/v de oxigênio. A 20“C e numa pressão de 101

kpA, 1 volume dissolve ein 32 volumes de água (EP 5.0). Contém nào

de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

TOTAL DO LOTE RS 235.578,O0(DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL,

RS 39.840.00
5 249

RS 160,00
MJ

RS 39.995,00RS 95,00não menos 421
M3

6 menos

QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAISVALOR

Assinado de forma digital por

VERA LUCIA FERREIRA COSTA
MOTA: 32233540344

Dados: 2025.12.05 11:20:09

-030ff

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA: 32233540344

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretáriode Saúde

Portaria 08/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* M1.000»2T/Ta2S
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA M* OOÍfJOJS

OBJETO CONTRATAÇÀO OE PESSOA JURlOICA ESPECIALIZADA EM

FMGFNHARIA PARA A FXfCÜÇAO 00 PHOJFTO OE CONSTRUÇÃO DE

ESCOLA OE TEMPO INTEGRAL HO BAIKRÜ CAJUEIRO. NO MUNICÍPIO OE

PLORIANO-Pt - PNOE - ESCOLA OE 9 SALAS, CONFORME PROJETO BASKO.

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E TERMO OE C0MPFÍ0MIS30 N’
999m20a4/MSaCAIXA £U ANEXO.
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SOLICITAÇÃO ADESÃO Ata de Registro de Preços n'’ 042/2025 originada db—
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRÃTIVO

°

040.0002632/2025. foiMS-H
PROC.N-

5 de dé^émbro-de^^- -
10:47

1 iTiensagem

és -

CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma@gmail .com>

Para: cpl florianosaude <cpíflorianosaude@gmail.com>

À Prefeitura Municipal de FLORIANO/PI

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n? 042/202S originada do PREGÃO ELETRÔNICO NS
042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO 9 040.0002632/2025.

Sra.

'“^AROLINE DE ALMEIDA REIS
Secretária Municipal de Saúde de Floriano/Pl

com fundamento no artígo 86, § 3=, da Lei Federal n^ 14.133/2021, venho por meio

Senhoria acerca da possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços ns 042/2025 originada do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 042/2025 SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO - 040.0002632/2025.

Ressaltamos que, na referida ata, foram registrados preços

CNPJ NS 02.758.851/0001-23 ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, ^iENTRO FLOR ANO^
002. FONE: (89) 3522-3441, F-MA!L:í.raisfÍiho(®hoímail.coin, REP. LEGAL; ÉMERSON OLIVEIRA REIS, RG.

1.129.615 SSP PI, CPF: 462.397.823-00.

Caso a resposta seja positiva, solicitamos, ainda, que nos seja encaminhado o Offçío dg Autorização de liberação

da Ata de Registro de Preços pelo Úrgãg.ggrencigdor, bem como cópias:

Edital;

Parecer Jurídico da Minuta do Edital;

^\ta da sessão pública e Adjudicação e homologação
do Resultado;

■^^ta de Registro de Preço e publicações;
Publicações do respectivo processo licitatório.

à disposição e-
adicionais, colocamosou comunicaçõesesclarecimentosPara

mail: cplpastosbonsma@gmail.com.

Encaminhamos, em anexo, requerimento devidamente datado e assinado.

quaisquer

Atenciosamente,

CPL - Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

tfiA OFICIO AO GERENCIADOR_assinado.pdf
□ 304K
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OFÍCIO S/N°/2026 C1,/SMS/PMF-PI

A

■■ KPP, CNPJ N° 02.758.851/0001-23

851, CFNTRO, FLORTANO/PI

EMPRESA:F. RHIS FILHO i CIA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N°
FONE: (89) 3522-3441, E-MAIL:

REP. LEGALiÉMERSON OLIVEIRA REIS RG: 1.129.615 SSP PI, CPF: 462.397.823-00

ASSUNTO: ANUÊNCIA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 042/2025

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025, GERENCIADA PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI.

Prezado(a) Fornecedor(a),

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS -

Municipal de Saúde de Floriano-PI,

registrados na

Fletrônico 042/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI.

MA, verificou junto a Secretaria
que esta empresa possui preços

Ata de Registro de Preço 042/2025, referente ao Pregão

Em face ao interesse do Município de Pastos Bons - MA, em aderir, na

qualidade de "carona", a Ata 042/2025, referente a 50% (cinquenta por

cento) dos itens registrados nessa ata, na quantidade abaixo informado,

anexo, estamos realizando consulta
interesse em

l-RJNICÍPIO ADEEtENTE para fornecimento do objeto

conforme especificações descritas no
junto a esta empresa para que manifeste de forma expressa o

celebrar contrato com o

licitado no Pregão alhures.

LOTE - 1: FORNECIMENTO DE OXK3ÊNIO MEDICINAL

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIO

UND QUANT.PROCEDIMENTOITEM

86 R$ 423,00Rocarga OxtgAnIo Medicinal 10M3. Gás incolor e
inodoro. Contem não menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA. 1

volume dissolvo om 32 volumes de água (EP’ 5.0).

Contém nâo menos do 99®^ ds volume de oxigênio

(USP 29).

M31

RS 36.378.00

RS 345.00115Recarga Oxigênio Medicinal 7,OMS. Gás incolor e
inodoro. Contém nâo menos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

Contèm nâo monos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29),

M32

R$ 39.675,00

Recarga Oxigênio Medicinal 3,6M^. Gás incolor e
inodoro. Contém nâo monos de 99,5% v/v de

oxigênio. A 20®C o numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).
Contém nâo menos de 99% de volume de oxigênio

3

R% 230.00173M3

RS 39,790.00

(USP 29).
RS 190,00Rocarga Oxigênio Medicinal 2,5M3 Gás Incolor e

inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de

210M34

oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0),

Contém nâo menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

m 39.900.00

C.N.P.J. 10.640.637/0001 04 Av. Eurtpedcs de Aguiar, n* 592, Centro - Floriano fcxw (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 í-kxiano - PI.
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R$ 160.00Rocarga Oxigônio Medicinal 1,SM3 Gás incolor e
inodoro Contém náo menos de 99.5% v/v de

oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve om 32 volumes de água (EP 5.0).

Contém nâo menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

Rocarga Oxigênio Medicinal 1,0M3. Gás irtcolor c
inodoro, Contém nâo monos de 99.5% v/v dc

oxigênio. A 20“C o numa pressão de 101 kpA, 1

volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0).

Contém nâo menos de 99% dc volume de oxigênio

(USP 29).

2495 M3

R$ 39.840,00

421 R$ 95.00M36

R$ 39.995.00

R$ 235.578,00VALOR TOTAL DO LOTE:

Por fim, informamos que a ausência de manifestação no prazo de 2

(dois) dias úteis será entendido como desistência tácita por parte do
fornecedor.

E'loriario - PI, 14 de janeiro dc 2026.

Fabiano de Acaajo Silva

Agente de Contratação - SMS/PMF

C.N PJ, 10.640.637/0001-04 Av Euripedes de Aguiar, n* 592. Centro ■ F loriano Fotjc (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - PI.
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ANUÊNCIA - ADESÃO - PASTOS BONS PROC.N^

RUSRICA oéCt-

14 de janeiro de 2026 às 12:56

2 mensagens

cpl florianosaude <cpiflorianosaude@gmail.com>
Para: Emerson Reis <f.reisfilho@hotmail.com>

ANUÊNCIA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 042/2025 REFERENTE AO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 042/2025, GERENCIADA PELA SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE FLORIANO-PI

Prefeitura Municipal de Florlano - Pi

Secretaria Municipal de Saúde

Comissão Permanente de ÜcItação/SMS

Av, Euripedes de Aguiar, 592 - Centro

Floriano - Piauí

Fone (89) 3522-1235

Ws ANUÊNCIA PASTOS BONS-MA-OXIGÊNIO MEDlClNAL.pdf
283K

14 de janeiro de 2026 às 14:21EmersonReis <f.reisfilho@hotmaii.com>
Para: cpl florianosaude <cplflorianosaude@gmail.com>

ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÉMERSON OLIVEIRA REIS
F. R=tS FILHOSócio Adniimstraclor

CRA F1 2373

KHtlS HLHO í!. CIA LI DA - LPP

CNÍ»j: 02.758.8&l/Cu)Ul-;i3

Av Bucar Neio. Cculro

Honano - Pl. 64,KOO-Ód2

(8‘))3522-3‘Hl

(89) 99973-1B71

^ f.reisfilhoíit/hotmail.com

De: cpl florianosaude <{;pilloii<i!iOhau(;ie(-:£)<iniú
Enviado: quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 12:56
Para: Emerson Reis <í.reist!lhu{{^hütiiiai!.‘. . i>

Assunto: ANUÊNCIA - ADESÃO - PASTOS BONS

(Texto í)a.s niensatíei íinUinOftrS Cx ii!

Aceite adesão.pdf
^ 202K
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voícujoo tnefhor poto você e seu \ y

Av Bucar Nela, 051 • Centro • Telefone' (89) 3522 34-11 • CEP 64.800-002

CNPJ-02,758,851/0001-23 • iníícrição Est ■ 19.442.05G-6 * Insc iVIun 22441

e-mail f.feisfiihoi&Oliotmail.Güm * Flonano - Piauí.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOKIANO-Pl
À SECRF/PARIA MUNIC IPAL DF. SAÚDE DO MUMC ÍPIO

ASSUN IO: ACEIT E DF ADESÃO A A I A DF RFCilS I RC) DE PREÇOS

Prezados,

Em atenção à solicitação de adesão (carona), informamos que aceitamos a adesão (carona) à

Ata de Registro de I^reços n” 042/2025, referente a 50% (cinquenta por cento) dos itens

registrados, em conformidade com a solicitação encaniinliada, conforme informações abaixo

descritas:

• Número da Ata de Registro de Preços: 042/2025

• Município/Órgão Gerenciador (Origem da Ata): [-loriano-PI
• Miinicípio/Òrgão Aderente (Carona): Pastos Bons-MA

O presente aceite se dá nos exatos termos da referida Ata de Registro dc Preços, abrangendo

condições, especificações, valores, prazos e demais cláusulas nela previstas, bem como em

conformidade com a legislação vigente.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

FLÜRÍANO (Pl), 14 DE JANEIRO DE 2026.

'Aí
F. Reis Fil|io/& Cia. Ltda. - EPP

Emerson Oliveira Reis

Sócio Administrador

CPP 462.397.823-00

RG 1.129.615 SSP Pl
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Processo Administrativo: 040.0004638/2025.

Solicitante: Município de Pastos Bons - MA.

Solicitação: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2025, REFERENTE AO

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

m

Para: Assessoria Jurídica da SMS/PMF-PI.

DESPACHO: "Tendo em vista a solicitação do Município de Pastos Bons - MA, para adesão

à Ata de Registro de Preços 042/2025. referente ao Pregão Eletrônico n“ 042/2025,

encaminho para análise acerca da possibilidade jurídica, sendo que, após manifestação

dessa assessoria, retornem os autos com parecer conforme exigido no parágrafo da Lei n°

14.133/21 e no Decreto n.° 11.462/23".

Floriano - Pl, 02 de fevereiro de 2026

Fabiano de Araújo Silva

Agente de Contratação - SMS/PMF
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-SMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO - P!

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

042/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025 - SRP/SMS/FLORIANO PI - PRO

CESSO N^ 040.0002632/2025

m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040.0004638/2025

ADESÃO EXTERNA 18/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E

SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDA

DES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-Pt,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E

EDITAL

MOTIVO: NECESSIDADE DE REGULARIZAR INTERESSE NA AQUISIÇÃO

DOS OBJETOS CONTIDOS NO PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025, AGILI-

ZANDO OS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES MEDIANTE A UTILIZA

ÇÃO DE PREÇOS REGULARMENTE LICITADOS E REGISTRADOS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇO EM QUESTÃO.

1. RELATORIO

Remete-nos, a Prefeitura Municipal de Floriano - PI, representada na

do lima. Sra. Caroline de Almeida Reis. Secretaria Municipal de Saúde,
pessoa

C.N.P.J. 02 169.204/0001-86 Av Euripcctcs de Aguiar, n' b92, Cenlío - Flofiafío F‘ono (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 f-toriano Pt

Home Paqe: tiltpJ/www.ftorianofi.gov.br
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GAB da SECRETARIA MUNICIPAL DEatravés do Oficio n“ 1010.012/2025

PASTOS BONS - MA, datado de 05 de dezembro de 2025, o quai solicita

adesão de à Ata de Registro de Preços n“ 042/2025, decorrente do Pregão

SRP n“ 042/2025, conforme despacho do Órgão GerenciadorEletrônico -

anexado aos autos.

registro de preços paraA referida solicitação destina ao

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL. Com efeito, o Município aderente

verificou que os itens e os preços registrados atendem compresteza às suasm
necessidades Públicas.

Conforme Ofício n° 1010.1012/2025 GAB da da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA, ao qual consta no processo,

manifestou a intenção de utilização de 50% (cinquenta por cento) a Ata de

Registro de Preços 042/2025 referente ao Pregão Eletrônico

042/2025, gerenciado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FLORIANO - PI e tendo como contratata a empresa F. REIS FILHO & CiA

EPP, CNPJ N° 02.758.851/0001-23, sediada na Avenida Bucar Neto,

SRP n**

LTDA

N° 851, centro, Floriano - PI, Cep: 64.800-002, tendo como representante

legal o Sr. Émerson Oliveira Reis, RG: 1.129.615 SSP Pl, CPF: 462.397.823-

00.

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Floriano, através da

Comissão de Licitação, fez remessa dos autos a esta Assessoria para que seja

emitido parecer técnico sobre o pedido formalizado pela da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MUNICIPAL DE SAUDE

MA, por meio da sua SECRETARIA

Feito breve relatos do fato, passo a fundamentar.

CNPJ. 02.169.M4/0001-fl6 Av. Euripedcs de Aguiar, n° 592, Cen^o - rioíiano Faie (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano-PI

Home Page: htte://www floíianopi gov-br



0^
V

ADMINISTRAÇÃO
Sei.retarla Municipal de
Adminístraçao

i'

FLORíÂNO J/íal£ASLM4.'

1-DO PARECER

A regulamentação do SRP prevê que os órgãos e entidades não

participantes, que desejarem utilizar a ata de registro de preços

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão”.

‘deverão

Em complemento a essa previsão, o Decreto n*^ 11,462/23, condiciona

a referida manifestação do órgão gerenciador à realização, pelos órgãos que

desejarem pegar carona, de estudo “que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a Administração Pública Federai da

utilização da Ata de Registro de Preços".

m

A Adesão a Ata de Registro de Preços (carona) está condicionada à

comprovação da adequação do objeto registrado às reais necessidades do órgão

ou da entidade aderente e à vantagem do preço registrado em relação aos preços

praticados no mercado onde serão adquiridos os bens ou serviços.

Além disso, a adesão a ata de registro de preços deve ser justificada

pelo órgão não participante mediante detalhamento das necessidades que

pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com

o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a merareprodução,

parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador.

O pedido pauta-se, sobretudo, na possibilidade jurídica que confere

oportunidade para outros poderes, órgãos ou entes, não integrantes do quadro

inicial de adesão, utilizarem em oportunidade futura os preços registrados por

sistemas de outros órgãos ou entes da Federação, requerendo, contudo, o uso

das Atas de Registro de Preços, sempre atentos às exigências e condições que

abaixo segue:

C N.P J. 02.169.204/0001-86 Av, Luripcdes do Aguiar, Centro - Florianoraie (089) 3516-1012 CEP 64.800-000 F-Iofiano-Pl

Home Paoe; http.7/www.flofidno.pi.90v br
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1, Prévia consulta ao órgão gerenciador, através do

preenchimento do Pedido de Liberação dos itens ou

dos Pregão, conforme seja o caso, a fim de manutenção

do permanente e indispensável controle;

2. Contatos e consulta prévia sobre possíveis

ocorrências enfrentados diante de suas potenciais

necessidades, antes de firmar qualquer tio de contrato

individual;

3. Aceitação das regras estabelecidas nas atas, as

quais devem integrar o processo interno com a

finalidade de instruí-lo adequadamente;

4. Oportunidade permanente para

renegociações setoriais, mediante acordo prévio junto

gerenciador, sempre visando a melhoria das
Administração

promover

ao

condições e vantagens para a

contratante.

Para bem orientar a requerente, tem-se inicialmente que firmar alguns

conceitos julgados de fundamenta! importância para compreensão do método

Sistema de Registro de Preços com relação a sua instrumentalizaç ão,o que faz

na forma que abaixo segue;

Ata de Reoistro de Preços: trata-se de documento

vinculativo, de natureza obrigacional ante as características

de compromisso para futurascontratações, através da qual

se registram preços, identificação dos detentoresdos preços

registro, condições a serem praticadas conforme

disposto no edital e propostas apresentadas pelos licitantes,

A Ata tem força de contrato geral, sem afastar a necessidade

da realização de ajustes mediante contratos individuais,

dependendo de cada caso concreto.

em

C.N.P.J. 02.169.204/0001-86 Av. turlpcdcs do Aguiar, n* 592, Conlro - FlorianoFono (089) 3516-1012 CEP 64 800-000 Flwiano - PI

Hcxne Page: hltpJAííww.tlonanopi.gw.br
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Participantes é o órgão, a entidade que aderiu inicialmente

sistema como integrante titular da Ata.0

Nân Participante: sâo àquelas que não tendo participado na

época oportuna, ou seja, épocas em que foram realizados
procedimentos licitatórios, deixaram de informar suas

posteriormente

os

ao órgãoestimativas, requerendo

gerenciador, o uso das atas do Registro de preços na

condição de Carona (Decretos Federai e Regional).
Òraão gerenciador: é o responsável pelo controle do

Sistema, bem como pela condução do conjunto de

procedimentos licitatórios para os respectivos registros dos

preços e atualização permanente daqueles, bemcomo pelo

gerenciamento dos conflitos e renegociações, quando for o

caso, inclusive pelo gerenciamento dos Caronas.

Carona: É aquele quem adere Sistema de Registro de

Preço, provisoriamente, a fim de atender necessidade
interesse público defendido,inadiável pautada no

subordinando-se às condições definidas pelo órgão

gerenciador.

Tal procedimento difundiu-se. na doutrina jurídica, sob a denominação

de "carona” que pode ser traduzido em linguagem coloquial comouma ideia de

aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio

trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado

processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços

públicos.

princípio constitucional daconsiderando-se oDesse modo,

economicidade e da eficiência, entende-se que é juridicamente possível emesmo

aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa

conquistada por outros órgãos ou entes da Federação, como no casoindicado e

C N P J. 02.169.204/0001-86 Av. Éuripedes de Aguiar, n” 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 F lorano Pt

Home Paqc: hltp://www.fk)fiano.pi.gov.bf
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A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando

decideórgão não participante, também denominado "órgão aderente'

contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador, mesmo não tendo participado

dos procedimentos iniciais do processo licitatório e, portanto, não integrando a ata

de registro de preços, conforme estabelecido pelo artigo 6°, inciso XLtX, da Lei n°

14.133/2021

um

Diferentemente da revogada Lei n° 8.666/93, o procedimento da

adesão foi expressamente previsto na Lei n° 14.133/21, vejamos;

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de

preços para. nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa tota! de

quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único

contratante,

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir á ata de registro de

condição de não participantes, observados ospreços na

seguintes requisitos:

!- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade

de serviço público;

II- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis

os valores praticados pelo mercado na forma do art, 23 desta

em

com

Lei;

ou entidadeMl- prévias consulta e aceitação do órgão

C N P J 02,169.204/0001 86 Av. Kuripedes de Aguiar. n®592. Centro - FlonanoPone (089) 3515-1012 Cf.P 64 800-000 f-toriano-PI

Home Page: litlp;//www.flonano.pi.90v.br
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gerenciadora e do fornecedor.

§ 3°Afacu!dade de aderir à ata de registro de preços na condição

de não participante poderá ser exercida; (Redação dada pela Lei

n° 14770, de 2023)

I- por órgãos e entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal, relativameníe a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual
distrital: ou (Incluído pela Lei n“ 14770, de 2023)

11- por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de

tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela

ou

preços

Lei nM4.770, de 2023)

§ A° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere

o § 2° deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços a que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades

da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita

limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7® Para aquisição emergencial de medicamentos e material de

médico-hospitalar por órgãos e

ao

entidades da
consumo

C N P J 02.169 204/0001-86 Av. Euripedcs do Aguiar, n* 692, Centro - Florianorone (089) 3515'1012 CEP 64.800-000 f-loriano - PI

Home Page: http://www.flonano.pt.gow.br
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Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo.

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração

Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada

por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto

pelo órgão que coordenou o procedimento licitatório, o órgão gerenciador, quanto

pelo fornecedor que formalizou sua assinatura na ata de registro de preços.

Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do

preço de mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória

consulta e aprovação por parte do órgão gerenciador e do fornecedor. Isso

enfatiza que o órgão gerenciador desempenha um papel crucial no controle das

adesões, considerando as restrições de quantitativos, e a empresa deve ser

consultada para confirmar sua aceitação ou recusa em relação à adesão proposta.

A Lei n° 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei n°

14.133/21, estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na

condição de não participante poderá ser exercida da seguinte forma; a) por órgãos

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, em relação à ata

de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital: ou b) por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, em

relação à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal,

contanto que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante

procedimento licitatório.

Os §§ 4° e 5° trazem limitações individuais e globais à adesão

respectivamente: a) não poderão exceder, por órgão

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

ou entidade, a 50%

C N P J 02.169.204/0001-86 Av. Euripedos de Aguiar, n* 692. Cerjtro - Flaiafio Fone {089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Flonano PI

Home P^e: hltp://www.noriano.pi.gov.br
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participantes e b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de

serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação

realizada por outro Ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão

gerenciador.

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a

validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de

adesão a ata de registro de preços, comumente denominado de “carona ,

segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, consistem na

desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante

quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de

bens ou prestação de serviços de que se necessita.

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro

de Preços, em vigor, normalmente já tem do Órgão Gerenciador - órgão que

realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços - informações

adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo

o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.

Na presente situação, observa-se a possibilidade de adesão a 50%

(cinquenta por cento) da ata de registro de preço n° 42/2025 do Pregão Eletrônico

r\° 042/2025, o qual se refere à contratação de pessoa jurídica especializada em

FORNECIMENTO DE OXIGÊNCIO MEDICINAL, conforme especificações

contidas no Termo de Referência e Edital.

C N P J 02 169.204/0001-86 Av. Euripedes de Aguiar, n“ 592. Ceniro - Flodano Fone {089) 3515-1012 CEP 64.800-000 F-loríano PI
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Vejamos o que regulamenta a Ata de Registro de Preços a ser aderida

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

2.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3,1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Ad

ministração Púbüca federal, estadual, distrital e municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de re

gistro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos: 3.1.1. apresentação de justificativa da vanta

gem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-

mento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os vaiores registrados estão compa

tíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23

da Lei n° 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade ge-

renciadora e do fornecedor.

consta no processo documento comprovando a

intenção de aderir ao procedimento. Entretanto, verifico que não constam

os documentos que comprovem a justificativa da necessidade e

vantajosidade da contratação, justificado pela da continuidade do serviço

publico.

Portanto

Recomenda-se ainda, ao orgão gerenciador, respeito aos limites

estabelecidos pelo Art. 86. § 5^ lei 14.133/21 que estabelece que quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

C.N.P.J, 02.169.204/0001-86 Av. EufifMKíes de Aguiar, n* 592, Centro • F loriano F ooe (089) 3516-1012 Ct;P 64.800-000 t otriano - PI
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Deste modo, após observar os procedimentos legais, nada impede

a adesão da ata de registro de preço em questão.

3.CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, após cumpridas as formalidades previstas na Lei

Federal n“14.133/21, desde que observadas todas as ressalvas apontadas no

corpo do opinativo, não há óbice à autorização do relacionamento jurídico ao

postulante na condição de carona.

adequado os procedimentos

administrativos adotados para a adesão ate o limite de 50% {cinquenta por

cento), desde que observadas todas as ressalvas apontadas no corpo do

opinativo, da ata de registro de preço n® 042/2025, decorrente do Pregão

SRP n'' 042/2025, pois, condizente com os preceitos legais

estabelecidos pelo disposto artigo 86, da Lei n“ 14.133/21. Desse modo, esta

Assessoria Jurídica manifesta pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DE ADESÃO DA

ATA, deixando registrado que a avaliação da conveniência e oportunidade é

de competência exclusiva do gestor responsável, que deve ponderar sobre a

vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Diante disso, entende-se como

Eletrônico

Portanto, com base nos fundamentos explícitos, OPINO pela

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO EXTERNA N® 01/2026,

Ê, em síntese, o PARECER. Salvo melhor juízo

VÍTOR TABATINGADO
pe-vnOKTABATINbA

ÜOfttbOlCWfi

SOQEOAl»:

iNUiviíXJAilMajis *cwiujAji«eiiiCifio
OOOlU

REGU LOPES

SOCIEDADE Floriano-PI, 04 de fevereiro de 2026.
h;

VITOR TABATINGA DO REGO LOPES

ASSESSOR JURÍDICO DA CPU PMF-PI

OAB PP N °6.989

C.N.P J. 02.169.204/0001-86 Av. turipetíes de Aguiar, n“ 692, Centro ■ Flonano Fone (089) 3615-1012 CEP 64.800-000 Floriano - PI
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE E A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA.

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO-PI X SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS-MA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI, com sede na com sede na

Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro. Floriano-PI, CNPJ n° 10.640.637/0001-04, representada

neste ato pela Secretária Municipal, Sra. CAROLINE DE ALMEIDA REIS, CPF n° 003.759.623-36,

nomeada através da Portaria de N° 005/2025, de 02 de janeiro de 2025, aqui denominado 1® Partícipe

e, do outro lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ N'* 11.885.239/0001-02, com sede na Avenida Domingos Sertão,

S/N, Centro, Pastos Bons - Maranhão, CEP; 65.870-000, E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com, vem

por meio do{a) representante legal, o(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sra. VERA LUCIA FERREIRA

COSTA MOTA, portador do CPF n“ 322.335.403-44, aqui denominado 2® Partícipe, de comum acordo

e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através deste Termo de Cooperação regras

de adesão ao Sistema de Registro de Preços do Município de Floriano - PI, que firmam mediante

cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

Consideração Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO:

A principal justificativa do ato de adesão é aperfeiçoar contratações necessárias às atividades

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA, no sentido de torná-las mais

céleres e eficazes ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como em

decorrência das opções e formas de registro adotados pelo Município de FLORIANO - PI, em preciso

cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade, comprovados pela

implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, o que

diante de suas necessidades levou a postulante a ajustar com este Órgão o uso provisório do SRP na

condição de “CARONA”, no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras

contratações de seu interesse em atendimento às necessidades inadiáveis, no que tange a suprimento

de rotina de bens e serviços comuns, deliberando - se, consensuaímente, sobre a utilização do

Sistema do Município de FLORIANO - PI, no que abaixo segue:

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Utilização da Ata de Registro de Preços 042/2025,

Pregão Eletrônico N“ 042/2025 SMS - SRP/FLORIANO-Pi, de acordo com a tabela abaixo das

limitações previstas no respectivo, conforme que as vinculou, as quais deverão ser controladas

pelo aderente que deverá observar os dados constantes da tabela abaixo, não podendo, o

aderente, sob qualquer hipótese, ultrapassar ou ampliar a quantidade limite prevista, bem como

substituir 0 bem ou o produto por outro similar, exceto com anuência do órgão gerenciador,

conforme segue:

I in RTz/fimi-fiá FurfriMteçHA&niiiaf Centro-Floriano Fono (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano-PI.
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EMPRESA; F. REIS FILHO & CIA LTDA -EPP, CNPJ N" 02.758.851/0001-23

ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N® 851, CENTRO. FLORIANO/PI
CEP: 64.800-002. FONE: (89) 3522-3441, E-MAIL: f.reisfíiho@hQtma il-cüm

REP. LEGAL: ÉMERSON OLIVEIRA REIS. RG: 1.129.615 SSP PI, CPF: 462,397.823-00

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTUNOITEM

Racarga Oxigênio Modicinal lOM^. Gás
íncx>lor e inodoro. Contém não menos dc

99,5% v/v de oxigênio. A 20°C o numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 423,00M3 861

R$ 36.378,00

Racarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99.5% v/v de oxigênio. A 20%í e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolvo em 32
volumes de água (EP 5,0). Contém não monos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

R$ 345,00115M32

RS 39.675,00

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% do volume de oxigênio (USP 29).

RS 230.00173M33

R$ 39.790,00

Recarga Oxigênio Modicinal 2,5M^ Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,SM^ Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20“C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 6.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29),

RS 190,00210M34

RS 39.900,00

R$ 160,00M3 2495

RS 39.840,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M\ Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99,5% v/v de oxigênio. A 20%í e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

RS 95.00M3 4216

RS 39.995,00

VALOR TOTAL R$ 235.578,00

2. CLAÚSULA SEGUNDA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO

OBJETO: Deverá ser designada equipe interna para assumir responsabilidade direta pelas

requisições e controle dos pedidos relacionados ao objeto, devendo a mesma manter perfeita
sintonia com os servidores da Comissão de Contratação, no sentido de aperfeiçoar os

atendimentos, tornando - os céleres, organizados e transparentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS: É de total

responsabilidade do carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas Atas do Registro,
relacionado à forma de entrega dos bens contratados, podendo, para maior garantia da execução,
designar equipe de recebimento e, ainda firmar termo de contrato individual, sem prejuízos dos

efeitos produzidos pelas Atas do SRP, sempre comunicando expressamente ao gerenciador {CPL-
SMS/PMF-Pl) das possíveis ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.

4. CLAÚSULA QUARTA - DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO

DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao

atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto à CPL-SMS/PMF/Pl,

.C N.P..1.10 640.637/0001-04 Av. Eufioedes de Aguiar, n* 592, Centro • Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Fioriano - PI.
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formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for 0 caso, apresentar pedido

de aplicação de penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do pedido ao

detentor do preço registrado sem que tenha havido providências relativas ao regular atendimento

do pedido demandado.

CLAÚSULA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÒNUS AO CARONA:

Não haverá, até ulterlor deliberação, qualquer tipo de ônus pela condição do síatus de Carona.

5.

CLAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA: A Vigência encontra-se declarada

em Ata, contando - se o prazo inicial de 12 (doze) meses da data de publicação do Extrato Parcial

no DOPP/PI, conforme seja o caso, preservados os contratos de natureza contínua nas condições

acima descritas.

6.

Estando assim ajustados, para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do

direito, em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento de colaboração, em duas vias.

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da Comarca de Floriano-PI, em

detrimento de qualquer outro por mais privilégio que seja.

Floriano/PI, em 26 de fevereiro de 2026

ida ReisCaroline de

Anuência: Secretária Municipal de Saúde de Floriano - P)

Órgão gerenciador
Assinado de forma digitai por VERA
LUCIA FERREIRA COSTAVERA LUCIA FERREIRA

COSTA MOTA:32233540344 mota:32233540344
Dados:2026.02J6 n:SO:47-03'00'

Vera Lucia Ferreira Costa Mota0
Secretária Municipal de Saúde De Pastos Bons - MA

Órgão Carona

Fabiano d^^raujo Silva
Agente de Contratação

SMS/PMF

rMo \ ififi4nfii7mmjUAu Fiirin«rtf?‘;fiftAnuiar n* 592. Centro-Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000Flonano- Pi.
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Ex(a). Senhor{a)

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

CONTROLE - LIBERAÇAO N® 001/2026

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORiANO-PI
PARA: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA

Senhor{a) Secretárjo(a).

Em cumprimento a sua solicitação, estamos encaminhando o documento de controle, acompanhado dos

respectivos extratos, informando que o objeto requisitado vai liberado a favor da(s) empresa(s) detentora(s)

de Registro, conforme descrito na Ata de Registro de Preço N“ 042/2025, parte integrante deste processo de

adesão.

Extrato de publicação:

Processo Origem: 040.0002632/2025.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXTgÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES CONTRATANTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Processo Liberação: 040.0004638/2025.

ITENS REQUERIDÕ^ÃPROXiMÁDÃMÉNtE 50% (cinquenta por cento) DO QUANTITÁTIVO, CONFÕRMÉ TABELA
ABAIXO.

EMPRESA: F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ N“ 02.758.851/0001 -23

ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N" 851, CENTRO, FLORIANO/PI
CEP: 64.800-002. FONE: (89) 3522-3441, E-MAIL: f.reisfilho@r>otm ail.com

REP. LEGAL: ÉMERSQN OLIVEIRA REIS, RG: 1.129.615 SSP PI, CPF: 462.397.823-00

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALQUANTUNDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

Recarga Oxigênio Medicinal lOM^. Gás
incolor e inodoro. Contém não monos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20“C e tuima
pressão de 101 kpA. 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não monos
do 99% de volume do oxigênio (USP 29).

R$ 423,00M3 861

R$ 36.378,00

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99,5% v/v de oxigênio. A 20‘’C o numa
pressão do 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99%i de volume do oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contêm não monos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C c numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolvo em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 345.00M3 1152

R$ 39.675,00

R$ 230,00173M33

R$ 39.790,00
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Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99.5% v/v do oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 190,00210M34

R$ 39.900,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água {EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 160,00249M35

R$ 39-840,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M^ Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20%^ e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5,0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 95,00421M36

R$ 39.995,00

R$ 235.578,00VALOR TOTAL

Observação: esta liberação emitida com base no Extrato Parcial da Ata de Registro de Preços

do Pregão Eletrônico n° 042/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, publicado no DOPP -
DIÁRIO OFICAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES - ANO V - EDIÇÃO MLXVII - TERESINA (PI),
TERÇA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2025, pág. 92.

se a esta liberação, cópias do Extrato e respectiva Ata.Juntem

Floriano/PI, 26 de fevereiro de 2026.

m
CAROLINE DE ALMEIDA REIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI

Órgão gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 042/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 042/2025 SWIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO “ 040.0002632/2025

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FLORIANO-PI.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede e foro na cidade de Fioriano. situada Av.

I lorinno/Pi, CNPJ (MF) 10,640.637/0001 04, noste alo
Sra. Caroline de Aliii(3ida Reis,

burípedes de Aguiar. 592. Centro

reprCvSontada pela üma, Secrelfiria Municipal de Saúde, a

003.759.523-36, nomeíida airavcs da Portaria de N''domiciliada nesta cidade, CÍ'F n'

005/2025, dc 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 042/2025 SMS publicada

Diário Oficiai das Prefeituras Piauienses dia 22 de setembro de 2025, processo

administrativo n.“ 040.0002632/2025. RESOLVE reyísliar os preços da empresa indicada e

qualificada ni;sln ATA, do acordo com a ciassificaçáu por ola alcançada c na quantidade

cotada, citendondo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n*^ 14.133, de V' do abril de 2021, no Decreto n.“ 11.462, de 31 de

março de 2023, Decreto Municipal 041/2022. e em conformidade com as dis[)osições a seguir;

no

1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objoto o registro de preços para o fornecimento parcelado o

sob demanda do oxigênio medicinal para atender as nocossidades do fundo e Socielaria

Municipal de Saúde de Floi'iano-PI.

1.2. DOS PREÇOS. .FSPFCIFICAÇÔES F QUANTITATIVOS

1,3. O preço registrado, as especificações do objoto. as quantidades nitnimas o máximas de
cada item, fornecedor e na demais condições ofertadas na (s) proposta (s) sâo as que

seguem:

EMPRESA: F, REtS FILHO ÍL CIA LTDA - CPP. CNPJ 02.758.851/0001-2 3

ENDEREÇO: AVENIDA QUCAR NETO. N* 851. CENFRO, FLORIANO.PI
CEP: 64,800-002. FONE: (891 3S22-3441, L-MAIL; l.fgishÜHX^^ioir» ;. ■ - >J1

REP. LEGAL: EMERSON OLIVEIRA REIS. RG: 1.129.615 SSP PI. CIM ; 462.307.82-3-00

1 • '

LOTE - 1; FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

- i M3'iüi «.Tf '<m) v.'SCE'' PI

’r.!ij.írí.v>Yr.'c(i<>.'H

(i-fiS

nufortiA ',
l:üA-0í/S«‘.P,t:
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VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDITEM

Rocdrya Oxigênio Medicinal 1ÕM\ Gás
incolor n inodoro. Cuniám tiâü tnunos üe

99.;i% v'v d«s üxtiiõíiK!, A 20®C e nunj;r

pressão do 101 kpA. 1 volomo rlissofw cni
32 volumoB do ágiia (EP 5.0) Comóni nâo
monos (Je 00% do volume do oxigênio

{Ur>i’ 29).

R$ 72.756.00RS 423.0Ú1/2M31

Recatgo Oxigênio Medicinal 7.0ML
incoiw e itioclofo. Conlôm não mr-fto;: dr-

99.5% v/v da oxigéntn. A 20'C o numa

piossao cio 101 kpA. 1 volumndisficlva em

32 volumes de água <EP 5.0). Coníom náo

menos no 99% de vülunio de nxigénio

(UGP 29).

R5 '■'9 í>9Í3 íiGRS 3<«5,00231M32

Recai ga Oxigér^io Modicin.il 3,5M\ Gás
incotoi o inúdoro. Contem iiáu nic-nos du

99.5% v/v do oxigònto. A 2()®C c numn

pressáo de 101 kpA, i volumo dissolve em
3? volumes do água (PP 5.0). Contém náo

mer.ui. cio 99% dc volumo de oxigênio

{USP 29).

RSVÔ./tlO.OORS 230.00M3 3473

Recarga Oxigênio Medicinal 2,üM\ Gaa
incolor 11 inodoio. Contém náo menus de

99,5% \’<V de oxigênio. A 20*C e numa

preufiào dr; '01 kpA, 1 vr.iu' in dissolve ern

32 volumes .de agua (KP .5.0) CcHiiéni não
menos do 99% de volunnt uu •.wiqenio

(USP 29).

RS 79.990,00RS 190,00M3 421A

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M*. Gás
incolor u muduro. Contem não im-nos tíu

9ü.5% v.'v de oxigóniu. A e

pross.iciflft 101 kpA. 1 veiuine dissolve em

32 volunw.-; do àgua itT’ ó.u) Coniem nâo

monos (IO 99% do volumo du oxigênio

IUSP29).

iuma

RS 79.840.00HS KiÜ.Oü499M35

Rocarga Oxigênio Medicinal 1,0M\ Gás
tiicülu! ti iiiuduiij. Cunlèm não menus de

00.5% v/v cJü oxkjônio. A 20*0 o numa

pitíssãü de 101 kpA. 1 vdume dissolvo orn

32 volumos d» água (EP fi.O) Contem não
menos dc 09^5 dc volume do uxújnnio

(USP 39).

R5 79.990.00R$ 95.00842M36

R$ 477.081,00VALOR TOTAL DO LOTE

2. ÓKGÀO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O óryiío (jerenciíidor será a Secrelfiria Miinicipai de Saúde.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1, Durante a vigência da ata, os óryaos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que nâo participaram do (irocedirnenlo de iRP poderão

2.1.

C N,P.l 10.fi40.6:i/.W01-04 Av .FviijsOilcs (!i: AjdkJf. 6ê2. Cei*0 • Fi^r.rio Ta-v lãtíá) 351Ò-1138 CE» ê4.e0í'-0Ci0 r^onsi.t). (>l ’ .

io"iC Pafle: nl!f5-.'ív.ivvii.!|.iii-!nri '
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aderir ã ata de registro de preços iia condição do não pailicipanles. observados os

seguintes requisitos;

3,1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adosáo, inclusive em situações de

provável desabastecimonto ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os valores registrados ostão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do arl, 23 da Lei n*' 1d.133. de 2021, e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade goionciadora e do

fornecedor,

3.2. A autorização do órgão ou entidade cjerenciadorn apenas será realizada após a acoitaçáo

ün adesão pelo fornecedor.

3.2.1.0 óryâo ou entidade gerenciadoia poderá rejeitar adesões caso elas possam-

acarretar prejuí/o à execução do seus próprios contratos ou à sua capacidade do

gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade nao

participante deverá efetivar c\ aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.

observado o prazo de vigência da ala.

3,d. O prazo de que trata o subitom anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá .ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
participanlü aceita pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item dti ata de registro dc preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os (juais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4 1.

do órgão ou da entidade não

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

3,6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por conto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes,

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo do eada item Kigistrado na ata de registro do preços para o gerenciador e os

participantes, independenttMiionte do número de órgãos ou entidades não participantos

que aderirem à aln do registro do preços.

3,8. Para aquisição emerçencial de oxigênio mcídicinal por órgãos e entidades da
municipal, a adesão n ata do registroAdminislrtiçfio Pública federal, estadual, distrital

de preços gerenciada polo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limito previsto no

item 4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de ineços por órgãos o entidades da Administração Pública

estadual, distrital o municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limito de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução ^
descentralizada de programa ou projeto federai e comprovada a compatibilidade dos

C N P j iOfi-líl 617fl'rJCl-(;4 .Av, pjr p0í!f"v dft Afjijar. 592, Car.lfü • Fone {0B9) 3?lb-n3?rCFP <>4 afiC-.WOnunimo-PI
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itiurcíido na forma do art. 23 dn Leipreços registrados com os valores praticado
14.133. do 2021,

s no

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É ví3dado eíoluar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro íIo preços.3,10.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro do Prfjços será de 1 (um) ano, contado a partir do piinieiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podondo ser prorrogada poi igual

período, mediante a anuência do forruicüdor, düsde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato ducoirente da ata do registro de preços terá sua vigência4.1,1.

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação

e a cada exercício financeiro a disponibilidade dc créditos orçameníáiios, bem como s

previsão no piam^ piurianuol, quondo ultrapassar 1 (uni) exercício financeiro.

Na íormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto devera íiaver a4.1,2.

indicação ría disponibilidade dos créditos orçafrientários respectivos.

4,2, A contratação corn os fornecedores registrados na ala será íoimaüzada peio òigão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento conlrriíiial, emissão do nota de

empenho tíe dospesu, üutorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei n*^ 14.133. do 2021.

Ü instrumento contratual dc que trata o ilern 5.2. deverá ser assinado no prazo4.2.1.

de validade da ata de registro de preços.

4.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro do preços poderão ser alleradus.

observado o art. 124 da Lei n" 14,133, do 2021,

deverão ser observadas as4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação diroti

seguiiUo.s condições paia formalização da ata de registro do preços;

Sorão registrados na ata os preços e os quantitativos do cuijudicatário, devendo4.4.1.

ser observada a possibilidade de o licitante oíorocer ou não proposta em quantitativo

infedor ao máximo previsto no edital e so obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na formia de anexo, o registro dos licitantes ou dos4.4.2.

fornecedores que;

4.4-2.1. Aceitarem cotar os bons. as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicateário, observada a (Massificação da licitação; e

4,4.2.2. Mantivc!rem sua proposta original.

Surã respeitada, nas contratações, a ordem cic classificação dos licitantcis ou4.4.3.

dos íornocedores registrados na ata.

4,5. 0 registro a que se refere o ilom 5.4.2 tem por ohiotivo a formação de cadastro de r(jserva

para o caso de impossibilidade de atondinonto pnio signatário da ata. .■<K

Pi I M lÍ!

f-K.IOí flA
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecodores que aceitarem redu/ir

suas propostas para o proço do adjiidioatãrio antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original,

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação iros licitantes

remane.scentes, nas seguintes hipóteses:

Quando u licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pra/.o4.7.1,

o nas condiçoes (istabelecidos no edital; o

Quando houver o cancelanienío do registro do licitante ou üí) registro de preços4.7.2.

nas hipólesos previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes o fornecodores será divulgado no PNCP

e ficará disponibili/arJo cfuranle a vigência da ata dc registro cio preços.

direta, o licitante mais bem4.9. Após a homologação da licitação ou da coiilraíaçáo
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no pra,;:o e nas condições oalobelccidos nu edital de licitação

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei 14.133. dc 2021.

O prazo eJe convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.4.9.1.

mediante solicitação do licitante ou fornccodor canvoi.ado. desde ciue apresentada

que 3 justificativa soja aitoita peladentro do prazo, devidamente justificada, e

Admínislurçàü.

4.10. A ala uo leyislio de preços será assinada por rncio de assinatura digital e

disponibili/ada no Sisíoma iro Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ala de rc()\i^{ro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edita! ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7,

observando o itfiin 6.7 e sut)itens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual

prazo o nas condições propostas peio primeiro claSvSificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ncoitar a contratação

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

4.12.

nos

atualização nos termos do editai, podera:

4.12,1. Convocar para noyociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registr.jdos som redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de proço inolhor, mesmo quo acima do preço do adjudicalário; ou

4.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecodores

remanescrinUíS, atendida a ordem classificatóna, quando frustrada a rnígociação de

melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compruniisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a .Administração a contratar, facultada a ^
realização de licitação específica para a aquisição pretencida, desde que devidamente |

justificada •

C.N.RJ. í().6<í{í.63yDtíÜl-{K.Av .rui peat-SÜB Agui3f.992.Ce"»0 • FfcfirvKirwHJíOSâ} Í515-UÍ3 CfR W.800-0ôn Flo''nn';> - f>i
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços legislrados poderão ser allorarios ou atualizados f.*m decorrência cie eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens. das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

l.-.m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de5,1.1.

falos imprevisfveíis ou previsíveis de conscquên{;ias inoalouláveis. que inviabilizem a

exocuçao da ala tal como [lacluada. nos termos da alínoa ‘'d” do inciso íl do coput dc art.

124 da Lei 14. ;33, de 2021:

f.':nt caso do criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos5.1.2.

legais ou a supcrveniôncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

proços rogi^li ados

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula5.1.3.

ce roajustamento ou ropactuação sobre os preços rogistrados. nos termos da l.ei n®

14.133, de 2021.

No caso dü ruajustarnonlo, deverá ser respeitada a contagem da5.1.3.1,

anuatidade a o índice previstos para a contratação:

No caso da repacluação, poderá snr a pedido cio interessado, confoime5.1.3,2,

critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese do u preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo suporvoniente, o órgão ou entidade ycrenciaclora convocará o fornecedor paia

negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.

fornecedor será liberado do coni|)rcmisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação do penalidades administrativas.

Caso não aceite reduzir sou preço acjs valores praticados pelo mercado, o

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores6.1.2,

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornocodoros que

tiveram seu registro cancelado,

xSo náo obtivor ôxilo nas negociações, o órgão ou entidade goronciadora6.1.3.

[irocoderá ao cancelamento d?3 ata do registro de preços, adotando as medidas cabiveis

para obtenção do contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gmonciador comunicará aos6.1.4.

órgãos e às entidades f|ue tivuinm firmado contratos dccorKjntes da ata de registro de

preços para quo avaliem a conveniência e a oponunidado de diligonctaromnegociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14,133, de

2021,

6.2. Na hipòtüso cie o preço dc murcudo tornar-se .suiierior no preço registrado e o fornocodor

não pí)(lor cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao íornecodor
-1

• i»flV

ssil.wo
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requeror ao gerenciador a altoraçao do pr(5ço registrado, mediante comprovação de fato

suporveniento que suposiainerUe o impossibilite de i.umpiii o compromisso.

6.2.1,

a documrjntaçao comprobalória ou a planilha do custos (lue demonstre a lnviab:li<ta(iH do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2,

inviabilize o preço registrado, o

gerenciadora e o íornecedor deverá cumprir as obrigações estaboiocidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nus tumius do item 8.1, sem prejuízo das sanções

previstas na l.oi n" 14.133, iro 2021, e na loyusluçno aplicável.

Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntainerue corn o pedido de alteração.

Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente (tue

podido sorá indeferido pelo órgão ou entidade

Na hipótese de cancelamento de registro do fornecedor, nos termos do item6.2.3.

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

oiassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

So noo obtiver óxiio nas negociações, n órgão ou entidade gerenciadora6.2,4.

procederá ao cancelamento du ata de registro de nroços, nos termos do item 8.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosn.

Na hipótese de comprovação da rriajoração do preço de morcado que6.2,5.

inviabilize o preço registrado, coníorme previsto no itoni 6.2 e no item 6,2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realioade dos

valores praticados pelo mercado.

Q órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço regi.strado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n” 1'1,133, do 2D21.

6.2.6.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens corn preços rogislrados nas atas de registro dc

preços poderão srjr remanejadas pelo órgão ou entidcide gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamontüsomer.lo poderá ser feito:

Do órgão ou entidade participante para órgão ou entidade parlicipante: ou

Dc órgão ou entidade pcirlicipantíi para órgão ou entidade não participante.

7.3.0 órgão ou entidad»í goronciadom que tiver estimado as quantidades que pretendo

contratar será considerado prjiticipante para efeito do lernanejamento.

7,4. Na hipótese de remanejainenlo de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no arí. 32 do Decreto n“ 11.462,

do 2023, i-
V

7.5. Compelirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o romanejamento .solicitado. •</

com a rodijção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pola-.enlidado

C..N.P.J 10.&4e-6;:í7-i}OCi .fM. Av. rar,pejes dc Aguar. t-iü. Ory^;. ■' < <wp iü39} Jblíi- i 1Cl:!’ 54.elV^aO!} Ficrtana • PI

7.2.1.

7 2.2.
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parliclpanle. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidadeque sofrer redução

dos quantitativosinformados.

7.6. Caso 0 remanojarnento vSeja íeilo entro órgãos ou entidadus dos hsíados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela csínbciocidas. optar pola aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos dc

item 7.3. a distribuiçãc» das quantidades para a execução descentralizada será por meio

do romanejarnenlo.

8. cancelamrnto do registro do ijcuante vencedor e dos preços
REGISTRADOS

8.1. O registio do fornecedor será cancelado pelo ycenciador, quando o fornecedor:

Düsoumprir as condições da ata do registro de preços, sem motivo justificado:

Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3,

2“. do Decreto nM 1.462, de 2023; ou

8.1.1,

8.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóteso prevista no artigo 27, §

Sofrer sançao provisía nos incisos lil ou IV do capul do art. 156 da Lei n'8.1.4,

14.133, do 2021.

8.1.4,1. Na hipóloso do aoltcação de sanção prevista nos incisos lil ou IV do capul do

art. 156 da Lei n" 14.133, do 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ala de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

maniilonção do rogistro do preços, vedadas contratações derivadasda ata enquanto

perdurarornos efeitos cia sanção.

8.2. 0 cancelamento do registros nas liipótuses previstas no item 8.1 seríí formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da nmpla defesn.

8.3. Na hipótese ilc? (.ancelamento rio registro do fofnoco<jor, o órgão ou a entidade

gerenciadora pi.»derá convocar os licitantes que compõem o cadastro de '.•«serva,

observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, om

dolurrninada ata de registro de preços, total ou parciaimentcj. nas seguintes hipóteses,

desde (hkí devidamentecomprovadas e justificadas;

Por razão de intorosso irúblico;

A pedido do fornecedor, decorrente dc caso forluilo ou força maior; ou

8.4.1.

8.4 2.

C..N P J. Av. P.urpeiHsiíe A^uiai, 592, Ccnlio • qjíwt r.K c lOdSj 3516-1138 fiCC-OOOnuridíio • P' 1-fies nu IO-.
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I rD*P7.'$fl;
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8.4.3.

tnfjicado se [orner superior ou inferior ao preço registrado. nOvS termos dos ailigos 2G, §

3^^ e 27, § 4", ambos do Decreto n" 11,462. de 2023.

Se nao houver êxito nas negociações, nas hipóteses ein que o preço de

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimenio da Ala de Registro de Preços ensejará aplicação iras ponaiidarios
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também sí; aplicam aos intograntfís do cadastro de reserva no reqistro

do preços ciuo. lUjnvocacJos, não tionrarem o con'>proiTiissü asaurnidí.’

injustificndamciiUí aiiós torom assinado a ato.

0.2. É da compolôncia do gorenciador a aplicííçáo das ponaiidados driconentes do

üescunipriniento do pactuado nesta ata do rog?siro do preço (art. 7", inc. XIV. do Decreto

n® 11.462, de 2023). exceto nas tiipóloses em que o descumpriínento disser respeitcj às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8^ inc. IX. do Decreto i'r’ 11,462. de

2023).

9.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao óigão yorcnciaüüi

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a nocesstdadode instauraçãodi;

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gorais dc execução do objeto, tais corno os prax.os para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades

e demais coiidições do ajusUr, encontram-se definidos no Tcmimo de Referência. ANEXO

AO EDITAL.

10.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo dc itens, só seiá admitida a

contratação de paite de itens do grupo sn houver prévia pesquisa do mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

loor, quo, depoLs do lida e achada em ordem, vai as.sinada polas partes e encaminharia

copia aos demais órgãos participantes (se houver).

Floriano (Plj, 22 de sclombro dc 2025.

SIGNATÁRIOS

PÊLO MUNIcIpIO DE FLORIANÒ-PI PELA EMPRESA DETENTORA DOS

PREÇOS REGISTRADOS

CAROLINE DE ALMEIDA REIS

h Hf.is FILHO e CIA

l TDA;0275885 100 i ii>Afl.i/5835ioucio3

F. REIS FILHO & CIA LTDA -- EPP

1

0123

SECRETARIA MUNICIPAL ÜE SAUDE

CNPJ; N° 02.758.851/0001-23ORGÀO GERENCIADOR DO SRP

A.juiíf, 5S2. CcíiVo- rioi*aooro«í; (OSOj 35''í>-'n'.:8Cu‘64,80C -Ç)00r‘c>r.3no - Pi

P;i3i! nlfc

i3,i>4C.53''''ííC0i-r>: Av.fcunpeaes
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REGISTRO DE PREÇOS U° 042/2025 - F. REIS FILHO & CIA LIDA - EPP
EXTRATO PARCIAL DE ATA DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 040,0002632/2025

■ PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 042/2025.

»EO,S,RO « «ÇOS ™. «SS"
S™. ™«'l““úÍ “„?5SS •
Edital,

Pregoeiro(a)‘. Juciane do Sousa Silva
Data Adjudicação 19/09/2025
Homologação: 19/09/2025
Data da Assinatura da ARP: 22/09/2025
Vigência: 12(doze)mesos , o v
Gerenciador(A) do SRP - Sec. de Saúde; Caroline de Almeida Reis

Prefeito Municipal: Antônio Reis Neto

l-DOS ITENS REGISTRADOS:

MODALIDADE:

EPP CNPJ; N® 02.758.851/0001-23

ÍnSeREÇo/AlenldaB^uca^ Centro, CEP: 64,800^)02, Florlano-PI
FONE: (89t 3522-3441, E-mail: f.reisfllho@holmail.com
REP. LEGAL: Émerson Oliveira Reis. CPF n“ 462.397.823-00.

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

lote”- Í: ^BMFcTlVIENfol)E OXIGÊNlÕ~MEDICINAL
VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANTUNODESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

Recarga Oxigênio Medicinal 10M^ Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do
99,5% v/v de oxigênio. A 2CPC o numa
pressão de 101 kpA, 1 voiume dissolve

32 volumes de água (EP 5 0). Contém
não menos

oxigênio (USP 29).

Pí$ 72.766,00R$ 423,00172M3
1

em

do 99% de volume do

Recarga Oxigênio Medicinal 7.0M®. Gás
incolor 0 inodoro. Contém náo menos de
99,5% v/v do oxigênio. A 20®C o numa

de 101 KpA, 1 volume dissolve
RS 79.695,00RS 345.00231M3

2 pressão
32 volumes de água (EP 5,0). Contém

de 99% de volume de
em

não menos

oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 3.5M^. Gás
incolor 0 inodoro. Contém náo monos do
99,5% v/v de oxígénio. A 20®C o numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolvo

32 volumes do água (EP 5 0). Contém
não monos

oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não monos de
99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e

de 101 kpA, 1 volume dissolve
32 volumes de água (EP 5,0). Contém

do 99% de volumo de

RS 79.810,00RS 230,00347IV13
3

om

de 99®A do volume do

numa

RS 79.990,00RS 190,00421M3
4 pressão

em

náo menos

oxigênio (USP 29).

Fone (089) 3511>-1138 CEP 64.800-000 Flofiano - PIJ14 Av. Eurioedes de Aguiar, 59?, Centro - f lonano/A IIQ I RAn
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Recarga Oxigênio Medicinai 1,5Ml Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e nurna

pressão do 101 kpA, 1 volume dissolve

em 32 volumos do água (EP 5.0). Contém
não menos do 99% de volume do

oxigênio (USP 29).

RS 79 840.00499 RS 160.005 M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0Ml Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99.5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve

em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém
não menos do 99% de volume de

oxigênio (USP 29).

6 M3 R$ 79.990,00842 RS 95.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 472.081,00

II • ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Saúde é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP N® 042/2025 o gerenciamento das Atas de Registro de Preços

dele decorrentes é a Secretaria de Saúde do Município,

lil ■ ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da Ata de

Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n®

123/2006, Lei Municipal 1,115/2021, Decreto Municipal n® 059/2023. de 30 de maio de 2023, do Direto n” 8.538, de 06 de

outubro de 2015, Decreto Federal n® 11.462, de 31 de março de 2023, será todos os Órgãos que fazem parte da

Administração Direta e indireta do Município de Floriano-Pl;

As empresas detentorasdas expectativas do direito de contratar com a Administração poderão ser convocadas de
acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme
exigências do Editai de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita:
A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a indicação de

dotação orçamentária para a cxjnsequente despesa em conformidade com o planejamento realizado pela
Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, observando
sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em consideração as

quantidades máximas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de Registro Geral;
Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de
mercado no mercado, na forma prevista no art. 82, § 5®. da Lei 14.133/2021.

A Ata de Registro de Preços 042/2025 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrito para
todos os efeitos, no teor contido no Processo Administrativo n® 040.0002632/2025

C.N.P J. 10.640.637/0001-04. Av. Eufipedes cte Aguiar, 592, Centfo • Ploriano f-one (089) 3615-1138 CEP 64.800-000 Plwiano - P!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* COt.0002627/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 00212026

OOJCTO: CONTRATAÇAO OE PESSOA JUfilDICA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA PARA A FXEClíCAO DO PROJPTO OE CONSTRUÇÃO DE

bSCOLA Db TEMPO INVeCRAL NO BAINRO CA.lUblKO. NO MUNICÍPIO Db

ELORIAMO-PI ENOe - ESCOLA OE 9 SALAS, CONFORME PROJETO BASICO,

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS C TERMO OE COMPROMISSO N‘
9S$eilA'20]J/MEC/CAIXA EM ANEXO.
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órgão : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO

procedimentoprocesso administrativoprocesso tce

042 /2025040.0002632/2025LW-008058/25

tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material de Consumo)
data ult publicação data abertura

04/09/2025 08:3021/08/2025

descrição do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PL

data finalizaçãomodalidade forma de iulgamento

26/09/2025Pregão Menor preço

Homologações

Val. tot. homologadoQtd Itens Qíd Venced,fSjo Dt homolog. Dt adjudic. Qtd Lotes

472,081,0019/09/2025 19/09/2026 6 11 1
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Edital 042/2025

níiUKüna atualização 21/08/2025
FOLHAS. N‘

PROC. N’

JLRUBRICA

Órgão: MUNICÍPIO DF FIORIANO - SFCRETARIA Dê SAUDELocal: rioiinno/PI

Unidade compradora: 1960 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANÜ/PI

Tipo; EditalAmparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1Modalidade da contratação: Pregáo - Eletrônico

Fonte orçamentária:Nno itiforrnadoModo de disputa: Aberto Registrode preço: SiiYi

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP; 21/08/2025

Data de início de recebimento de propostas: 21/Q8/2025 12:29 (tioráriü do Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 04/09/2025 08 30 (horano do Brasília)

Fonte: IJoitanef Licitações Eletrônicas LTDA!d contratação PNCP; 10640637000104-1-000005/2025

Objeto;

ILiCtTANET) - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-Pi, conforme especificações contidas no Termo de Referéncid e
Edital

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 472.383.69
RS 472 08100

Arquivos Históricoitens

Valor unitário estimadoQuantidadeNúmero Descrição

RS 472.383.59contratação de empresa para

fornecimento d© recargas d© cilindros

16352426

de oxiçjénio nu-)dicinal. de diferentes

.sob derrvioda e f:omcapacidadí;

atendimento emorgtíncial

fornecinienlo dr? recargas de cilinoros

cie oxigênio medicinal, do diferentes

capacidades, sob demanda e com

atendimento emergencial

Pikjtri,-» 11-1 cJp I itivns

< Voltar
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PROC.N’Estado do Piauí

Tribunal de Contas

LicitaçõesWeb - Recibo de Divulgação
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017

tm

%
RUBRICA. r'

IKUH N U.

D1-- CONTA.S

IX) l•.s^\l■)n

1)0 Ml Al í

Orgáo : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO

procedimentoprocesso administrativoprocesso tce

042 /2025040.0002632/2025LW-008058/25

tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material de
Consumo)

data ult publicação data abertura

21/08/2025 04/09/2025 08:30

descrição do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI.

•[

modalidade

Pregão

forma de julgamento

Menor preço

data divulgação

21/08/2025
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RUBRICA

i
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Secretaria
municipo! de MmJaL.

r

SAUDEFLORIANO

EXTRATO PARARUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 040.0004638/2025 - PMF - PI.

LIBERAÇÃO: 001/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE ÍLORIANO-Pi XATO DE CONTROLE

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA.

REQUISITANTE: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA.

OBJETO: ADESÃO AO SRP Ne 042/2025 DO MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI, NA CONDIÇÃO DE CARONA.

OBJETIVO: UTILIZAR, PROVISORIAMENTE, PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DO SRP N2 042/2025 DO MUNICÍPIO DE

FLORIANO - Pl, QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCEUDO E SOB DEMANDA DE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES CONTRATANTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

ITENS REQUERIDOS: APROXIMADAMENTE 50% (cinquenta por cento) DO QUANTITATIVO, CONFORME TABELA ABAIXO.

EMPRESA: F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ N® 02.758.851/0001 -23

ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N® 851, CENTRO, FLORIANO/PI

CEP: 64.800-002. FONE: (89) 3522-3441. E-MAIL: í.feisíilho@hotma il.com

REP. LEGAL: EMERSON OLIVEIRA REIS. RG; 1.129.615 SSP Pl, CPF: 462.397.823-00

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALQUANTITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND

Recarga Oxigênio Medicinal 10MT Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99.5®/o v/v de oxigênio. A 20°C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5,0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 423.001 M3 86

R$ 36.378,00

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5®/fl v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não monos
de 99®/o de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 3,SM^. Gás
incolor e inodoro. Contém não monos do

99,5®/o v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão do 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99®/b do volume de oxigênio (USP 29).

Rccarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99.5®/o v/v do oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99.5®/o v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 voiumo dissolvo em 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos do

99.5®/(. v/v de oxigênio. A 20®C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve om 32
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos
de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

R$ 345,00M32 115

R$ 39.675,00

R$ 230.003 M3 173

R$ 39.790,00

R$ 190,00M3 2104

R$ 39.900,00

R$ 160,00M3 2495

R$ 39.840,00

R$ 95,00M3 4216

R$ 39.995,00

R$ 235.578,00VALOR TOTAL

FINALIDADE: OTIMIZAR CONTRATAÇÕES DL INTLRFSSF DA REQUERENTE DE NATUREZA PROVISÓRIA.

OUTRAS INFORMAÇÕES; PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO - Pl, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Secretaria

municipal de

SAUDEFLORiÂNO

GABINETE DO(A) SECRETARIO(A)

OFICIO S/N Floriano - PI, 27 de fevereiro de 2026

A(o) Senhor{a)

VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

Assunto: Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n* 042/2025, cujo objeto tem por objetivo disponibilizar aos Órgãos e Entes do
Município, REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB

DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES

CONTRATANTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA E EDITAL.

Senhor(a) Secretário(a),

Reporto-me ao assunto em referência para informar a Vossa Senhoria da concordância

desta Secretaria quanto à Adesão desse Ente ao Registro de Preços do Pregão em epígrafe.

Para fins de instrução dos procedimentos da operação de que se cuida, encaminhamos em

anexo os documentos abaixo descritos pertinentes aos itens registrados no referido Pregão:

I - Termo de Cooperação Técnica;
II - Controle de Liberação;
III - Ata de Registro de preços;
IV - Quadro de entidades;

V - Cópias das publicações;
VI - Cópia do Parecer Jurídico e
VII - Cópia do Extrato publicado.

Em razão do exposto, esse Município pode dar prosseguimento na operação que ora é
autorizada.

Atenciosamente

CAROLINE DÉ ALMEIDA REIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI

Órgão gerenciador
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N° 042/2025 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040.0002632/2025

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, através do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, nomeada na

Portaria N° 407/2025 do dia 03 de fevereiro de 2025, torna público licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 042/2025 SMS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

conformidade com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Municipal 1.115/2021, Decreto

Municipal n° 059/2023, Decreto Municipal n° 130/2024, e demais legislações vigentes, bem

como as disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FLORIANO-PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

em

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia

04/09/2025 às 08:25h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 04/09/2025 às

08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO: https://portal.iicitanet.com.br/ - LICITANET.

Informações pelo E-mail: cplflorianosaude@gmail.com. O Edital completo estará à disposição

dos interessados na CPL/PMF-PI, que deverão solicitar via correio eletrônico (E-mail), e no
site do Tribunal de Contas do Estado do Piaut-TCE/PI - www.tce.pi.gov.br e portal

https://portal.licitanet.com.br/login.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB

DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI.

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de

Referência, com base no artigo 40, §3, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, devido a razões

técnicas e operacionais que asseguram a uniformidade e a qualidade do produto,
essencial à segurança dos pacientes.

1.3. O valor total estimado para a contratação é de R$ 472.383,59 (quatrocentos e setenta
e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos) em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema on-line
e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do

Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da

proposta.

1.4.0 OBJETO SERÁ CONTRATADO CONFORME AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO. NÃO SE ESTABELECENDO ANTECIPADAMENTE

QUANTITATIVOS MÍNIMOS E NEM MÁXIMOS PARA AQUISICAO.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

C.N.P.J. 10.640.637/0001-04 Av, Euripedes de Aguiar. n° 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano-PI.

Home Page: ht45://www.floriano.pi.gov.br CDíflonar>osaude®<im3il .corri
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município de Floriano/PI.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei

Municipal n° 1115/2021.

5.1.3. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da

Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da

Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47

e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações

previstas no Art. 49, todos da Lei 123/06.

5.1.4.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos

termos da legislação vigente.

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1 .proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

5.2.2.que não atendam às condições deste Edital e seu{s) anexo{s);

5.2.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°, § 1® da Lei n® 14.133, de

2021;

C.NPJ. 10.640.637/0001-04 Av. Euripedes de Aguiar, n® 592, Centro -Flonano Fof>e (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - PI.

Home Page: http;//www.flohano.pi.gov.br CDlfkinanosaude:Sqmaií.com
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5.2.5.que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação, exceto se, no caso de certidão positiva de recuperação
judicial ou extrajudicial, o licitante apresentar a comprovação de que o respectivo

plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.°

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

5.2.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.7.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão rf 746/2014-TCU-Plenário);

5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no

inciso iii do art. 5® da Constituição Federal;

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

ââM?r/XLFLORIANO

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, o valor de sua

proposta ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. A proposta

completa será enviada após a fase de lances, caso arremate os lotes ou itens.

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

CAFOR e SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006.
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6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir o valor Inserido
no sistema:

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão enviados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
encerramento do envio de lances.

a sessão

as

0

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

7.1.1. Valor total do lote;

7.1.2.Marca;

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos produtos;
7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com 0 quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

artigo 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

produtos, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso

I do art. 124 da Lei n. 14.133/2021.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer o objeto em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.3.2.
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7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de

licitações públicas;

7.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do

Estado do Piauí e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Secrçt^ria
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicadosneste Edital.

8.1.1 O Pregoeiro verificará os valores propostos, desclassificando os preços que forem

inviáveis para a contratação.

8.1.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.1.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivoem sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformadosdo seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

8.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.
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8.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

8.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.18 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19 Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,

regulamentada pela Lei Municipal n® 1115/2021.

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5®/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

8.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5®/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances).

8.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60°, § 1°, da Lei n° 14.133. de 2021, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
8.24.1.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;
8.24.1.2 empresas brasileiras:

8.24.1.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

8.24.1.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

8.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

8.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

0 melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital.

8.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)

horas, podendo ser alterado conforme complexidade do objeto, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

estabelecido pelo Pregoeiro pelo sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

9.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

9.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.1.5 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a

moeda corrente nacional, (art. 12°, II da Lei n° 14.133/21).
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9.1.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

9.2 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
9.3 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações all contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.4 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTAVENCEDORA.

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

A proposta de preços deverá ser anexada ao sistema, quando acolhimento das

propostas, bem como após encerramento da sessão de disputa anexar a proposta final

pós lance em até 24 (vinte quatro) horas após encerrada a sessão, de acordo com

todas as exigências deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio

mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou

representante legal, devidamente identificado, nela constando obrigatoriamente.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que;

10.3.1

10.2

10.3

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.3.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

10.3.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

10.3.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018-

TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

10.3.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
10.3.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3.4.2 Poderá ser solicitado juntamente com a proposta final, declaração de

exequibilldade dos preços, bem como seguro garantia da proposta

equivalente a 1% do valor estimado da contratação, nos termos dos

artigos 58 e 96, §1®, da lei 14.133/21, sob pena de desclassificação da

proposta.

10.3.4.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
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10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro), sob

pena de não aceitação da proposta.

10.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo

10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custos readequadas com o valor final ofertado.

10.5.2.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.5.2.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,

na ordem de classificação.

10.5.2.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando

no “Chat” a nova data e horário para sua continuidade.

10.6 No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

10.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.qov.br/c eis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=tNABILITADO:CERTIDAO:0:
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11.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “a”, “b" e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU {https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

11.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.3.2 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

11.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
11.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos artigos 62 a 69 da
Lei n® 14.133/21.

11.2.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 50,

§3°, da Lei Municipal n° 1115/2021.
11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz

0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Secrçtpria
municipal de

FLORIANO

e se

C.N.PJ. 10,640.637/0001-04 Av. Eurípedes de Aguiar, n® 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - PI,

Home Page: http://www.flohano,pi,gov.br cptfiorianosaudeiSqmail.com



uSecrçt^ria
municipal de

FOLHAS. N-.

ÉâÚIü^PR0C.N^•FLORIANO

rü5p:íca

11.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.8 Habilitação jurídica:

11.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.g ov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores:

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

11.8.6

11.8.7

11.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

11.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

11.9.4.1 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

11.9.4.2 prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;
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11.9.4.3 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar ta! condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.10 Qualificação Econômico-Financeira:

11.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante:

11.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

11.10.2.1 Não será exigido o balanço patrimonial das empresas qualificadas

como microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar de

objeto para pronta entrega. A exigência persiste para aquelas

empresas não enquadradas como beneficiárias da Lei Complementar

n° 123/06 e Lei Municipal n° 1115/2021.

11.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

11.10.2.3 é admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

11.10.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será obtida pelos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

11.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

11.11 Qualificação Técnica:
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11.11.1 Atesíado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante forneceu

produtos “compatíveis”, com o objeto deste Pregão.
11.11.2 O (s) Atestado (s) deverá (ào) estar com a assinatura do emitente e,

caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá (ão) estar com a firma
reconhecida em cartório.

11.11.3

do atestado de capacidade técnica, é facultada à Comissão de licitação, em qualquer

fase do procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar as informações a fim de sanar as dúvidas existentes.

No caso de haver alguma dúvida ou inconformidade quanto à emissão

11.11.4 Declaração de não vinculo, com servidores do município de Floriano-PI.

11.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.

11.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidadede analisarminuciosamenteos documentosexigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua
continuidade.

11.14

11.15

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

12. DOS RECURSOS

11.16

11.17

11.18

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite

recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, peio sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-maii de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

f6. f Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatàrio o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

ou nao o

15.1
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cujo prazo de validade encontra-se nela ifxado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 Na Ata de Registro de Preço decorrente deste processo, há a possibilidade de adesão

respeitando os limites e as exigências previstas em lei.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 O prazo previsto anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que;
17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos:

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no

artigo 137 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

17.3

17.4

17.5

17.6

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.
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21. DO PAGAMENTO

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.2 Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que:

21.2.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:

21.2.2 não assinara ata de registro de preços, quando cabivel;

21.2.3 apresentar documentação falsa;

21.2.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.2.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.2.6 não mantiver a proposta;

21.2.7 cometer fraude fiscal:

21.2.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente.

21.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

21.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

21.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.5.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado{s)

pela conduta do licitante;

21.5.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.5.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Floriano/PI e

descredenciamento no CAFOR, pelo prazo de até cinco anos;

21.5.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

previstas como infração administrativa neste Edital.

21.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

21.6 A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

21.10 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFOR.

21.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cplflorianosaude@gmail.com, ou por petição protocolada no endereço Secretaria

Municipal de Saúde, Av. Euripedes de Aguiar, n® 592, Centro, Floriano/PI, no horário de

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e23.8

vincularão os participantes e a Administração.
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios

da isonomia e do interesse público.

24.10Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tce.pi.qov.br.

httDs://portal.licítanet.com.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de
F)oriano/PI, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

25. VIGÊNCIA DOS CONTRATOS E POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES
Vigência Inicial
25.1 Os contratos decorrentes deste pregão terão vigência conforme o seguinte

critério:

• Serviços continuados: A vigência inicial será de até 5 (cinco) anos, com

anuências estabelecidas anualmente;

• Serviços não continuados: A vigência será determinada com base na

natureza, complexidade, e prazo estabelecido para a conclusão do

objeto do contrato.

25.2 PRORROGAÇÕES PERMITIDA
De acordo com a Lei n® 14.133/21, Art. 105

• SERVIÇOS CONTINUADOS: Os contratos de serviços considerados

de natureza continuada poderão ser prorrogados por até 10 (dez) anos,
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mediante justificativa e vantagens econômicas, conforme previsto

regulamento específico;

• SERVIÇOS POR ESCOPO: Contratos para prestação de serviços

específicos, com prazo determinado, poderão ser prorrogados
automaticamente pelo tempo necessário à conclusão do objeto, desde

que devidamente justificado, e desde que o atraso não decorra de culpa
do contratado.

ENCERRAMENTO E RESCISÃO

• Os contratos serão encerrados automaticamente ao término do seu

prazo de vigência, salvo se houver prorrogação conforme
estipulações acima. Em casos de rescisão contratual, serão observadas

as disposições legais aplicáveis e os critérios estabelecidos no contrato.

1,1

FLORIANO

em

25.3

as

25.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

íANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.4.1

2S.4.2

26.4.3

Floriano (PI). 20 de agosto de 2025.

CAROLiNE DE ALMEIDA REIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO/PI
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6*», XXIII, "a” e

14.133/2021)

“i” da Lei n.

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de recarga de oxigênio
medicinal, visando atender às necessidades do Programa Melhor em Casa, do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e às determinações oriundas de demandas

judiciais, garantindo o suprimento contínuo para assistência domiciliar, atendimento pré-

hospitalar e casos urgentes prescritos judicialmente, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde de Floriano-PI.

A aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de menor preço
por item, no formato de registro de preços, garantindo a regularidade no abastecimento,
qualidade nutricional e economicidade.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a contar da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogada conforme art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

O fornecimento ocorrerá sob demanda, com atendimento emergencial em regime 24 horas
por dia, 7 dias por semana, e deverá estar de acordo com as normas da ANVISA,

Farmacopeia Brasileira e ABNT, assegurando grau de pureza mínimo de 99,5% (grau
medicinal).

Trata-se de serviço essencial e contínuo, cuja interrupção pode colocar em risco a vida

dos pacientes e comprometer o atendimento às demandas judiciais.

O custo total estimado para a futura contratação do fornecimento será de R$ 472.383,59

(quatrocentos e setenta e dois mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove

centavos) por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6^

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei n° 14.133/2021).

2.1 O oxigênio medicinal é um insumo essencial e estratégico para a rede de atenção à saúde,

indispensável ao suporte ventilatório, a terapias de urgência e ao atendimento domiciliar

de pacientes com comprometimento respiratório. Sua ausência pode acarretar

agravamento imediato do quadro clínico e risco de óbito, especialmente em situações de

emergência.urgência e

2.2 No âmbito do Programa Melhor em Casa, o uso contínuo do oxigênio medicinal garante

qualidade de vida e evita internações hospitalares prolongadas, promovendo economia de

recursos e melhorando o conforto do paciente. Já no SAMU, o insumo é indispensável

para o atendimento pré-hospitalar e remoções inter-hospitalares, muitas vezes em

cenários críticos onde a disponibilidade imediata é determinante para a sobrevida.

2.3 Atualmente, o Município atende 3 (três) pacientes em uso contínuo pelo Programa Melhor

em Casa e possui 4 (quatro) decisões judiciais que determinam o fornecimento imediato

do insumo, com prazos exíguos e caráter emergencial. O descumprimento dessas ordens

pode gerar responsabilização judicial e administrativa, além de colocar vidas em risco.
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2.4 O Município não dispõe de meios próprios para produção ou recarga de oxigênio

medicinal, sendo imprescindível a contratação de empresa especializada, devidamente

registrada na ANVISA, capaz de fornecer o produto com grau de pureza mínimo de 99,5%,

obedecendo às normas técnicas e sanitárias vigentes, e que possua estrutura física e

logística instalada em Floriano-PI para garantir entregas regulares e emergenciais, 24

horas por dia, 7 dias por semana.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6°, inciso XXIH, alínea ‘c’, e art. 40,

§r, inciso I, da Lei n® 14.133/2021)

3.1 A solução adotada consiste na contratação de empresa para fornecimento de recargas de
cilindros de oxigênio medicinal, de diferentes capacidades, sob demanda e com

atendimento emergencial.

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QUANT

Recarga Oxigênio Medicinal lOM^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

1 M3 172

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

2 M3 231

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

3 M3 347

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20‘’C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

4 M3 421

Recarga Oxigênio Medicinai 1,5M^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

5 M3 499

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M^. Gás incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29).

6 M3 842

Especificações do produto:

- Produto: Oxigênio medicinal grau de pureza mínimo 99,5% (grau medicinal)
- Estado físico: Gás Incolor e inodoro

- Normas aplicáveis: Farmacopeia Brasileira, ANVISA e ABNT

- Acondicionamento: Cilindros certificados, inspecionados e devidamente lacrados

- Rastreabilidade: Número de lote, data de envasamento, validade e laudo de análise

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, XXIII, alínea ‘d’, da Lei n° 14.133/21

Para garantir a eficácia da contratação e a conformidade com os objetivos institucionais

da Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser observados os seguintes requisitos:

4.1 Registro na ANVISA e cumprimento das normas legais:

A empresa deve possuir registro ativo junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA) e estar plenamente regularizada perante os órgãos competentes. Além
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disso, deve seguir todas as normas sanitárias vigentes aplicáveis ao armazenamento,

manuseio, transporte e fornecimento de gases medicinais, conforme previsto na
legislação brasileira.

4.2 Estrutura física e operacional em Floriano-PI:

A contratada deverá manter, obrigatoriamente, uma base física e operacional
instalada no município de Floriano-PI. Essa estrutura deve estar apta a garantir pronta

resposta às demandas da contratante, especialmente em situações emergenciais,

minimizando o tempo de espera e otimizando a logística de atendimento.

4.3 Laudos de pureza e rastreabilidade dos produtos:

Cada lote fornecido deve ser acompanhado de laudo técnico que comprove a pureza do

gás medicinal, bem como de documentação que permita a rastreabilidade completa do

produto — desde a origem até a entrega, assegurando a segurança e a conformidade do

material entregue.

4.4 Atendimento emergencial 24 horas por dia, 7 dias por semana:

A empresa contratada deverá garantir um sistema de atendimento emergencial que

funcione de forma ininterrupta, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da
semana, Incluindo finais de semana e feriados. Esse serviço deve estar preparado para

atender solicitações urgentes de fornecimento, troca ou manutenção. Qualificação

Técnica Operacional:

4.5 Substituição sem custo de produtos com defeito ou fora dos padrões:

Caso sejam identificados cilindros ou recargas com defeitos, vazamentos, contaminações

ou qualquer tipo de não conformidade com as especificações técnicas exigidas, a

contratada deverá realizar a substituição imediata, sem qualquer custo adicional para a
contratante.

4.6 Canal exclusivo de comunicação para emergências:

A empresa deve disponibilizar um canal de comunicação exclusivo (como telefone direto,

WhatsApp corporativo, e-mall institucional ou plataforma digital) para atendimento de

situações emergenciais, com acesso rápido e direto à equipe responsável pelo suporte e
logística.

4.7 Cumprimento rigoroso do contrato e penalidades:

A contratada compromete-se a cumprir integralmente todas as condições, prazos e

especificações estabelecidos no contrato. O não cumprimento, parcial ou total, das

obrigações assumidas poderá acarretar a aplicação de penalidades legais, incluindo

advertência, multa, suspensão ou rescisão contratual, conforme previsto na legislação e
no instrumento contratual.

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea “e” e 40, §1°, inciso II

da Lei n® 14.133/2021).

5.1.1 A execução contratual observará os seguintes critérios operacionais e técnicos,

considerando a natureza crítica do produto fornecido:

5.1.2 Entrega Técnica e Conferência no Ato:

O fornecimento do oxigênio medicinal será acompanhado da documentação técnica

exigida (laudo de pureza, número de lote, validade e rastreabilidade). No ato da

entrega, será realizada conferência física dos cilindros ou tanques, verificação da

integridade dos lacres, etiquetas e conformidade da documentação.
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5.1.3 Uso Imediato e Responsabilidade Técnica:

Considerando que o oxigênio é de uso imediato e essencial à assistência à saúde, a

responsabilidade da contratada inclui a garantia da qualidade do produto no momento

da entrega, sendo inadmissível a entrega de produtos fora de especificação, sob risco
de comprometer a segurança dos pacientes.

5.1.4 Atendimento Emergenciai:

A contratada deverá estar preparada para atender, de forma imediata, solicitações
emergenciais de fornecimento de oxigênio medicinal, inclusive fora do horário

comercial, fins de semana e feriados, garantindo a continuidade dos serviços de
saúde.

Penalidades por Descumprimento:

O não atendimento aos prazos, à qualidade do produto, às exigências técnicas ou às
condições de entrega poderá acarretar penalidades, conforme previsto no contrato e
na legislação aplicável, incluindo advertência, multa, suspensão contratual ou rescisão
por justa causa.

5.1.5

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea “f’, da Lei n® 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas pactuadas e com as disposições da Lei n® 14.133/2021, sendo cada parte
responsável pelas consequências decorentes da inexecução total ou parcial do ajuste
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores

designados como fiscais do contrato, ou por seus respectivos substitutos formalmente

indicados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relevantes à execução do
objeto, determinando a regularização de eventuais faltas ou defeitos constatados na entrega
dos produtos, especialmente quanto à qualidade, frescor, acondicionamento e prazo de

entrega (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1®).

6.4 O fiscal deverá informar tempestivamente à autoridade competente qualquer situação

que exija providências além de sua alçada, assegurando a adequada gestão e
acompanhamento contratual (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2®).

6.5 A contratada será obrigada a reparar, substituir, remover ou corrigir, às suas

expensas, os produtos entregues em desconformidade com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, incluindo itens com vícios, defeitos, avarias ou fora do padrão de

qualidade exigido (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

6.6 A contratada responderá por todos os danos causados diretamente à Administração

Pública ou a terceiros, decorrentes da execução inadequada do contrato, sem que a atuação

da fiscalização contratual implique exclusão ou limitação dessa responsabilidade (Lei n®
14.133/2021, art. 120).
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A contratada será a única responsável pelos encargos trabalhistas, prevtdenciários

fiscais e comerciais oriundos da execução contratual, não cabendo qualquer transferência

de responsabilidade à Administração (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

FLORIANO

6.7

6.8 Eventual inadimplemento da contratada em relação aos encargos mencionados no

Item anterior não poderá ser imputado à Administração, nem justificar alteração ou oneração

do objeto contratado (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

6.9 As comunicações entre a contratada e a Secretaria Municipal de Saúde deverão ser

feitas por escrito sempre que exigido por formalidade, admitindo-se, em caráter excepcional,
o uso de mensagens eletrônicas, conforme previsto na Instrução Normativa n° 5/2017, art.

44, §2®.

6.10 A contratada poderá ser convocada a qualquer tempo por representantes da

Administração para adoção imediata de providências indispensáveis à boa execução

contratual (IN n° 5/2017, art. 44, §1°).

6.11 Após a assinatura do contrato ou equivalente, a Secretaria convocará representante

da contratada para reunião inicial de alinhamento, com apresentação do plano de

fiscalização, que detalhará as obrigações contratuais, estratégias de execução, mecanismos

de acompanhamento, critérios de aceitação dos produtos, métodos de aferição de

conformidade e penalidades aplicáveis (IN n® 5/2017, art. 44, §1®).

6.12 Antes da liberação de qualquer pagamento, será obrigatória a verificação da

regularidade da contratada junto ao SICAF.

6.13 Caso os documentos não estejam atualizados no SICAF, a contratada deverá

apresentar:

• Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União (CND);

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6°, inciso XXIII, alínea ‘g', da Lei n® 14.133/2021)

7.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-PI, até 30

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5^ (quinto) dia do mês

subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente

com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de empenho,

certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto

à união, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, certidão negativa de débitos

municipais, autorização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente,

e em conformidade com o disposto no art. 6°, inciso X, da Lei 14.133/21.

7.1.1 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais

fornecidos a que se referir;

7.1.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias.
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contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração:
7.1.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de

penalidade ou falta de entrega do material.

Secrçtaría
municipal de

FLORIANO

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO

PREGÃO ELETRÔNICO (art. 6°, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n° 14.133/2021)

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão

forma eletrônica, com fundamento na Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros

O fornecedor será convocado para manifestação prevlamente a uma eventual negativa
de contratação.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF.

documentação atualizada

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

8.13 Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista.

8.1 na

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectivaou

8.9

8.10

8.11

8.12

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, Inciso XXIII, alínea ‘1’, da Lei n®

14.133/2021)
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9.1 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23, §1® da
Lei n® 14.133/21.

LOTE - 1: FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Recarga Oxigênio Medicinal 10M^ Gás

incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20*C e numa
pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

1 M3 R$172 423,11 R$ 72.774,92

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

2 M3 231 R$ 345,60 R$ 79.833,60

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M’. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5,0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

3 M3 347 R$ 230,25 R$ 79.896,75

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não merK}s de

99,5% v/v de oxigênio. A 20*C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

4 M3 421 R$ 190,00 R$ 79.990,00

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

5 R$M3 499 R$160,10 79.889,90

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio
(USP 29).

6 M3 R$842 95,01 R$ 79.998,42

VALOR TOTAL DO LOTE Ri 472.383,59

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6®, inciso XXIII, alínea ‘j*. da Lei n® 14.133/2021)

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município.
10.2 Por se tratar de Pregão para Registro de Preço, não é necessário indicar a dotação

orçamentária para execução das despesas.
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N° /

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A

. Pregão eletrônico para o xxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Floriano-PI, conforme
especificações constantes do termo referente do edital.

Aos

EMPRESA

do mês de do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o

MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça
Petrônio Portela Nunes, s/n, Centro, Floriano-PI, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. Centro, C.N.PJ. n°
nestexxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

ato representado

Secretário Municipal, domiciliado
, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n®

pelo Sr.

na Rua

SSP -

PI,CPF n° no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,
e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e. de outro lado a empresa

, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.®
à Rua

, estabelecida na

que apresentou os

, e daqui
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e
celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 89
da Lei n.® 14.133/21, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as
necessidades do município de Floriano-PI, conforme especificações constantes do termo

referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório

epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0xx/202x e Processo n®

xxxxxxxxxxx/202x; observadas as disposições do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de

setembro de 2019, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente

pela Lei n.® 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições;

cidade de

documentos exigidos por lei, neste ato representado por

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para destinados a

do Município de Floriano, conforme especificações e demais exigências
previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25®/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.° 14.133/21 e

suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e
termos deste contrato e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da XXXXXXXXXX.

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

XXXXXXXXXXX, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos

burocráticos indispensáveis a uma regular administração.
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2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo
) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordemmáximo de

de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade,

no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto
com as condições, especificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data,

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

Indicação da Administração, no prazo máximo de

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.

com a

contados da

6.2.

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

contadosa indicação do Contratante, no prazo máximo de

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo

ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total
estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades
descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o
destino final, será providenciado pela CONTIRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas

com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para
prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de

segurança necessárias para a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

6.3.
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1. O valor global do presente CONTRATO é de R$

para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do
Item XX.

).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante
e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou

nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 92, inciso V da Lei n° 14.133/21, nos pagamentos realizados
fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma
prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do

efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,

serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento . Cessadas estas causas,

os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTSb)
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C) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até

podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei

de

de

Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto
da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos

fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei n®

14.133/21 com suas alterações:

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE:

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato:

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada:

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente:

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE:

13. Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da

Lei n® 14.133/21;
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15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de

sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou

seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido

contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação
do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis Irregularidades observadas nos produtos fornecidos,

para imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada

pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos

autorizados por lei.

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n®
14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos

legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades;
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2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, não comparecer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a

nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as

demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 137 e 138 da Lei
Federal n° 14.133/21 e suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA

ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a
ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as

penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

0
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1. Fica designado o servidor portador do RG de n°

gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

como o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas,
a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 138, e seguintes,
da Lei 14.133/21).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou
prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico N° 0.
Administrativo n°

como se aqui estivessem transcritos.

1.

1. / Processo

e seus anexos e a proposta da Contratada,/

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

1. Fica eleito o foro de Fiorlano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir
da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios

administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-PI, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Xxxxxxxxxxxxx
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« xxxx
PREGÃO ELETRÔNICO N®

PROCESSOADMINISTRATIVOxxxxxxxxx

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

xxxxxxxxxxxxxxxx

REGISTRO DE PREÇOS PARA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, neste ato

representado pela Sra. Renata Saraiva de Sousa Sinimbu, inscrita no CPF sob n°

839.265.933-34, nomeada pela Portaria n® 163/2023, de 03 de janeiro de 2023, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE

, publicada no Diário Oficial das Prefeituras

processo administrativo n.® .

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada{s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto Municipal 041/2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

PREÇOS n®

Piauienses de

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.3. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que
seguem:

1.2.

ITE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT

M

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx

xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxx xxxxxxx
1

XXX XX XXX XXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXX

XXXXXXX xxxxxx XXXXXXXX xxxxxxx
2

XXX XX XXX XXX

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Administração e Planejamento.2.1.
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
seguintes requisitos:

3.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

3.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de oxigênio medicinal por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

os
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preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°

14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1.

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2.

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.1.

de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o Item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

3.10.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

O instrumento contratual de que trata o Item 5.2. deverá ser assinado no prazo
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses;

4.7.1.

e nas condições estabelecidos no edital,- e

4.7.2.

nas hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

4.9.1.

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7,

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatóha, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1.

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso il do caput do art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2.

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados:

5.1.3.

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®

14.133, de 2021.

5.I.3.I.

anualidade e o índice previstos para a contratação:

5.I.3.2.

critérios definidos para a contratação.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2.

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

6.1.3.

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4.

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1.

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2.

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'* 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3.

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
disposto no item 5.7.

6.2.4.

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5.

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

6.2.6.

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

0

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462,
de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

7.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento.

7.2.1.

7.2.2.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;8.1.1.

8.1.2.

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.

2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

8.1.4.

14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §
3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto

n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).
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9.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO

AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Floriano (PI), xx de xxxxxxxx de xxxx.

SIGNATÁRIOS

^LO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI PELA EMPRESA DETENTORA DOS

PREÇOS REGISTRADOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N.° 042/2025 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040.0002632/2025

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, através do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, nomeada

na Portaria N® 407/2025 do dia 03 de fevereiro de 2025, torna público licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 042/2025 SMS, do tipo MENOR PREÇO

POR LOTE, em conformidade com a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Municipal

1.115/2021, Decreto federal 11.462/2023, Decreto Municipal n® 059/2023, do Decreto

municipal n” 130/2024, e demais legislações vigentes, bem como as disposições descritas

na íntegra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-

PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 22/08/2025 às 09:00h.

(HORÁRIO DE BRASlLIA - DF);
• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia

04/09/2025 às 08:25h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 04/09/2025 às

08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO; https://portal.iicitanet.com.br/ - LICITANET.

Informações pelo E-mail: cplfjorianosaude@qmail.com. O Edital completo estará à

disposição dos interessados na CPL/PMF-PI, que deverão solicitar via correio eletrônico (E-

mail), e no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI - www.tce.pi.aov.br.

Floriano-PI, 20 de agosto de 2025

JUCIANE DE SOUSA SILVA

Pregoeiro(a) SMS/PMF-PI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DE FLORIANO/PI

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 042/2025

PROCESSO LICITATÓRIO
040.0002632/2025

LICJTAN€T
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As 08:33:17 horas do dia 04 de Setembro de 2025 reuniram-se no site wtvw./ic/fanet.co/n.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finaikdade de reaiizar todos os procedimentos reiativos ao referido pregão eietrôníco que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital..

A participação na presente disputa do(s) iote(s)ou ítem(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste editai e seus anexos aceitando

irretrataveimente suas exigências por deciaração aceita quando do envio de sua proposta iniciai peia plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 08:30:00 horas do dia 04/09/2025, foi(ram) recebida(s). por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de

preços do(s) fornecedorfes) referente(s) ao{s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Lote 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta RS Situação MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

R$472.383.59 [

R$472.383.59 [

34629 F.REIS FILHO & CIA LTDA 02758851000123 ClasalflcaOa

42466 INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 40202816000112 Claasificada

Lances

Lances do Lote 1

Data/Hora TipoFornecedor CNPJ Valor Lance RS

04/09/2025 08:58:13F.REIS FILHO & CIA LTDA 02.758.851/0001-23 R$ 472.081,00 Manual

INOVE COMERCIO Ê SERVIÇO LTDA 40.202.816/0001-12 R$ 472.133,59 04/09/2025 08:57:54 Manual

R$ 472.183,59 04/09/2025 08:57:42F.REIS FILHO & CIA LTDA 02.758.851/0001-23 Manual

R$ 472.233,59 04/09/2025 08:56:47INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 40,202,816/0001-12 Manual

02.758.851/0001-23 R$ 472.283,59 04/09/2025 08:56:12F.REIS FILHO & CIA LTDA Manual

04/09^025 08:55:16INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 40.202.816/0001-12 R$ 472.333,59 Manual

R$ 472.383,59 01/09/2025 14:40:23INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 40.202.816/0001-12 Classificado

01/09/2025 14:37:40F.REIS FILHO & CIA LTDA 02.758.851/0001-23 R$ 472.383,59 Classificado
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Classificação Final

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1» F.REIS FILHO & CIA LTDA 02.758.851/0001-23 R$ 472-081,00

2« INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 40.202.816/0001-12 R$ 472.133,59

Mensagens

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 04/09/2025

08:33:17

Bom dia, senhores(as) licitantes. Desejamos boas-vindas a todosl

Sistema 04/09/2025

08:37:24

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Pregoeiro 04/09/2025

08:47:00

Senhores, iniciaremos a fase competitiva do Pregão 042/2025.

Sistema 04/09/2025

08:47:08

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro 04/09/2025

08:47:24

Senhores, ofertem seus lances vencedores e/ou intermediários.

Sistema 04/09/2025

08:57:17

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 04/09/2025

09:00:20

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 04/09/2025

09:01:12

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para iances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 04/09/2025

09:03:45

Senhor(a), tendo em vista que nos encontramos na fase de negociação solicitamos ao licitante uma melhor oferta para a

administração pública, considerando que o desconto durante a sessão de lances foi menos de 1%.

Pregoeiro 04/09/2025

09:04:54

Senhor(a), tendo em vista que nos encontramos na fase de negociação solicitamos ao licitante uma melhor oferta para a

administração pública, considerando que o desconto durante a sessão de lances foi menos de 1%.

Pregoeiro 04/09/2025

09:07:48

Senhor(a}, o prazo está findando vamos ofertar um lance menor.

Pregoeiro 04/09/2025

09:11:08

Senhor, por gentileza, oferte um menor lance.

Sistema 04/09/2025

09:11:14

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 04/09/2025

09:11:26

A proposta do fornecedor F.REIS FILHO & CIA LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor de R$472.081,00.

Pregoeiro 04/09/2025

09:15:14

Senhor, iremos abrir o prazo de 2(duas) horas para que seja encaminhada a proposta final readequada.

Pregoeiro 04/09/2025

09:33:49

Senhor, solicitamos que seja encaminhado os documentos de habilitação, conforme instrumento convocatório.

Pregoeiro 04/09/2025

09:59:13

Senhor, os documentos encaminhados serão analisados, retornaremos às 12:00 horas.

Pregoeiro 04/09/2025

12:03:46

Senhores, após análise da proposta final e dos documentos de habilitação encaminhados pelo fornecedor F.REIS FILHO & CIA

LTDA 0 mesmo cumpriu as exigências conforme solicitadas em instrumento convocatório. Assim, a mesma encontra-se

habilitada para a execução do objeto licitado. Neste momento abriremos a fase de intenção de recurso caso haja algum

interesse.

Sistema 04/09/2025

12:04:00

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em

recorrer esse o momento para se manifestar.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/09/2025

12:14:01

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de fíecursa/fíeconsideraçào. operou-se a decadência do direito de

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 04/0»2025

12:16:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F.REIS FILHO &

CIA LTDA-02.758.8S1/0001-23 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

O fornecedor F.REIS FILHO 4 CIA LTDA-02.758.851/0001-23 venceu o LOTE-1 pelo valor de R$472.081,00.

Sistema 04/09/2025

12:16:53

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em

recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 04/09^025

12:26:54

Despacho; Peta auséfKia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 04/09/2025

12:33:28

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Lote 1, onde o mesmo encerrará em 04/09/2025 12:45:00.

Sistema 04/09/2025

12:45:02

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no LOTE 1. está encerrado.

Sistema 04/09/2025

12:50:57

A disputa do LOTE 1 está etKerrada. Despacho; Senhores, rendo em vista que já foram findadas todas as fases e não havendo

mais nada a declarar daremos por encerrada esta sessão..

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/09/2025

08:47:08

Foi iniciada a fase competitiva do<s) ítem(s): 1 às 08:47:06

Pregoeiro 04/09/2025

09:15:40

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo • PROPOSTA FINAL no rol de menus da Saia de Disputa,

do dia 04/09/2025 09:15:00hs até 0 dia 04/09/2025 11:15:00h8 para o(s) fornecedor(es):

F.REIS FILHO & CIA LTDA.

Sistema 04/09^025

09:17:05

O fornecedor F.REIS FILHO & CIA LTDA acabou de ENVIAR proposta_oxigenio_floriano_1756988225.pdf no proposta final.

Sistema 04/09/2025

09:35:30

Sr(s). Fomecedor(es), foi iniciada a fase de habilitação do Processo n* 042/2025 no dia 04/09/2025 09:34 (horário de Brasília).
Motivo: Senhor, abriremos o prazo para que seja encaminhado os documentos conforme instrumento convocatório.

Pregoeiro 04/09/2025

09:35:49

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo • HABILITANET no rol

de menus da Sala de Disputa, do dia 04/09/2025 09:35:00h8 até o dia 04/09/2025 11:35:00h8 para o(s) fomecedor(es):

F.REIS FILHOS CIA LTDA.

Sistema 04/09/2025

09:44:37

O fornecedor F.REIS FILHO & CIA LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_oxig_floriano_1756989876.zip no habilitanet.

Sistema 04/09/2025

11:15:02

O prazo para o fornecedor F.REIS FILHO & CIA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 04/09/2025

11:35:01

O prazo para o fornecedor F.REIS FILHO & CIA LTDA enviar os documentos habilitatónos e/ou complementares está encerrado.

Sistema 04/09/2025

12:47:27

Sr(s). Fomecedor(es), foi finalizada a fase de habilitação do Processo n® 042/2025.

Pagina 3 de 3



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

FLORIANO/PI

Proposta Inicial do(s) Lote(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 040.0002632/2025

m
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LOTE 1

Fornecedor - ID 34629 02.758.851/0001-23 - F.REIS FILHO & CIA LTDA • ME/EPP Data: 01/09/2025 14:37 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 1,00 UND contratação de empresa para fornecimento de recargas de

cilindros de oxigênio medicinal, de diferentes capacidades, sob

demanda e com atendimento emergencial. fornecimento de

recargas de cilindros de oxigênio medicinal, de diferentes

capacidades, sob demanda e com atendimento emergencial.

RSMesser Messer R$

472.383,59 472.383,59

Total Geral; RS 472.383,59

Fornecedor - ID 42466 40.202.816/0001-12 - INOVE COMERCIO E SERVIÇO LTDA - ME/EPP Data: 01/09/2025 14:40 -

Situação: Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 1,00 UND contratação de empresa para fornecimento de recargas de

cilindros de oxigênio medicinal, de diferentes capacidades, sob

demanda e com atendimento emergencial. fornecimento de

recargas de cilindros de oxigênio medicinal, de diferentes

capacidades, sob demanda e com atendimento emergencial.

MESSE MESSE R$ RS

R R 472.383,59 472.383,59

Total Geral: RS 472.383,59

Pagina 1 de 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 042/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO ® 040.0002632/2025

VALIDADE; 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FLORIANO-PI.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede e foro na cidade de Floriano, situada Av.

Eurípedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano/Pl, CNPJ (MF) N° 10.640.637/0001-04, neste ato

representada pela lima. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Caroline de Almeida Reis,

domiciliada nesta cidade, CPF n° 003.759.623-36, nomeada através da Portaria de N°

005/2025, de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 042/2025 SMS publicada
no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses dia 22 de setembro de 2025, processo

administrativo n.® 040.0002632/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de

março de 2023, Decreto Municipal 041/2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o fornecimento parcelado e

sob demanda de oxigênio medicinal para atender as necessidades do fundo e Secretaria

Municipal de Saúde de Floriano-PI.

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.3. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que

seguem:

EMPRESA: F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ N® 02.758.851/0001 -23

ENDEREÇO: AVENIDA BUCAR NETO, N“ 851, CENTRO, FLORIANO/PI

CEP: 64.8004)02. FONE: (89) 3522-3441, E-MAIL: f.reisfilhoía»hotmaH.com

REP. LEGAL: ÉMERSON OLIVEIRA REIS, RG: 1.129.615 SSP PI, CPF: 462.397.823-00

1.1.

LOTE - 1: FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

C..N,P.J. 10.640.637/0001-04. Av, Euripedes de Aguiar, 592, Centro • Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano-PI

Home Page: http;//www.floriano



FOLHAS. N

Secrçt^ria
municipal de

PROC.N'-

RüS"!-:

SAUDEFLORiANO
GCVE»NOMU^IP>U.

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Recarga Oxigênio Medicinal 10M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20‘*C e numa

pressão de 101 kpA. 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

1 172 R$ 423,00 R$ 72.756,00M3

Recarga Oxigênio Medicinal 7,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20‘’C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

2 RS 345,00 RS 79.695,00M3 231

Recarga Oxigênio Medicinal 3,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

3 RS 230,00 RS 79.810,00M3 347

Recarga Oxigênio Medicinal 2,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

4 RS 190,00 RS 79.990,00421M3

Recarga Oxigênio Medicinal 1,5M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

5 RS 160,00 RS 79.840,00M3 499

Recarga Oxigênio Medicinal 1,0M^. Gás
incolor e inodoro. Contém não menos de

99,5% v/v de oxigênio. A 20®C e numa

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em

32 volumes de água (EP 5.0). Contém não

menos de 99% de volume de oxigênio

(USP 29).

6 RS 95,00 RS 79.990,00M3 842

VALOR TOTAL DO LOTE R$472.081,00

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde.2.1.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão

C..N.P.J. 10.640.637/0001-04. Av. Euripedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64,800-000 Floriano- PI

Home Page: http://www.floriano
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aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

3.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor.

3.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de oxigênio medicinal por órgãos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

C..N,P.J. 10.640.637/0001-04. Av. Euripedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Ftoriano - PI

Home Page: http://www.floriano
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preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n®

14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1.

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2.

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.2.1.

de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços;

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2.

fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação: e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3.

dos fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

O Instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

4.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

C..NJ’.J. 10.640.637/0001-04, Av. Euripedes de Aguiar, 592, Centro - Fioriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Ftoriarw - PI
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses;

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

4.9.1.

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

C..N.P.J, 10.640.637/0001-04. Av. Euripedes de Aguiar, 592, Cenlro - Ftoriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano- PI
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2.

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

5.1.3.

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®

14.133, de 2021.

5.I.3.I.

anualidade e o índice previstos para a contratação:

5.I.3.2.

critérios definidos para a contratação.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de

2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

C..N.P.J. 10.640.637/0001^. Av. Euripedes de Aguiar, 592, Centro - Ftoriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano- PI

Home Page: http://www.f)onano
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requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1.

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2.

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3.

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

6.2.4.

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5.

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual

obsen/ado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462,

de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a-redução do quantitativo inicialmente informada pelo órgão ou pela entidade

C..N.P.J. 10.640.637/0001-04. Av. Eurípedes de Aguiar, 592, Centro • Fioriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - PI

Home Page: http://www.ftofiar>o
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio

do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;8.1.1.

8.1.2.

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.

2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

8.1.4.

14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas;

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n®

8.4.1.

8.4.2.

C..N.P.J. 10.640.637/0001-04. Av, Eudpedes <Je Aguiar, 592, Cer>tro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Ftoriano- PI
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8.4.3.

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §

3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto

n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.3.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO

AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Floriano (PI), 22 de setembro de 2025.

SIGNATÁRIOS

PELO município de FLORIANO-PI PELA EMPRESA DETENTORA DOS

PREÇOS REGISTRADOS

CAROLINE DE ALMEIDA REIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ORGÃO GERENCIADOR DO SRP

F. REIS FILHO & CIA LTDA - EPP

CNPJ: N® 02.758.851/0001-23

C..N.P.J, 10.S40,637/0001-04. Av. Euripedes <Je Aguiar, 592, Centro • Fbriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano- PI

Home Page: http://www.floriano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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DESPACHO

A SENHORA

VERA LUCIA FERREIRA COSTA NETO

Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE DO

PROCESSO DE ORIGEM DA ADESÃO SRP, CERTIDÕES E DEMAIS

DOCUMENTOS PERTINENTES.

Prezados,

Com fundamento na legislação aplicável e visando dar prosseguimentoao processode adesão à Ata de

Registro de Preços n® 042/2025, determinamos a análise detalhada dos documentos recebidos, que incluem:

1. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista encaminhadas pelo fornecedor;

2. Documentação pertinente ao processo de origem.

A presente análise deve verificar:

A conformidade dos documentos recebidos com os requisitos estabelecidos na Lei 14.133/2021 e nas

normas internas deste órgão;

A regularidade e validade das certidões apresentadas;

A compatibilidade das condições pactuadas na Ata de Registro de Preços com as necessidades

administrativas do Prefeitura Municipal de Pastos Bons;

Quaisquer inconsistências ou pendências que necessitem de saneamento.

Solicitamos que, após a conclusão da análise, seja elaborado parecer técnico detalhado para subsidiar a

decisão administrativa quanto à continuidade do processo.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA, 20 de março de 2026

-0 ..

- ^ dL
ELISANCELA NOLETO DE SOUZA

Diretora Dep.de Compras

Portaria n® 036/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE PASTOS BONS RASTOS BONS

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE

ADESÃO SRP

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ' 2025066/2025

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 010/2025

MODALIDADE: ADESÃP

ÓRGÃO SOLICITANTE:! SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de

OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Pastos Bons O presente parecer

técnico tem como objetivo analisar os documentos recebidos relativos à adesão à Ata de Registro de Preços n^

042/2025, PE 042/2025,Porcesso Administrativo 030/2025-Prefeitur a Municipal de Loreto/MA, conforme

solicitado no Despacho 1010.012-A/2025-PMPB. Foram submetidos para análise os seguintes documentos:

Anuência formal do fornecedor; Autorização do órgão gerenciador; Certidões de Regularidade Fiscal e

Trabalhista; Documentação pertinente ao processo de origem.Conformesegue abaixo:

CERTIDÕES DA EMPRESA

EMISSÃO VÁLIDO?

VÁLIDO

DESCRIÇÃO VALIDADE

CARTÃO CNPJ
4

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL

VÁLIDO

VÁLIDO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. ANÁLISE TÉCNICA

1.1. Conformidade Documental

Os documentos submetidos foram avaliados conforme os requisitos estabelecidos na Lei

14.133/2021 e na regulamentação interna desta administração. Com base nessa avaliação,

constatamos que estão em CONFORMIDADE

1.2. Validade das Certidões

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n8 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páffina 1 dp 7
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Foi verificada a validade das certidões apresentadas:

Certidão de Regularidade Fiscal: Válida.

Certidão de Regularidade Trabalhista; Válida.

1.3. Compatibilidade com as Necessidades Administrativas

A adesão à Ata de Registro de Preços n^ 042/2025-Prefeituras Municipal de FLORIANO/MAfoiavaliada

como: COMPATÍVEL.

2. RECOMENDAÇÕES E PENDÊNCIAS

• NÃO SE APLICA

3. CONCLUSÃO

Com base na análise realizada, este parecer conclui que é VIÁVEL

Encaminhamos este parecer à autoridade competente para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA. 20 DE MARÇO de 2025

L
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

lÁA fÇjuU Ui

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n“ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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DADOS DO PROCESSO

2025066/2025

010/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE ADESAO

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICiPANTES(S) Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de

OXIGÊNIO MEDICINAL para atenderas necessidades de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA.

R$ 235.578,00(duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e

oito reais).

Lei 14.133/2021, Art. 86, §2^ - Adesão a Ata de Registro de Preço

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativoem

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4^, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 20 de março de 2026

'.Í^ÁiX l — ' í\ -f ’
rr

Vera Lúcia Ferreira Costa Mo

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 042/2025, ORIGINADA

DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 042/2025 - SRP, DO MUNIQPIO DE FLORIANO PI.

0 Munidpio de Pastos Bons/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,

manifesta a intenção de aderir à Ata de Registro de Preços nQ 042/2025, oriunda do Pregão

Eletrônico n^ 042/2025 - SRP, conduzido pela Secretaria Municipal de Saúde do Munidpio

de Floriano/PI, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para o

fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da rede pública de

saúde do Munidpio de Pastos Bons/MA.

A adesão à referida Ata de Registro de Preços fundamenta-se nos seguintes aspectos:

1. Necessidade Administrativa e Interesse Público

0 fornecimento de oxigênio medicinal é essencial e indispensável à manutenção dos

serviços de saúde, especialmente no atendimento de urgência e emergência, unidades

básicas de saúde e demais estruturas que compõem a rede municipal.

Trata-se de insumo vital à preservação da vida humana, sendo amplamente utilizado

procedimentos clínicos e hospitalares, o que torna sua aquisição contínua imprescindível

para assegurar a regularidade e a qualidade dos atendimentos prestados à população.

Dessa forma, a contratação pretendida atende diretamente ao interesse público primário,

garantindo a continuidade dos serviços essenciais de saúde.

em

2. Vantajosidade Econômica

A Administração realizou pesquisa de preços por melo de ferramentas oficiais, constatando

que os valores registrados na Ata n^ 042/2025 mostram-se compatíveis com os praticados

no mercado, apresentando-se, inclusive, mais vantajosos sob o ponto de vista econômico.

A adesão à Ata possibilita economia de recursos públicos, redução de custos operacionais e

maior eficiência na contratação, evitando a realização de novo procedimento licitatório,

sem prejuízo da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa.

3. Celeridade e Eficiência na Contratação

Avenida Domingos Sertào n^l.OOO, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Considerando a natureza essencial do objeto, a adesão à Ata de Registro de Preços permite

maior agilidade na contratação, evitando descontinuidade no fornecimento de oxigênio
medicinal.

A realização de novo certame demandaria tempo considerável, podendo comprometer a

prestação dos serviços de saúde. Assim, a adesão apresenta-se como medida eficiente e

adequada para atendimento imediato das demandas administrativas.

4. Autorização do Órgão Gerenciador

O Munidpio de Floriano/PI, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, na condição de

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços ns 042/2025, autorizou formalmente a

adesão pelo Munidpio de Pastos Bons/MA, conforme documentação constante nos autos,

atendendo aos requisitos legais.

5. Aceite do Fornecedor Registrado

A empresa registrada na referida Ata manifestou formaimente sua concordância em

fornecer o oxigênio medicinal ao Município de Pastos Bons/MA, mantendo-se as mesmas

condições, preços, prazos e especificações constantes do instrumento originário, garantindo

segurança jurídica e operacional à contratação.

6. Amparo Legal

A adesão encontra respaldo jurídico nos seguintes dispositivos:

• Art. 22, § 35, do Decreto Federal n® 7.892/2013;

• Decreto Federal ns 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

• Art. 86, § 29, da Lei n9 14.133/2021, que autoriza a adesão a atas de registro de

preços por órgãos não participantes, desde que demonstrada a vantajosidade e haja

anuência do órgão gerenciador e do fornecedor.

7. Conclusão

Diante do exposto, verifica-se que a adesão à Ata de Registro de Preços n9 042/2025 revela-

se medida legal, conveniente e altamente vantajosa para a Administração Pública,

assegurando a continuidade dos serviços de saúde, economicidade dos recursos públicos e

eficiência na contratação.

Avenida Domingos Sertào n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Assim, resta plenamente justificada a adesão pretendida, em conformidade com os

prindpios da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público.

Pastos Bons - MA, 23 de março de 2026.

í-iAa iííu.íúLhj.UlL i.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 08/2025
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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 20 de março de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 010/2025, originário do Processo Administrativo ns 2025066/2025, que tem

por finalidade Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para

atender as necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA., com valor

total estimado em R$ 235.578,00(duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais) e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025066/2025

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 010/2025

MODALIDADE ADESAO

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de

OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 235.578,00{duzentos e trinta e cinco mil, quinhentose setenta e

oito reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 86, §2e - Adesão a Ata de Registro de Preço

Pastos Bons - MA, 23 de março de 2026.

}M, jCÂÁíM. t PÁ.U'ÀAÜ ['.-n
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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A...

Parecer Jurídico

Ementa. Ata de Registro de Preços n‘'042/2025 originada

do Pregão Eletrônico n'* 042/2025- SRP do Município de

FLORIANO/PI.

Solicitante; Secretaria Municipal de SAUDE. “Possiblidade
de Adesào”.

I. DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do Processo de Adesão n° 010/2025, no qual

se busca adesào à Ata de Registro de Preços n® 042/2025 originada do Processo Administrativo

040.0002632/2025, Pregão Eletrônico n" 042/2025- SRP do Município de FLORIANO/PI.

1.

2. O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (I) Documento de

Formalização de Demanada(II) Termo de Referência com as formalidades da necessidade do municipio;

(III) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (IV) anuência do fornecedor com devida habilitação;

(V) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro

de preços e publicação; (VI) Dotação Orçamentária e declaração de adequação; (VII) Minuta do contrato

e solicitação deste parecer.

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICAII.

II.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

4. A Nova Lei de Dcitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídicoda

.\dmjnistração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica

das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4® do artigo 53 da Lei n° 14.133/21;

Art. 53. Ao ifnal da fase preparatória, o processo kcitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração,

que realirçará controle primo de legalidade mediante análisejurídica da contratação.

(...)

/ •/* Nd forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também realis^rá controle prévio de legalidade

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ejustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(-1
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5. Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle préviode

legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.
FOLHAS. N-=

II.B. DAABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA PROC.

RUERIC;*.

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente^utídicos

da questão trazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

6.

7. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes juntoà

Secretaria Municipal de Dcitaçòes e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

II.C. DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICAS

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

9. Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestores.Tsso

porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos é

estritamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

10. Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União —

TCU:

Para fins de responsabilis;ação perante o TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657! 1942 - Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motívação. parecer da

consultoriajurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do esperado do administrador médio,

0 que configura culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599j2021-Plenâr

1 1. Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art. 16,

caput, do Decreto n° 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

lurídico não é obrigatória. Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamentemotivada. sob pena

de configuração de culpa grave.

UI. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

.\venida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CKP 65.870-000
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12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, alternativamente,

apresentar as devidas justificativas.

13. A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não

avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da Lei n® 14.133/21;

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e

os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

14. Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar. Entende-

se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem

adesão à ata de registro de preço.

15. É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio

de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

A Administração pode adotar, discrícionaríameatc. a forma de tran/eporte que considere mais

adequada, seja locação ou aquisição de veícuJos. desde que haja paridade de custos comprovada por

meio de comparação de preços. A Administração não deve uHütçar os veículos de transporte, sejam veículos ofíciais ou

locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residèndas! hotéis. Acórdão 108512007-Primeira Câmara

AÍARCOS BEMQUERER

Relato.r

16. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinadorjuliano Heinen':

0 cjue não fe:^ o art. 44 da Lei n’ 14.133121 senão determinar uma ponderação de custos e benefícios em termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possível. Nesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deverá

considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa. Vamos a um exemplo: deve ser avaliado

se é melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodt^ão) ou de digitali:çação, ou se perceber se não é mais benéifco locar estes

serviços. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis {v.g. o localpara sede de um posto de saúde deve ser locado

ou adquirido, em termo de benefício econômico ?) ou para bens móveis (v.g. é economicamente melhor bcar uma frota de automóveis

para transporte de autoridades, ou comprar e manter os veículos automotores^}.

17. Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor

avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

outras opçoes

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores registrados

estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,

§2®, II, dal^i n® 14.133/21;

Avenida Domingos Sertáo n°1.000. Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Arí. 86. O órgão ou entídade gertnáadora deverá, na fase preparatória do processo licitaíório. para ifnsde registro de preços,

realiiçar procedimento público de inter^ão de registro de preçospara. nos termos de regulamento, possibiãtar, pelo pragp mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da
contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único
contratante.

$ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidadespoderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade

de serviço público;

II ■ demonstração de que os valores regstrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 2ã desta
I .£Í:

/// - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.(...)

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis

com os preços praticados pelo mercado, deve se obser\"ar o que preconiza o artigo 23da Lei n°

14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

Arí. 23. 0 valorpreviamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenáal economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1°No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da utiligação dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

/ - compos^ão de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similaresfeitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pHSquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pxsquisa publicada em mídia espeáalizada, de tabela de referênciaformalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha dessesfornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notasfiscais eletrônicas, na forma de regulamento. (...)

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa deverá

ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços. Não é sufícientea

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas

consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,

participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Avenida Domingos Sertão n"1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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(...)

XL.ni ■ órgão OH entiâadt gertnaadora: órgão ou entidaiU da Administração Pública responsávelpela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenáamenío da ata de registro de preços dele decorrente;

XLnil - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais

da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XLJX - órgão ou entidade não partiápante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos

iniciais da lirítação para registro de preços e não integra a ata de registro de pr^os;

(...)

23. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro

de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo

órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

24. A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades

procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n® 14.133/21:

Art. 86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para tfnsde registro de preços,

realisiarprocedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prai:;p mínimo de
8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinara estimativa total de quantidades da
contratação.

$ V 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único
contratante.

/ 2* Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderãoaderirà ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

/ - c^resentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimentoou

descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado naforma do art.
ZiJssta Lei;

/// -prévias consulta e aceitação do órgão ou entidadegerenciadora e do fornecedor,

f 3‘ A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participantepoderá ser exercida: (Redação dada pela
Uin‘-14.770. de 2023)

/ - p>or órgãos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relativamentea ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela J ei n" 14.7''0. de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipa,l relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formali:;ado mediante licitação. (Incluído pela IA n"
I4.7~0.de 2023)

§ 4“ As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o $ 2* deste artigo não poderão exceder,por órgão ou entidade

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

$ 5^ 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 0^2' deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

/ 6’ A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidadegerenciadora do Poder Executivofederalpor órgãos e entidades da

A dministração Pública estadual, distrital e muniápalpoderá ser exigida paraifns de transferências voluntárias, nãojicando sujeita
ao limite de que trata o j" 5* deste artigo se destinada à execução descentralit;ada de programa ou projeto federal e comprovada a

; u

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA.
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado naforma do art. 25 desta Ijí.

§ 7* Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgãose entidades da Administração

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada peto Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite de que trata o ^ 5‘ deste artigo.

S 8' Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Públicafederal a adesão à ata de registro de preçosprendada por órgão

ou entidade estadual, distrital ou municipal.

25. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando oMunicípio

de Pastos Bons/MA, pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente nao participante.

26. Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos

constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jurídicos- formais, observ’ados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n°

042/2025 originada do Pregão Eletrônico n" 042/2025- SRP do Município de Floriano/PI.

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 05 de novembro de 2025.

íêmáírdino Rego Neto
OAB/ma 13.551

Procurador Municipal

.\venida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-M.-\, CEP 65.870-000
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TERMO DE ADESÃO N° 010/2025-PMPB

Processo Administrativo n® 2025066/2025-PMPB,A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 05.277.173/0001-75, com sede
na Avenida Domingos Sertão, n° 1.000. Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA.

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 11.885.239/001-02, com sede
na Avenida Domingos Sertão, s/n. Pastos Bons/MA, neste ato representada pela Senhora Vera
Lucia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde, nomeada por meio da Portaria n°
008/2025, inscrita no CPF n° 322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa
interessar que; CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de pessoa jurídica do ramo para
0 fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA;CONSIDERANDO a

autorização expedida em 26/02/206 pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços
042/2025, e originada do Pregão Eletrônico n° 0422025 - SRP do Município de Ftoriano/PI,
Processo Administrativo 040.0002632/2025 , publicada no Portal do Diário Oficial das Prefeitura

Piauienses, Edição MLVVII, de 23 de setembro de 2025 ; CONSIDERANDO o Termo de Aceite,

a Proposta Comerciai e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa F REIS FILHO
LTDA. inscrita no CNPJ n° 02.758.851.0001/23,

por

n’

com sede na Avenida Buscar

Neto,851.Centro,FlorÍano-PI - CEP 64.800-002;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à
mencionada Ata de Registro de Preços n” 042/2025, originada do Pregão Eletrônico n” 042/2025
- SRP do Município de Floriano/PI, Processo Administrativo 040.0002632/2025 para os itens
registrados em favor da empresa F REIS FILHO LTDA. perfazendo o valor de R$
235.578,00{duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reaisj.O objeto da presente
adesão é a Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de OXIGÊNIO
MEDICINAL para atender as necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE PASTOS BONS - MA.”, em conformidade com o disposto no art. 22, § 3°, do Decreto
n” 7.892/2013, no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2°, da Lei n'’
14.133/2021.

Pastos Bons - MA, 24 de março de 2026.

UlWa èiLujCfoíiihm M.
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 08/2025

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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EXTRATO. Processo Administrativo n° 2025066/2025-PMPB,A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 05.277.173/0001-75, com sede na

Avenida Domingos Sertão, n° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ rf 11.885.239/001-02, com sede na Avenida

Domingos Sertão, s/n. Pastos Bons/MA, neste ato representada pela Senhora Vera Lucia Ferreira Costa
Mota, Secretária Municipal de Saúde, nomeada por meio da Portaria n° 008/2025, inscrita no CPF rf

322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa interessar que; CONSIDERANDO a
necessidade de Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL
para atender as necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS - MA;CONSIDERANDO a autorização expedida em 26/02/206 pelo órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços n“ 042/2025, e originada do Pregão Eletrônico n° 0422025 - SRP do Município de
Floriano/PI, Processo Administrativo 040.0002632/2025 . publicada no Portal do Diário Oficial das
Prefeitura Piauienses, Edição MLVVIl. de 23 de setembro de 2025 ; CONSIDERANDO o Termo de

Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa F REIS FILHO
LTDA, inscrita no CNPJ tf 02.758.851.0001/23, com sede na Avenida Buscar Neto,851,Centro.Floriano-

P1 - CEP 64.800-002;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata de Registro de
Preços n° 042/2025, originada do Pregão Eletrônico n° 042/2025 - SRP do Município de Floriano/PI,
Processo Administrativo 040.0002632/2025 para os itens registrados em favor da empresa F REIS FILHO
LTDA, perfazendo o valor de R$ 235.578,00(duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito

reaisj.O objeto da presente adesão é a Contratação de pessoa jurídica do ramo para o fornecimento de
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE PASTOS BONS - MA. em conformidade com o disposto no art. 22, § 3°, do Decreto n°

7.892/2013, no Decreto rf 11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2°, da Lei n° 14.133/2021 ,Paslos
Bons

Secretária

Portaria n° 08/2025

MA. 24 de março de
Municipal

2026, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota
Saúdede

Avenida Domingos Sertáo n‘’1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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COMISSAO PERMANENTE 0€ LICrTAÇAO

rjioc.EXTRATO OE CONTRATO N° 026^026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2026006/2026 1

1EXTRATO OE CONTRATO N” 030/2026 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 2025066/202S -

EXTRATO. TERMO DE ADEsAo»POilV2D2S-Pt«>e.PROCESSOADMMtSTT%A'nVOn‘202SOe6/202S-PMPe

ERRATA de AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA MEXIGBILDAOE n* 007/2026 - PROCESSO ADNWISTRATIVO n* 20260150026

SECRETARIA CS EDUCAÇÃO

EDITAI. N» 003/2026 DIVULGAÇÃO DA LtSTA OEPINmVA DOS BENEFICIÁRIOS OO RATEIO DOS 60% DO PRECATÚRIO OO RJNOEF

pnoBUPaiMATryniMaireBL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

r- i
7

1

1

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO RS 235.576,00((kizentos e trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais).0
objeto da presente adesão é a Contratação de pessoa jurídica do ramo para o
fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA em conformidade

com o disposto no aix. 22, § 3°, do Deaeto n° 7.892/2013, no Decreto rfl 11.462, de

31 de março de 2023, e no art 86, § 2«, da Lei rfi 14.133/2021.Pastos Bons - MA. 24

de março de 2026, Vera Lúda Ferreira Costa Mota Secretária Munidpal de Saúde

r
EXTRATO DE CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, assinado em 16/03/2026. Objeto:
Contratação de Pessoa Jurídica Espedalízada em Terceirização de mão de obra para

atender as necessidades da Secretaria Munidpal de Educação de PtBtos BonsÁ^A.
Processo Administrativo n° 2026006/2026. Modalidade: Adesão n° 001/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Munidpal de Educação. CNPJ n» 06.080.638/0001*66.

CONTRATADO; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

CNPJ rfi 17.116.752/0001-15. Vakx Global: RS 2.071.350,00 (dois mihões, setenta e
um mil e trezentos e cinquenta reais). VigárKía Inicial; 16 de Março de 2026. Vigência
Final: 16 de Setembro de 2026. Valbea Pereira da SiK/a Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA 16 de Março de 2026.

Portaria rfi 08/2025

rr
ERRATA

Á

ERRATA de AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n»

007/2026. Ol^jeto: contratação de empresa espeaaizada para a inscriç^ de
servidores em curso presendal sobre kcAaçSes e contratações públicas conforme a
Lei n° 14.133/2021. visando à capacitação e atualização técnica de agentes públicos
do Mumcípio de Pastos Bons/MA nos termos do art. 74, inaso III, alínea T, da Lei n*'

14.133/2021, vinculada ao Pro^sso Administrativo n° 2026015/2026. Ortde se lé o

vaior global de RS 8.380,00 (oito mil trezentos e oitenta reais), leia-se o valor global
de R$ 12.570.00 (doze mil quính^tos e setenta reais), em conformidade com a

proposta apresentada. Permanecem inalteradas as demais informações. Pastos
Bons-MA25 de março de 2026, José Bumett Pereira da Silva. Secretário Municipal
de Administração, Portaria rfi 03/2025.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 030/2026, assinado em 25/03/2026. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA O FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA AT^DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIP/V. DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA Processo

Administrativo n» 2025066/2025. Modalidade: Adesão n» 010/2025. CONTRATANTE:

Fundo Munidpal de Saúde, CNPJ n» 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: F.REIS

FILHO E CIA LTDA CNPJ n« 02.758.851/0001-23. Valor Global; R$ 235.578,00

(duzentos e trinta e dnco mil e quinhentos e setenta e oito reais). Vigência Inidal: 25
de março de 2026. Vigência Final; 25 de março de 2027. Vera Lúda Ferreira Costa

- Secretaria Muníc. de Saúde. Pastos Bons - MA, 25 de mar^ de 2026.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

rr
EDITAL

àr
EXTRATO DE ADESÃO

à
EDITAL N" 003/2026 DIVULGAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS BENEFICIÁRIOS

DO RATEIO DOS 60% OO PRECATÓRIO DO FUNDEF A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS - MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
e da Comissão Técnica, nomeada por meio da Portaria n** 216/2025-GAB. e Decreto

25/2025-GAB no USO de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei

Municípai n» 534/2025, torna púUíca a LISTA DEFINITIVA DOS BENEFICIÁRIOS do

rateio dos recursos oriundos dos 60% (sessenta por cento) do Precatório do FUNDEF,

nos lermos a seguir 1. DA CONSOLIDAÇÃO DA LISTA OERNtTTVA 1.1 A Lista

Definitiva dos Benefidários foi elaborada pelos técnicos da Secretaria Municipal de

Educação, conforme previsto no art. 11 da Lei Munidpal n** 534/2025. e devidamente

anafsada. acompanhada e aprovada (lela Comissão instituída nos termos do art. 12

da referida Lei. 1.2 Foi assegurado o prazo legal de 07 (sete) dias para apresentação

de requerimentos de impugnação, correção ou inclusão na lista prelírnineir. conforme

disposto no art. 13 da Lei Municipal rf 534/2025, estando encerrado o prazo sem

pendêndas ou com as devidas análises já concluídas pela Comissão competente. 2.

DA PUBLICAÇÃO 2.1 A Lista Definitiva dos Benefidários em anexo encontra-se

disponível para consulta: no site ofidal do Município de Pastos Bons - MA;na

SecreUiría Munidpal de Educação; em aba específica referente tu) Precatório do

FUNDEF, em observânda ao princípio da publiddade.3. DOS EFEITOS OA LISTA

DEFINITIVA 3.1 A Lista Definitiva ora publicada constitui base ofidal para o pagamento

do aborx) referente ao rateio dos recursos do Precatório do FUNDEF. r>os termos da

legislação munidpal vigente.4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 Evemuais situações

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 010/2025-PMPBJ»rocesso Administr^ivo rfi

202S066/2025-PMPB,A Prefeitua Munidpal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ n“ 05.277.173/0001-75, com sede na Avenida

Domingos Sertão, n® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos BonsMA, por
intermédio da Secretaria Munidpal de Saúde, inscrita no CNPJ rfi 11.885.239/001-02,

com sede na Avenida Domingos Sertão, s/n. Pastos Bons/MA, neste ato representada
peia Senhora Vera Lucía Ferreira Costa Mota, Secretária Munidpal de Saúde,
nomeada por meio da Portaria n® 008/2025, ínscritB no CPF n® 322.335.403-44, vem.

por mek) deste, informar a quem possa interessar que: CONSIDER/\NDO a

necessidade de Contratação de pessoa juríáca do ramo para o fornecimento de
OXIGÊNIO MEDICINAL para atertder as necessidades de interesse da SECRETARIA

MUNICIPAL OE SAÚDE DE PASTOS BONS - MAiCONSIDERANDO a autorização
expedida em 26/02/206 pelo órgão gerendador da Ata de Registro de Preços n®
042/2025. e originada do Pregão Eletrônico n® 0422025 - SRP do Munldpio de
Floriano/PI, Processo /Vlminisbativo 040.0002632/2025 . pubicada rw Po^ do
Diário Ofidal das Prefeitura Piauienses, Erfição MLWU. de 23 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO 0 Termo de Aceite, a Proposta Comerdal e a Documentação de
Habilitação apresentados pela empresa F REIS FILHO LTDA, inscrita no CNPJ n®

02.758.851.0001/23, com sede na Avertida Buscar Neto,851.Centro,Floricmo-PI - CEP

64.600-002;COMUNICA que aderiu, rta forma de carona, à mencionada Ata de

Registro de Preços n® 042/2025, originada do Pregão Eletrônico n® 042/2025 - SRP

do Município de Floriano/PI, Pro«sso Administrativo 040.0002632/2025 para os itens
registrados em favor da empresa F REIS FILHO LTDA, perfazendo o valor de

a
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